
MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Gabinete do Ministro das Comunicações

 

OFÍCIO Nº 11829/2022/MCOM

 

Ao Senhor
Subchefe de Análise e Acompanhamento de Políticas Governamentais - SAG
Casa Civil da Presidência da República
Brasília/DF

 

Assunto: Cancelamento de outorga - Processo nº 53000.004932/2012-30.

 

Senhor Subchefe,

 

Encaminho a Vossa Senhoria o presente processo que trata de
cancelamento  de  outorga  de  radiodifusão  para  conhecimento  e  providências
subsequentes.

 

Atenciosamente,

 

MARCUS BARBOSA
Coordenador-Geral do Gabinete do Ministro Substituto

Documento assinado eletronicamente por Marcus Vinicius Queiroz
Barbosa, Coordenador-Geral do Gabinete do Ministro substituto, em
19/05/2022, às 14:14 (horário oficial de Brasília), com fundamento no § 3º
do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
9895541 e o código CRC EEA76ED6.

 

Em caso de resposta a este Ofício, fazer referência expressa a: Ofício nº 11829/2022/MCOM -  Processo
nº 53000.004932/2012-30 - Nº SEI: 9895541
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MINISTÉRIO DA S COMUNICAÇÕE S 
Secretaria de Serviço s de Comunicaçã o Eletrônic a 

Departamento de Outorga de Serviço s de Comunicaçã o Eletrônic a 

TERM O D E INSTAURAÇÃ O  D E PROCESSO 

ASSUNTO : OUTORG A DE RADIODIFUSÃ O  SONOR A CO M FIN S EXCLUSIVAMENT E 
EDUCATIVO S 
INTERESSADO(A) : UNIVERSIDAD E FEDERA L  D O PAMP A 
REFERÊNCI A (PROTOCOLO) : 53000.004932/2012 
LOCALIDADE :  SÃ O BORJA / RS 
AVIS O DE HABILITAÇÃO :  N° 18, DE 16/12/2011 
CANAL :  291 E CLASSE C 

Tendo e m vist a o  protocol o d o document o acim a citad o e m 02/02/2012 , eu , 
Mari a Salet e Borges de Almeid a Leonardo , Matrícul a n ° 1365501, opin o pela instauração , 
nesta data, d o competente procediment o relacionad o a  ta l documento , contend o folhas , 
incluind o esta. 

Mari a Salete Borges de Almeida Leonardo 
Chefe de Serviç o 

De acordo. Proceda-se à instauraçã o  do processo, conforme proposto. 

Brasília ,zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA {L  de fevereiro de 2012. 

Brasília , ^ d e fevereiro de 2012. 

Vanea Rabel o 
Coordenador (a) Geral de Regime Legal de Outorgas 

RAFO/SEDAP/CGLO/DEOC/SC 
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*  Li 
unipamp a 
Universidad e  Federa l  do Pamp a 

GABINET E  D A REITORI A 
Caix a Postal 07 

CE P 96.400-970 BAGÉ/R S 
Telefone: 5 3 3240 5400 Endereç o eletrônico : reitoria@unipampa.edu.br 

Ã Rubrica: 

X 

Ofício 024/1 2 Unipampa/G R 

A Su a Excelênci a o Senho r 
Paulo Bernard o Silv a 
Ministr o da s Comunicaçõe s 
Esplanad a do s Ministérios , Bloc o R, 
70044-90 0 Brasília/D F 

Bagé , 23  de janeir o de  2012 . 

MINISTÉRI O DA S COMUNICAÇÕE S 

ERASÍLI A -  D F 

53000 004932/2012-30 

31ful.f2012-09:0 S 

Excelentíssim o Senho r Ministro , 

Ao cumprimentá-lo , venh o atravé s dest e mei o solicita r  a  outorg a par a que 
a Universidad e Federa l  d o Pamp a poss a executa r  o  serviç o d e Radiodifusã o Sonor a 
em Frequênci a Modulada , co m  fin s exclusivament e educativos , n a  cidad e  d e São 
Borja , Ri o Grand e d o Sul , no  cana l 291 E  Class e C ,  previst o n o Plan o Básic o  d e 
Distribuiçã o d e Canai s d o referid o serviço ,  e  cuj a habilitaçã o est á send o anunciad a 
pelo Avis o 18/2011 ,  de 16 de  dezembr o de  2011 . 

Com Cordiai s Saudações , 

Ulrika Arn s zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
Reitora 
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unipamp a 

o» 
Universidad e  Federa l  do Pamp a 

GABINET E  D A REITORI A 
Caix a Postal 07 

CE P 96.400-970 BAGÉ/R S 
Telefone: 53 3240 5400 Endereç o eletrônico :  reitoria@unipampa.edu.br 

DECLARAÇÃO 

Eu,  Ulrik a Arns , CP F 485.111.020-00 ,  n a condiçã o de  Reitor a da  Universidad e Federa l 
do Pampa ,  RS ,  para fin s d e habilitaçã o à  execuçã o d e serviço s d e radiodifusã o com 
finalidad e exclusivament e educativa , n a cidad e d e Sã o Borja-RS , comprometo-m e  a 
obedece r a o dispost o no s artigos 22 1 e 222 , § 2 o , da Constituiçã o d a República ,  bem 
como à s exigência s constante s da  legislaçã o específic a do  seto r de  radiodifusã o e , e m 
especial , à s obrigaçõe s constante s d a Portari a Interministeria l N ° 651 ,  d e 15 de  abri l 
de 1999. 

Bagé , 23  de janeir o de  2012 . 

Ulrika Arn s zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
Reitora 
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•e 
Universidad e  Federa l  do Pamp a *Jy , 

GABINET E  D A REITORI A * y -^ J 
Caix a Postal 07 

unipamp a 0 < / 
— -  c  "rbr ® 

CE P 96.400-970 BAGE/R S 
Telefone: 53 3240 5400 Endereç o eletrônico :  reitoria@unipampa.edu.br 

DECLARAÇÃO 

Eu,  Ulrik a Arns , CP F 485.111.020-00 ,  n a condiçã o de  Reitor a da  Universidad e Federa l 
do Pampa ,  RS ,  para fin s d e habilitaçã o à  execuçã o d e serviço s d e radiodifusã o com 
finalidad e exclusivament e educativa ,  na  cidade de  São Borja-RS , declar o que : 

I - não  possuo autorizaçã o par a executa r  o  mesm o tip o de  serviç o n a localidad e objet o 
da concessã o ou permissão ; 

II - não excedere i os limite s fixado s no  art. 12 do Decreto-Le i N ° 236,  de 28 de  fevereir o 
de 1967 ,  caso venh a a ser  contemplad a co m a outorga . 

Bagé , 23  de janeir o de  2012 . 

Ulrika Arn s 
Reitora 
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unipamp a #  com % 

Universidad e  Federa l  do  Pamp a I X ,zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA ' — (D 

GABINET E  D A REITORI A r i 
Caix a Postal 07zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA .fa.  .  r& 

CE P 96.400-970 BAGÉ/R S 
Telefone: 53 3240 5400 Endereç o eletrônico : reitoria@unipampa.edu.br 

DECLARAÇÃO 

Eu,  Ulrik a Arns , CP F 485.111.020-00 ,  n a condiçã o d e Reitor a da  Universidad e Federa l 
do Pampa ,  RS ,  para fin s d e habilitaçã o à  execuçã o  d e serviço s d e radiodifusã o com 
finalidad e exclusivament e educativa , n a  cidad e  d e Sã o  Borja-RS , declar o qu e a 
UNIPAMP A possu i recurso s financeiro s par a o empreendimento . 

Bagé , 23  de janeir o de  2012 . 

Ulrika Arn s zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
Reitora 
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unipamp a 

Universidad e  Federa l  do Pamp a GB 

GABINET E  D A REITORI A 
Caix a Postal 07 

CE P 96.400-970 BAGÉ/R S 
Telefone: 53 3240 5400 Endereç o eletrônico : reitoria@unipampa.edu.br 

UNIPAMP A F M 

PROPOST A D E GRAD E  D E PROGRAMAÇÃ O 

Segund a  a  Sexta-feir a 

06:0 0 - zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA Acordes  do  Pampa:  Program a  co m  música s gaúcha s (preferencialment e 
nativistas , tradicionai s d a  região )  e  divulgaçã o  d e  evento s  e  atrativo s relativo s  a o 

07:0 0 -  Jornal da  Manhã:  Radiojorna l preferencialment e co m notícia s locai s (nota s e 
entrevistas ) e  nota s nacionais e  internacionais , de  interess e geral . 

07:3 0 -  Unipampa  Repórter.  Notícia s gerai s relativa s à  Universidad e  -  programa s e 
cursos . 

08:0 0 -  Atualidades: Programaçã o generalist a co m música s nacionai s e  internacionai s 
(gênero s variados) , mesclad a  co m informações , entrevistas , convidados , comentário s 
de interess e educativo/cultural/comunitário . 

10:0 5 -  Unipamp a Entrevista : Entrevist a co m professo r o u profissiona l d a Unipamp a 
sobre temátic a atua l de  relevânci a social/acadêmica . 

10:2 0 - Atualidades : Retorn a programaçã o generalist a da  manhã . 

08:00/09:00/10:00/11:0 0 -  Retransmissã o EB C (Naciona l informa ) 

12:0 0 -  Unipampa  Repórter.  Jornalism o informativ o preferencialment e co m  notícia s 
locais e  regionai s (reportagens , entrevistas) , produzida s pel a Agênci a d e  Notícia s 
(curso s de  comunicaçã o da  Unipampa) , dand o preferênci a à  produçã o do s alunos . 

12:3 0 -  Conexã o discente : Informações/entrevista s d e  interess e  d e  estudante s  e 
egressos . 

13:00 -  Via  BR-  S ó  música naciona l 

14:0 0 -  Viv a Vo z  -  Programaçã o generalista , musica l  e  informativa , primand o també m 
pela participaçã o do ouvinte , co m temática s de  interess e educativo/cultural/comunitário . 

16:0 0 -  T á ligado : Sucesso s  d e todos os tempo s (gênero s diversos) , co m informaçõe s 
(notas ) relativa s à  músic a e  cultura . 

17:0 0 -  Unipamp a e m  açã o  -  Programa s elaborado s pelo s diverso s curso s  d a 
Unipamp a -  atividade s educativo/científico/culturai s d e interess e gera l 

18:0 0 -  Raízes : Programaçã o musica l gênero s gaúch o  e  sertanejo . 

18:4 5 - Resum o esportivo : Nota s de  informaçõe s relativa s a o esporte . 

14:00/15:00/16:00/17:00/18:00 - Retransmissã o EB C (Naciona l informa ) 

tradicionalismo . 
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19:00 - zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA A  voz  do  Brasil.  ^RuWca;^/ ^ 

20:0 0 -  Bate u Saudad e -  seleçã o musica l do s ano s 70 , 8 0 e  9 0 (  naâona l e  ^A-
internaciona l - variado) ; ^ 

21:0 0 -  Voze s d a América : Músic a latino-american a -  grande s compositore s e 
intérprete s d o continente . 

22:0 0 à s 24:0 0 -  Faland o abertamente : Program a d e finalidad e educativo/cultura l d e 
apelo jovem , estil o o  program a "Alta s Horas" , d a Red e Globo , mesclad o co m músicas , 
participaçã o d o ouvinte , priorizand o temática s relacionada s a o namoro , sexo , rede s 
sociais , hábito s da s "tribos" , etc . 

24:0 0 à s 6:0 0 -  Madrugad a Unipamp a -  musica l variad o 

(Ao longo  da  programação,  sempre  haverá  inserções  informativas  de  interesse 
da Unipampa,  bem  como  serão  criados  também  programas  específicos 
produzidos pelos  diversos  cursos  da  instituição). 

Sábad o 

06:0 0 - Saudade s d o sertã o -  Clássico s da músic a sertaneja . 

08:0 0 -  Unipamp a entrevist a -  Entrevist a d e interess e públic o co m representante s d e 
instituições , entidades , etc . 

08:4 5 -  Agend a cultura l -  Program a musica l -  músic a d e atualidade , mesclad o co m 
informaçõe s d e interess e educativo/cultural , envolvend o o s diverso s curso s d a 
Unipampa . 

11:00 -  Comunidad e e m debat e -  Debate  com  vários  convidados  sobre  temática  de 
relevância social/comunitária. 

12:30 -  A s clássica s -  Programaçã o musica l destacand o grande s talento s d a músic a 
brasileira . 

13:30 - Crianç a n o a r - Programaçã o musica l e  informativ a voltad a a o públic o infanto -
juvenil , elaborad o po r comunicadore s e  pedagogo s (contribuiçã o d e escola s d e ensin o 
fundamental) . 

15:00 -  Mund o PO P -  Programaçã o musica l variada , estil o jovem , intercaland o dica s 
profissionais , voltada s sobretud o ao s estudante s d a Unipampa . 

18:00 -  Estação  Unipampa  -  Program a elaborad o po r curs o d a Unipamp a (cad a 
sábad o u m curso ) - temátic a d e relevânci a sócio/educativo/profissional . 

18:30 - So m d o Su l -  Musica l co m música s gaúchas , priorizand o o s grande s festivai s 
da músic a nativista . 

20:0 0 -  Balad a -  Program a musica l priorizand o o s maiore s sucesso s nacionai s e 
internacionai s d e todo s o s tempos . 

22:0 0 -  Twitando -  Programaçã o jovem , músic a e  diálog o - tend o com o pan o de fund o 
as rede s sociai s - program a elaborad o e  apresentad o pelo s estudante s d a Unipampa . 

24:0 0 à s 6:0 0 - Alta s Onda s -  Musica l variad o - estil o diverso , co m apel o jovem . 
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Doming o • §zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA 7/)  » 

06:0 0 -  Fronteiras  -  Programaçã o musica l privilegiand o a  músic a nativ a d a rêj^jã o d e o, 
Fronteira s (Su l do Brasi l e paíse s vizinhos : Argentina , Urugua i e  Paraguai ) % 

07:3 0 -  Noss a Terra , Noss o Chã o -  Program a informativ o dedicad o à  agricultur a e 
pecuári a d a região , dica s voltada s ao s produtores , agronegócio , etc , mesclad o co m 
alguma s música s voltada s à  temátic a (  parceri a co m o Sindicat o Rura l e  Emater). 

09:0 0 -  Prosa  e  Verso:  Programaçã o n o estil o Tertúli a (d e amigos) , qu e vis a 
sobretud o à  diversidad e e  descobert a d e talento s locai s e  regionais , d e mod o a 
valoriza r a  músic a e  a  poesia . 

12:00 -  Orquestras &  Instrumentos: Um a hor a co m música s orquestradas . 

13:00 -  Espaço  do  folclore: Músic a alemã , italian a 

13:30 -  Domingo Musical:  programaçã o musica l diversa . 

18:00 -  Galera  da  Cidade:  Musica l d e apel o jovem , co m pap o jove m e  dica s relativa s 
ao mund o d a interne t e  rede s sociai s (est a é  a  hor a qu e o s joven s sae m e  s e reúne m 
nas praças , ruas , etc. ) 

20:0 0 -  Pampa  Stock:  program a valorizand o talento s musicai s jovens , mescland o 
informaçõe s relativa s a o festiva l d e roc k da Unipampa . 

22:0 0 - Mani a Naciona l -  música s nacionai s d e gêner o popular . 

24:0 0 à s 6:0 0 - musical  variado 

OBS : A  Unipamp a buscar á parceria s externa s co m entidade s locai s representativa s 
para oferece r espaço s e  fortalece r a  participaçã o d a comunidad e loca l n a programaçã o 
da emissor a educativa . 
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* 
unipamp a g  ^ > 
• *  Rubf c 
Universidad e  Federa l  do Pamp a  1  ^ 

GABINET E  D A REITORI A 
Caix a Postal 07 

CE P 96.400-970 BAGÉ/R S 
Telefone: 53 3240 5400 Endereç o eletrônico : reitoria@unipampa.edu.br 

is?  

DECLARAÇÃO 

Eu,  Ulrik a Arns , CP F 485.111.020-00 ,  n a condiçã o d e Reitor a da  Universidad e Federa l 
do Pampa ,  RS ,  para fin s d e habilitaçã o à  execuçã o d e serviço s d e radiodifusã o com 
finalidad e exclusivament e educativa , n a  cidad e  d e Sã o  Borja-RS , declar o qu e a 
emissor a pleitead a integrar á a  red e naciona l d e  comunicaçã o públic a gerid a pel a 
Empres a Brasi l de  Comunicaçã o -  EBC . 

Bagé , 23  de janeir o de  2012 . 

Ulrika Arn s zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
Reitora 
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umpamp a 

Universidad e  Federa l  do  Pamp a v > <5 » 

% 
GABINET E  D A REITORI A 

Caix a Postal 07 
CE P 96.400-970 BAGÉ/R S 

Telefone: 53 3240 5400 Endereç o eletrônico : reitoria@unipampa.edu.br 

DECLARAÇÃO 

Eu, Ulrik a Arns , CP F 485.111.020-00 ,  n a condiçã o d e Reitor a da  Universidad e Federa l 
do Pampa ,  RS ,  para fin s d e habilitaçã o à  execuçã o d e serviço s d e radiodifusã o com 
finalidad e exclusivament e educativa ,  n a cidade de São  Borja-RS , declar o qu e soment e 
brasileiro s nato s exercerã o o s cargo s d e direção , gerência , chefia , assessorament o e 
assistênci a administrativ a da  execuçã o do  serviço objet o da  outorga . 

Bagé , 23  de janeir o de  2012 . 

Ulrika Arn s zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
Reitora 
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E 
O 

OU?"* 

• zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA . 

MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕE S 

Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 

Esplanada dos Ministérios - Bloco R - Edifício Anexo - Al a Oeste 

70044-900 Brasília-D F 

Oficio 024/12 Unipampa/G R 

i 
• 

•  •  . 

• 

li » 

[SERVIÇO PUBLICO FEOtKAL 
Mimstério das Comunicações 

i CONFERE COMO ORIGINAL) 

0 2FEV 2012 
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unipamp a 0 V_ zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBAlã.. ^ 

Universidad e  Federa l  do  Pamp a tf t 

GABINET E  D A REITORI A ' 
Caix a Postal 07 

CE P 96.400-970 BAGÉ/R S 
Telefone: 53 3240 5400 Endereç o eletrônico : reitoria@unipampa.edu.br 

DECLARAÇÃO 

Eu,  Ulrik a Arns , CP F 485.111.020-00 ,  n a condiçã o d e Reitor a da  Universidad e Federa l 
do Pampa ,  RS ,  para fin s d e habilitaçã o à  execuçã o d e serviço s d e radiodifusã o com 
finalidad e exclusivament e educativa , n a  cidad e d e Sã o  Borj a -  RS ,  declar o qu e a 
UNIPAMP A  te m um total d e 709 4 aluno s matriculados , send o  63 8 aluno s n o Campu s 
São Borja . 

Bagé , 23  de janeir o de  2012 . 

Ulrika Arn s zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
Reitora 
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Certidã o Negativa de Débito s de Receitas Administradas pela Anatei Págin a 1  de 2 

< 4 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA AN  AT  EL jEZs 
RszyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA t- 1 "^ T 

-<D 7^  O ) 
Rubricai 

C ?SLPU bW$ > 

CNPJ : 09.341.233/0001-2 2 ^  «3 p 

Entidad e nã o  cadastrad a nest a agência . 

Emitida  à s  1 9 :0 7 :2 8  do dia  0 1 / 0 2 / 2 0 1 3  (hora e data de  Brasília) . 

Retorna r a  Consulta . 
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MINISTÉRIO DA S COMUNICAÇÕE S zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA  \  |ü l % , 
Secretaria de Serviço s de Comunicaçã o Eletrônica  §  -  ro 
Departamento de Outorga de Serviços de Comunicação EletrônicazyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA OJ ^t \ ' 

Nota Técnic a n °zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA H, ((  /2013/GTPU/DEOC/SCE-M C 

Assunto: Proposta com vistas à obtençã o de outorga de Serviç o de Radiodifusão ,  com fins 
exclusivamente educativos. 

Referência :  Processo n° 53000.004932/2012, apenso ao Processo n° 53000.009964/2012. 

SUMÁRI O  EXECUTIV O 

1 • Trata-s e de proposta, com vistas à obtençã o de outorga de serviç o de radiodifusã o 
com fins  exclusivamente educativos, de acordo com os dados a seguir descritos: 

Interessado: UNIVERSIDAD E FEDERA L  D O PAMP A 
Serviç o objeto da outorga: FM E 
Município :  Sã o Borja/RS 
Canal: 291E 
Classe: C 
Avis o de Habilitaçã o n° :  18/2011 
Data de publicaçã o  do Avis o de Habilitação :  20/12/2011 
Data de vencimento do prazo para a postagem ou protocolo das propostas: 20/02/2012 
Data de postagem desta proposta: 31/01/2012 
Requerimento tempestivo? ^ si m O  nã o 

ANÁLIS E 

2. Visand o o  prosseguimento d o  feito ,  procedeu-s e à  conferênci a e  anális e d a 
documentaçã o  apresentada pela proponente, pessoa jurídic a d e direit o público ,  e m consonânci a 
com o  disposto no artigo 5o da Portaria n° 420, de 14 de setembro de 2011 , publicada no DO U do 
dia 1 9 subsequente, conform e quadro abaixo descrito: 

LIST A  D E DOCUMENTO S NECESSÁRIO S  A  INSTRUÇÃ O  PESSO A 
JURÍDIC A D E  DIREIT O  PÚBLIC O  INTERN O 

FOLHA S 

a) Requeriment o d e encaminhamento d a proposta, assinado pel o representant e 
legal; 

Ok. Fl . 02 

b) Declaraçã o  de que integrar á  a rede nacional de comunicaçã o públic a  gerida pela 
Empresa Brasi l d e  Comunicaçã o -  EBC , n o  cas o d e  pesso a jurídic a d a 
Administraçã o Públic a  Federal Indireta 

Ok. Fl . 09 

c) Declaraçã o firmad a pel o representante lega l d a  pessoa jurídic a  interessada , 
comprometendo-se a  obedecer a o dispost o no s artigo s 22 1 e  222,  §  2 o, d a 
Constituiçã o  d a  República , be m com o à s  exigência s  constante s d a  legislaçã o 
específic a d o setor d e  radiodifusã o  e , e m especial, à s obrigaçõe s  constantes d a 
Portaria Interministeria l n° 651, de 15 de abril  de 1999; 

Irregular . 
Fl . 03 

d) Declaraçã o firmad a pelo representante lega l da pessoa jurídic a  interessada d e 
que: (i ) nã o possu i autorizaçã o par a executa r o  mesm o  tip o  d e  serviç o n a 
localidade objeto da concessã o  ou permissão ;  e (ii ) não exceder á os limite s fixados 
no art . 1 2 do Decreto-Le i n° 236, de 2 8 de fevereiro de 1967 , caso venha a  ser 

Irregular . 
Fl . 04 

—w 
ghcf/Sl.PUB/GTP U 
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contemplada cora a outorga; 
7  1  ' 

e) Declaraçã o  firmad a pel o representante lega l d a pessoa jurídic a  interessada d e 
que possui recursos financeiros para o empreendimento; 

OL Fl .  05 

í) Proposta de grade detalhada contendo o horári o e  programaçã o  que se pretende 
veicular com a execuçã o do serviç o objeto da outorga; 

Ok. Fis . 06 
a 08 

g) Declaraçã o firmada  pel o representante lega l da  pessoa jurídic a interessada d e 
que somente brasileiros natos exercerã o  os cargos e  funçõe s d e direção , gerência , 
chefia, d e assessoramento e  assistênci a administrativ a da execuçã o  d o serviç o 
objeto da outorga; 

Ok. Fl . 10 

h) Quando instituiçã o  d e ensino, declaraçã o  firmada  pel o representante lega l d a 
interessada informando o númer o de alunos matriculados. (7.094zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA alunos) 

Ok. Fl . 12 

i)Se executante de Serviç o de Radiodifusão , est á  regular junto ao FISTEL ? Ok. Fl . 13 

Assim se compõ e o quadro diretivo da proponente: 

NOM E CARG O 
Ulrik a Arns Reitora 

Concluíd a a verificou-se qu e a  propost a 
estabelecidas pel a Portari a n °  420/2011 ,  ne m tampouc o pel o 
Habilitação , nã o sendo passíve l de habilitação ,  tendo em vista que: 

análise , não atend e à s  exigência s 
correspondente Avis o d e 

A declaraçã o  em que a entidade deve comprometer-se a obedecer ao disposto nos 
artigos 221 e 222, bem como às exigência s constantes d a legislaçã o específic a  d o 
setó r d e  radiodifusã o e , e m especial , à s  obrigaçõe s constante s d a Portari a 
Interministeria l n ° 651 , de 1 5 d e abri l  d e 199 9 fo i apresentada e m nom e d a 
Reitora, quando deveri a te r sid o feit a e m nom e d a entidad e e  firmada  pel a 
Representante Legal ; e 
A declaraçã o e m qu e a  entidade afirm a que : (i ) nã o possui autorizaçã o par a 
executar o  mesm o tip o  d e  serviç o n a localidad e objet o d a  concessã o o u 
permissão ;  e (ii ) não exceder á os limites fixados no art. 12 do Dçcreto-Le i  n ° 236, 
de 28 de fevereiro de 1967, foi apresentada e m nome da Reitora, quando deveria 
ter sido feita em nome da entidade e firmada pela Representante Legal . 

-

CONCLUSÃ O 

5. Diante do exposto, opinamos: 
'•m 

a) pel a inabilitaçã o  da proposta ora em anális e e o consequente indeferiment o do 
pleito, de acordo com o que estabelece o artigo 8o, da Portaria n° 420/2011 ; 

* 1 b) pel o registr o dessa informaçã o  n a Not a Técnic a  relativ a  a o resultad o final 
obtido no processo de seleçã o em questão-; 
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Gomu „ 
ft ^  S ? 

c) pelo encaminhamento de cópi a desta Nota Técnic a à  interessada, c"omzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA vjl ^ à_ 
comunicaçã o  d o resultado d a anális e  d a proposta apresentada. opor§inidad e  Çm 
que dever á ser-lh e concedid o praz o par a que , s e fo r o  caso , â^èserit e 
correspondente recurso , conform e estabelece o  artig o 10 , §  I o , da Fartari a 
420/2011 

À consideraçã o  superior. 

Brasília , 

GUSTAVO^ . C . FIALH O 
Conferente de Documentaçã o 

de^ccWU )  d e 2013. 

WEROmè^TEW s LEIT E 
Chefe qe Serviç o 

De acordo . À  consideraçã o d o Coordenado r d o Grup o d e Trabalh o d e 
Radiodifusã o Públic a  e Ancilares. 

Brasília ,zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA U  d e  Jlcrex«I D d e 2013. 

AN A PATRlC m S . A. CAMPO S 
Coordenadora do Subgrupo de Trabalno de Radiodifusã o Públic a  e Ancilares 

De acordo. A consideraçã o  da Diretora de Outorga de Serviço s  de Comunicaçã o 
Eletrônica . 

Brasília ,zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA 0Í  d e p <aj>v ^ d e 2013. 

EDUARD O AMDRJMlVlARTIN S D E SOUZ A 
Coordenador do^arupo de Trabalho de Radiodifusã o Públic a  e Ancilares 

De acordo. Proceda-se conforme o proposto. 

Brasília, zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBAO? d e  f-xjvu^  d e 2013. 

PATRICI A AVIL A 
Diretora de Outorga de Serviço s de Comunicaçã o Eletrônic a 

ghcf/53000.004932/2012/GTPU/DEOC/SCE-M C 

3 de 3 

Volume de Processo Digitalizado 53000.004932/2012-30 (0057064)         SEI 53000.004932/2012-30 / pg. 18

e9
a6

6d
b3

-a
76

a-
44

33
-b

9f
5-

4c
15

58
ed

3f
07

https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/e9a66db3-a76a-4433-b9f5-4c1558ed3f07
Autenticado eletronicamente, após conferência com original.



MINISTÉRI O DA S COMUNICAÇÕE S  b

F ,zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA (  0  ^ 
Secretaria de Serviço s de Comunicaçã o Eletrônic a °  í  v  ~  ® 
Departamento de Outorga de Serviços de Comunicação Eletrônica -  ' 

Nota Técnic a n ° L j / # /2013/GTPU/DEOC/SCE-M C 

Assunto: Processo de  Seleção ,  com vistas à outorga de  Serviç o  d e Radiodifusã o Sonor a em 
Frequênci a Modulada , com fins exclusivamente educativos. 

Referência :  Processo n° 53000.009964/2012 e  apensos. 

SUMÁRI O  EXECUTIV O 

1- Trata-s e d e processo d e seleçã o pública , co m vista s à  outorg a d e Serviç o d e 
Radiodifusão ,  co m fins  exclusivamente educativos, regid o pela Portari a M C n° 420, de 1 4 de 
setembro d e 2011 , publicada no Diári o Oficia l  d a Uniã o d o dia 19/09/2011 , de acordo co m os 
dados a seguir descritos: 

Serviç o objeto da outorga: FM E 
Município :  Sã o Borja/RS 
Canal: 291E 
Avis o de Habilitaçã o n° :  18/2011 
Data de publicaçã o  do Avis o de Habilitação :  20/12/2011 
Data de vencimento do prazo para a postagem o u protocolo das propostas: 20/02/201 2 

ANÁLIS E 

2. Vei o à  anális e  deste Grupo de Trabalh o de  Radiodifusã o Públic a e  Ancilare s -
GTPU , o  processo em referência ,  acompanhado d e 2 (dois) processos a ele apensados, relativos 
às propostas apresentadas, objetivand o a  outorg a e m questão ,  par a conferênci a e  verificaçã o 
quanto ao resultado das análise s  das respectivas propostas. 

3. Concluída s a s análise s  relativa s à s propostas pertinente s a o presente processo de 
seleção , de acordo com as correspondentes Nota s Técnica s  de fls . ,  verificou-se o 
seguinte resultado: 

PROPONENT E TIP O PROCESS O PROPOST A CLASSIFICAÇÃO/RESl'l,TAO O 

Universidade 
Federal do Pampa 

I 53000.004932/2012 Inabilitada Indeferimento 

Fundação Cultural 
Norte Paranaense 

11 53000.009601/2012 Inabilitada Indeferimento 

Legenda: I - Pessoa Jurídica de Direito Público Interno; II - Pessoa Jurídica de Natureza Privada. 

4. Impende-s e ressalta r qu e participa m deste processo d e seleçã o públic a  1  (uma) 
pessoa jurídic a  d e públic o  e  1  (uma) pessoa jurídic a  d e direit o privado , todas inabilitada s em 
razã o d o nã o preenchimento dos requisitos estabelecidos pel o artigo 4o, §  4o da Portari a n° 420, 
de 14 de setembro de 2011 . 

ghcf/GTPU/DEOC/SCE-M C 
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-

CONCLUSÃ O 

5.' Diant e do exposto, opinamos: 

a) pel a  declaraçã o  d e inexistênci a d e vencedor para o presente processo de seleçã o 
pública ; 

b) pel o indeferimento , do s processo s relativo s à s proposta s atinente s a  est e 
procedimento de seleção ; 

c) pel a comunicaçã o  à  todas as participantes sobr e o  resultado  deste processo d e 
seleçã o pública ,  po r mei o de  ofício ,  co m aviso de recebimento do s Correios , 
concedendo-lhes prazo recursal, de acordo com o art. 10, § I o da Portaria 420, de 
14/09/2011, publicada no Diári o Oficia l da Uniã o de 19/09/2011; 

À consideraçã o  superior. 

.7 

Brasília , ^ 

f/GUSTAV O  H . C . FIALH O  IT E 
Conferente de Documentaçã o  Chef e de»Serviç o 

Radiodifusã o Públic a  e Ancilares. 

. •  -

Brasília , d e Jcvo^ ^ Brasília ,zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA U  díitMc^ ^ d e 2013. 

ANA PATRICI A 
Coordenadora do Subgrupo de Trab^h o de Radiodifusã o Públic a  e Ancilares 

• 

Dè acordo . A  consideraçã o d o Coordenado r d o Grup o d e Trabalh o d e 

-

r» /  \ 
( 1zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA I  \ 
VSÊRRAN O ALÉSCI O CAMPO S 

• 

De acordo . À  consideraçã o d a Senhor a Diretor a de Outorg a d e  Serviço s d e 
Comunicaçã o Eletrônica . 

-

Brasília , O $ d e p.U2/au_ o de 2013 
1 

-

EDUARD O  AM^RIM^MARTIN S D E SOUZ A 
Coordenador do Grupo de/frabalho de Radiodifusã o Públic a  e Ancilares 

.. . 
•  •  

•  

... . '  •  . 

ghcl7 53000.009964/2012/GTPU/DËOC7SCE-M C 

4. 2  de 3 
- : v '  '  • 
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Eletrônica . 

O1 

De acordo . À consideraçã o  d o Senhor Secretári o d e Serviço s  d e ^Comunicaçã o «o 

Brasília , tfff  d e po^fc/OA? d e 2013. 

PATWCIA^ftrWDE^ÃVlL A 
Diretora de Outorga de Serviço s de Comunicaçã o Eletrônic a 

De acordo. Proceda-se conforme o proposto. 

rksília, d ezyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA jji/WWAD'  d e 2013. 

GE N 
Sei 

ALBUQUERQU E NET O 
íe Serviço s de Comunicaçã o Eletrônic a 

ghcf/ 53000.009964/2012/GTPU/DEOC/SCE-M C 

3 de 3 
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% «o * 

MINISTÉRIO DA S COMUNICAÇÕE S 
Secretaria de Serviço s de Comunicaçã o Eletrônic a 

Departamento de Outorga de Serviço s de Comunicaçã o Eletrônic a 
Esplanada dos Ministérios , Bloco R, 3  2 andar, Ala Oeste, Anexo, 70044-900 - Brasília/D F 

Telefone: (61) 3311-6464 

Ofici o n°  35^2013/GTPU/DEOC/SCE-M C 

Brasília , 1 2  d e  /VY\JCWKJDde 2013 . 

Senhor(a) 
Representante Lega l da UNIVERSIDAD E FEDERA L  D O PAMP A 
Caixa Postal 07 
CEP: 96400-970  Bagé/R S 

Assunto: Process o d e  Seleçã o par a outorg a d e  Serviç o d e  Radiodifusã o Sonor a e m 
Frequênci a  Modulada , com fins exclusivamente educativos, no municípi o de Sã o Borja/RS . 

Referência : Processo n° 53000.004932/2012, apenso ao Proc. n° 53000.009964/2012. 

Senhor(a) Representante Legal , 

1. Cumprimentando-o(a ) cordialmente, e em cumprimento ao disposto no  Avis o d e 
Habilitaçã o  n ° 18, publicado em 20 de dezembro de 2011 , encaminho cópi a das Notas  Técnica s 
n 0 ^ j_ i /201 3 GTPU/DEOC/SCE-M C e n ° zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA U  [0 /2013/GTPU/DEOC/SCE-M C 
com vista s à  comunicação ,  tanto do resultado d a  anális e  d a proposta dessa entidade, com o do 
resultado total  das análises ,  relativas ao assunto em destaque. 

2. Fic a estabelecido o  prazo d e trint a dias , contado d a data d e recebiment o deste 
ofício , comprovado pelo AR postal, para que, se for o  caso, apresente recurso, fazendo constar , 
obrigatoriamente, referênci a aos número s  deste oficio e dos processos em referência . 

Atenciosamente, 

PATRÍCI A WrTO-D E AVIL A 
Diretora de Outorga de Serviço s de Comunicaçã o Eletrônic a 

Ghcf/GTPU/DEOC/SCE-M C 
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PREENCHE R CO M LETR A DE FORM A 

-

• 

A R 

ry. 

DESTINATÁRI O D O  OBJET O  /zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA DESTINATAIRE 

"S.RuSutaJBJL ~-| * 

NOME OU RAZÃO SOCIAL DO DESTINATÁRIO D O OBJETO  /  NO MzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA OU RAISON SOCIALE DU DESTINATAIRE 

Oficio n°  159/2013/GTPU/DEOC/SCE-MC. de 12/03/2013 I I  ! _ 'Il l I  I  I  L i 

ENDEREÇi 

J I  L 
CEP / CODE 

Ao Representante Legal da 
UNIVERSIDAD E  FEDERA L  DO PAMPA 
Caixa postal 07 1 

96400-970 Bag é - RS 

I I  I I  I  I I  L 

S / PAYS 

I I  I 

DECLARAÇ A Processo n° 53000.004932/2012 
ii y GTPU/DBO C V DO ENVIO  / NATURE DE L'ENVOI 

açiTÁRIA/zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA PRIORITAIRE 

I | ems 

• SEGURAD O / VALEUR  DECLARE 

ASSINATUR A D O RECEBEDO R / SiqN^ÇE^RÉCEP^U^ 

: 
DATA DE RECEBIMENT O 
DATE DE LIVRATION 

4» 'CARIMB O  DEeNTRESA. ^ 
UNIDAO^WESTIt p -.1  'S 

BUREWQEzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA OEpTINXaQfí,  .,-

NOME LEGÍVE L DO  RECEBÉ ^\pMI^ÍP^'rlíO? ^ •  . 

4» 'CARIMB O  DEeNTRESA. ^ 
UNIDAO^WESTIt p -.1  'S 

BUREWQE OEpTINXaQfí,  .,-

N° DOCUMENT O D E IDENTIFICAÇÃO  DO 
RECEBEDOR  /  ÓRGÃO EXPEDIDO R 

RUBRICA E MAT. DO EMPREGADO  / 

SIGNATURE DE fâjftif)  MJ 

nenw e s -um 
nmtmmima  e m/a  ifiMf 

4» 'CARIMB O  DEeNTRESA. ^ 
UNIDAO^WESTIt p -.1  'S 

BUREWQE OEpTINXaQfí,  .,-

ENDEREÇ O PARA DEVOLUÇÃ O NO VERSO  / ADRESSE  DE  RETOUR  DANS  LE  VERS 

4» 'CARIMB O  DEeNTRESA. ^ 
UNIDAO^WESTIt p -.1  'S 

BUREWQE OEpTINXaQfí,  .,-

/ -
• 

CORR€IO< 
BRÉSIL 

AVIS O  DE 
RECEBIMENT O 

AVIS CN07 

A R 

DATA DE POSTAGE M / DATE  DE  DÉPÔT 

/ /J _ 

UNIDADE  DE  POSTAGEM  ÍBUREAI 

AGÊNCIA Mn 
\  DE tie f  -

• 

-

. R A  1776610 5 6  B R 

^ TENTATIVA S D E , ENTREGA / TENTATIVES  DE  LIVRAISON 

NOME OI 

— î  : 
' Público Federal 
DAS COMUNICAÇÕE S 

^ _ E Sp,a„ad a dos Minérios , B L o ^KS^SS , 
Cep: 70044-900 Brasília - D F 

CIDADE 

1 1  1 
t 

1 1 

1 1 1 î  î 

3 1  1  ,  ,  • 

1 

__ 

UF 

BRASI L 
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unipamp a 

Universidad e  Federa l  do Pamp a 

GABINET E  D A REITORI A 
Caix a Postal 07 

CE P 96.400-970 BAGÉ/R S 
Telefone: 53 3240 5400 Endereç o eletrônico : reitoria@unipampa.edu.br 

Ofício 062/1 3 Unipampa/G R 

Bagé , 1 0 de abril de  2013 . 

A Su a Senhori a a  Senhor a 
Patrícia Brit o de  Ávila 
Diretor a de  Outorga de  Serviços de  Comunicaçã o Eletrônic a 
Ministéri o da s Comunicaçõe s 
Esplanad a do s Ministérios , Bloc o R, 3 o andar,  Ala  Oeste , Anex o 
70044-90 0 Brasília/D F 

-:T '-- 3 DA3 COMUNICAÇÕES 
' > KAzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA •'.  D F 

Senhor a Diretora , ^8 ? 010352/2013-1 8 

3L 
Ao cumprimentá-la , venh o através/dest e mei o acusa r  o  recebiment o do 

Ofício n °  159/2013/GTPU/DEOC/SCE-MC , de/1 2 de març o d e 2013 ,  Process o n ° 
53000.004932/2012 , apens o  a o  Proc . N° ( 53000TJrj99g4]r2TJl2  ̂e  apresenta r noss o 
recurs o objetivand o a  habilitaçã o par a execuçã o do serviç o déT^adiodifusã o Sonor a em 
Frequênci a Modulada ,  co m fins exclusivament e educativos ,  n a cidad e de^Sa o Borja , 
Rio Grand e do  Sul,  no canal 291 E  Class e C , previst o n o Plano Básic o delDistribuiçã o 
de Canai s do referido serviço . 

Nossa propost a fo i indeferid a e m funçã o do s documento s constante s a s 
página s 2 e 3, do Ofício 024/1 2 Unipampa/GR ,  co m a justificativa : 

A de claração  e m  que  a  e ntidade  de ve  comprome te r-se  a  obe de ce r ao disposto  nos  artigos 

2 2 1  e  2 2 2 ,  be m  como  às  e xigê ncias  constante s  da  le gislação  e spe cifica  do  se tor  de  

radiodifus ão  e ,  e m  e spe cial,  às  obrigaçõe s  constante s  da  Portaria  Inte rministe rial  n"  6 5 1 , 

de  1 5  de  abril  de  1 9 9 9  foi  apre se ntada  e m  nome  da  Re itora,  quando  de ve ria  te r  sido  fe ita 

e m  nome  da  e ntidade  e  firmada  pe la  Re pre se ntante  Le gal;  e  

A de claração  e m  que a  e ntidade  afirma  que :  (i) não  possui  autorização  para  e xe cutar  o 

me smo  tipo  de  se rviço  na  localidade  obje to  da  conce ssão  ou  pe rmissão;  e  (ii)  não 

e xce de ra  os  limite s  fixados  no  art.  1 2  do De cre to-Le i  n°  2 3 6 ,  de  2 8  de  fe ve re iro  de  1 9 6 7 ,  foi 

apre se ntado  e m  nome  da  Re itora,  quando  de ve ria  te r  sido  fe ita  e m  nome  da  e ntidade  e  

firmada  pe la  Re pre se ntante  Le gal. 

Entretanto , e m nossas declaraçõe s (cópia s  e m anexo ) consta m a  redaçã o 
(...) Eu ,  Ulrik a Arns , CP F  485.111.020-00 ,  n a condiçã o d e Reitor a d a Universidad e 
Federa l d o Pampa,(... ) com o  a  representaçã o lega l  d e um a Instituiçã o Federa l d e 
Ensino Superio r é  atribuiçã o exclusiv a d o cargo d e Reito r o u Reitora , acreditamo s  ter 
preenchid o o requisit o par a habilitação . 

Certo s d e sua compreensã o sobr e  a  importânci a dest e pleit o par a est a 
nova universidad e envio , 

Cordiai s Saudações , 

Ulrika Arn s 
Reitora 
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unipamp a 

Universidad e Federa l  do Pamp a 

GABINET E  D A REITORI A 
Caix a Postal 07 

CE P 96.400-970 BAGÉ/R S 
Telefone: 53 3240 5400 Endereç o eletrônico : reitoria@unipainpa.edu.br 

DECLARAÇÃ O 

Eu, Ulrik a Arns , CP F 485.111.020-00 ,  na  condição de  Reitora da Universidad e Federa l 
do Pampa ,  RS ,  para fin s de  habilitaçã o à  execuçã o d e serviços d e radiodifusã o com 
finalidade exclusivament e educativa , na  cidade de São Borja-RS, declar o que: 

I - não possuo autorizaçã o para executa r o mesmo tip o de serviço na  localidad e objet o 
da concessã o  ou permissão ; 

II - não excedere i os limites fixados no art. 12 do Decreto-Le i N ° 236,  de 28 de  fevereiro 
de 1967 , caso venha  a  ser contemplada com a outorga . 

Bagé, 23 de  janeiro de 2012 . 

Ulrika Arn s zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
Reitora 
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unipatnp a 

Universidad e Federa l do Pamp a 

GABINET E  DA REITORI A 
Caixa Postal 07 

CE P 96.400-970 BAGÉ/R S 
Telefone: 53 3240 5400 Endereç o eletrônico : reitoria@unipampa.edu.br 

DECLARAÇÃ O 

Eu, Ulrik a Arns , CP F 485.111.020-00 ,  na  condição de  Reitora da  Universidad e Federa l 
do Pampa , RS , para fin s d e habilitaçã o à  execuçã o d e serviços d e radiodifusã o com 
finalidade exclusivament e educativa ,  n a  cidad e d e Sã o  Borja-RS , declar o qu e a 
UNIPAMPA possu i recurso s financeiro s para o empreendimento . 

Bagé, 23 de janeiro de 2012. 

Ulrika Arn s zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
Reitora 
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o 

MINISTÉRI O DAS COMUNICAÇÕE S 

Departamento de Outorga de Serviços de Comunicaçã o Eletrônic a 

Esplanada dos Ministérios; Bloco R, 3o andar, Ala Oeste, Anexo 

70044-900 Brasilia/D F 

A/C: Diretor a Patrtcia Brit o de Ávila 

Ofício 061/13 Unipampa/GR 
. Ofício 062/13 Unipampa/GR 

o 

o 1: ? 

rf í s 

Ç i  r* 
Q S 

s í C •  ' 

O 
r •  • 

Q 
za P 

5 & 

CORR€IO< 
AR JJ P PESOlkj ] , 

SA 26866846 0  B R 

MANDOU, CHEGOU. 
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1 • 

c 

UNIVERSIDADE FEDERAL DO PAMPA 
AV.  GENERA L OSÓRIO, 900 
96400-100 BAGÉ/R S 

Volume de Processo Digitalizado 53000.004932/2012-30 (0057064)         SEI 53000.004932/2012-30 / pg. 28

e9
a6

6d
b3

-a
76

a-
44

33
-b

9f
5-

4c
15

58
ed

3f
07

https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/e9a66db3-a76a-4433-b9f5-4c1558ed3f07
Autenticado eletronicamente, após conferência com original.



MINISTÉRIO DA S COMUNICAÇÕE S 
Secretaria de Serviço s de Comunicaçã o Eletrônic a 
Departamento de Acompanhamento e Avaliação 

Nota Técnic azyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA n° ÍT-  7/2014/GTED/DEAA/SCE-M C 

Processo n 2 53000.004932/2012 apens o ao Processo n° 53000.009964/2012 

Interessado: UNIVERSIDAD E FEDERA L D O PAMP A 
•  •  •  

Assunto: Pedido de Reconsideraçã o 

SUMARI O EXECUTIV O 

1. Trata m os referidos autos d e proposta julgad a inabilitada , relativa à outorg a de 
Serviç o de Radiodifusã o  Sonor a em Frequênci a Modulada , com fins exclusivamente educativos, 
por mei o do Canal 291E , no municípi o d e Sã o Borja, estado do Ri o Grande d o Sul , objeto do 
Processo de  Seleçã o  constante d o  Avis o d e Habilitaçã o n ° 18, de 1 6 de dezembro d e 2011 , 
publicado no DO U em 20 de dezembro de 2011 . -

• .  [  ANÁLIS E 

2. •  Vei o à  anális e dest e Grup o d e Trabalh o d e  Radiodifusã o Educativ a e 
Consignaçõe s  -  GTED ,  recurso , apresentado pel a Universidad e Federa l d o Pampa , pesso a 
jurídic a d e direito  público ,  e m face d a decisã o  qu e indeferi u o  prosseguimento d o presente 
feito, motivad a pela inabilitação ,  e consequente indeferiment o da proposta, objeto dos presentes 
autos. 

3. A  decisã o  d e indeferiment o em questão ,  conform e consta d a Not a  Técnic a  n ° 
411/2013/GTPU/DEOC/SCE-M C (íls . 14/15) ,  baseou-se n a apresentaçã o tempestiva ,  poré m 
irregular, d a documentaçã o necessári a à  habilitaçã o  d a correspondente proposta , pertinent e ao 

i Process o de Seleçã o em referência , assim verificada: 

••• A  declaraçã o  em que a entidade deve comprometer-se a  obedecer a o disposto nos 
artigos 221 e 222, bem como às  exigência s  constantes d a legislaçã o específic a  d o 
setor d e radiodifusã o e , e m especial , à s  obrigaçõe s constante s d a Portari a 
Interministeria l n ° 651 , de 1 5 d e abri l d e 199 9 fo i  apresentada e m nom e d a 
Reitora, quand o deveri a te r sido ,  feita e m nom e d a entidad e e  firmada  pel a 
Representante Legal ; e 

• A  declaraçã o e m qu e a  entidade  afirm a que : (i ) nã o possui autorizaçã o par a 
executar o  mesm o  tip o  d e  serviç o n a localidad e objet o d a  concessã o o u 
permissão ;  e  (ii ) não .exceder á os limite s fixados no art. 12 do Decreto-Le i n° 236. 
de 28 de fevereiro de 1967, foi  apresentada em nome da Reitora, quando deveria 
ter sido feita em nome da entidade e firmada pela Representante Legal . 

4. A  notificaçã o  sobre o  resultado da anális e de sua proposta fo i recebida efn 18 de 
març o d e 2013 , conforme Avis o  d e Recebimento (AR ) de fls . 1 9 dos autos , tendo , então ,  o 
interessado, interpost o tempestivamente o  pedido ora em análise ,  objetivand o a reconsideraçã o 
da decisã o proferida , conforme documento protocolado neste Ministéri o em 17 de  abri l de 2013, 
sob n° 53000.018352/2013 (tis . 20/23). 

5. Tend o e m vist a a  tempestividad e d o pedid o d e  reconsideraçã o e m  apreço , 
procedeu-se à anális e das razõe s apresentadas, senã o vejamos: 

' '  ''  y  •  

/" •  -  -.  mm 4 • 
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O interessado, n o intuit o d e afastar a  desconformidade apontada, apresentou declaraçõe s 
em sed e recursal . Cumpr e informar , primeiramente , que o  presente procediment o d e 
seleçã o nã o permit e a  complementaçã o instrutóri a da s propostas . N o entanto , a s 
declaraçõe s  apresentadas à s fl .  3/4 (fase instrutória ) -  o u à  de fl . 21 (fase recurlsal) -, 
embora com "erro de forma",  presta-se a demonstrar sua intençã o  de declarar o  conteúd o 
exigido, ou seja, de não possuir autorizaçã o  para executar serviç o de< radiodifusão . 

Por outro lado, o § 4 o, do artigo 4 o, da Portaria n° 420/2011, preceitua a  inabilitaçã o  d o 
proponente qu e apresentar documento s e m desacordo co m a s exigência s d o aviso,d e 
habilitação ,  portanto, a  inabilitaçã o  fo i procedida em consonânci a com a norma que rege 
o processo de seleçã o em questão . 

Contudo, conforme aponta o registro existente no Sistema de Controle de Radiodifusã o  -
SRD/ANATE L - , constante d e documento anexo a esta Nota Técnica ,  o  interessado nã o 
detém autorizaçã o  para executar qualquer  tip o de Serviç o de Radiodifusão ,  confirmand o 
a condiçã o fátic a  d o interessado. Dessa forma , entende-se. ser viáve l  o  deferimento do 
pedido de reconsideraçã o  ora em  análise , considerando-se que , de fato, o interessado nã o 
é executante de qualquer serviç o  de radiodifusão ,  evidenciando , assim, tratar-se d e mero 
erro formal,  o  qual não compromete a vontade de-declarar, conforme o exigido . 

Vislumbra-se assi m a  possibilidad e d e  reconsideração , co m  bas e no s critério s d a 
conveniênci a e  oportunidade, visando o atendimento do interesse públic o  que envolve o 
procedimento de seleçã o em  questão ,  considerando-se qu e as pessoas jurídica s  de direit o 
públic o intern o participantes do procedimento administrativo seletivo iniciado  pelo aviso 
de habilitaçã o terã o zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA preferênci a para a  obtençã o da outorga. 

E a  viabilidad e da  aceitaçã o d a declaraçã o ensejari a a  manifestaçã o d a Consultori a 
Jurídica , a  fi m dè que se esclareç a  s e os argumentos apresentados pelo interessado sã o 
passívei s d e acatamento par a afastar a  irregularidad e anteriormente verificada , mas a 
CONJUR j á emiti u manifestaçã o a  respeito , conform e  Ite m  1 6 d o  Parece r n ° 
1201/2013/SJL/CGAJ/CONJUR-MC/CGU/AGU , de 27 de setembro d e 2013, zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA ih verbis: 
"(•••) aind a qu e s e trat e d e text o nã o idêntic o  a õ sugerido pel o Anex o d o  Aviso ,  a 
finalidade d a norm a resto u inequivocament e atendid a  (razoáve l aplicaçã o d a 
interpretaçã o teleológic a  ou  finalística)" .  • 

: "t- :" • ,  ,  •  -
CONCLUSÃ O 

• 

6. Ant e o exposto, considerando-se qu e os argumentos trazido s pela interessada sã o 
suficientes para modifica r a  decisã o administrativ a outrora tomada, opinamos pelo conhecimento 

. do presente pedido , dando-lhe, consequentemente, proviment o para reconsiderar a  decisã o  d e 
indeferimento, tornando habilitad a a proposta em questão ,  e m conformidade com a  legislaçã o 
pertinente. 

• . 

• 

-

•  •  

• 

À consideraçã o d a Coordenador a d o Grup o d e Trabalh o d e  Radiodifusã o 
Educativa e Consignaçõe s  da Uniã o - Substituta 

Brasília , «25"  • d e W ^v^ o de 2014. 

KE L 

Analista Responsáve l 

*v -

ÉLI O VILM A D E F . ALVAREJNG A  FANI S 

Analista - Chefe de Divisã o 

* -

kac/530()0.004O32/2012/GTEzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA[)/DF:AA/SCE-MC 2de3 
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• 

De acordo . A consideraçã o  d o Direto r do Departamento de Acompanhamento e 
Avaliação . 

Brasília ,zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA dfà  d e MVVUXJU ? d j 

;LZ A  MAEI A DE L NEGR O  B .  FERNANDE S \  ¥ EL ^W& A T^ L^NEGR O R Í ERNANDE S \ * ^ 

Coordenadora do Grupo de Traftalho de Radiodifusão Educativa e Consignaçõe s d a União - SubS 
Conforme Portaria n° 977, de 11 de outubro de 2013, publicada no Boletim de Serviç o de 11 de outubro 

de 2013. 

• 1 

Eletrônica . 
De acordo . A  consideraçã o d a  Secretári a d e  Serviço s d e  Comunicaçã o 

rasíUa, "Z,-^de ^t /^jz^^d e 2014 . 

m PIEftANT I 
Direto r do Departamenfe-de ^ompafihamento e Avaliação . 

Conforme Portaria de delegaçã o de competênci a n°Í99 ,  de 7 de outubro de 2013, publicada no 
Diári o Oficia l da Uniã o de 8 de outubro de 2013. 

De( acordo. Acolh o o s termos d a presente Not a Técnica ,  par a reconsiderar a 
decisã o anteriormente proferida. 

Brasília , d ezyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA ezJ^cJd d e 2014. 

•<\\A\/ A 1/  Ó  ^éff^w,. , 

Secretári a de Serviço s de Comunicaçã o Eletrônic a 
PATWCIA^BTUTCTD&AVIL A 

> — 
•   •  

•  

•  •  

• . 

-

• 

kac/53000.004932/2012/GTED/DEAA/SCE-M C .  3  d e 3 
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MINISTÉRI O DA S COMUNICAÇÕE S 
Secretaria de Serviço s de Comunicaçã o Eletrônic a 
Departamento de Acompanhamento e Avaliação 

Nota Técnic azyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA n° J7 é  /2014/GTED/DEAA/SCE-M C 

Assunto: Processo de  seleção . Serviç o  d e Radiodifusã o  Sonor a em Frequênci a Modulada , 
com Un s exclusivamente educativos, no municípi o de Sã o Borja , estado do Rio  Grand e d o 
Sul , cana l 291E . 

Referência :  Processo n° 53000.009964/2012 e  apensos 

SUMÁRI O  EXECUTIV O 

1 • Trata-s e de processo de seleçã o pár a  outorga do Serviç o  de Radiodifusã o  Sonor a 
em Frequênci a Modulada , com fin s exclusivament e educativos, n o municípi o d e Sã o Borja , 
estado do Rio Grande do Sul,  por meio do canal 291E, de acordo com o que estabelece a Portaria 
n° 420, de 14 de setembro de 2011 e  o Aviso d e Habilitaçã o n° 18, de 16 de dezembro de 2011 . 

ANÁLIS E 

2. Conform e os ofício s d e comunicaçã o  d o resultado das análise s  relativa s às duas 
propostas, objet o dos . processos a  est e apensados, fora m comunicado s o s resultado s da s 
respectivas análise s e  divulgad o o quadro  classificatóri o à s proponentes, concedendo-lhes o 
devido prazo recursal (fls. l 1/15). 

3. Esgotad o referido prazo, conforme determina o §1 ° do art. 10 da portaria n° 420, 

de 14 de setembro de 2011 , fo i analisado o respectivo pedido de reconsideração , de acordo com 

a Nota Técnic a de fls.  j g Oo9 0  ,  dos autos, cujo resultado assim se apresenta: 

• UNIVERSIDAD E FEDERA L  D O  PAMP A -  (Proc . n ° 53000.004932/2012) -

Deferido o pedido de reconsideraçã o  apresentado; 

• FUNDAÇÃ O CULTURA L NORT E PARANAENS E -  (Proc . n ° 

53000.009601/2012) - Indeferid o o pedido de reconsideraçã o  apresentado 

4. Assi m sendo, o resultado final  obtido é o seguinte: 

* PROPONENT E TIPO PROCESS O PROPOST A CLASSIFICAÇÃO/ RESULTAD O 

UNIVERSIDAD E 
FEDERA L D O 
PAMP A 

. ) l 53000.004932/2012 . HABILITAD A VENCEDORA 

FUNDAÇÃ O 
CULTURA L 
NORT E 
PARANAENS E 

II . 53000.009601/2012 
DESCONSIDERADA* INDEFERIMENTO 

Legenda: I - Pessoa  Jurídica de  Direito  Público  Interno:  II - Pessoa  Jurídica de  Natureza Privada. 
*Art. 5°  §  I o, da  Portaria n°  420/2011 

5. Dess a forma,  a Universidade Federal do Pampa, pessoa jurídic a de direit o público , 
habilitado , dç acordo com a Nota Técnic a de n° /2014/GTED/DEAA/SCE-MC , 
e com base na regra de preferênci a estabelecida no art. 5 o, §1° , da Portaria n°  420/2011 , dever á 
ser declarada vencedora do presente certame, fazendo jus, portanto , à outorga em questão ,  ^jpy -

kac/GTED/DEAA/SCE-M C 
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6.zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA Cab e ressaltar que, em consulta ao Sistema de Controle de  Radiodifusã o  -  SR D 
da Anatei , verificamo s que,a entidade nã o possui outras outorgas, mas aparece na planilh a de 
controle de avisos de habilitaçã o como vencedora em outro municípi o do Rio Grande do Sul. 

. -  '" v  •  :  •  ••  "  •  •  •  •  •  • •  

' CONCLUSÃ O 

7. Diant e do exposto, opinamos seja declarada vencedora do  presente processo d e 
seleçã o a  Universidad e Federal d o Pampa, homologando-se este procedimento de  seleção ,  e^ 
adjudicando à vencedora o seu objeto. ,  -

8. Par a tanto , deve m se r remetido s o s correspondentes processos  à  Consultori a 
Jurídica , a  fi m de que se manifeste sobre a  regularidade  jurídico-formal : d o procedimento de 
seleçã o em questão ;  do processo relativ o à correspondente proposta; e das minutas do Despacho 
de homologação , d a Portaria de Outorga e da  Exposiçã o  d e Motivo s  para envi o da  cópi a d o 
processo vencedor à Casa Civil ,  elaboradas com" vistas à celeridade processual. 

9. Após , seja m O s autos deyolvido s a esta  Secretaria, co m vistas à  adoçã o  da s 
providência s  consertarias. 

A consideraçã o d a Coordenador a d o Grup o de ^ Trabalho d e  Radiodifusã o 
Educativa e Consignaçõe s  da União  - Substituta , -  • • ~ -

Brasília , *^5 " ;  de jí^^o d e 2014. 

/ ' . T .•^'.' zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBAví;'-^' ; 

KELE N AZÊVETJ O CORNÉLI O VILM A IJ E F.  ALVARENG A FANI S 

Analist a Responsáve l  Anajlst a - Chefe de  Divisã o 

De acordo . À consideraçã o  d o Direto r d o Departamento de Acompanhamento e 
Avaliação. ' 

ii Brasília , 'gQ  d ezyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA J^KJLUÜO  d e 2014. 

(íS/ ^ l/7(hu~  ~t>.  .  ^Zu^no7^Àj> 
ELZ A  MARI A DE L NEGR OzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA B .  FERNANDE S 

Coordenadora do Grupo de Trabalho de Radiodifusão  Educativa e Consignaçõe s  da União - Substituta. 
Conforme Portaria n° 977, de 11 de outubro de 2013, publicada no Boletim de Serviç o de 11 de outubro 

de 2013. 

De acordo. À consideraçã o  da Secretária^d e SeryiÇõs\d e Comunicaçã o Eletrônica . 

% ?r)-d e kv^^  d e 2014. 

LE N  AZEVED O CORNÉLI O VILM A D E F .  A 

•  

OCTÁVI O PENIHA5TJCRANT I 
Diretor  do Departamento de Acompanhamento e Avaliação . 

Conforme Portaria de delegaçã o de competênci a n°  299, de 7 de outubro de 2013, publicada no 
Diári o Oficia l da Uniã o de 8 de outubro de 2013. 

De acordo. Encaminhem-se os autos à Consultoria Jurídica .  • 

Brasília , ?  Âp^-^M  d e 2014. 

ÁVIL A PATRÍ Í|J B MWDF I 1  *  "  A 

Secretári a de Serviço s de Comunicaçã o Eletrônic a 

kac/53000.009964/2012/GTE.D/DEAA/SCE-M C 
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-

ADVOCACIA-GERAL  DA  UNIÃO 
CONSULTORÍA-GERAL  DA  UNIÃO 

CONSULTORIA JURÍDICA JUNTO AO MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
COORDENAÇÃO-GERAL DE ASSUNTOS JUDICIAIS - CGAJ 

PARECER N2 617/2014/SJL/DDRA/CGAJ/CONJUR-MC/CGU/AG U 

PROCESSO PRINCIPA L N 2 53000.009964/201 2 -  2 1 
(Processo s  Apensos:  53000.009601/2012 ; 53000.004932/2012 ) 
ASSUNTO:  Outorg a d e  Serviç o  d e Radiodifusão - Sonor a  e m  Frequênci a Modulada , com 
fin s exclusivament e educativos , n a tocalidade  d e São Borja , estad o  d o Rio-Grand e d o Sul. 
AVISO DE HABILITAÇÃO  N e 18/2011 . 

I -  Seleçã o pêblic a par a outorg a  d e Serviço  de 
Radiodifusão Sonora ,  co m  fin s exclusivament e 
educativos , na  localidade de  São Borja, estad o do 
Rio Grande do Sul. 

-I I -  Entidad e julgad a vencedora : Universidad e 
Federa l d o Pampa . Documentaçã o e m 
conformidad e co m a Le i n «  4.117 ,  d e 1963 , 

1 Decret o 52.795 ,  de 1963, e a Portaria  n e 420, d e 
14 d e  setembr o d e 2011 .  Pela viabilidad e 
jurídic a  d a outorga . 
III - Competência  do  Exmo. Ministr o de  Estado das 
Comunicações, no s termo s d o art . 6 8 , §2 S. d o 
Decreto n 2 52.795 , de 1963, com a redação dad a 
pelo Decreto  n 9 7.670,'de 201 2 . 
IV -  Encaminhament o do s autos a o apreço pel o 
Exmo. Ministro  de Estado das Comunicações . 

Senho r Consulto r Jurídico , 

•  •  

-
• 

A Secretari a d e  Serviço s  de , Comunicaçã o Eletrônic a d o  Ministéri o da s 
Comunicaçõe s -  SCE , por  intermédi o d a  Not a Técnic a n 2 176/201 4 (fl . 16 d o process o 
principal) , submet e à  apreciaçã o dest a Consultori a Jurídic a  process o concernent e à  seleçã o 
públic a par a outorg a d o  Serviç o  d e  Radiodifusã o Sonora , co m  fin s exclusivament e 
educativos , na  localidad e  d e São Borja, estad o  d o Rio Grand e do  Sul . 

I -  RELATÓRI O 
• 

2. O  Avis o  d e  Habilitaçã o referent e à  seleçã o públic a e m  questã o resto u 
publicad o  n o DOU de 20.12.201 1 (Avis o  n e 18 , de 16 dedezembr o d e 2011) , enumerand o o 
rol do s documento s e  demai s iten s necessário s à  participaçã o d ò certam e pela s entidade s 
interessada s  (fls .  04/10) . 

3. >  . . Manifestara m interess e  e m executa r  o  serviç o a s seguinte s pessoa s jurídicas : 

(i) UNIVERSIDADE FEDERAL  DO PAMPA - Process o n 2 53000.004932/20 1 

— ! 

Ar 
Esplanad a  do s  Ministérios , Bloc o  "R " -  sal a  9 1 7  - CE P  7 0 .0 4 4 -9 0 0  -  Brasíli a  -  DF 

Te le fone s :  (6 1 )  3 3 1 1 -6 5 3 5 / 3 3 1 1 -6 1 9 6  Fax : (6 1 )  3 3 1 1 -6 6 0 2  Email : 

'.;y*v-

• 
• 
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PARECER zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA N2 6 1 7 / 2 0 1 4 / SJL/ DDRA/ CGAJ/ CONJUR-MC/ CGU/ AG U 

(ii) FUNDAÇÃ O CULTURA L NORT E PARANAENS E -  Process o n 2 

53000.009601/2012 . 

• 

4. .  Apó s anális e inicia l  do s auto s pel a SCE',"  conclui u aquel e órgão , segund o Not a 
Técnic a n 2 410/2013/GTPU/DEOC/SCE-M C  (fls . 11/12) , po r zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA inabilitar  a  UNIVERSIDAD E 
FEDERAL D O PAMPA e m virtud e  d e  suposta s incorreçõe s n a  documentaçã o apresentada , 
consoant e Not a Técnic a n 2 411/2013/GTPU/DEOC/SCE-M C  (fls . 13/14) , be m  com o  po r 
inabilita r  a  FUNDAÇÃ O CULTURA L NORT E PARANAENS E  e m funçã o d a supost a 
intempestividad e '  d a propost a d e habilitação , consoant e Not a Técnic a 'n 2 

412/2013/GTPU/DEOC/SCE-M C  (fl . 15) . 

5. O  resultad o  d a anális e supr a resto u comunicad o à s participantes , po r mei o d e 
Ofício s encaminhado s co m Aviso d e Recebimento ,  d e mod o a  cientificá-las , concedendo-lhe s 
oportunidade.par a interposiçã o d e eventua l recurso ,  e m consonânci a co m a ampl a defesa . 

6." O  recurs o interpost o pel a FUNDAÇÃ O CULTURA L NORT E PARANAENS E  fo i 
apresentad o  d e form a intempestiva , o  que impossibilitari a o  seu  conhecimento . N o entanto , 
em qu e  pes e a  intempestividad e d o  pleit o recursal , a  SCE , co m fulcr o n o  princípi o d a 
autotutel a administrativa , retratou-s e quant o a o  entendiment o anterio r é "  analisou' a 
documentaçã o apresentad a n a propost a d e habilitaçã o d a fundação , reconhecend o qu e a 
anális e inicia l equivocou-s e a o  conclui r pel a intempestividad e d a  referid a proposta . D a 
anális e d a  documentação , conclui u a  SC E qu e a  entidad e permaneceri a igualment e 
inabilitada . 

• •  ,  • 

7. O  recurs o interpost o pel a UNIVERSIDAD E FEDERAL  DO PAMPA, po r sua vez , fo i 
julgad o conhecid o e  provido , razã o pel a qua l  su a propost a fo i  considerad a habilitad a e  a 
propost a  d a FUNDAÇÃO CULTURAL NORTE PARANAENSE, pesso a jurídic a  d e direit o privado , 
foi reputad a desconsiderada . Iss o porque , de,acord o co m a  legislaçã o pertinente , a s 
pessoa s jurídica s d e  direit o públic o intern o goza m d e  preferênci a par a a  obtençã o d a 
outorga , conform e ser á demonstrado . 
8.  s Concluíd a  a  anális e fina l pel a SCE , foi  julgad a vencedor a a  UNIVERSIDAD E 
FEDERAL D O PAMPA, únic a pesso a jurídic a d e  direit o públic o habilitada , observando-s e a 
orde m d e preferênci a estabelecid a n a legislaçã o  d e regência , notadament e n o artig o  5 2 , § 
l 2 d a  Portari a 420 , de 14 de setembr o  d e 2011 .  •  -

9. ,  Viera m o s  auto s  a  est a CONJUR/MC , par a exam e  e  parece r acerc a d a 
regularidade.jurídico-forma l d o processo ,  e a  consequent e homologaçã o d o certame . 

II -  DOS FUNDAMENTO S NORMATIVO S 

10 . O  serviç o  d e  radiodifusã o co m  fin s exclusivament e educativo s encontra-s e 
previst o n o Decreto-le i n 2 '236i>d e  2 8 de  fevereir o d e 1967 , que  complement a e  modific a  a 

•Lei n 2 4.117 ,  d e 27 de agost o d e 1962 , senão , veja-se : 

Art 13 . A televisão educativ a  s e destinará  à  divulgaçã o d e programa s educacionais , 
mediante a transmissão de aulas, conferências, palestras  e debates. 

Parágrafo único .  A  televisão educativ a  nã o tem caráte r comercial , send o vedada  a 
transmissão de qualquer propaganda , diret a  ou  indiretamente ,  bem como o patrocíni o 
dos programa s transmitidos , mesm o  que  nenhuma propagand a sej a feit a atravé s  dos . 

. „  •  mesmos. 
• 
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• .  • 

PARECE R  Na  6 1 7 / 2 0 1 4 / SJL/ DDRA/ CGAJ/ CONJUR-MC/ CGU/ AG U 

-.\! V-

"O - zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA g&W 
11 . Quant o à  legitimidad e par a executa r o  serviço , o  mesm o D L n 2 236 , d e 1967 , 
antev ê o seguinte : 

Art 14. Somente poderão executar serviço de televisã o educativa : 
a) a União; 
b) os Estados, Territórios e Municípios; 
c) as Universidades Brasileiras; - . . 
d) a s Fundaçõe s constituída s n o Brasil , cujo s Estatuto s nã o contrarie m o  Códig o 
Brasileiro de Telecomunicações. 
§ 1 Q -  A s Universidade s e  Fundaçõe s deverão * comprovadament e possui r recurso s 
próprios para o empreendimento . 
(...) 

12 . N O que-concern e à  competênci a par a outorgar , po r s e trata r d e permissã o d e 
serviç o d e radiodifusã o sonora , incumb e a o Exmo . Ministr o da s Comunicações , no s termo s 
dos articulado s seguintes : 

•• CB T '  * 

Art. 34 caput 
(...) .  .  :  •' . ,  ,  -
§ l 5 A  outorga da concessão ou autorização é prerrogativ a d o Presidente dp República , 
ressalvado ó  dispost o n o art . 3 3 §  5° , depoi s de.ouvid o o  Conselh o Naciona l d e 
Telecomunicações sobr e as propostas e  requisito s exigido s pel o edital , e de publicad o 
o respectivo parecer . 

art. 33 caput 
(...) "  .  •  í  • 
§ 5 Q O s serviço s d e radiodifusã o d e caráte r loca l serã o autorizado s pel o Conselh o 
Nacional de Telecomunicações. 

. •  ' zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA :  . 
Decret o n a 52.795 ,  d e 196 3 

. .  , zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA •  '• ' •  "  '  • 

Art 6 B À  Uniã o compete , privativamente, , autorizar , e m tod o territóri o nacfonal , 
inclusive águas territoriai s e espaço aéreo, a execução de serviços de radiodifusão . 
§ 2 9 Compet e a o Ministr o d e Estad o da s Comunicaçõe s outorgar , po r mei o d e 

- concessão , permissã o o u autorização , a  exploraçã o do s serviço s d e radiodifusã o 
sonora. 

1 3 . E m plan o infralegal,-fo i publicad a portari a ministeria l a  dispo r sobr e o 
procediment o par a outorg a do s serviço s d e radiodifusã o sonor a e  de'son s e  imagens , co m 
fin s exclusivament e educativos : à  époc a d a publicaçã o d o referid o Avis o encontrava-s e e m 
vigor , ainda , a  Portari a n Q 420 , d e 14 * de setembr o d e 201 1 -  diplom a normativ o est e 
posteriorment e revogad o pel a atua l Portari a n s 355 , d e 1 2 d e julh o d e 2012 . À  lu z daquel a 
primeir a Portaria , portanto , ser á apreciad a a  seleçã o  in  casu. 

Il l -  D A ANÁLIS E D O RECURS O INTERPOST O PEL A FUNDAÇÃ O CULTURA L NORT E 
PARANAENS E 

14 . Compulsando-s e o s auto s d a fundação , verifica-se , segund o a  Not a Técnic a n Q 

412/201 3 (fl . 6 3 d o process o d a fundação) , qu e a  mesm a resto u inabilitad a e m virtud e d a 
apresentaçã o intempestiv a d e su a proposta . Segund o a  referid a Not a Técnica , "  a  pre se nte  

proposta é  inte mpe stiva,  pois  foi  ofe rtada  e m  2 2  de  fe ve re iro  de  2 0 1 2 ,  e nquanto  que  o 

p:  azo, conside rando-se  a  data  de  publicação  do  corre sponde nte  Aviso  de  Habilitação  no 

DOU  (2 0 /1 2 /2 0 1 2 ),  e nce rrou-se  e m  2 0 /0 2 /2 0 1 2 ,  de  acordo  com  o  que  e stabe le ce  o  artigo  4 S, 

§  3 3, da  Portaria  n 3 4 2 0 /2 0 1 1 ,  o  que  impe de  se u  conhe cime nto  e  o  corre sponde nte  

prosse guime nto do  fe ito,  acarre tando  a  inabilitação  da  propone nte , conforme  pre vê  o  artigo 

•  

•  

•  . 

« 
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PARECER zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA N 9 6 Í7 / 2 0 1 4 / SJL/ DDRA/ CGAJ/ CONJUR-MC/ CGU/ AG U 

4 S, § 4 B, inciso  II,  da  Portaria  n 3  4 2 0 /2 0 1 1 ' 
, -

15. D a anális e  e m  comçnt o a  fundaçã o fo i  notificad a po r  "mei o d ó  Ofíci o n e 

161/201 3  (fl . 64 d o process o  d a fundação) , cõ m AR devidament e assinad o  e m 18.03.201 3 
(fl . 65) , tend o  a  postage m d o  recurs o ocorrid o .e m  18/04/2013 , razã o pel a qua l é 
intempestivo , o que  impossibilitari a o  seu conhecimento . 

16 . N o entanto , quant o a  est e ponto , esclarec e  a  SCE que "e m  proce sso  análogo, 

o s autos  da  me sma  fundação  (cujo  inde fe rime nto  se  de u  por  idê ntica  razão)  foram 

e ncaminhados para  a  Consultoria  Jurídica  (CONJUR),  juntame nte  com  a  Nota  Té cnica  de  

conclusão do  fe ito,  para  apre ciação  jurídico-formal.  A  CONJUR  e ntão,'  com  fulcro  no 

princípio da  autotute la  administrativa,  re tornou  os  autos  a  e sta Se cre taria,  por  me io  da 

COTA  n°  3 2 /2 0 1 4 /SJL/CGAJ/CONJUR-MC/CGU/AGU,  de  2 4  de  jane iro  de  2 0 1 4 ,  re latando  a 

ne c e s s idade  de  conhe cime nto  dos  docume ntos  instrutórios  da  e ntidade  e m  come nto,  te ndo 

e m vista  que  a  análise  inicial  re sultou  e rrone ame nte  inde fe rida  por  motivo  de  

inte mpe stividade . Na  ve rdade ,  a  data  da  postage m  e stava  de ntro  do  prazo  e m  de corrê ncia 

do fe riado  de  Carnaval".. 

17 . Valendo-s e d o entendiment o supra , a  SC E  procede u à  anális e d a 
documentaçã o apresentad a n a propost a d e habilitaçã o d a  fundação , verificand o a 
existênci a d e  incorreçõe s no s  seguinte s documentos : a )  Comprovant e d e qu e o  Estatut o 
Social  e  sua s alterações.fora m aprovado s pel o Ministéri o Públic o  e  devidament e registrado s 
no Cartóri o d e Registr o d e Pessoa s Jurídicas , Livr o "A" , n a hipótes e  d e a  interessad a se r 
fundaçã o  d e  direit o privado ; b ) At o d e nomeaçã o  o u  eleiçã o  d e dirigentes , devidament e 
registrad o  n o  Cartóri o d e  Registr o d e  Pessoa s Jurídicas ; c )  Instrument o Jurídic o qu e 
comprov e  a  vinculaçã o  co m instituiçã o  d e ensin o médi p o u de educaçã o superio r o u co m o 
municípi o ond e ser á executad o o  serviç o objet o d a  outorga , visand o o  forneciment o d e 
suport e pedagógic o e  técnic o  à  ediçã o d e programa s voltado s par a  a  educação ,  n o cas o d e 
fundaçã o  d e direit o privado ; d ) Declaração , firmad a pelo-representant e lega l  d a instituiçã o 
de ensin o médi o o u d e  educaçã o superio r co m a  qua l  á  fundaçã o d e  direit o privad o 
mantenh a vinculação, , informad o  o  se u "númer o d e aluno s matriculados ; e ) Grad e detalhad a 
contend o  o  horári o e  programaçã o qu e se  pretend e veicula r co m a  execuçã o  d o  serviç o 
objet o d a outroga ;  f ) Certidõe s  do s Cartório s Distribuidores , relativas ' ao s feito s cívei s e m 
gera l do s  locai s d e  residênci a no s  último s cinc o anos ,  be m  assi m da s  localidade s ond e 
exerça m  o u tenha m exercido , n o mesm o período , atividade s econômicas ; g ) Certidõe s  do s 
Cartório s Distribuidores , relativa s ao s feito s criminai s do s locai s d e residênci a no s  último s 
cinc o anos , be m  assi m das .  localidade s ond e exerça m o u  tenha m exercido , n o  mesm o 
período , atividade s econômicas . 

18 . Co m efeito ,  o-§ 4 Q , do artig o  4 e d a Norm a d e Regênci a (Portari a n s 420/2011 ) 
anteriorment e transcrito , estabelece , expressamente , qu e  deixa r  d e  junta r quaisque r dos ' 
documento s indicado s n o  Anex o  da N Portari a o u  apresentá-lo s e m  desacord o co m a s 
exigência s  d o Avis o d e Habilitaçã o  sã o razões  a  justifica r  a  inabilitaçã o d a proponente . 

19 . . A exigênci a quant o à s citada s declaraçõe s encontr a respald o na s disposiçõe s 
do Anex o  II da  multicitad a Portaria , senã o vejamos : 

ANEXO DA PORTARIA N 9 420 , D E 14 D E SETEMBR O  D E 2011 . 

(...) 

II -  DOCUMENTO S NECESSÁRIOS  À  INSTRUÇÃO DA S PROPOSTA S  DAS 
INSTITUIÇÕES D E EDUCAÇÃO SUPERIO R  CRIADA S  E  MANTIDAS  PELA , 
INICIATIVA PRIVAD A  E  DA S FUNDAÇÕE S D E  DIREIT O  PRIVADO ,  EM 
ORIGINAL OU CÓPIA AUTENTICADA : 

• ,  •  ' 4 

•  
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PARECE R zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA N9 6 1 7 / 2 0 1 4 / SJL/ DDRA/ CGAJ/ CONJUR-MC/ CGU/ AG U 

1. Estatut o Socia l d a entidad e e  suas alterações , devidament e registrados , 
constando, dentr e seu s objetivo s finalidade s educacionai s o u educativas ,  a 
serem executados sem fins lucrativos . 

1.1. N a  hipótese de a  interessada  se r fundação  de  direit o privado :  (i ) esta 
deverá te r sid o instituíd a  h á mai s d e um ano  contad o d a dat a d e 
publicação do respectivo aviso de habilitação ;  e (ii) o estatuto social  e 
suas alteraçõe s deverã o te r sido aprovado s pel o Ministéri o Públic o e 
devidamente registrado s  no Cartório de Registro de Pessoas Jurídicas, 
Livro "A"; 

2. At o de nomeação  o u eleiçã o d e dirigentes , devidament e registrad o  n o 
Cartório de Registro de Pessoas Jurídicas; 

3. Instrument o jurídic o  qu e comprov e a  vinculaçã o d a fundaçã o d e direit o 
privado com instituiçã o  de ensino médio  ou de educação superior ; 

a 
4. Declaraçã o d o númer o d e aluno s matriculado s  n a instituiçã o  d e ensin o 
médio o u de educação superio r  co m a qua l a  fundaçã o d e direit o privad o 
mantenha vinculação ; 

(...) -  '  .  | ; 

13. Grad e detalhad a contend o  o  horári o e  programaçã o  qu e se  pretend e 
veicular com  a execução do Serviço objet o da outorga; 

QUANTO AOS DIRIGENTES: 

(...) 

15. Certidões  dos Cartórios Distribuidores , relativa s  aos feitos cívei s em geral 
dos locai s de  residência  no s últimos cinc o anos ,  be m assim da s localidade s 
onde exerça m o u  tenha m exercido , n o  mesm o período , atividade s 

' econômicas ; 

16. Certidõe s dos  Cartórios Distribuidores , relativa s  ao s feitos criminai s dos 
locajs de residência nos~ últimos cinc o anos , bem assim das localidades ond e 
exerçam ou tenham exercido ,  no mesmo período , atividade s econômica s 

(...) 
-

20 . Ness e sentido , rez a  o  referid o diplom a  .  em se u  artig o  4 Q , §  3 9 , qu e o s 
interessado s terã o 6 0  (sessenta ) dias , contado s d a  dat a d e  publicaçã o d o  Avis o  d e 
Habilitação , par a apresenta r sua s propostas , instruída s co m o s  documento s listado s n o 
Anex o d a Portari a 420/2011 ,zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA ve rbis:  ' 

• ,  r "§3 S As pessoas jurídica s interessada s terã o 6 0 (sessenta) dias , contado s  d a data  de 
publicação d o  avis o  d e  habilitação ; par a a  apresentaçã o  da s  sua s propostas , 
devidament e instruída s com a.documentação listad a  no Anexo desta Portaria. " 

21 . Ant e o  exposto , constata-s e qu e a  conferênci a documenta l resultari a n a 
inabilitaçã o  d a fundação . Entretato . imprescindíve l ressalta r qu e a UNIVERSIDAD E FEDERA L 
DO PAMPA, pesso a jurídic a  d e direit o público , tev e  su a propost a considerad a habilitad a po r 
ocasiã o d o recurs o (conform e ser á demonstrad o adiante) , sagrando-se . portanto , vencedor a 
do present e process o d e seleçã o pública : Dess a forma , considerand o qu e a s  pessoa s  d e 
direit o públic o intern o possue m preferênci a n a obtençã o  d a outorga , conform e a  legislaçã o 
de regência , a  propost a d a FUNDAÇÃO CULTURA L NORTE PARANAENSE seque r deveria^ser . J 
objet o d e análise , devend o  se r reputad a desconsiderada . 

li 

: 
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22 . Sobr e ess e ponto , conclui u a  SCE: "zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA (...)  Cabe ,  portanto,  a  de sconside ração 

da proposta  de sta  Fundação  se m  confe rê ncia  docume ntal.  Contudo,  ape nas  para  e vitar 

novas dúvidas,  conclui-se ,  a  partir,  da análise  acima  re alizada,  que  a  confe rê ncia docume ntal 

re s ulto u  e m  inabilitação;  ou  se ja,  ainda  que  se  pe rmitisse  o  proce dime nto  de  ve rificação 

instrutória,e sta e ntidade  não  lograria  ê xito  no  ce rtame ". 

IV - D A  ANÁLIS E  D O RECURS O INTERPOST O PEL A ENTIDAD E JULGAD A VENCEDOR A 
(UNIVERSIDAD E FEDERA L  D O PAMPA ) 

• •  :  '  :  .  -  :  :  •  "  -  •  .  '  .' . -

23 . Compulsando-s e o s auto s d a entidade , verifiça-se , segund o  a  Not a Técnic a  n a 

411/201 3  (fls . 14/1 5 do  process o  d a entidade) , qu e a mesm a resto u inabilitad a e m virtud e 
de incorreçõe s no s seguinte s documentos : a ) Declaraçã o  d a interessada , firmad a pel o se u 
representant e legal , comprometendo-s e â  obedece r  a o dispost o no s artigo s  22 1 e 222 , §2 9 , 
da Constituiçã o d a República ,  be m como  à s exigência s constante s d a legislaçã o  d ó seto r  d e 
radiodifusão ,  e , em especial , às obrigaçõe s constante s d a Portari a Interministeria l n 9 651 ,  de 
15 d e abri l d e 1999 ;  b ) Declaraçã o  d a interessada , firmad a pel o se u representant e legal , de 
que a  entidade : (i ) nã o possu i autorizaçã o par a executa r o  mesm o tip o  d e  serviç o na ' 
localidad e objet o d a concessã o  o u da  permissão ;  e  (ji ) nã o exceder á o s limite s fixado s  n o 
art . 1 2 d o Decreto-Le i  n 9 236 , de 28 d e fevereiro.d e 1967 ,  caso venh a  a  ser , contemplad a 
com a  outorga ;  •  ' _  .  .  . 

24 . D a anális e  e m  coment o a  fundaçã o fo i  notificad a po r  mei o d e  Ofíci o n 9 

159/201 3  e m 18/03/201 3  (fl . 19 do process o  d a fundação) , tend o  a  interposiçã o d o recurs o 
ocorrid o  e m 17/04/2013 , merecendo , pois ,  se r conhecido . 

• •  •  .  •  - ' '  ' 

25 . N o mérito , aleg a  a  entidad e  qu e as  declaraçõe s apresentada s n a propost a d e 
habilitaçã o preenche m o s requisitos , exigido s pel o Aviso : Alé m disso , junto u  ao s  recurso s 
nova s declaraçõe s a  fi m de afasta r  a s suposta s desconformidade s apontada s pel a SC E em 
sua anális e inicial . .  .  .—' 

26 . •  Primeiramente , cumpr e esclarece r qu e o  present e procediment o d e  seleçã o 
públic a nã o admit e a  complementaçã o instrutóri a da s propostas . Entretanto , e m qu e pes e o 
"err o d e forma "  da s declaraçõe s apresentadas , sej a n a fas e instrutória , sej a n a fas e recursa l 
(as declaraçõe s fora m apresentada s e m  "nom e d a  Reitora , quando , d e  acord o co m a 
literalidad é  d o Aviso , deveria m  te r  sid o feita s  e m nome .  da entidad e  e  assinada s pel o se u 
Representant e Legal) , é possíve l verificar , d e form a clara ,  a  intençã o  d e declara r  o  conteúd o 
constant e d o Avis o d e Habilitação. . 

27 . In  casu,  a  entidad e  e m  questã o trouxe , sim , a  declaraçã o requerid a pel o 
Avis o ( o que se ton a imprescindível , registre-se) ; aind a  qu e se trat e  d e text o  nã o idêntic o  a o 
s uge rido  pel o anex o d o  Aviso ,  a  finalidad e d a  norm a resto u inequivocament e atendid a 
(razoáve l aplicaçã o  d a interpretaçã o teleológic a o u finalística) . 

28 . Ademais , a  aplicaçã o únic a  e  exclusivament e d e interpretaçã o litera l  n o cas o 
afrontaria , inclusive , o  princípi o competitiv o d o  certam e  -  o  que , em  últim a análise , seri a 
prejudicia l  at é mesm o a o interess e público . 

29 . A  pa r da s consideraçõe s supra , depreende-s e qu e s e  configur a acertad a a 
nova anális e proferid a pel a SCE quand o d a anális e recursal , o qu e ensej a a  habilitaçã o d a 
entidade . 

30. Dess a forma , a  UNIVERSIDAD E FEDERA L D O  PAMP A (Process o n 9 

Volume de Processo Digitalizado 53000.004932/2012-30 (0057064)         SEI 53000.004932/2012-30 / pg. 39

e9
a6

6d
b3

-a
76

a-
44

33
-b

9f
5-

4c
15

58
ed

3f
07

https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/e9a66db3-a76a-4433-b9f5-4c1558ed3f07
Autenticado eletronicamente, após conferência com original.



. •  -

PARECER N2 617/2014/SJL/DDRA/CGAJ/CONJUR-MC/CGU/AGU 

53000.004932/2012 ) fo i julgad a a  vencedor a pel a SCE. 

31 . A  legislaçã o atribui , n a seleçã o públic a d o serviç ozyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA ih  casu,  prioridad e à s 
pessoa s jurídica s d e direit o públic o interno , senão , veja-s e o  teo r d o art . 34 , §2 9 d o CB T e 
art . 5 S d a Portari a n Q 420 , d e 2011 : 

-
CBT' 

Art.34capu t 
(...) 

• -  .  > ' . 

§ 2° Terão preferência para a concessão as pessoas jurídicas de direit o públic o interno , 
inclusive universidades . 

-• ' 

Portari a n e 420 , d e 2011 : 

»; (  Art . 5 a A s pessoas jurídica s d e direit o públic o intern o participante s d o procediment o 
1 .  administrativ o seletiv o iniciad o pel o avis o d e habilitaçã o terã o preferênci a par a a 

obtenção d a outorga , conform e o  dispost o n o §  2 a d o artig o 3 4 d a Le i N° - 4.117 , d e 
1962, .  .  ; 

• f  '  • 
§ 1 Q A  preferênci a d e qu e trat a o  capu t acarretar á a  desconsideraçã o da s demai s 
entidades participante s d o procediment o administrativ o seletivo , cas o a  pesso a 
jurídica d è direit o públic o intern o beneficiad a preench a o s demai s requisito s 
estabelecidos nesta Portaria. 
(...). 

32 . N o present e caso , participo u d o certam e um a únic a pesso a jurídic a d e direit o . 
público , qua í seja , UNIVERSIDAD E FEDERA L D O PAMPA , atendend o a  todo s o s requisito s 
legais , razã o pel a qua l fo i considerad a habilitad a e  vencedor a d o present e procediment o d e 
seleçã o pública , um a ve z que , conform e a  legislaçã o d e regência , possu i preferênci a par a a 
obtençã o d a outorga . ,. ' * ' 

33 . .  Val e ressalta r qu e a  anális e realizad a pel a pel a SCE , nu m primeir o moment o 
(Not a Técnic a n 9 411/2013/GTPU/DEOC/SCE-MC) , conclui u qu e a  entidad e apresento u tod a a 
documentaçã o necessária , co m exceçã o do s iten s elencado s n o ite m 3 3 supra . Quand o d a 
anális e recursal , a  SCE retratou-s e quant o à s suposta s irregularidades , considerand o válida s 
as' declaraçõe s d a entidade , entendiment o co m o  qua l concord a est a Consultori a Jurídica , 
conform e exaustivament e demonstráclo . Dess a forma , portanto , vislumbra-s e qu e a 
entidad e apresento u tod a a  documentaçã o exigid a pel a legislaçã o pertimente , destacando -
se o s seguinte s (Anex o I  da Portaria) : 

(i) Requerimento._apresentad o tempestivamente 1 e m 31.01.201 2 (fl . 2  d o 
process o d a entidade) ; 

(ii) Declaraçã o d e qu e integrar á a  red e naciona l d e comunicaçã o públic a 
gerid a pel a Empres a Brasi l d e Comunicaçã o -  EBC , n o cas o d e pesso a jurídic a 

' d a Administraçã o Públic a Federa l Indiret a (fl . 9) ; 

(iii) Declaraçã o firmad a pel o representant e lega l d a pesso a jurídic a 
interessada , comprometendo-s e a . obedece r a o dispost o no s artigo s 22 1 e 
222 , §  2 Q , d a Constituiçã o d a República , be m com o à s exigência s constante s 
da legislaçã o específic a d o seto r d e radiodifusã o e , e m especial , à s obrigaçõe s ^ 

1 Avis o d e habilitaçã o publicad o e m 20.12.201 1 concedend o o  praz o d e 6 0 dia s par a apresentaçã o "d o " 
requerimento. 

-
1 7 ' 
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PARECER zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA N2 6 1 7 / 2 0 1 4 / SJL/ DDRA/ CGAJ/ CONJUR-MC/ CGU/ AG U 

• 

X 

constante s  d a Portari a Interministeria l N° - 651 , de 15 de  abri l d e 199 9 (fl . 3) ; 

(iv) Declaraçã o firmad a pel o se u  representant e lega l d a  pesso a jurídic a 
interessad a  d e que : (a ) não possu i autorizaçã o para-executa r o  mesm o tip o  de 
serviç o n a localidad e objet o da-concessã o o u permissão ; e  (b ) nã o exceder á 
os limite s fixado s  n o art . 12 d o  Decreto -  Le i N 2 - 236 , de 2 8 d e fevereir o d e 
1967 , cas o venh a a  ser contemplad a  co m a, outorg a (fl . 4) ; 

(v) Declaraçã o firmad a pel o representant e lega l  d a pesso a jurídic a interessad a 
de qu e possui recurso s financeiro s par a  o  empreendiment o (fl . 5); 

(vi) Propost a d e grad e detalhad a contend o o  horári o e  programaçã o qu e se 
pretend e veicula r co m  a  execuçã o  d o serviç o objet o d a outorg a  (fls . 6 a 8) 

(vii ) Declaraçã o firmad a pel o representant e lega l d a pesso a jurídic a 
interessad a  d e qu e soment e brasileiro s nato s exercerã o o s cargo s  e  'funçõe s 
de direção , gerência , chefia ,  d e assessor a mefit o  e  assistênci a administrativ a 
da execuçã o  d o serviç o objet o d a outorg a ( f  1.10).; , \ -° 

(viii ) Declaraçã o firmad a pel o representant e lega l d a  instituiçã o d e  ensin o 
interessad a informand o o  númer o  d e aluno s matriculado s (fl . 12) ; ' 

(ix) Declaraçã o  d e regularidad e junt o a o FI5TEL (f l 13) . ' 
. . .  

V -  CONCLUSÃ O 

34 . '  Diant e d o exposto , est a Consultori a Jurídica , órgã o setoria l  d a Advocacia-Gera l 
da União , opin a favoravelment e à  homologaçã o d a atua l seleçã o pública , cuj o objet o é  a 
outorg a d o  Serviç o  d e Radiodofusã o Sonora ,  co m  fin s exclusivament e educativos , par a a 
localidad e  d e São Borja , estad o  d o Rio Grand e d o Sul (cana l  29 1 E,  Class e C) , sagrando-s e 
vencedor a  a  UNIVERSIDADE FEDERAL  DO PAMPA. 

35 . Ademais , po r s e trata r  d e  Serviç o  d e  Radiodifusã o Sonora , a  competênci a 
ulterio r par a  a  devid a outorga , é  do Exmo . Ministr o d e Estad o da s Comunicações , no s termo s 
do art . 6s, §2 2 , do Decret o n 2 52.795,,d e  1963 , com a  redaçã o dad a pel o Decret o n 2 7.670 , 
de 1 6 de janeir o de'2012 . 

36 . Oportun o ressalta r qu e a  outorg a soment e produzir á efeito s legai s apó s 
deliberaçã o  d o Congress o Nacional , conform e dispost o n o art . 223 , § 3 e , d§  Constituiçã o d a 
República . 

À consideraçã o superior . 

Se u J. 

Brasília ,  1 6 de mai o d e 2014 . 

SOCORR O JANAIN A  M . LEONARD O 

Advogad a  d a Uniã o 

Coordenadora-Gera l d e Assunto s Judiciai s 
• 

• 

8 
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ADVOCACIA-GERAL  DA  UNIÃO 
CONSULTORIA-GERAL DA  UNIÃO 

CONSULTORIA JURÍDICA JUNTO AO MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
GABINETE DA CONSULTORIA JURÍDICA 

DESPACH O  N 2 1893/2014/JFB/GAB/CON J UR-MC/C G U/AG U -

> 
•.' •  • 

PROCESS O PRINCIPA L  N e 53000.009964/201 2 -  21 
(Processo s Apensos : 53000.009601/2012 ; 53000.004932/2012 ) 
ASSUNTO :  -  Outorg a  d e  Serviço '  d e Radiodifusã o Sonor a e m  Frequênci a Modulada , co m 
fin s exclusivament e educativos , n a localidad e  d e São  Borja , estad o  d o Rio  Grand e  d o Sul . 
AVISO DE HABILITAÇÃO N e 18/2011 . 

; V\" . • * 
4 

Aprov o o  PARECER n 9 617/2014/SJL/DDRA/CGAJ/CONJUR-MC/CGU/AGU . 

Encaminhem-s e  o s  auto s  a o  Gabinet e d a Sra .  Secretári a d e  Serviço s  d e 
Comunicaçã o Eletrônica , e m prosseguimento . 

Brasília ,zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA &l  d e \~*~ ^ d e 2014 . 

sé Flávi o Bianch i 
Consulto r Jurídic o 

' i . 

Esplanad a  do s  Ministérios , Bloc o "R " -  sal a  9 1 7  - CE P  7 0 .0 4 4 -9 0 0  -  Brasíli a  -  DF 
Te le fone s :  (6 1 )  3 3 1 1 -6 5 3 5 / 3 3 1 1 -6 1 9 6  Fax : (6 1 )  3 3 1 1 -6 6 0 2  Email : conjurtSmCigov.b r 
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DESPACHO DO MINISTR O 
Em d ezyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA ^jur^vQ-  d e 2014. 

OzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA MINISTR O D E  ESTAD O  DA S  COMUNICAÇÕES , n o us o d e suas atribuições , 
resolve acolher o disposto no PARECER  n%/?y^s^M ^6 ^CONJUR-MC/CGU/AGU , constante d o 
processo 53000.009964/2012 , de sorte a  homologar o processo d e seleçã o  par a outorg a do Serviç o  d e 
Radiodifusã o  Sonor a e m Frequênci a Modulada , com fins  exclusivamente educativos, n o municípi o d e 
São Borja , estado do Rio'Grand e do Sul, por meio do canal 291E, constante d o Avis o d e Habilitaçã o  n° 
18, de 1 6 de dezembro de 2011 , e adjudicar o seu objeto à Universidade Federal do Pampa, d e acordo 
com o  resultad o  final  constant e d o Anex o  deste, no s termo s d a legislaçã o vigent e e  da s norma s 
estabelecidas pel a Portaria n° 420, de 14 de setembro de 2011 . 

PAUL O BERNARD O  SILV A 
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m 

l o J 

-

ANEX O 

PROPONENT E TIPO PROCESS O PROPOST A CLASSIFICAÇÃO/RESULTAD O 

UNIVERSIDAD E 
FEDERA L D O 
PAMP A 

I 53000.004932/2012 HABILITAD A VENCEDORA 

FUNDAÇÃ O 
CULTURA L 
NORT E 
PARANAENS E 

II 53000.009601/2012 
DESCONSIDERADA* INDEFERIMENTO 

Legenda: I - Pessoa  Jurídica de  Direito  Público Interno;  II - Pessoa  Jurídica de  Natureza Privada. 
*Art. 5 o, §  1°  da  Portaria n°  420/2011 

F Publicad o n c D G .  . 

: 

• 

• 
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PORTARI A N e 47 3 ,  DE 2 0 D E  JUNH O DE 2014. 

• 

O MINISTR O D E  ESTAD O  DA S  COMUNICAÇÕES , n o us o d e  sua s 
atribuições ,  considerand o o  dispost o n o art . 6 o, §  2 ° d o Regulament o do s  Serviço s d e 
Radiodifusão ,  aprovado pelo Decreto n° 52.795, de 31 de outubro de 1963, com a  redaçã o dada 
pelo Decreto n ° 7.670, de 1 6 de janeiro de'2012 , e  tendo e m vist a o que consta d o  Processo 
Administrativ o n° 53000.004932/2012, resolve: 

Art . 1 - Outorgar permissã o  à  UNIVERSIDAD E FEDERA L D O PAMPA ,  par a 
executar, pelo prazo de dé z anos, sem direit o de exclusividade, Serviç o de  Radiodifusã o  Sonor a 
em Frequênci a Modulad a (FM) , com  fin s exclusivament e educativos , n o municípi o d e Sã o 
Borja , estado do Rio Grande do Sul. 

- '  .  ' 

Parágraf o único .  A permissã o ora outorgada reger-se- á  pelo  Códig o Brasileir o de 
Telecomunicações , leis subsequentes, regulamentos e obrigaçõe s assumidas pela outorgada. 

Art .zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA 2 -  Este ato somente produzir á efeitos legais  apó s deliberaçã o  d o Congresso 
Nacional , nos termos do § 32 do art. 223 da Constituição . 

Art . 3 2 Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação . • 2 
• 

ÍERNARDÓSÍL ^ PAUL O  BERNARD O  SILV A 
Ministr o de Estado das Comunicaçõe s 

• 

• 

-

• 

Publicad a no '  DO M 

^JKI^^—-
RbmezyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA Legíve l 

m 
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• 
V 

• 

5 6  ISSN 1677-7042 Diário Oficia l d a Uniã o -  Seçã o N° 119. quarta-feira. 25 de jurdw^é^ H 

Ministéri o da s Comunicaçõe s 

GABINET E  D O MINISTR O 

PORTARI A V  470 , D E  20 D E  JUNH O D E 201 4 

j O  MINISTR O  D E  ESTAD O DA S COMUNICAÇÕES , n o 
;iso d e suas atribuições , considerando o  dispost o n o art 6" . §  2 o d o 
Regulamento dos Serviço s de  Radiodifusão ,  aprovado pelo  Dcxiei o n" 
52.795, de 3 1 de outubr o de 1963 . com a  redaçã o dada pel o Decreto 
n c 7.670 . de 1 6 de janeiro de 2012 . e tendo em vista o que consta do 
Processo Adiuiuistrativ o  u ' 53000.058466/2011.  resolve: 

An . l o Outorgar  permissã o  ã  UNIVERSIDAD E FEDERA L 
DO PAMPA ,  par a executar, pel o prazo d e dez anos.  seii i direit o d e 
exclusividade. Serviç o  d e Radiodifusã o Sonor a e m Frequênci a Mo -
dulada (FM) , com  iai s exclusivament e educativos, n o  municípi o d e 
Bagé . estado do Ri o Grande d o Sul. 

Parágraf o únic o  A  permissã o  oi a outorgada  icger-se- á pel o 
Códig o Brasileir o de Telecomunicações . lei s  subsequentes, regula -
mentos e  obiigaçõe s assumidas pel a outorgada , 

Art . 2 ° Este at o somente  produzir á efeito s legai s  apó s  de -
liberaçã o d o Congresso Nacional , nos teimo s do §  3* do art 22 3 da 
Constituição . 

Art . 3 o Est a Portari a entr a e m  vigo r  n a dal a d e su a pu -
blicação . 

PAUL O BERNARD O SJLV A 

PORTARI A V  471 , DE 2 0 DE  JUNH O  D E 201 4 

O MINISTR O  D E  ESTAD O DA S COMUNICAÇÕES , n o 
uso d e suas atribuições , considerando o  disposto n o art . 6". §  2 ° do 
Regulamento dos Serviço s de Radiodifusã o  aprovad o pelo Decreto n* 
52 795. de 3 1 de outubr o de 1963 . com a  redaçã o dada pel o Decreto 
[I o 7.670. de 1 6 de janeuo de 2012 . e tendo em vista o que consta do 
Processo Administrativ o  n a 5300 0 067387/2011. resolve: 

Ar t l o Outorgar  permissã o ã  FUNDAÇÃ O RÁDI O E  TE-
LEVISÃ O EDUCATIV A  DO PIAUÍ , para executar, pelo prazo de dez 
anos. se m direit o d e exclusividade . Serviç o d e Radiodifusã o  Sonoi a 
em Frequênci a Modulad azyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA (FM),  co m fins  exclusivamente, educativos, 
no municípi o d e Parnaiba. estado do Piau í 

Parágraf o único .  A  permissã o or a outorgada reger-se- á pel o 
Códig o Brasileir o de Telecomunicações , lei s subsequentes, regula -
mentos e  obrigaçõe s  assumidas pel a outorgada. 

Ar t 2 o Est e at o somente  produzir á efeito s legai s apó s  de -
liberaçã o d o Congresso Nacional , nos termos do §  3° do art. 223 da 
Constituição .  <  / 

An '  3o Est a Portari a entr a e m  vigo r  n a dat a d e su a pu -
blicação . 

PAUL O BERNARD O SILV A 

PORTARI A  V  472 , D E  20 DE JUNH O  D E 201 4 

O MINISTR O  D E  ESTAD O DA S  COMUNICAÇÕES , n o 
uso d e suas atribuições , considerando o  disposto n o art 6 a. §  2 a d o 
Regulamento dos Serviço s de Radiodifusão ,  aprovado pelo Decreto n" 
52 795. de i l de outubro  de 1963 . com a  redaçã o dada pel o Decreto 
n° 7.670. de 1 6 de janeir o de 2012. e tendo em vista o que consta d o 
Processo Administrativ o  n ' 53000  057831/2011. resolve 

Art . l o Outorga r  permissã o à  UNIVERSIDAD E ESTA -
DUA L D E SANT A CRU Z (UESC) . para executar, pel o prazo de dez 
anos. se m direit o d e exclusividade . Serviç o d e Radiodifusã o Sonor a 
em Frequênci a Modulad a (FM) , co m fins  exclusivamente educativos, 
no municípi o d e Ilhéus ,  estado da Bahia. 

Paragrafo único .  A  permissã o  or a outorgada reger-se- á pel o 
Códig o Brasileir o de Telecomunicações , lei s subsequentes, regula -
mentos e  obrigaçõe s  assumidas pel a outorgada. 

Art . 2 ° Este at o somente  produzir á efeito s legai s apó s  de -
liberaçã o d o Congresso Naciona l no s termos d o § 3° do art . 223 d a 
Constituição . 

Ar t 3 o Est a Portari a entr a e m  vigo r  n a dat a d e su a pu -
blicação . 

PAUL O BERNARD O SILV A  J 

PORTARI A "N "  473 , D Ê  2 0 D E  JUNH O D E 201 4 

O MINISTR O  D E  ESTAD O DA S COMUNICAÇÕES , n o 
uso d e suas atribuições , considerando o  disposto n o art. 6 a. §  2° do 
Regulamento dos Serviço s  de Radiodifusão ,  aprovado pelo Decreto n° 
52.795. de 31 de outubr o de 1963 . com a  redaçã o dada pel o Decreto 
n* 7 670. de 1 6 de janeuo de 2012. e tendo em vista p que consta d o 
Processo Administrativ o n ° 5300O.0O4932'2012. resolve: 

Ar t l o Outorgar  permissã o  á  UNIVERSIDAD E FEDERA L 
DO PAMPA ,  par a executar, pel o prazo d e dez anos. se m dueit o d e 
exclusividade. Serviç o  d e Radiodifusã o Sonor a e m Frequênci a Mo -
dulada (FM) , com  fin s exclusivament e educativos, n o  muiucipi o d e 
São Borja , estado do Ri o Grande d o Sul 

Parágraf o único .  A  permissã o  or a outorgada reger-se- á pel o 
Códig o Brasileir o de  Telecomunicações , lei s subsequentes, regula -
mentos e  obrigaçõe s  assumidas pel a outorgada 

Ai T  Est e al o somente  pioduzii á efeito s legai s apó s  de -
liberaçã o d o Congresso Nacional , nos termos do §  3 ° do art. 223 d a 
Constituição .  , 

Art . 3 o Est a Portari a entr a e m  vigo r  n a dat a d e su a pu -
blicação . 

PAUL O BERNARD O SILV A 

PORTARI A N * 474 ,  Dl . 20  D E  JUNH O D E 201 4 

O MINISTR O  D E  ESTAD O DA S COMUNICAÇÕES , n o 
uso d e suas atribuições , considerando o  disposto n o art 6° . § 2 a d o 
Regulamento dos Serviço s de Radiodifusão ,  aprovado pelo Decreto n" 
52.795. de 31 de outubr o de 1963, com a  redaçã o dada pel o Decreto 
li " 7.670. de 1 6 de janeiro de 2012. e tendo era vista o que consta d o 
Processo Adrninistrativ o n " 530OO.OO6763'2012, resolve: 

Art . l o Outorgar  permissã o à  Universidade Federa] de Uber-
lândia , par a executar, pel o praz o d e de z anos . se m  direit o d e ex -
clusividade. Serviç o  d e Radiodifusã o Sonor a em'Frequênci a Modu -
lada (FM) , com fin s exclusivament e educativos , n o  municípi o d e 
Ituiutaba.  estado de Muia s Gerais 

Parágraf o úiuco .  A  permissã o  or a outorgada reger-se- á pel o 
Códig o Brasileu o d e  Telecomunicações , lei s subsequentes, regula -
mentos e  obrigaçõe s  assumidas pel a outorgada 

An . 2 a Est e at o somente  produzir á efeito s legai s apó s  de -
liberaçã o d o Congresso Nacional ,  nos termos d o §  3 a d o art 22 3 da 
Constituiçã o 

Art . 3 o Est a Poitair a entr a e m  vigo r n a dat a d e su a pu -
blicaçã o 

PAUL O BERNARD O SILV A  -

PORTARI A N a 475 , D E  20  D E  JUNH O D E  201 4 

O MINISTR O  D E  ESTAD O DA S  COMUNICAÇÕES , n o 
uso d e suas atribuições , considerand o o  dispost o n o ar t 6 a. §  2 a d o 
Regulamento dos Serviço s  de  Radiodifusão ,  aprovad o pelo Decreto u°" 
52 795. de 3 1 de outubr o de 1963 . com a  redaçã o  dada pel o Decreto 
n* 7.670. de 1 6 de janeir o de 2012J e tendo e m vista o que consta d o 

. Processo Administrativ o  n ° 53000 006772/2012. resolve 
\ Ar t l o Outorgar  permissã o A  FUNDAÇÃ O UNIVERSIDA -

DE FEDERA L  D E SERGIPE - FUFS . para executar, pel o prazo d e 
dez anos. se m direit o de exclusividade . Sn  viço d e Radiodifusã o So -
nora e m Frequênci a Modulad a  (FM) ,  cor a fins  exclusivament e edu-
cativos, n o municípi o d e Itabaiana . estado de Sergip e 

Parágraf o únic o  A  permissã o or a outorgada  reger-te- á pel o 
Códig o Brasileu o d e  Telecomunicações , lei s subsequentes, regula -
mentos e  obrigaçõe s assumidas pel a outorgada. 

Art . 2 a Est e at o soment e produzu á efeito s legai s  apó s  de -
liberaçã o d o Congresso Nacional , nos termos d o §  3* do art 22 3 da ' 
Constituição . 

Art 3 o Est a Portari a entt a e m  vigo r  u a dat a d e su a pu -
blicação . 

PAUL O BERNARD O SILV A 

PORTARI A N " 476,  D E  20 D E  JUNH O P E  201 4 

O MINISTR O  D E  ESTAD O DA S  COMUNICAÇÕES , n o 
uso d e suas atribuições , considerand o o  dispost o n o art . 6° . § 2 a d o 
Regulamento dos Serviço s  de  Radiodifusão ,  aprovad o pelo Decreto n a 

52.795, de 3 1 de outubr o de 1963 , com a  redaçã o dada pel o Decreto 
n° 7.670, de 1 6 de janeuo d e 2012 . e tendo em vista o que consta d o 
Processo Administrativ o  ii ° 53000.064978/2011. resolve: 

Ar t l o Onlorga r  permissã o à  UNIVERSIDAD E REGIO -
NA L D O CARIR I  -  URC A  par a executar, pel o praz o d e dez anos . 
sem direit o d e exclusividade .  Serviç o  d e Radiodifusã o Sonor a e m 
Frequênci a Modulad a  (FM) , co m fins exclusivament e educativos, no 
municípi o d e Ciato . estado do  Ceará . 

Parágraf o únic o  A  permissã o or a outorgada  reger-se- á pel o 
Códig o Brasileiro -  de Telecomunicações , lei s subsequentes, regula -
mentos e  obrigaçõe s assumidas pel a outorgada . 

Art . 2 a Est e at o soment e produzir á efeito s legai s  apó s  de -
liberaçã o d o Congresso Nacional , nos termos d o §  3 ° do art. 22 3 da 
Constituiçã o 

Art . 3 o Est a Portari a entr a e m  vigo r  n a dat a d e su a pu -
blicaçã o 

PAUL O BERNARD O SILV A 

DESPACHO S D O MINISTR O 
Em 1 3 de junh o de 201 4 

O MINISTR O  D E  ESTAD O DA S  COMUNICAÇÕES , n o 
uso de suas atribuições , resolv e acolher o  dispost o n o PARECE R n° 
0487/2014/ŒSDDRAGCAJ/CON7UR-MC/CGU/AGU . constant e 
do processo 5300 0 006728/2012. de sort e a  nã o conhecer o  recurs o 
interposto pel a Fundaçã o Regiona l de  Radiodifusã o Educativa , par -
ticipante d o Avis o  d e  Habilitaçã o n a 16/2011 ,  d o Serviç o d e Ra -
diodifusã o Sonor a em  Frequênci a Modulada , com  fins exclusivamen -
te educativos , n o municípi o d e Araxá .  estado de Mina s Gerais, po r 
meio do'cana l 273E . tend o e m vist a a  intempestividad e d a  soli -
citaçã o 

O MINISTR O  D E  ESTAD O DA S COMUNICAÇÕES , n o us o d e  suas atribmções . resolv e 
acolher o  dispost o n o PARECE R n ° 0393/201 4  CVS/CGAJ/CONJUR-MC/CGU/AG U  /CONJUR -
MC/CGU/AGU .  constante d o processo 53000.056607/2011. de sorte a  homologar o processo d e seleçã o 
para outorg a d o Serviç o  d e Radiodifusã o Sonor a e m Frequênci a Modulada , com  fins  exclusivamente 
educativos, no miuiicipi o d e Bagé . estado do Ri o Grande do Sul . por meio do canal 292E . constante d o 
Avis o d e Habilitaçã o  n a 13 . de 2 8 de outubi o de 2011 . c adjudicar o  seu objeto à Universidade Federal 
do Pampa, d e acordo com o resultado  fina l constante d o Anex o deste, nos termos da  legislaçã o  vigente 
e das normas estabelecidas pel a Portaria ti ° 420. de 1 4 de setembro d e 2011 

ANEX O 

PROPONENTE TIPO PROCESS O PROPOSTA CLASSIFICAÇÃO RESULTAD O 
UNIVERSIDAD E FtOE -
RAL D O PAMPA 

1 HAHU.fl ADA PLUGAR ' 

MLMCIKl O  U t HAG E 1 ï3OO0.O63hV/2Oll HAtílLIlAU A 2* LUGA R 

Legenda: I  - Pessoa Jurídic a d e Dueit o  Públic o Interno : I I -  Pessoa Jurídic a d e Natureza Privada. 
•Art . 5 a. §2° . inciso I . da Portari a n ° 420/2011 

O MINISTR O  D E  ESTAD O DA S  COMUNICAÇÕES . n o us o d e suas atribmçõe s resolv e 

acolher o  dispost o n o PARECE R n °  0393/2014'C\'S/CGAJ/CONJUR-MC/CGU/AGU . constant e d o 

processo 5300 0 058466/2011. d e sort e a  conceder proviment o ao lecuis o interpost o pel a  UNIVER -

SIDAD E FEDERA L  D O  PAMPA , participant e d o Avis o  d e  Habilitaçã o n a 13/2011 .  d o Seniç o d e 

Radiodifusã o Sonor a e m Frequênci a Modulada , coro  fin s exclusivament e educativos, n o municípi o d e 

Bagé , estado do Rio Grande do Sul . por meio do canal 292E. lendo em vista a  presenç a de  circunstância s 

suscetívei s d e rever a  decisã o 

O MINISTR O  D E  ESTAD O DA S  COMUNICAÇÕES , n o us o d e  suas  atribuições , resolv e 
acolher o  dispost o n o PARECE R n a 0296/201 4 CVSCGAJCONJUR-MCCGUAGU. . constant e d o 
processo 53000.05659 0 2011 . d e sorte a  homologa r o processo d e  seleçã o  par a outorg a d o Serviç o  d e 
Radiodifusã o Sonor a e m Frequênci a Modulada , com  fin s  exclusivament e educativos , n o niumcípi o d e 
Crato, estado d o Ceará ,  po r mei o do cana l 232E . constante d o  Avis o d e Habilitaçã o u a 13 . de 2 8 d e 
outubro de 2011 . e adjudicar o  seu objet o à  UNIVERSIDAD E REGIONA L  D O  CARIR I  -  URCA .  d e 
acordo com o resultado  final  constante d o Anex o deste, nos lermos da  legislaçã o  vigent e e. das norma s 
estabelecidas pel a Portaria n° 420. de 1 4 de setembro d e 2011. 

•NAL DO  CARIR I -  URC A 
hL NU AC AU tULCAllV A 

NOVA ALIANÇA 
FUNUAÇAU U t COMU -
NICAÇÃO EDUCATIV A 

DE RADIODIFUSÃ O 
MUSA EDUCACIONA L 

S SLMKLhS LID A 
FUNDAÇÃO EDUCATIV A 
t C L  L I URA L U O CKAl O 
FUNDAÇÃO CULTURA L 

(JILBEKI U  Lt.l t U t 
[.'__..AQUf. O 
FUNDAÇÃO FRANCISC O 

KOUFJULt S SANCH O 
FUNDAÇÃO PADR E 

IBIAPINA 
. FUNDAÇÃ O MADR E 

PAULA 
FUNDAÇÃO BRASI L 

I ECOA R 

Legenda 1  -  Pessoa Jurídic a d e Dueit o Públic o Interno . I I -  Pessoa Jmídic a  d e Natureza Privada 
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Em 
DESPACHO 

/3  D E JUTIM> "de201 4 

'4f 

; 

OzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA MINISTR O D E  ESTAD O  DA S  COMUNICAÇÕES , n o us o d e suas atribuições , 
resolve acolher o  disposto no PARECER n° fllfoblA] zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBASptmlfcAj.  /CONJUR-MC/CGU/AGU , constant e 
do process o 53000.004932/2012 , d e sort e a  concede r proviment o a o recurs o interpost o pel a 
UNIVERSIDAD E FEDERA L  D O PAMPA , participante do Avis o de  Habilitaçã o  n°  18/2011, do Serviç o 
de Radiodifusã o  Sonor a em Frequênci a  Modulada , com fins exclusivamente educativos, no municípi o de 
São Borja ,  estad o d o Ri o Grande d o Sul , por mei o d o cana l 291E , tend o e m vist a a  presenç a d e 
circunstância s suscetívei s de rever a decisão . 

) BERNARD O  SÍXVA\ ^ 
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O MINISTR O  D E  ESTAD O  DA S  COMUNICAÇÕES , n o us o d e suas atribuições , resolv e 
acolher o  dispost o n o PARECE R n " 029 6  20HCVS.CGAJCONJUR-MC/CGUAGU . consianl e d o 
processo 5300 0 061474.2011 . d e sort e a  denegar proviment o ao recurso interpost o peln  FUNDAÇÃ O 
MADR E PAULA ,  participant e do  Avis o d e Habilitaçã o  n " 13/2011, do Serviç o  d e Radiodifusã o  Sonor a 
eui Frequênci a Modulada , com fins  exclusivament e educativos, no municípi o de Crato,  estado do Ceará , 
por me » d o Canal 232E . tendo e m vist a a  ausênci a  d e circunstância s suscetívei s d e reve r a decisão . 

O MINISTR O  D E  ESTAD O  DA S  COMUNICAÇÕES , n o us o d e suas atribuições , resolv e 
acolher o  disposto noPARECE R  n°059 7 201 4 CV S  CGAJ . CONJUR-MC/CG U AGU .  constante d o 
processo 530OO049137/2011. de sorte a  homologar o  processo deseleçã o pat a outorga*do Serviç o  d e 
Radiodifusã o  Sonor a e m Frequênci a Modulada ,  coi n fui s  exclusivament e educativos, n o municípi o d e 
Ilhéus , estado da Bahia , po i mei o d o canal-2S6E . constante d o  Avis o d e Habilitaçã o n " 9, d e 1 9 de . 
setembro d e 2011 . e  adjudicar o seu objeto  UTNTV"ERSIDAD E ESTADUA L  D E SANT A CRU Z (UESC) . 
de ncoid o co m o  resultad o final  constant e d o Anex o  deste, no s termo s d a legislaçã o vigent e e  da s 
normas estabelecidas pela Portari a n ° 420. de 1 4 de setembro d e 2011. 

ANEX O 

PEOPOStNT E TIPO _ PROCESS O PROPOSTA CLASSIFICAÇAO RESULTAD O 
UNIVERSIDAD E ESTA -
DUA L  U t  S  AM A  UCU Z 
(UtS O 

1 S3WQ0J7S3 1 201 1 HABILITAD A VHNCElapRA ~> 

LNSiriVl O Ü t  RADIODI -
FUSÃO rouCATTVA  D A 
BAHI A i 

'Í30OO.044:I > :oi 3 

1 
INAlilLlLAD A LVI^ERLMENI O 

SECRtTARJ A D E COMU-
NICAÇÃO SOCIA L  D O  ES -
LADO U A bAJU A 

53W O 044196.'01 3 INABILITAD A T LNDWIUÜNIlLYr O 

FUNDAÇÃO BRASI L 
ECOAR 

n .5300 0 05924 5 201 1 DESCONSIDIiJLADA* TNDEFEPJNIINTO 

Legeuila: 1  - Pessoa Jurídic a  d e Dueit o Púbhc o  Iuleruo ;  I I -  Pessoa Jurídic a  d e Natureza Privada . 
•Art..5° .  §  1' . da Portari a n ° 4202011 . 

O MINISTR O  D E  ESTAD O  DA S  COMUNICAÇÕES . n o us o d e suas atribuições , resolv e 
acolhe i o  disposto n o PARECE R n°569 /  201 4 ^JXDDR A CGAJ/CONJUR-M C  ÇGU/AGU .  cousiam e 
do piocesso 53000.064701/2011 . de soite a homologai o  processo de seleçã o  paia outorga do Sen  iço  d e 
Radiodifusã o  Sonoi a e m Frequênci a Modulada , com  fin s exclusivamente educativos, n o  municípi o d e 
Itabaiaria. estado de Sergipe, pot mei o do canal 286E constante d o  Aviso  d e Habilitaçã o  n " 16. de 07 de 
dezembro d e 2011 . c declarar vencedora n o procedimento, a  Fundaçã o  Universidade Federal de Sergipe 
- FUFS . d e acoid o com o resultado  fina l  constante d o Anexo  deste, nos lermos da  legislaçã o  vigent e e. 
das porraas estabelecidas pela Portari a u ° 420. de 1 4 de setembro d e 2011. 

ANEX O 

PROPONENTE 
FUNDAÇÃO UNIVERSI -
DADE htUEKA L  DL 
SERGIP E •  FUF S 
rNSTTTUTO FEDERA L 
DE EDUCAÇÃO . CIÊN -
CIA t  TECNOLOGI A 
DE StKClP t 

TIPO 

, I 
PROCESS O 

S3ÜO0 006'_;: :2Oi: 

53000 0055*3-2012 

PROPOSTA 
HABILITAD A ' ' . - : i 
R\BILITAD A 

CLASSIFICAÇÃO RESULTAD O 

T LUGA R 

FUNDAÇÃO BRASI L 
ECOAR. , 
FUNDAÇÃO D E  COMU-
NICAÇÃO POPULA R 

U 

, ü 

?3000.0030í4'201 2 NÂO ANALISAD A "DE 5CON SIDERADA 
> 

FUNDAÇÃO BRASI L 
ECOAR. , 
FUNDAÇÃO D E  COMU-
NICAÇÃO POPULA R 

U 

, ü NAO ANALISAD A "DESCONS1DES.ADA1 • 

Legendn: I  -  Pessoa Jurídic a  d e Dueit o Públic o  Interno . I I -  Pessoa Jurídic a  d e Natureza Privada. 

O MINISTR O  D E  ESTAD O  DA S  COMUNICAÇÕEs /ii o us o d e suas aüibuiçõcs . icsolv e 
acolher o  disposto n o PARECE R n" 569  '2014- SJX.DDR A CGAJ/CONJUR-M C  CG U AGU.'constaiit e 
do processo 53000.065107/2011. de sorte a  denegar provimento ao recurso interposto pela  FUNDAÇÃ O 
DE COMUNICAÇÃ O  POPULAR ,  participant e d o Avit o d e Habilitaçã o u * 1*6720.11, do  Serviç o  d c 
Radiodifusã o  Sonor a e m Frequênci a Modulada , com  fui s exclusivament e educativos, n o  municípi o d e 
Itabaiaua. estado d e Sergipe , po r mei o d o cana l 2S6E , lend o e m vist a a  ausênci a d e circunstância s 
suscetívei s  d e rever a  decisã o  .  . 

O MINISTR O  D E  ESTAD O  DA S  COMUNICAÇÕES ,  n o us o d e  suas anibuiçôes . resolv e 
acolher o  dispost o u o PARECE R n B05860/20]4'CV S  CGA J CONJUR-M C CGUAGU .  constant e d o 
piocesso 5300 0 0646S9 2011 . de soit e a  homologa i o processo de  seleçã o  pai a outoig a d o Serviç o  d e 
Radiodifusã o  Sonor a e m  Frequênci a Modulada , com  fin s exclusivament e educativos, n o municípi o d e 
Inuutabn. estado dc Mina s Gerais, por meio. do canal 290E. constante d o  Avis o d e Habilitaçã o  n * 16. de 
07 de dczeiubi » dc  2011 . c  adjudicai o seu objeto á Universidade Fcdcial de  Uberlândia ,  de acoido com 
o resultado fina l constante d o Anexo  deste, nos termos da  legislaçã o  vigente e. das uoruias  estabelecidas 
pela Portari a n ° 420. de 1 4 de setembro d e 2011 . •  ,  . 

i OÃSSlFÍCACa p RhSL V 
'Vencedora 

PROPONEM E 

L un eiudnde Fedeii í d e 
Uberlândia 
Ittttitnto Feder*! de Educa-
çio , Ciêna i  e  Tecnobgti 
do IlllRgul o Mineilo . 
tunUacio Kenont l de Rl -
diocifiitia háocam- » 

Legenda: I  -  Pessoa Jurídic a  d e Dueit o Púbhc o  Interno : I I - Pessoa Jurídic a  d e Natureza FVivada 
•Ar t 5° .zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA §§r  e  2 e. da Poitati a n a 420/201 1 

O MINISTR O  D E  ESTAD O  DA S  COMUNICAÇÕES , n o us o d e  sua s aueburções , resolv e 
acolher o  dispost o n o PARECE R n " 037 5  2014.C\*S'CGAJ,CONJUR-MC'CGU.AGU . constant e d o 
processo 53000.056600 2011 , d e sorte a  homologa r o  processo de  seleçã o  par a outorg a d o Serviç o  d e 
Radiodifusã o  Sonoi a c m Frequênci a Modulada ,  coui.fín s  exclusivament e educativos , n o municípi o d e 
Parnaiba. estado do Piauí ,  po r mei o do canal 2S6E. constante d o  Avis o d e Habilitaçã o n r 13 . de 2 8 de 
outubro de 2011 . e adjudicar o  seu objet o à  Fundaçã o Rádi o e  Televisã o  Educauv a d o Piauí ,  d e acord o 
com o  resultad o  fina l  constant e d o Anex o  deste, no s termo s d a  legislaçã o vigent e e  da s norma s 
estabelecidas pela Portari a n* 420. de 1 4 de setembro d e 2011 . 
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PROCESS O 
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;juw )«03 .'46joi : 

PROPOST A 
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1 - vTNCEDO R 
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Legenda: I  -  Pessoa Jurídic a  d e Direit o Púbhc o  Interno : I I -  Pessoa Jurídic a  d e Naturez a Privada . 
•Art . 5 a. §  1*. da Portaria  it°-420/201 1 

O MINISTR O  D E  ESTAD O  DA S  COMUNICAÇÕES , n o us o d e suas  atribuições , resolv e 
acolher o  dispost o n o PARECE R n* 617/2014'SJL  DDRA'CGAJ/CONJUR-MC/CGU/AGU . constant e 
do process o 53OO0.0O4932'2012". de sort e a  concede r proviment o a o recurs o interpost o pel a UNI -
VERSIDAD E FEDERA L  D O  PAMPA , participant e do  Avis o d e Habilitaçã o  u " 182011 . do  Serviç o  d e 
Radiodifusã o  Sonor a e m Freqüênci a Modulada , com  fin s exclusivament e educativos , n o municípi o d e 
São Borja ,  estad o d o Ri o Grande d o Sul , po r mei o d o cana l 291E . lend o e m vist a a  presenç a d e 
cucunstãncia s suscetívei s d e rever a  decisão . 

O MINISTR O  D E  ESTAD O  DA S  COMUNICAÇÕES , n o us o d c  suas  atribuições , resolv e 
acolher o  dispost o n o PARECE R tf  617 ;2014SJLI)DRACOAJ.CONJIJR-MOCGU,'AGU . constant e • 
do processo 53000.009601<'2012. de sorte a denegar proviment o ao recurso interposto  pela FUNDAÇÃ O 
CULTURA L NORT E PARANAENSE ,  participant e do Avis o d e Habilitaçã o n * 18/2011. do Serviç o  d e 
Radiodifusã o  Sonor a ei n Frequênci a Modulada , com  fin s exclusivament e educauvos. n o  municípi o d e 
São Borja ,  estad o d o Ri o Grande d o Sul . po r mei o d o cana l 291E . tend o e m vist a a  ausênci a d e 
circunstância s suscetívei s d e reve r a decisã o 

• • • • '- • y.v'-. ' 
O MINISTR O  D E  ESTAD O  DA S  COMUNICAÇÕES , n o us o d e  suas  atribuições , resolv e 

acolher o  dispost o n o PARECE R n ° 617/2014/SJL'DDRA/CGAJ;CONJUR-MC'CGU/AGU . constant e 
do processo 53000.009964>2012. dc soite a homologar o  processo dc seleçã o  paia outorga do  Serviç o  de 
Radiodiítisã o  Sonor a e m Frequênci a Modulada , com  fins  exclusivament e educativos, n o  municípi o d e 
São Borja ,  estado do Ri o Grande d o Sul: por meio do canal 291E . constante d o Avis o d e Habilitaçã o n* 
18. d e 1 6 de dezembro d e 2011 . e adjudicar o  seu objet o à Universidade Federal d o Pampa d e acotd o 
com o  resultad o  fina l constant e d o Anex o  deste, no s termo s d a  legislaçã o vigent e e  da s norma s 
estabelecidas pela Portari a u* 420. de 1 4 de setembro d e 2011. 

PAULO BERNARD O SILV A 

PROPONENTE TIP O PROCESSO PROPOSTA 

I < 
CLASSIFICAÇÃO RESULTAD O 

UNIVERSIDAD E FtUfc - 1 ^3000004931(2017 HABILITAD A VENCEDOR A 
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Legenda: I  •  Pessoa Jurídic a  d e Dueit o  Públic o  Interno . I I -  Pessoa Jurídic a  d e NaUireza Piivad a 
"Art . 5" . §  1«. da Portari a n ° 4202QÎ 1 

AGÊNCI A NACIONA L D E TELECOlVa^lCAÇÒE S 
CONSELH O  DIRETO R 

RESOLUÇÃ O  V  637 , 1>F. 24 D E  JUNH O  D E 2014 

y Aprov a o  Regulamento de Parcelamento d e 
x Crédito s Nã o Tributário s  Admuustnido s pe-

la Agênci a Naciona l de TelecquiuiucaçÕe i  -
Anatei 

O CONSELH O  DIRETO R  D A  AGÊNCI A NACIONA L  DE 
TELECOMUNICAÇÕES , n o uso das  atribuiçõe s qu e lh e foram con-
feridas pel o art. 2 2 da Le i n° 9 472. de 1 6 de  julh o  d e 1997. e pelo 
ai t 3 5 d o Regulamento d a  Agênci a Naciona l de  Telecomunicações . 
apioYado pelo Decret o u ° 2 33S. dc 7  de outubt o de 1997 . 

CONSIDERAND O  a  anális e  da s conUibuiçôe s  recebidas e m 
decorrênci a d a Consulta Intern a n° 450. de  I o de outubr o de 2009, e 
da Consult a Públic a  n ° 42. de 2 9 de novembr o de 2010: 

CONSIDERAND O  o  qu e const a do s  autos  d o Piocçss o ii " 
53500 022S6S 2009 . 

CONSIDERAND O deliberaçã o tomad a e m sua  Reuniã o ii° . 
746. realizad a ei n I S de junh o de 2014 . íesolve :  • 

Ai t 1 " Aptovar o Regulamento dc Paicelaiiient u dc  Crédito s 
Nã o Tributários , n a form a do Anex o I a  esta Resolução . 

Ar t 2 ° Esta Resoluçã o entr a ei n vigo r  n a data d e su a pu -
blicação . 

JARBA S JOS É VALENT E 
Presidente d ó Conselho 

. -  Suli-tmit o . 

ANEX O  I 

REGULAMENT O PAR A PARCELAMENT O D E  CRÉDI -
TOS' NÃ O TRIBUTÁRIO S ADMINISTRADO S PEL A AGÊNCI A 
NACIONA L  p E  TELECOMUNICAÇÕE S -  ANATE L 

CAPITUL O  I 
DO OBJETIV O  \ 
Art . 1 ° O presente Regulamento te m por  objetiv o disciplinar 

o parcelamento de  crédito s  nà o tributário s  administrados pela  Agênci a 
Nacional  d e Telecomunicaçõe s -  Anatei ,  inclusiv e o saldo remanes -
cente d e débito s 

Pa i agi  alo únic o  O  sujeito passivo d o  débit o a  parcelar pod e 
ser pessoa físic a o u jurídica ,  deienldt a o u nã o de outotg a 

CAPITUL O  I I 
- DA S CONDIÇÕE S  GERAI S PAR A  O  PARCEUUrfEiYr O 

ADMINISTRATIV O  • 
Art . 2 ° Podem se r parcelado s o s  crédito s nã o  tributáiios . 

constituído s  definitivament e ou não . ainda qu e sua exigibilidad e es-
teja suspensa, desde que nã o inscutos e m  dívid a  ativa . 

§ l e Entende-se po r dedito s definitivament e constituído s 
aqueles apurados e  consolidados po r mei o d e regula r  process o ad -
ministrativ o em que nã o seja mai s  cabíve l  qualque r recurs o 

§ 2 ° Consideram-se nã o definitivament e constituído s  o s cré -
ditos que . embor a seja m objet o d e processo  administrativ o em  trâ -
mite , j á possuam definiçã o  d o fundamento lesai , do montant e devid o 
e d o sujeito passivo.-

• ' §  3" O pedido de parcelamento de  crédit o inscrit o ein  dívid a 
ou objet o de execuçã o fisca l devei á sei duigid o á Piocuiadoria-Geia l 
Federal, nos termos d a  legislaçã o  especifica . 

Ar t 3 ° O  pedid o it e paicelameut o constitu i  confissã o ex -
tiajudicta l uietiatávc l c  uievagáve l do s  débito s  objet o d e paicela -
nieiito . no s teiuio s dos aii s 348 . 353 e  354 d o  Códig o  d e Processo 
Civi l 

§ 1 " A confissã o  d e dívid a leferid a neste artig o persiste amd a 
que o  paicclaiuent o seja indeferid o ou cancelada 

Este docuinento pode ser verificado  no endeteç o elcitónic o  http vwv w  m pm bi aiiirntindaticlaiiil 
pelo códig o  00012014062500057 

Documento assinado digitalment e conforme M P n* 2.200-2 d e 2 4 OS 2001. que institu i  a 
Infiacstnmu a d e Chaves Pública s Biasileu a -  ICP-Biasi l 
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EM n° /2014/M C 

MINUTA 

Brasília , de 

• 

de 2014 . 

Excelentíssim a  Senhora Presidenta da República , 

. 1 

1. . Encaminh o a  Voss a Excelênci a o  Processo n ° 53000.004932/2012, relativ o  a " 
procedimento d e seleçã o públic a  par a outorg a de Serviç o  d e Radiodifusã o Sonora , co m fin s 
exclusivamente educativos , n o municípi o d e Sã o  Borja ,  estad o d o Ri o Grand e  d o Sul , 
constante d o Avis o d e Habilitaçã o  n ° 18, de 1 6 de dezembro d e 2011, publicad o no  Diári o 
Oficia l d a Uniã o de 20 de dezembro de 2011, cujo objeto fo i adjudicadp à  UNIVERSIDAD E 
FEDERA L D O PAMPA , po r intermédi o d o Despach o d e Homologaçã o d e zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
CzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA2 ^ CzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBALJ^TJUJzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBAC) As-dOtt,  publicad o no  Diári o Oficia l  d a Uniã o d e farJko  e h  Qol^i  , 

em conformidade com a Portaria n° 420, de 14 de setembro de 2011 , publicada no Diári o Oficia l 
da Uniã o de 19 de setembro de 2011 . 

2. Cumpr e ressaltar que o pedido encontra-se devidamente instruído ,  de acordo com 
a legislaçã o aplicáye l  à  matéria , demonstrando possuir a entidade as qualificaçõe s  exigida s para 
a execuçã o do serviço , conforme anális e procedida pela Consultoria Jurídic a deste Ministério . 

3. Esclareç o que , nos termos do §  3 o do art. 223 da  Constituiçã o  Federal , o ato de 
outorga somente produzir á efeitos legais  apó s deliberaçã o  d o Congresso Nacional , para ond e 
solicit o seja encaminhado o referido ato, acompanhado do processo correspondente. 

Respeitosamente, 

PAUL O BERNARD O  SILV A 
Ministr o de Estado das Comunicaçõe s 

Volume de Processo Digitalizado 53000.004932/2012-30 (0057064)         SEI 53000.004932/2012-30 / pg. 49
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES

Secretaria de Serviço de Comunicação Eletrônica.

Grupo de Trabalho de Radiodifusão Educativa e Consignações da União.

Subgrupo de Trabalho de Documentação e Informação de Radiodifusão
Educativa e

Consignações da União - SDEDU

N° 53000.004932/2011-30

 

TERMO DE CADASTRO DE
INFORMAÇÕES PROCESSUAIS NO ÂMBITO DO SEI

 

1.          Certifico que as informações cadastrais referentes ao processo
supracitado  foram  devidamente  inseridas  no  Sistema  Eletrônico  de  Informações
(SEI), permanecendo com o mesmo número do processo físico.

2.          Foi  providenciada  a  digitalização  e  consequente  inserção  do  seu
conteúdo  no  Sistema,  devendo  o  processo  físico  ser  encaminhado  ao  Serviço  de
Arquivo Geral e Biblioteca para arquivo.

3.          A  partir  desta  data,  todas  as  movimentações  referentes  ao  presente
processo se darão no âmbito do SEI, devendo este fato ser informado ao interessado
na primeira oportunidade.

Brasília, 25 de julho de 2014.

 

Documento assinado eletronicamente por Juliana Santos Sales, Tecnico
de Nível Superior, em 25/07/2014, às 18:25, conforme art. 3º, III, "b", das
Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
0057067 e o código CRC 525153E0.
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• P 

1. Na oportunidade, solicita gentile de informar diretamente ao interessado 
posicionamento acerca do pleito. 

....~ V 

ANTONIO r
W  /'•,,- ill• 

r A, ..
-
, 

4, 
fi r4r,GN.- ,.• • ' 

Chefe de Ar.inete da inisti 
 i
g  

/   

S LIMA 
-substituto 

PRESIDÊNCIA DA REPÚBLICA 
SECRETARIA DE DIREITOS HUMANOS 

SCS-B Quadra 09, Lote C, Ed. Parque Cidade Corporate 
Torre A, 10° Andar - 70308-200 - Brasília-DF 

Telefones: (61) 2025-3106/ 3536 / Fax: (61) 2025-9414 
direitoshumanosgsdh.gov.br  

Ofício /2014/GM/SDH/PR 
Brasília, 04 de abril de 2014. 

A Sua Senhoria a Senhora 
ALESSANDRA CARDOSO 
Chefe de Gabinete do Ministério das Comunicações 
Esplanada dos Ministérios Bloco T 4° andar 
70064-900- Brasília-DF 

Assunto: Encaminhamento 

È. i O ri.ú. COMUNICA C C? E 

ERA2Ç iA DF 

Èi3000 ii151334.PRI14.  -56 

k E E? Fur..il) F X P.0 =73 CSAIX3firi 

07 .43 4P014-15 

Senhora Chefe de Gabinete, 

1. Encaminho a Vossa Senhoria Ofício n° 036/2014, do Presidente da Câmara 
Municipal de Vereadores de São Borja que trata da outorga de serviço de radiodifusão sonora em 
frequência modulada, com fins educativos, na Universidade Federal do Pampa, campus São 
Borja, sendo que a referida solicitação já está em andamento nesse Ministério, por meio do 
Processo n° 53000.004932/2012. 

Requerimento 53000.015084/2014-56 (0293494)         SEI 53000.015084/2014-56 / pg. 1
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CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES DE SÃO BORJA 
PRESIDÊNCIA 

Of. n.° 0361/2014IS/CMV/SB 
São Borja, 20 de março de 2014. 

A Sua Excelência a Senhora 
Maria do Rosário Nunes 
Ministra-chefe da Secretaria de Direitos Humanos da Presidência da República 
Brasília/DF 

Excelentíssima Senhora: 

Dirigimo-nos a Vossa Excelência para solicitar apoio na outorga de 
serviço de radiodifusão sonora em frequência modulada, com fins exclusivamente 
educativos, na Universidade Federal do Pampa, câmpus São Borja. 

A Unipampa teve em São Borja o curso de Comunicação Social, 
habilitação em Jornalismo, como um dos primeiros a ser implantados, já tendo, 
inclusive, formado diversas turmas e colocado muitos profissionais no mercado. 

Já encontra-se em tramitação no Ministério das Comunicações o 
processo n° 53000.004932/2012, que requer a outorga supracitada, tendo o mesmo 
sido indeferido em primeiro momento, tendo como razões alegadas de que a Reitora 
da Universidade, Profa Ulrika Arns, não seria a representante legal da instituição 
interessada, alegação esta que já teria sido contestada. 

Destacamos a importância da implantação de uma rádio FM, com 
finalidade exclusivamente educativa, na Unipampa de São Borja, em virtude da 
maior qualificação que traria aos profissionais que seriam formados, 
proporcionando-lhes um campo de oportunidades ampliado. 

Atenciosamente, 

Vereador Jeovane W er Contreira 
Preside 

Edifício Presidente Getúlio Dornelles Vargas — Rua Olinto A. Silva, 1043 — CEP 97670-000 — São Borja - RS 
Caixa Postal: 51— Telefax (55) 3431-1055 — e-mail: camarasaoborja -Dgmail.com — Site: www.camarasaoborja.rs.gov.br  

"SÃO BORJA - Terra dos Presidentes". 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
GABINETE DO MINISTRO 

DESPACHO 

CPROD 112: 53000015084/2014 
Referência: Of. n° 0361/2014/S/CMV/SB, de 20 de março de 2014, dirigido à Secretaria de 
Direitos Humanos da Presidência da República e posteriormente remetido a este Ministério. 

Interessado: Ver. Jeovane Weber Contreira (C.M. de São Borja-RS) 
Assunto: Outorga de serviço de radiodifusão sonora em FM, de caráter educativo. 

Destinatário: SCE 

Encaminhe-se o documento anexo à Secretaria de Serviços de Comunicação 
Eletrônica deste Ministério para as providências julgadas necessárias. 

Brasília, de abiAL de 2014. 

ALESSANDRA CRISTINA AZEVEDO CARDOSO 
Chefe de Gabinete 

CPROD-SCE-FM-EDUCATIVA 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 

PROCESSO / DOCUMENTO N°: 53000.015084/2014-56 

DESPACHO 

Ao Departamento de Acompanhamento e Avaliaçã 

Em 08/04/2014. 

OCT ENNA PIERANTI 
tário, Substituto _ 
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G 0 '̂• . o U.  

ESTADO DO RIO.GRANDE DO SUL 
CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES DE SÃO BORJA 
EDIFÍCIO PRESIDENTE GETÜLIO DORNELLES VARGAS 

Rua: Olinto A. Silva, 1043 - CEP 97670-000 Telefax (55)3431-1055 - Caixa Postal 51 

A Sua Excelência a Senhora 
Maria do Rosário Nunes 
Ministra-chefe da Secretaria de Direitos Humanos da Presidência da 
República 
Brasília/DF 

"SÃO BORJA - Terra dos Presidentes" 
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SERVIÇO PJBLICO FEDERAL 
)r--  

A Sua Senhoria a Senhora 
ALESSANDRA CARDOSO 
Chefe de Gabinete do Ministério das Comunicações 
Esplanada dos Ministérios Bloco T 4° andar 
70064-900- Brasilia-DF 

Requerimento 53000.015084/2014-56 (0293494)         SEI 53000.015084/2014-56 / pg. 6
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES

Secretaria de Serviço de Comunicação Eletrônica.

Grupo de Trabalho de Radiodifusão Educativa e Consignações da União.

Subgrupo de Trabalho de Documentação e Informação de Radiodifusão
Educativa e

Consignações da União - SDEDU

Documento de nº: 53000.015084/2014-56

TERMO DE CADASTRO DE
INFORMAÇÕES PROCESSUAIS NO ÂMBITO DO SEI

 

1.          Certifico que as informações cadastrais referentes ao processo
supracitado  foram  devidamente  inseridas  no  Sistema  Eletrônico  de  Informações
(SEI), permanecendo com o mesmo número do processo físico.

2.          Foi  providenciada  a  digitalização  e  consequente  inserção  do  seu
conteúdo  no  Sistema,  devendo  o  processo  físico  ser  encaminhado  ao  Serviço  de
Arquivo Geral e Biblioteca para arquivo.

3.          A  partir  desta  data,  todas  as  movimentações  referentes  ao  presente
processo se darão no âmbito do SEI, devendo este fato ser informado ao interessado
na primeira oportunidade.

Brasília, 18 de dezembro de 2014.

 

Documento assinado eletronicamente por Sayonara Leonez de Medeiros
Coelho Cintra, Técnico de Nível Superior, em 02/01/2015, às 16:04,
conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
0293508 e o código CRC 901F02C6.

Minutas e Anexos

Não Possui.
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EM Nº 37/2015/SEI-MC

 

 

 

 
 
 
                        Excelentíssima Senhora Presidenta da República,
 
1.                     Encaminho a Vossa Excelência o Processo nº
53000.004932/2012-30, relativo a procedimento de seleção pública para
outorga de Serviço de Radiodifusão Sonora, com fins exclusivamente
educativos, no município de São Borja, estado do Rio Grande do Sul,
constante do Aviso de Habilitação nº 18, de 16 de dezembro de 2011,
publicado no Diário Oficial da União de 20 de dezembro de 2011, cujo
objeto foi adjudicado à UNIVERSIDADE FEDERAL DO PAMPA, por intermédio
do Despacho de Homologação de 13 de junho de 2014, publicado no
Diário Oficial da União de 25 de junho de 2014, em conformidade com a
Portaria n° 420, de 14 de setembro de 2011, publicada no Diário Oficial
da União de 19 de setembro de 2011.
2.                     Cumpre ressaltar que o pedido encontra-se devidamente
instruído, de acordo com a legislação aplicável à matéria, demonstrando
possuir a entidade as qualificações exigidas para a execução do serviço,
conforme análise procedida pela Consultoria Jurídica deste Ministério.
3.                     Esclareço que, nos termos do § 3º do art. 223 da
Constituição Federal, o ato de outorga somente produzirá efeitos legais
após deliberação do Congresso Nacional, para onde solicito seja
encaminhado o referido ato, acompanhado do processo correspondente.
 
Respeitosamente,
 
 
 

RICARDO BERZOINI 
Ministro de Estado das Comunicações

Documento assinado eletronicamente por RICARDO JOSÉ RIBEIRO
BERZOINI, Ministro de Estado das Comunicações, em 09/06/2015, às
11:41, conforme art. 3º, III, "a", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº
34/2016.
Nº de Série do Certificado: 1237855

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
0336675 e o código CRC 0A74C597.

Exposição de Motivos 37 (0336675)         SEI 53000.004932/2012-30 / pg. 1

e9
a6

6d
b3

-a
76

a-
44

33
-b

9f
5-

4c
15

58
ed

3f
07

https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/e9a66db3-a76a-4433-b9f5-4c1558ed3f07
Autenticado eletronicamente, após conferência com original.



MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES

Secretaria de Serviço de Comunicação Eletrônica.

Grupo de Trabalho de Radiodifusão Educativa e Consignações da União.

Subgrupo de Trabalho de Documentação e Informação de Radiodifusão Educativa e

Consignações da União - SDEDU

 

DESPACHO ENCAMINHAMENTO DE CÓPIA DE PROCESSO AO SEDOC

 

 

Referência: Processo nº 53000.004932/2012-30 – PROCESSO GANHADOR
DO CERTAME, APENSO AO MÃE 53000.009964/2012-21
 
 
Interessado: FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE FEDERAL DO PAMPA - UNIPAMPA
 
 
Assunto: Encaminhamento de Cópia
 

 

 

Encaminho cópia do processo acima citado, FUNDAÇÃO
UNIVERSIDADE  FEDERAL  DO  PAMPA  -  UNIPAMPA , no município de SÃO
BORJA/RS, ao Serviço de Documentação e Arquivo – SEDOC, para envio a CASA
CIVIL da PRESIDÊNCIA DA REPÚBLICA.

 

Brasília, 30 de julho de 2015.

 

Documento assinado eletronicamente por Sayonara Leonez de Medeiros
Coelho Cintra, Técnico de Nível Superior, em 30/07/2015, às 19:06,
conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
0635670 e o código CRC 9685EF13.

Minutas e Anexos

Não Possui.
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30/07/2015 :: SEI / MC - 0635670- Despacho Interno :: 

MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES  

Secretaria de Serviço de Comunicação Eletrônica.  

Grupo de Trabalho de Radiodifusão Educativa e Consignações da Unãó;.—'' 

Subgrupo de Trabalho de Documentação e Informação de Radiodifusão Educativa e 

Consignações da União - SDEDU 

DESPACHO ENCAMINHAMENTO DE CÓPIA DE PROCESSO AO SEDOC 
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EM nº 00203/2015 MC
 

Brasília, 6 de Agosto de 2015

Excelentíssima Senhora Presidenta da República, 

1.                Encaminho   a   Vossa   Excelência   o   Processo   nº   53000.004932/2012-30,   relativo   a
procedimento   de   seleção   pública   para   outorga   de   Serviço   de   Radiodifusão   Sonora,   com   fins
exclusivamente educativos, no município de São Borja, estado do Rio Grande do Sul, constante do
Aviso de Habilitação nº 18, de 16 de dezembro de 2011, publicado no Diário Oficial da União de 20
de dezembro de 2011, cujo objeto foi adjudicado à UNIVERSIDADE FEDERAL DO PAMPA, por
intermédio do Despacho de Homologação de 13 de junho de 2014, publicado no Diário Oficial da
União de 25 de junho de 2014, em conformidade com a Portaria n° 420, de 14 de setembro de 2011,
publicada no Diário Oficial da União de 19 de setembro de 2011.

2.                Cumpre ressaltar que o pedido encontra-se devidamente instruído, de acordo com a
legislação aplicável à matéria, demonstrando possuir a entidade as qualificações exigidas para a
execução do serviço, conforme análise procedida pela Consultoria Jurídica deste Ministério.

3.                Esclareço que, nos termos do § 3º do art. 223 da Constituição Federal, o ato de outorga
somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso Nacional, para onde solicito seja
encaminhado o referido ato, acompanhado do processo correspondente.

Respeitosamente,

 

 

Assinado eletronicamente por: Ricardo Jose Ribeiro Berzoini
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PARECER Nº 617/2014/SJL/DDRA/CGAJ/CONJUR-MC/CGU/AGU

PROCESSO PRINCIPAL Nº 53000.009964/2012 - 21

(Processos Apensos: 53000.009601/2012; 53000.004932/2012) 

ASSUNTO:  Outorga  de  Serviço  de  Radiodifusão  Sonora  em  Frequência   Modulada,  com  fins
exclusivamente educativos, na localidade de São Borja, estado do Rio Grande do Sul. AVISO DE
HABILITAÇÃO Nº 18/2011.

I – Seleção pública para outorga de Serviço de Radiodifusão
Sonora, com fins exclusivamente educativos, na localidade de
São Borja, estado do Rio Grande do Sul. 

II   –   Entidade   julgada   vencedora:  Universidade   Federal   do
Pampa. Documentação em conformidade com a Lei nº 4.117, de
1963, Decreto 52.795, de 1963, e a Portaria nº 420, de 14 de
setembro de 2011. Pela viabilidade jurídica da outorga. 

III  -  Competência  do  Exmo.  Ministro  de  Estado  das
Comunicações, nos termos do art. 6º, §2º, do Decreto nº 52.795,
de 1963, com a redação dada pelo Decreto nº 7.670, de 2012 . 

IV – Encaminhamento dos autos ao apreço pelo Exmo. Ministro
de Estado das Comunicações.

Senhor Consultor Jurídico,

1. A Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica do Ministério das Comunicações - SCE, por
intermédio da Nota Técnica nº 176/2014 (fl. 16 do processo principal), submete à apreciação desta
Consultoria   Jurídica   processo   concernente   à   seleção   pública   para   outorga   do   Serviço   de
Radiodifusão Sonora, com fins exclusivamente educativos, na localidade de São Borja, estado do
Rio Grande do Sul.

I - RELATÓRIO

2. O Aviso de Habilitação referente à seleção pública em questão restou publicado no DOU de
20.12.2011 (Aviso nº 18, de 16 de dezembro de 2011), enumerando o rol dos documentos e demais
itens necessários à participação do certame pelas entidades interessadas (fls. 04/10).

3. Manifestaram interesse em executar o serviço as seguintes pessoas jurídicas:

(i) UNIVERSIDADE FEDERAL DO PAMPA - Processo nº 53000.004932/2012; 

(ii)  FUNDAÇÃO  CULTURAL  NORTE  PARANAENSE  –  Processo  nº
53000.009601/2012.

4. Após  análise inicial  dos  autos  pela  SCE,  concluiu  aquele órgão, segundo Nota Técnica  nº
410/2013/GTPU/DEOC/SCE-MC (fls. 11/12), por  inabilitar  a UNIVERSIDADE FEDERAL DO
PAMPA em virtude de supostas incorreções na documentação apresentada, consoante Nota Técnica
nº   411/2013/GTPU/DEOC/SCE-MC   (fls.   13/14),   bem   como   por  inabilitar a   FUNDAÇÃO
CULTURAL  NORTE   PARANAENSE  em  função  da   suposta  intempestividade  da  proposta   de
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habilitação, consoante Nota Técnica nº 412/2013/GTPU/DEOC/SCE-MC (fl. 15) .

5.   O   resultado   da   análise   supra   restou   comunicado   às   participantes,   por   meio   de   Ofícios
encaminhados com Aviso de Recebimento, de modo a cientificá-las, concedendo-lhes oportunidade
para interposição de eventual recurso, em consonância com a ampla defesa. 

6. O recurso interposto pela FUNDAÇÃO CULTURAL NORTE PARANAENSE foi apresentado
de forma intempestiva, o que impossibilitaria o seu conhecimento. No entanto, em que pese a
intempestividade do pleito recursal, a SCE, com fulcro no princípio da autotutela administrativa,
retratou-se quanto ao entendimento anterior e analisou a documentação apresentada na proposta de
habilitação   da   fundação,   reconhecendo   que   a   análise   inicial   equivocou-se   ao   concluir   pela
intempestividade da referida proposta. Da análise da documentação, concluiu a SCE que a entidade
permaneceria igualmente inabilitada.

7. O recurso interposto pela UNIVERSIDADE FEDERAL DO PAMPA, por sua vez, foi julgado
conhecido e provido, razão pela qual sua proposta foi considerada  habilitada  e a proposta da
FUNDAÇÃO   CULTURAL   NORTE   PARANAENSE,   pessoa   jurídica   de   direito   privado,   foi
reputada desconsiderada. Isso porque, de acordo com a legislação pertinente, as pessoas jurídicas
de   direito   público   interno   gozam   de   preferência   para   a   obtenção   da   outorga,   conforme   será
demonstrado. 

8. Concluída a análise final pela SCE, foi julgada vencedora a UNIVERSIDADE FEDERAL DO
PAMPA, única pessoa jurídica de direito público habilitada, observando-se a ordem de preferência
estabelecida na legislação de regência, notadamente no artigo 5º, § 1º da Portaria 420, de 14 de
setembro de 2011.

9. Vieram os autos a esta CONJUR/MC, para exame e parecer acerca da regularidade jurídico-
formal do processo, e a consequente homologação do certame.

II - DOS FUNDAMENTOS NORMATIVOS

10. O serviço de radiodifusão com fins exclusivamente educativos encontra-se previsto no Decreto-
lei nº 236, de 28 de fevereiro de 1967, que complementa e modifica a Lei nº 4.117, de 27 de agosto
de 1962, senão, veja-se:

Art 13. A televisão educativa se destinará à divulgação de programas educacionais,
mediante a transmissão de aulas, conferências, palestras e debates.

Parágrafo único. A televisão educativa não tem caráter comercial, sendo vedada a
transmissão de qualquer propaganda, direta ou indiretamente, bem como o patrocínio
dos programas transmitidos, mesmo que nenhuma propaganda seja feita através dos
mesmos. 

11. Quanto à legitimidade para executar o serviço, o mesmo DL nº 236, de 1967, antevê o seguinte:

Art 14. Somente poderão executar serviço de televisão educativa:

a) a União;

b) os Estados, Territórios e Municípios;

c) as Universidades Brasileiras;

d) as Fundações constituídas no Brasil, cujos Estatutos não contrariem o Código
Brasileiro de Telecomunicações.

§ 1º - As Universidades e Fundações deverão comprovadamente possuir recursos
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próprios para o empreendimento.

(...)

12.   No   que   concerne   à   competência   para   outorgar,   por   se   tratar   de   permissão   de   serviço   de
radiodifusão sonora, incumbe ao Exmo. Ministro das Comunicações, nos termos dos articulados
seguintes:

CBT

Art. 34 caput

(...)

§   1º  A  outorga   da   concessão   ou   autorização   é   prerrogativa   do   Presidente   da
República, ressalvado o disposto no art. 33 § 5º, depois  de ouvido o Conselho
Nacional de Telecomunicações sôbre as propostas e requisitos exigidos pelo edital, e
de publicado o respectivo parecer.

...

art. 33 caput

(...)

§ 5º Os serviços de radiodifusão de caráter local serão autorizados pelo Conselho
Nacional de Telecomunicações.

Decreto nº 52.795, de 1963

Art   6º   À   União   compete,  privativamente,   autorizar,   em  todo  território  nacional,
inclusive águas territoriais e espaço aéreo, a execução de serviços de radiodifusão.

§   2º   Compete   ao   Ministro   de   Estado   das   Comunicações   outorgar,   por   meio   de
concessão,  permissão   ou  autorização,   a  exploração  dos   serviços   de  radiodifusão
sonora.

13. Em plano infralegal, foi publicada portaria ministerial a dispor sobre o procedimento para
outorga   dos   serviços   de   radiodifusão   sonora   e   de   sons   e   imagens,   com   fins   exclusivamente
educativos: à época da publicação do referido Aviso encontrava-se em vigor, ainda, a Portaria nº
420, de 14 de setembro de 2011 – diploma normativo este posteriormente revogado pela atual
Portaria nº 355, de 12 de julho de 2012. À luz daquela primeira Portaria, portanto, será apreciada a
seleção in casu.

III   –   DA   ANÁLISE   DO   RECURSO   INTERPOSTO   PELA   FUNDAÇÃO   CULTURAL
NORTE PARANAENSE

14. Compulsando-se os autos da fundação, verifica-se, segundo a Nota Técnica nº 412/2013 (fl. 63
do processo da fundação), que a mesma restou inabilitada em virtude da apresentação intempestiva
de sua proposta. Segundo a referida Nota Técnica, “ a presente proposta é intempestiva, pois foi
ofertada em 22 de fevereiro de 2012, enquanto que o prazo, considerando-se a data de publicação
do correspondente Aviso de Habilitação no DOU (20/12/2012), encerrou-se em 20/02/2012, de
acordo com  o que estabelece  o artigo  4º, § 3º, da Portaria  nº 420/2011, o que impede  seu
conhecimento   e   o   correspondente   prosseguimento   do   feito,   acarretando   a   inabilitação   da
proponente, conforme prevê o artigo 4º, §4º, inciso II, da Portaria nº 420/2011”.

15. Da análise em comento a fundação foi notificada por meio do Ofício nº 161/2013 (fl. 64 do
processo da fundação), com AR devidamente assinado em 18.03.2013 (fl. 65), tendo a postagem do
recurso ocorrido em 18/04/2013, razão pela qual é intempestivo, o que impossibilitaria o seu
conhecimento.
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16. No entanto, quanto a este ponto, esclarece a SCE que “em processo análogo, os autos da mesma
fundação (cujo indeferimento se deu por idêntica razão) foram encaminhados para a Consultoria
Jurídica (CONJUR), juntamente com a Nota Técnica de conclusão do feito, para apreciação
jurídico-formal. A CONJUR então, com fulcro no princípio da autotutela administrativa, retornou
os autos a esta Secretaria, por meio da COTA n° 32/2014/SJL/CGAJ/CONJUR-MC/CGU/AGU, de
24 de janeiro de 2014, relatando a necessidade de conhecimento dos documentos instrutórios da
entidade em comento, tendo em vista que a análise inicial resultou erroneamente indeferida por
motivo   de   intempestividade.   Na   verdade,   a   data   da   postagem   estava   dentro   do   prazo   em
decorrência do feriado de Carnaval”. 

17. Valendo-se do entendimento supra, a SCE procedeu à análise da documentação apresentada na
proposta   de   habilitação   da   fundação,   verificando   a   existência   de   incorreções   nos   seguintes
documentos: a) Comprovante de que o Estatuto Social e suas alterações foram aprovados pelo
Ministério Público e devidamente registrados no Cartório de Registro de Pessoas Jurídicas, Livro
“A”, na hipótese de a interessada ser fundação de direito privado; b) Ato de nomeação ou eleição de
dirigentes, devidamente registrado no Cartório de Registro de Pessoas Jurídicas; c) Instrumento
Jurídico que comprove a vinculação com instituição de ensino médio ou de educação superior ou
com o município onde será executado o serviço objeto da outorga, visando o fornecimento de
suporte pedagógico e técnico à edição de programas voltados para a educação, no caso de fundação
de direito privado; d) Declaração, firmada pelo representante legal da instituição de ensino médio
ou de educação superior com a qual a fundação de direito privado mantenha vinculação, informado
o seu número de alunos matriculados; e) Grade detalhada contendo o horário e programação que se
pretende   veicular   com   a   execução   do   serviço   objeto   da   outroga;   f)   Certidões   dos   Cartórios
Distribuidores, relativas aos feitos cíveis em geral dos locais de residência nos últimos cinco anos,
bem  assim  das  localidades   onde  exerçam  ou  tenham  exercido,   no  mesmo  período,   atividades
econômicas; g) Certidões dos Cartórios Distribuidores, relativas aos feitos criminais dos locais de
residência nos últimos cinco anos, bem assim das localidades onde exerçam ou tenham exercido, no
mesmo período, atividades econômicas.

18. Com efeito, o § 4º, do artigo 4º da Norma de Regência (Portaria nº 420/2011) anteriormente
transcrito, estabelece, expressamente, que deixar de juntar quaisquer dos documentos indicados no
Anexo da Portaria ou apresentá-los em desacordo com as exigências do Aviso de Habilitação são
razões a justificar a inabilitação da proponente.

19. A exigência quanto às citadas declarações encontra respaldo nas disposições do Anexo II da
multicitada Portaria, senão vejamos:

ANEXO DA PORTARIA Nº 420, DE 14 DE SETEMBRO DE 2011.

(...)

II – DOCUMENTOS NECESSÁRIOS À INSTRUÇÃO DAS PROPOSTAS DAS
INSTITUIÇÕES   DE   EDUCAÇÃO   SUPERIOR   CRIADAS   E   MANTIDAS
PELA INICIATIVA PRIVADA E DAS FUNDAÇÕES DE DIREITO PRIVADO,
EM ORIGINAL OU CÓPIA AUTENTICADA:

1. Estatuto Social da entidade e suas alterações, devidamente registrados, constando,
dentre seus objetivos finalidades educacionais ou educativas, a serem executados
sem fins lucrativos.

1.1. Na hipótese de a interessada ser fundação de direito privado: (i) esta deverá ter
sido instituída há mais de um ano contado da data de publicação do respectivo aviso
de habilitação; e (ii) o estatuto social e suas alterações deverão ter sido aprovados
pelo   Ministério   Público   e   devidamente   registrados   no   Cartório   de   Registro   de
Pessoas Jurídicas, Livro “A”;
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2. Ato de nomeação ou eleição de dirigentes, devidamente registrado no Cartório de
Registro de Pessoas Jurídicas;

3. Instrumento jurídico que comprove a vinculação da fundação de direito privado
com instituição de ensino médio ou de educação superior;

4. Declaração do número de alunos matriculados na instituição de ensino médio ou
de educação superior com a qual a fundação de direito privado mantenha vinculação;

(...)

13. Grade detalhada contendo o horário e programação que se pretende veicular com
a execução do Serviço objeto da outorga;

(...)

QUANTO AOS DIRIGENTES:

(...)

15. Certidões dos Cartórios Distribuidores, relativas aos feitos cíveis em geral dos
locais de residência nos últimos cinco anos, bem assim das localidades onde exerçam
ou tenham exercido, no mesmo período, atividades econômicas;

16. Certidões dos Cartórios Distribuidores, relativas aos feitos criminais dos locais de
residência nos  últimos  cinco anos, bem assim das localidades  onde exerçam ou
tenham exercido, no mesmo período, atividades econômicas

(...)

20. Nesse sentido, reza o referido diploma em seu artigo 4º, § 3º, que os interessados terão 60
(sessenta) dias, contados da data de publicação do Aviso de Habilitação, para apresentar suas
propostas, instruídas com os documentos listados no Anexo da Portaria 420/2011, verbis:

“§3º As pessoas jurídicas interessadas terão 60 (sessenta) dias, contados da data de
publicação   do   aviso   de   habilitação,   para   a   apresentação   das   suas   propostas,
devidamente instruídas com a documentação listada no Anexo desta Portaria.”

21. Ante o exposto, constata-se que a conferência documental resultaria na inabilitação da fundação.
Entretato,   imprescindível   ressaltar   que   a   UNIVERSIDADE   FEDERAL   DO   PAMPA,   pessoa
jurídica   de   direito   público,   teve   sua   proposta   considerada    habilitada    por   ocasião   do   recurso
(conforme será demonstrado adiante), sagrando-se, portanto, vencedora do presente processo de
seleção pública. Dessa forma, considerando que as pessoas de direito público interno possuem
preferência na obtenção da outorga,      conforme a legislação de regência, a proposta da FUNDAÇÃO
CULTURAL NORTE PARANAENSE sequer deveria ser objeto de análise, devendo ser reputada
desconsiderada  .

22. Sobre esse ponto, concluiu a SCE: “ (...) Cabe, portanto, a desconsideração da proposta desta
Fundação sem conferência documental. Contudo, apenas para evitar novas dúvidas, conclui-se, a
partir da análise acima realizada, que a conferência documental resultou em inabilitação; ou seja,
ainda que se permitisse o procedimento de verificação instrutória,esta entidade não lograria êxito
no certame”. 

IV   –   DA   ANÁLISE   DO   RECURSO   INTERPOSTO   PELA   ENTIDADE   JULGADA
VENCEDORA (UNIVERSIDADE FEDERAL DO PAMPA)

23. Compulsando-se os autos da entidade, verifica-se, segundo a Nota Técnica nº 411/2013 (fls.
14/15 do processo da entidade), que a mesma restou inabilitada em virtude de incorreções nos
seguintes   documentos:   a)   Declaração   da   interessada,   firmada   pelo   seu   representante   legal,
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comprometendo-se a obedecer ao disposto nos artigos 221 e 222, §2º, da Constituição da República,
bem como às exigências constantes da legislação do setor de radiodifusão, e, em especial, às
obrigações constantes da Portaria Interministerial nº 651, de 15 de abril de 1999; b) Declaração da
interessada, firmada pelo seu representante legal, de que a entidade: (i) não possui autorização para
executar o mesmo tipo de serviço na localidade objeto da concessão ou da permissão; e (ii) não
excederá os limites fixados no art. 12 do Decreto-Lei nº 236, de 28 de fevereiro de 1967, caso venha
a ser contemplada com a outorga; 

24.   Da   análise   em   comento   a   fundação   foi   notificada   por   meio   de   Ofício   nº   159/2013   em
18/03/2013   (fl.   19   do   processo   da   fundação),   tendo   a   interposição   do   recurso   ocorrido   em
17/04/2013, merecendo, pois, ser conhecido.

25.   No   mérito,   alega   a   entidade   que   as   declarações   apresentadas   na   proposta   de   habilitação
preenchem os requisitos exigidos pelo Aviso. Além disso, juntou aos recursos novas declarações a
fim de afastar as supostas desconformidades apontadas pela SCE em sua análise inicial.

26. Primeiramente, cumpre esclarecer que o presente procedimento de seleção pública não admite a
complementação   instrutória   das   propostas.   Entretanto,   em   que   pese   o   “erro   de   forma”   das
declarações   apresentadas,   seja   na  fase   instrutória,   seja   na   fase  recursal   (as   declarações   foram
apresentadas em nome da Reitora, quando, de acordo com a literalidade do Aviso, deveriam ter sido
feitas em nome da entidade e assinadas pelo seu Representante Legal), é possível verificar, de forma
clara, a intenção de declarar o conteúdo constante do Aviso de Habilitação.    

27. In casu, a entidade em questão trouxe, sim, a declaração requerida pelo Aviso (o que se tona
imprescindível, registre-se); ainda que se trate de texto não idêntico ao  sugerido  pelo anexo do
Aviso, a finalidade da norma restou inequivocamente atendida (razoável aplicação da interpretação
teleológica ou finalística). 

28.  Ademais,   a   aplicação   única   e   exclusivamente   de   interpretação   literal   no   caso   afrontaria,
inclusive, o princípio competitivo do certame – o que, em última análise, seria prejudicial até
mesmo ao interesse público.

29. A par das considerações supra, depreende-se que se configura acertada a nova análise proferida
pela SCE quando da análise recursal, o que enseja a habilitação da entidade.

30. Dessa forma, a UNIVERSIDADE FEDERAL DO PAMPA (Processo nº 53000.004932/2012)
foi julgada a vencedora pela SCE.

31. A legislação atribui, na seleção pública do serviço in casu, prioridade às pessoas jurídicas de
direito público interno, senão, veja-se o teor do art. 34, §2º do CBT e art. 5º da Portaria nº 420, de
2011:

CBT:

Art. 34 caput

(...)

§ 2º Terão  preferência para  a concessão as  pessoas  jurídicas  de direito público
interno, inclusive universidades.

Portaria nº 420, de 2011:

Art. 5º As pessoas jurídicas de direito público interno participantes do procedimento
administrativo seletivo iniciado pelo aviso de habilitação  terão preferência  para a
obtenção da outorga, conforme o disposto no § 2º do artigo 34 da Lei N°- 4.117, de
1962.
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§ 1º A preferência de que trata o caput acarretará a desconsideração das demais
entidades   participantes   do   procedimento   administrativo   seletivo,   caso   a   pessoa
jurídica   de   direito   público   interno   beneficiada   preencha   os   demais   requisitos
estabelecidos nesta Portaria.

(...)

32. No presente caso, participou do certame uma única pessoa jurídica de direito público, qual seja,
UNIVERSIDADE FEDERAL DO PAMPA, atendendo a todos os requisitos legais, razão pela qual
foi considerada habilitada e vencedora do presente procedimento de seleção pública, uma vez que,
conforme a legislação de regência, possui preferência para a obtenção da outorga.

33. Vale ressaltar que a análise realizada pela pela SCE, num primeiro momento  (Nota Técnica nº
411/2013/GTPU/DEOC/SCE-MC),   concluiu   que   a   entidade   apresentou   toda   a   documentação
necessária, com exceção dos itens elencados no item 33 supra. Quando da análise recursal, a SCE
retratou-se quanto às supostas irregularidades, considerando válidas as declarações da entidade,
entendimento   com   o   qual   concorda   esta   Consultoria   Jurídica,   conforme   exaustivamente
demonstrado. Dessa forma, portanto, vislumbra-se que a entidade apresentou toda a documentação
exigida pela legislação pertimente, destacando-se os seguintes (Anexo I da Portaria):

(i) Requerimento apresentado tempestivamente[1] em 31.01.2012 (fl. 2 do processo
da entidade);

(ii) Declaração de que integrará a rede nacional de comunicação pública gerida pela
Empresa Brasil de Comunicação – EBC, no caso de pessoa jurídica da Administração
Pública Federal Indireta (fl. 9);

(iii)   Declaração   firmada   pelo   representante   legal   da   pessoa   jurídica   interessada,
comprometendo-se   a   obedecer   ao   disposto   nos   artigos   221   e   222,   §   2º,   da
Constituição   da   República,   bem   como   às   exigências   constantes   da   legislação
específica   do   setor   de   radiodifusão   e,   em   especial,   às   obrigações   constantes   da
Portaria Interministerial N°- 651, de 15 de abril de 1999 (fl. 3);

(iv) Declaração firmada pelo seu representante legal da pessoa jurídica interessada de
que: (a) não possui autorização para executar o mesmo tipo de serviço na localidade
objeto da concessão ou permissão; e (b) não excederá os limites fixados no art. 12 do
Decreto- Lei Nº- 236, de 28 de fevereiro de 1967, caso venha a ser contemplada com
a outorga (fl. 4);

(v) Declaração firmada pelo representante legal da pessoa jurídica interessada de que
possui recursos financeiros para o empreendimento (fl. 5);

(vi) Proposta de grade detalhada contendo o horário e programação que se pretende
veicular com a execução do serviço objeto da outorga (fls. 6 a 8) 

(vii) Declaração firmada pelo representante legal da pessoa jurídica interessada de
que somente brasileiros natos exercerão os cargos e funções de direção, gerência,
chefia, de assessoramento e assistência administrativa da execução do serviço objeto
da outorga (fl. 10);

(viii) Declaração firmada pelo representante legal da instituição de ensino interessada
informando o número de alunos matriculados (fl. 12);

(ix) Declaração de regularidade junto ao FISTEL (fl 13). 
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V - CONCLUSÃO

34. Diante do exposto, esta Consultoria Jurídica, órgão setorial da Advocacia-Geral da União, opina
favoravelmente à homologação  da atual seleção pública, cujo objeto é a outorga do Serviço de
Radiodofusão Sonora, com fins exclusivamente educativos, para a localidade de São Borja, estado
do   Rio   Grande   do   Sul   (canal   291   E,   Classe   C),   sagrando-se   vencedora   a  UNIVERSIDADE
FEDERAL DO PAMPA.

35. Ademais, por se tratar de Serviço de Radiodifusão Sonora, a competência ulterior para a devida
outorga é do Exmo. Ministro de Estado das Comunicações, nos termos do art. 6º, §2º, do Decreto nº
52.795, de 1963, com a redação dada pelo Decreto nº 7.670, de 16 de janeiro de 2012. 

36.  Oportuno   ressaltar   que   a   outorga   somente   produzirá   efeitos   legais   após   deliberação   do
Congresso Nacional, conforme disposto no art. 223, § 3º, da Constituição da República.

37. À consideração superior.

Brasília, 16 de maio de 2014.

SOCORRO JANAÍNA M. LEONARDO

Advogada da União

Coordenadora-Geral de Assuntos Judiciais

DESPACHO Nº 1893/2014/JFB/GAB/CONJUR-MC/CGU/AGU

PROCESSO PRINCIPAL Nº 53000.009964/2012 - 21

(Processos Apensos: 53000.009601/2012; 53000.004932/2012) 

ASSUNTO:  Outorga  de  Serviço  de  Radiodifusão  Sonora  em  Frequência   Modulada,  com  fins
exclusivamente educativos, na localidade de São Borja, estado do Rio Grande do Sul. AVISO DE
HABILITAÇÃO Nº 18/2011.

1. Aprovo o PARECER nº 617/2014/SJL/DDRA/CGAJ/CONJUR-MC/CGU/AGU.

2. Encaminhem-se os autos ao Gabinete da Sra. Secretária de Serviços de Comunicação Eletrônica,
em prosseguimento.

Brasília,         de                    de 2014.

José Flávio Bianchi

Consultor Jurídico

DESPACHO S/Nº

1. Reitero os termos da última manifestação desta Consultoria Jurídica, que conclui pela ausência de
óbice jurídico para a submissão da Exposição de Motivos à Casa Civil da Presidência da República.

2. Encaminhem-se os autos ao Gabinete do Ministro, para as providências de estilo.

Brasília, 14 de julho de 2015.

Alan Trajano
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Consultor Jurídico

[1] Aviso de habilitação publicado em 20.12.2011 concedendo o prazo de 60 dias para apresentação
do requerimento.
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Assinado eletronicamente por: Alan Emanuel Cavalcante Trajano
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Correspondência Eletrônica - 5866716

Data de Envio: 
  10/09/2020 12:48:40

De: 
  MCOM/SDEDU (SEI-MC) <sered.sei@mctic.gov.br>

Para:
    reitoria@unipampa.edu.br
    agendadoreitor@unipampa.edu.br
    chefiadegabinete@unipampa.edu.br

Assunto: 
   Correspondência Oficial do Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações

Mensagem: 
  Prezado(a),

Ref:53000.004932/2012-30

Segue em anexo, documentação referente a análise de processo no Ministério das Comunicações.

Atenciosamente,
Secretaria de Radiodifusão
Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações

Mensagem automática, favor não responder.
O envio de respostas e/ou documentos complementares deverá ser feito exclusivamente
via Peticionamento Eletrônico.
Para outros assuntos entre em contato com o Ministério clicando aqui.

 

Anexos:
    Oficio_5846253.html

Correspondência Eletrônica SERED_MCOM_OUT_TEMP 5866716         SEI 53000.004932/2012-30 / pg. 15

e9
a6

6d
b3

-a
76

a-
44

33
-b

9f
5-

4c
15

58
ed

3f
07

https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/e9a66db3-a76a-4433-b9f5-4c1558ed3f07
Autenticado eletronicamente, após conferência com original.



MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão

Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização
Coordenação-Geral de Radiodifusão Educativa e Consignações da União

Coordenação do Regime Legal e Análise Técnica de Radiodifusão Educativa e de
Consignações da União

Divisão de Regime Legal e de Análise Técnica de Radiodifusão Educativa e de
Consignações da União

Serviço de Outorga de Radiodifusão Educativa

 

OFÍCIO Nº 4642/2020/MC

 

 

Ao(À) Senhor(a)
Representante Legal da UNIVERSIDADE FEDERAL DO PAMPA 
CNPJ nº 09.341.233/0001-22
Caixa Postal 07, Gabinete da Reitoria
CEP 96.400-970 - Bagé/RS

Assunto: Informação sobre entrada em vigor do Decreto nº
10.405/2020 em 1º de setembro de 2020 e sobre alterações
implementadas pela nova norma - Sobrestamento.

 

Senhor(a) Representante Legal

 

1. Em decorrência da entrada em vigor do Decreto nº 10.405, de 25 de
junho de 2020, no dia 1º de setembro do corrente ano, que altera o Decreto nº
52.795, de 31 de outubro de 1963, e promove  a  inversão  de  algumas
fases  até  então  dispostas  para  o  procedimento  da  outorga  do  serviço  em
questão (pela norma nova, esta Pasta deve obedecer ao comando de que
o procedimento para assinatura de contrato é agora posterior ao
licenciamento),  cabe  informar  que  a  partir  da  mencionada  data,  as  pessoas
jurídicas outorgadas para execução de serviços de radiodifusão e ancilares terão
o prazo  de doze  meses  para  obter  a  autorização  de  uso  de  radiofrequência
junto à Agência Nacional de Telecomunicações - Anatel, na hipótese de não terem
a referida autorização ou de a validade estar expirada, e para solicitar o
licenciamento  de  suas  estações,  na  hipótese  delas  não  estarem  licenciadas.  A
licença  será  disponibilizada  após  a  comprovação  do  pagamento  da  taxa  de
fiscalização de funcionamento.

 

2. Recentemente  a  entidade  foi  instada  a  apresentar  documentos  com
vistas  à  assinatura  do  contrato,  no  entanto,  em  decorrência  da  modificação  de
fases  conforme  acima  informado,  os  presentes  autos  serão sobrestados até a
conclusão do licenciamento, e somente após é que a assinatura do contrato será
retomada.

 

3. Desta feita, caso a entidade ainda não possua a autorização do uso de
radiofrequência, bem como não tenha solicitado o licenciamento de sua estação,
terá até o dia 1º/09/2021 para realizá-los, sob pena da aplicação das respectivas
sanções.  A  execução  do  serviço  deverá  ter  início  no  prazo  de cento  e  oitenta
dias,  contado  da  data  da  publicação  do  extrato  do  contrato  no  Diário
Oficial da União.

 

4. Sobre o assunto, uma nova funcionalidade foi implementada no
Sistema de Controle de Radiodifusão (SCR) da plataforma do Mosaico para
permitir ao usuário externo solicitar diretamente via sistema a análise de
instalação de estações para fins de licenciamento. A nova funcionalidade permite
também que sejam realizadas de forma automatizada as validações técnicas de
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enquadramento da estação, o que facilitará a solicitação e otimizará o tempo para
conclusão das demandas.

 

5. Para  efetuar  a  solicitação  via  sistema  a  entidade  deverá  realizar  o
seguinte procedimento:

a)Efetuar login no sistema SCR (http://sistemas.anatel.gov.br/se);

b)Clicar em "Licenciamento de Radiodifusão";

c) Selecionar a entidade;

d)Selecionar o respectivo Fistel;

e)Clicar em "Licenciar";

 

6. O Manual com o passo a passo do sistema MOSAICO encontra-se no
seguinte
link: https://www.anatel.gov.br/Portal/verificaDocumentos/documento.asp?
numeroPublicacao=346631&assuntoPublicacao=null&caminhoRel=null&filtro=1&documentoPath=346631.pdf

 

7. Ao final do procedimento, o usuário poderá acompanhar o andamento
da publicação do Ato de Autorização de Uso de Radiofrequência no SEI da ANATEL,
utilizando o número de processo exibido na coluna “NumProcessoSEI”.

 

Atenciosamente,

 

Documento assinado eletronicamente por Thiago Aguiar Soares,
Coordenador-Geral de Radiodifusão Educativa e Consignações da
União, em 08/09/2020, às 15:42 (horário oficial de Brasília), com
fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
5846253 e o código CRC 63C1F0DC.

Em caso de resposta a este Ofício, fazer referência expressa a: Ofício nº 4642/2020/MC -  Processo nº
53000.004932/2012-30 - Nº SEI: 5846253
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão

Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização
Coordenação-Geral de Radiodifusão Educativa e Consignações da União

Coordenação do Regime Legal e Análise Técnica de Radiodifusão Educativa e de
Consignações da União

Divisão de Regime Legal e de Análise Técnica de Radiodifusão Educativa e de
Consignações da União

Serviço de Outorga de Radiodifusão Educativa

 

OFÍCIO Nº 162/2020/MC

 

Ao(À) Senhor(a)
Representante Legal da UNIVERSIDADE FEDERAL DO PAMPA 
CNPJ nº 09.341.233/0001-22
Caixa Postal 07, Gabinete da Reitoria
CEP 96.400-970 - Bagé/RS

Assunto: Encaminhamento de Nota Técnica relativa à análise do processo
nº 53000.004932/2012-30. São Borja/RS.

Senhor(a) Representante Legal,

 

1.            Cumprimentando-o(a),  cordialmente,  refiro-me  ao  processo  em
epígrafe para encaminhar cópia da NOTA TÉCNICA Nº 111/2020/SEI-
MC 5623724, desta Secretaria, que trata de pendências encontradas nos autos.

 

2.            A  esse  respeito,  fica  estabelecido  o  prazo  de  60  (sessenta)  dias,
contado da data do recebimento deste ofício, para que essa entidade se manifeste
sobre o assunto e apresente a documentação pendente, sob pena de adoção das
medidas administrativas pertinentes ao caso.

 

3.      Cabe ressaltar que, na comunicação de resposta, deverá constar
o número do respectivo processo, bem como deste ofício, a fim de viabilizar
o seu trâmite neste Ministério.

 

   Atenciosamente,

 

Documento assinado eletronicamente por Bonia Oliveira Mota,
Coordenadora do Regime Legal e Análise Técnica de Radiodifusão
Educativa e de Consignações da União, em 26/06/2020, às 14:46
(horário oficial de Brasília), com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº
8.539, de 8 de outubro de 2015.
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A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
5623728 e o código CRC EB282D7B.

Em caso de resposta a este Ofício, fazer referência expressa a: Ofício nº 162/2020/MC -  Processo nº
53000.004932/2012-30 - Nº SEI: 5623728
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão
Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização
Coordenação-Geral de Radiodifusão Educativa e Consignações da União
Coordenação do Regime Legal e Análise Técnica de Radiodifusão Educativa e de
Consignações da União
Divisão de Regime Legal e de Análise Técnica de Radiodifusão Educativa e de
Consignações da União
Serviço de Outorga de Radiodifusão Educativa

NOTA TÉCNICA Nº 111/2020/SEI-MC

Referência: Processo nº 53000.004932/2012-30 

Assunto: Solicitação de documentação com vistas à assinatura de contrato
- Exigência I.

 

 

SUMÁRIO EXECUTIVO

1. Tratam os autos de assinatura de contrato, relativo à outorga deferida
à UNIVERSIDADE FEDERAL DO PAMPA, CNPJ nº 09.341.233/0001-22, para
execução do Serviço de Radiodifusão Sonora em Frequência Modulada, com fins
exclusivamente  educativos,  na  localidade  de  São  Borja/RS,  por  meio  do  canal
291E,  através  do  Despacho  de  Homologação  de  13/062014,  publicado  no  Diário
Oficial  da  União  de  25/06/2014,  em  conformidade  com  a  Portaria  n°  473,  de
20/06/2014,  publicada  no  Diário  Oficial  da  União  de  25/06/2014,  ratificada  pelo
Decreto Legislativo nº 79, de 03/04/2020, publicado no Diário Oficial da União de
16/04/2020.

ANÁLISE

2. Após a publicação do Decreto Legislativo acima citado, atendendo ao
disposto  no  art.  31-A  do  Decreto  52.795,  de  31  de  outubro  de  1963,  a  fim  de
celebrar  o  contrato  de  permissão  da  outorga  em  comento,  faz-se  necessário  a
interessada apresentar os seguintes documentos abaixo relacionados:

Relativos à Pessoa Jurídica:

a) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas – CNPJ;

b) Ato de nomeação ou eleição de dirigentes, devidamente
formalizado, ou registrado em Cartório, quando for o caso;

c) Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia do Tempo de Serviço –
FGTS;

d)  prova  de  regularidade  do  recolhimento  dos  recursos  do  Fistel, se já  for
executante de serviço de radiodifusão;

e) Certidão conjunta negativa de Débitos relativa aos tributos federais, à dívida
ativa da União, expedida pela Receita Federal - PGFN;

f)  Prova  de  regularidade  para  com  a  Fazenda  Estadual/Distrital  do  local  de
sede;

g) Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal do local de sede;

h) Prova da inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho,
por  meio  da  apresentação  de  certidão  negativa,  nos  termos  do  disposto
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por  meio  da  apresentação  de  certidão  negativa,  nos  termos  do  disposto
no Título VII-A do Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943 - Consolidação
das Leis do Trabalho;

i)  certidão  simplificada  ou  documento  equivalente,  emitida  pelo  órgão  de
registro  competente  em  que  estiverem  arquivados  os  atos  constitutivos  da
pessoa jurídica, se for o caso;

j) Indicação do dirigente responsável pela assinatura do Contrato de
Permissão;

k) Cópia autenticada do documento de identidade e do CPF do dirigente que
irá assinar o contrato, ou do procurador (se for o caso);

l) Instrumento público ou particular de mandato, com poderes específicos para
assinatura do contrato, se for o caso;

Além dos documentos acima, as Fundações Públicas e Instituições de
Educação Superior Públicas ainda devem apresentar:

a) ato constitutivo, Estatuto Social ou Regimento em vigor e suas alterações,
ou  sua  consolidação,  devidamente  formalizado  e  aprovado  pelo  Ministério
Público, ou registrado em cartório, se for o caso; e

b) o balanço patrimonial vigente (consideram-se vigentes os balanços
patrimoniais apresentados até o dia 30 de junho do ano seguinte à entrega da
escrituração contábil para registro público) - em razão da recente vigência da
Portaria nº 6843/SEI, de 10/12/2019, publicada em 11/12/2019, que
estabeleceu  requisitos  no  art.  3º  para  aceitação  do  balanço  patrimonial.
O balanço também deve conter as seguintes informações especificadas:
valor  do  ativo  circulante,  valor  do  ativo  realizável  a  longo  prazo,  valor  do
passivo  circulante,  valor  do  passivo  exigível  a  longo  prazo,  valor  dos  ativos
totais.  Destaque-se  que,  para  ser  aceito,  o  balanço  deve  necessariamente
cumprir as fórmulas de solvência constantes do art. 4º (LG, LC e SG);

Relativos aos Diretores

a) Prova de condição de brasileiro nato ou naturalizado há mais de 10 (dez)
anos,  mediante  a  apresentação  de  certidão  de  nascimento  ou  casamento,
certificado  de  reservista,  cédula  de  identidade,  certificado  de  naturalização
expedido  há  mais  de  dez  anos,  carteira  profissional,  carteira  de  Trabalho  e
Previdência Social (CTPS), ou passaporte; CNH não permitido.

b) Declaração assinada pelo representante legal que:

(a) a entidade possui recursos financeiros para o empreendimento
pleiteado;

(b) a entidade integrará, se for solicitada, a rede nacional de
comunicação pública gerida pela Empresa Brasil de Comunicação,
quando não houver, na localidade, outra entidade que integre a rede por
meio da execução dos serviços de radiodifusão educativa;

(c)  caso  venha  a  ser  contemplada  com  a  outorga,  a  entidade  não
excederá  os  limites  fixados  no  art.  12  do  Decreto-Lei  nº  236,  de  28  de
fevereiro de 1967;

(d) nenhum dos dirigentes participa do quadro diretivo de outras pessoas
jurídicas executantes do mesmo tipo de serviço de radiodifusão na
localidade  em  que  a  concessão  ou  a  permissão  é  pretendida,  nem  de
outras pessoas jurídicas executantes de serviço de radiodifusão em
municípios diversos, em excesso aos limites estabelecidos no art. 12 do
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Decreto-Lei nº 236, de 28 de fevereiro de 1967;

(e) nenhum dos dirigentes está no exercício de mandato eletivo que lhe
assegure  imunidade  parlamentar  ou  de  cargos  ou  funções  dos  quais
decorra foro especial;

(f)  a  entidade  não  possui  autorização  para  executar  o  mesmo  tipo  de
serviço na localidade objeto da concessão/permissão;

(g) a pessoa jurídica não está impedida de transacionar com a
Administração Pública Federal, direta ou indireta;

(h) a pessoa jurídica cumpre o disposto no art. 7º, caput, inciso XXXIII, da
Constituição;

(i) a pessoa jurídica não executa serviços de radiodifusão sem outorga;

(j)  a  pessoa  jurídica  autoriza  o  MC  a  processar  o  assentimento  prévio
junto  ao  órgão  competente,  se  a  localidade  referida  no  edital  estiver
situada na faixa de fronteira; [só se for o caso]

(k) nenhum dos dirigentes da pessoa jurídica foi condenado em decisão
transitada  em  julgado  ou  proferida  por  órgão  judicial  colegiado,  pela
prática  dos  ilícitos  referidos  no  art.  1º, caput,  inciso  I,  alíneas  “b”,  “c”,
“d”,  “e”,  “f”,  “g”,  “h”,  “i”,  “j”,  “k”,  “l”,  “m”,  “n”,  “o”,  “p”  e  “q”  da  Lei
Complementar nº 64, de 18 de maio de 1990;

(l)  a  responsabilidade  editorial  e  as  atividades  de  seleção,  direção  e
conteúdo da programação veiculada são privativas de brasileiros natos ou
naturalizados há mais de dez anos, nos termos dos §§1º e 2º do art. 222
da Constituição Federal;

(m)  a  entidade  se  compromete  a  observar  e  cumprir,  na  produção  de
conteúdo e na sua programação, a  finalidade  exclusivamente
educativa do serviço, notadamente quanto aos princípios e disposições
do art. 221 da Constituição Federal, do art. 38, d, da Lei nº 4.117, de 27
de agosto de 1962, do art. 13, e seu parágrafo único, do Decreto-Lei nº
236, de 28 de fevereiro de 1967, do art. 28, itens 11 e 12, do
Regulamento  de  Serviços  de  Radiodifusão,  aprovado  pelo  Decreto  nº
52.795, de 31 de outubro de 1963, da Portaria Interministerial nº 651, de
15 de abril de 1999, e da Portaria que estabelece as regras e os critérios
em relação aos serviços de radiodifusão com fins exclusivamente
educativos; e

(n) a estação de radiodifusão não será utilizada para fazer propaganda
política  ou  difundir  opiniões  favoráveis  ou  contrárias  a  qualquer  partido
político, seus órgãos, representantes ou candidatos, ressalvado o disposto
na legislação eleitoral.

Cientes de que a falsidade das informações aqui prestadas pode
configurar infração penal e administrativa, sujeitando os
responsáveis à aplicação das sanções cabíveis, firmo este
requerimento.

3. Cumpre informar ainda à entidade que a Portaria que trata do
funcionamento Processo Eletrônico nesta Pasta (Portaria nº 3399/2018, publicada
em 09/07/2018) estabelece que as comunicações serão efetuadas por meio
eletrônico e serão consideradas recebidas para todos os efeitos nos
procedimentos em trâmite no âmbito deste Ministério, sendo de exclusiva
responsabilidade do Usuário a consulta periódica do e-mail cadastrado  e  a
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atualização  dos  seus  dados  cadastrais  no  MC  (art.  20  caput  e  incisos  I  e  VII  e
parágrafo único; §1º; e art. 27). Ademais, a não obtenção de acesso ou
credenciamento  no  SEI-MC,  bem  como  eventual  problema  na  transmissão  ou
recepção de dados, documentos e informações, não imputáveis à falha do referido
sistema, não servirão de escusa para o descumprimento de obrigações e prazos
legais.

 

CONCLUSÃO

4. Diante  do  exposto,  opinamos  seja  encaminhado  à  entidade  cópia  da
presente Nota Técnica, por meio de ofício, para que apresente a documentação
acima listada, no prazo de 60 (sessenta) dias, contados da data do seu
recebimento, sob pena de tornar sem efeito a outorga em apreço.

 

À consideração superior.

Documento assinado eletronicamente por Bonia Oliveira Mota,
Coordenadora do Regime Legal e Análise Técnica de Radiodifusão
Educativa e de Consignações da União, em 26/06/2020, às 14:46
(horário oficial de Brasília), com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº
8.539, de 8 de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por Kelen Azevedo Cornelio,
Analista Técnico-Administrativo, em 29/06/2020, às 11:37 (horário
oficial de Brasília), com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de
8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
5623724 e o código CRC 935D24FE.

Minutas e Anexos

5616168

Referência: Processo nº 53000.004932/2012-30 SEI nº 5623724
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão
Coordenação de Documentação e Informação
Divisão de Gestão da Informação
Serviço de Cadastro de Informações de Radiodifusão
 

DESPACHO

Processo nº: 53000.004932/2012-30
 

Certifico  que  foi  realizada  a  atualização  do  Sistema  Mosaico,  evento
SEI  nº 5616266, considerando a publicação do Decreto Legislativo nº 79, no DOU
de 16/04/2020, que aprova o ato que outorga permissão à Universidade Federal do
Pampa  para  executar,  por  dez  anos,  sem  direito  de  exclusividade,  serviço  de
radiodifusão sonora em frequência modulada, com fins exclusivamente
educativos, no Município de São Borja, Estado do Rio Grande do Sul.

De  ordem,  encaminho  o  presente  processo  a  Coordenação-Geral  de
Radiodifusão Educativa e Consignações da União - CGEC, para prosseguimento do
pleito.

 

Brasília, 24 de junho de 2020.

 

Documento assinado eletronicamente por Alicionete da Silva Luz, Chefe
do Serviço de Cadastro de Informações de Radiodifusão, em
24/06/2020, às 10:11 (horário oficial de Brasília), com fundamento no art.
6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
5616270 e o código CRC 92A4EF22.

 
Minutas e Anexos
 
Não Possui.

Referência: Processo nº 53000.004932/2012-30 SEI-MCTIC nº 5616270
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Relatório do Canal

Informações da Entidade

Dados da Entidade

Nome da Entidade: FUNDACAO UNIVERSIDADE FEDERAL DO PAMPA - UNIPAMPA

Nome Fantasia: UNIVERSIDADE FEDERAL DO PAMPA - UNIPAMPA

Telefone: (53) 3240-5400 E-mail: reitoria@unipampa.edu.br

CNPJ: 09.341.233/0001-22 Número do Fistel: 50411777246

Tipo Usuário: Adm Privada Tipo Taxa: Integral

Data do contrato: Serviço: 230 - Radiodifusão Sonora em Frequência Modulada

Carater: Primário Local específico:

Rede: Val. RF: -

Observações: RESOLUCAO ANATEL 125/99

Endereço Sede

Logradouro: Avenida General Osório Complemento:

Bairro: Centro Numero: 900

Município: Bagé UF: RS CEP: 96400100

Endereço Correspondência

Logradouro: Complemento:

Bairro: Numero:

Município: UF: CEP:

Endereço do Transmissor

Logradouro: Complemento:

Bairro: Numero:

Município: UF: CEP:

Endereço do Estúdio Principal

Logradouro: Complemento:

Bairro: Numero:

Município: UF: CEP:

Endereço do Estúdio Auxiliar

Logradouro: Complemento:

Bairro: Numero:

Município: UF: CEP:

Informações do Plano Basico

Localização

Município: São Borja UF: RS

Latitude: -28.66667 (28° 40' 00.0" S) Longitude: -56 (56° 00' 00.0" W)

Parâmetros Técnicos

Canal: 291 Frequência: 106.1 MHz Classe: C ERP: 0.3kW

Altura: 60 m Pareamento: Decalagem: Fase: 0

Limitação por radial dBd

0º: 0 10º: 0 20º: 0 30º: 0 40º: 0 50º: 0 60º: 0 70º: 0 80º: 0 90º: 0 100º: 0 110º: 0

120º: 0 130º: 0 140º: 0 150º: 0 160º: 0 170º: 0 180º: 0 190º: 0 200º: 0 210º: 0 220º: 0 230º: 0

240º: 0 250º: 0 260º: 0 270º: 0 280º: 0 290º: 0 300º: 0 310º: 0 320º: 0 330º: 0 340º: 0 350º: 0
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Relatório do Canal

Informações da Estação

Informações Gerais

Número da Estação: Número Indicativo:

Data Último Licenciamento: Número da Licença:

Estação Principal

Localização

Latitude: 0 (0° 00' 00.0" N) Longitude: 0 (0° 00' 00.0" E) Cota da base: 0 m

Transmissor Principal

Código Equipamento: Modelo: Equipamento não encontrado

Fabricante: Potência de Operação: kW

Linha de Transmissão Principal

Modelo: Fabricante:

Comprimento da Linha: m Atenuação: dB/100m Perdas Acessórias: 0.5 dB Impedância: ohms

Antena Principal

Modelo: Fabricante:

Ganho: dBd Beam-Tilt: º Orientação NV: º Polarização: HCI: m ERP Máximo: 0 kW

Padrão de Antena dBd

0º: 0 10º: 0 20º: 0 30º: 0 40º: 0 50º: 0 60º: 0 70º: 0 80º: 0 90º: 0 100º: 0 110º: 0

120º: 0 130º: 0 140º: 0 150º: 0 160º: 0 170º: 0 180º: 0 190º: 0 200º: 0 210º: 0 220º: 0 230º: 0

240º: 0 250º: 0 260º: 0 270º: 0 280º: 0 290º: 0 300º: 0 310º: 0 320º: 0 330º: 0 340º: 0 350º: 0

Estação Auxiliar

Transmissor Auxiliar

Código Equipamento: Modelo: Equipamento não encontrado

Fabricante: Potência de Operação: kW

Transmissor Auxiliar 2

Código Equipamento: Modelo: Equipamento não encontrado

Fabricante: Potência de Operação: kW

Linha de Transmissão Auxiliar

Modelo: Fabricante:

Comprimento da Linha: m Atenuação: dB/100m Perdas Acessórias: dB Impedância: ohms

Antena Auxiliar

Modelo: Fabricante:

Ganho: dBd Beam-Tilt: º Orientação NV: º Polarização: HCI: m ERP Máximo: 0 kW

Informações do documento de Outorga

Núm Processo Núm Documento Tipo Documento Orgão Data do docu Data DOU Razão do Doc Natureza

530000049322012
30

473 Portaria MC 20/06/2014 25/06/2014 Outorga Jurídico

Informações do documento de Aprovação de Locais

Núm Processo Núm Documento Tipo Documento Orgão Data do docu Data DOU Razão do Doc Natureza

Aprovação de Local Técnico

Histórico de Documentos Emitidos
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Relatório do Canal

Núm Processo Núm Documento Tipo Documento Orgão Data do docu Data DOU Razão do Doc Natureza

530000049322012
30

79 Decreto Legislativo CN 03/04/2020 16/04/2020 Deliber. do C. Nacional Jurídico

Horário de funcionamento
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Ano CLVIII Nº 73 Brasília - DF, quinta-feira, 16 de abril de 2020
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Atos do Poder Legislativo

LEI  COMPLEMENTAR  Nº  172,  DE  15  DE  ABRIL  DE  2020

Dispõe sobre a transposição e a transferência de
saldos  financeiros  constantes  dos  Fundos  de  Saúde
dos  Estados,  do  Distrito  Federal  e  dos  Municípios,
provenientes  de  repasses  federais.

O P R E S I D E N T E  D A  R E P Ú B L I C A
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei Complementar:

Art.  1º  Ficam  autorizadas  aos  Estados,  ao  Distrito  Federal  e  aos  Municípios
a transposição e a transferência de saldos financeiros remanescentes de exercícios
anteriores,  constantes  de  seus  respectivos  Fundos  de  Saúde,  provenientes  de  repasses
do  Ministério  da  Saúde.

Art.  2º  A  transposição  e  a  transferência  de  saldos  financeiros  de  que  trata
esta Lei Complementar serão destinadas exclusivamente à realização de ações e
serviços  públicos  de  saúde,  segundo  os  critérios  disciplinados  pelos  arts.  2º  e  3º  da  Lei
Complementar  nº  141,  de  13  de  janeiro  de  2012,  e  ficarão  condicionadas  à  observância
prévia pelos Estados, pelo Distrito Federal e pelos Municípios dos seguintes
requisitos:

I  -  cumprimento  dos  objetos  e  dos  compromissos  previamente  estabelecidos
em  atos  normativos  específicos  expedidos  pela  direção  do  Sistema  Único  de  Saúde;

II - inclusão dos recursos financeiros transpostos e transferidos na
Programação  Anual  de  Saúde  e  na  respectiva  lei  orçamentária  anual,  com  indicação  da
nova  categoria  econômica  a  ser  vinculada;

III  -  ciência  ao  respectivo  Conselho  de  Saúde.

Art.  3º  Estados,  Distrito  Federal  e  Municípios  que  realizarem  a  transposição
ou  a  transferência  de  que  trata  o  art.  1º  desta  Lei  Complementar  deverão  comprovar
a  execução  no  respectivo  Relatório  Anual  de  Gestão.

Art.  4º  Os  valores  relacionados  à  transposição  e  à  transferência  de  saldos
financeiros de que trata esta Lei Complementar não serão considerados parâmetros
para  os  cálculos  de  futuros  repasses  financeiros  por  parte  do  Ministério  da  Saúde.

LEI Nº 13.989, DE 15 DE ABRIL DE 2020

Dispõe sobre  o uso da telemedicina  durante a crise
causada pelo coronavírus (SARS-CoV-2).

O P R E S I D E N T E  D A  R E P Ú B L I C A
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º Esta Lei autoriza o uso da telemedicina enquanto durar a crise ocasionada
pelo coronavírus (SARS-CoV-2).

Art. 2º Durante a crise ocasionada pelo coronavírus (SARS-CoV-2), fica autorizado,
em caráter emergencial, o uso da telemedicina.

Parágrafo único. (VETADO).

Art. 3º Entende-se por telemedicina, entre outros, o exercício da medicina mediado
por tecnologias para fins de assistência, pesquisa, prevenção de doenças e lesões e promoção
de saúde.

Art. 4º O médico deverá informar ao paciente todas as limitações inerentes ao uso da
telemedicina, tendo em vista a impossibilidade de realização de exame físico durante a consulta.

Art.  5º A prestação  de  serviço  de telemedicina  seguirá  os  padrões normativos  e
éticos  usuais do  atendimento  presencial,  inclusive em  relação  à contraprestação  financeira
pelo  serviço prestado,  não cabendo  ao poder  público custear  ou pagar  por tais  atividades
quando  não  for  exclusivamente  serviço  prestado  ao  Sistema  Único  de  Saúde  (SUS).

Art. 6º (VETADO).

Art. 7º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Brasília, 15 de abril de 2020; 199º da Independência e 132º da República.

Atos do Congresso Nacional

Faço saber que o Congresso Nacional
Primeiro Vice-Presidente  do Senado Federal,
parágrafo único do art. 52 do Regimento Comum 
Regimento  Interno  do  Senado  Federal,  promulgo  o  seguinte

DECRETO  LEGISLATIVO
Nº  79,  DE  2020

Aprova o ato que outorga permissão à UNIVERSIDADE
FEDERAL 
radiodifusão 
Município de São Borja, Estado do Rio Grande do Sul.

O  Congresso  Nacional decreta:
Art.  1º Fica  aprovado o  ato previsto  na Portaria  nº 473,  de 20  de junho  de

2014, do Ministério da Ciência, Tecnologia,
permissão à  Universidade Federal  do Pampa para  executar,
exclusividade, serviço de radiodifusão 
exclusivamente  educativos,  no  Município  de  São  Borja,  Estado  do  Rio  Grande  do  Sul.

Art.  2º Este  Decreto  Legislativo  entra  em  vigor  na  data  de  sua  publicação.

Senado  Federal,  em  3  de  abril  de  2020

Primeiro  Vice-Presidente  do  Senado  Federal,

Faço saber que o Congresso 
Primeiro  Vice-Presidente  do  Senado  Federal,  no  exercício  da  Presidência,  nos  termos  do
parágrafo único do art. 52 do Regimento Comum 
Regimento  Interno  do  Senado  Federal,  promulgo  o  seguinte

DECRETO  LEGISLATIVO
Nº  80,  DE  2020

Aprova
Associação Cultural  Rádio Rural
serviço 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
GABINETE DO MINISTRO
COORDENAÇÃO-GERAL DE SERVIÇOS DO GABINETE
 

DESPACHO

Processo nº: 53000.004932/2012-30
 
Referência:  Ofício nº 25723/2015/SEI-MC, de 10 de agosto de 2015.
 
Interessado:  Universidade Federal do Pampa 
 
Assunto:  Restituição de processo.     
 

Destinatário:  SCE

 

Tendo em vista a expedição do Ofício nº 25723/2015/SEI-MC, de 10 de
agosto de 2015, à Subchefia de Análise e Acompanhamento de Políticas
Governamentais da Casa Civil da Presidência da República, restitua-se o presente
processo à Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica deste Ministério.

 

Brasília, 12 de agosto de 2015.

 

Documento assinado eletronicamente por Renata Moraes Checchio,
Coordenadora-Geral de Serviços do Gabinete, em 12/08/2015, às
15:22, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº
34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
0657385 e o código CRC C67FECC0.

Minutas e Anexos

Não Possui.

Despacho Consulta1 0657385         SEI 53000.004932/2012-30 / pg. 29
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Assunto: No ficação (SIDOF)
De: Sidof@planalto.gov.br
Data: 06/08/2015 19:33
Para: renata.checchio@comunicacoes.gov.br, emilio.oliveira@comunicacoes.gov.br,
henrique@planalto.gov.br, mou nho@planalto.gov.br, hugo.alves@planalto.gov.br,
ialves@planalto.gov.br, nobrega@planalto.gov.br, wendy.araujo@comunicacoes.gov.br,
jba sta@planalto.gov.br, claudio.sousa@planalto.gov.br, andre@planalto.gov.br,
francidalva.leal@planalto.gov.br, leandro.cardoso@comunicacoes.gov.br

PRESIDÊNCIA DA REPÚBLICA 
      PROTOCOLO DE ENCAMINHAMENTO
PROTOCOLO PRESIDÊNCIA DA REPÚBLICA/PRT

Autor do Documento: Bruno Alves Cruz Luna Lins
Data de Encaminhamento: 06/08/2015
Fluxo: Fluxo Interno
Nup: Não Consta
Ministério: MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Assunto: MC 00203 2015 São Borja RS / FME
Atividade: Avalia Documento e Define Destino

Noti icação (SIDOF)

1 de 1 10/08/2015 16:06
Email Notificação EM 203-2015 (0652671)         SEI 53000.004932/2012-30 / pg. 32
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SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL
MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO

Universidade Federal do Pampa

Avenida General Osório, 900, Bagé/RS, CEP 96400-100 
Telefone: (53) 3240 5400  - h p://www.unipampa.edu.br

  

OFÍCIO Nº 292/2020/GR/UNIPAMPA

Bagé, 15 de outubro de 2020.

 

À Senhora
Bônia Oliveira Mota
Coordenadora do Regime Legal e Análise Técnica de Radiodifusão Educa va e de Consignações da União
Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações
Esplanada dos Ministérios, Bloco E
70067-900 Brasília - DF

Assunto: Resposta ao Ofício nº 162/2020/MC- Processo nº 53000.004932/2012-30.

 

Senhora Coordenadora,

 

Em resposta ao O cio nº 162/2020/MC-Encaminhamento de Nota Técnica rela vo à análise do
processo  nº  53000.004932/2012-30.  São  Borja/RS,  encaminhamos  os  documentos  solicitados  pela  Nota
Técnica 111/2020/SEI-MC conforme listagem abaixo:

 

Rela vos à Pessoa Jurídica:

a) Prova de inscrição no CNPJ (0379404);

b) Ato de nomeação do dirigente (0379554);

c) Prova de regularidade junto ao FGTS (0379413);

d) Não se aplica;

e) Cer dão PGFN (0379429);

f) Prova de regularidade com a Fazenda Estadual da sede (0380315);

g) Prova de regularidade com a Fazenda Municipal da sede (0379443);

h) Cer dão nega va Jus ça do Trabalho (0379460);

i) Não se aplica;

j)  Indicação  do  dirigente  responsável  pela  assinatura  do  Contrato  de  Permissão:  Roberlaine
Ribeiro Jorge - Reitor;

Petição  (5997998)         SEI 53115.016740/2020-99 / pg. 1
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k)  Cópia  auten cada  do  RG  e  CPF  do  dirigente  responsável  pela  assinatura  (0379568  -
auten cação digital no SEI por servidor com fé pública);

l) Não se aplica.

 

Rela vos às IES públicas:

m) Estatuto e Regimento da UNIPAMPA vigentes (0379562 e 0379564);

n) Balanço patrimonial vigente (0379466 e 0379472).

 

Rela vos aos Diretores:

o) Prova de condição de brasileiro nato ou naturalizado - RG (0379568);

p) Declaração assinada pelo representante legal (0379600).

 

Permanecemos à disposição para qualquer esclarecimento adicional que se faça necessário.

Atenciosamente,

 

ROBERLAINE RIBEIRO JORGE
Reitor

 

Documento assinado eletronicamente por ROBERLAINE RIBEIRO JORGE, Reitor, em 16/10/2020, às
14:24, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8
de outubro de 2015.

A auten cidade deste documento pode ser conferida no site
h ps://sei.unipampa.edu.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 0380857 e o
código CRC 83935ECC.

 

Referência: Processo nº 23100.006352/2020-06 SEI nº 0380857

Petição  (5997998)         SEI 53115.016740/2020-99 / pg. 2
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

 
 
 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA
 

 
NÚMERO DE INSCRIÇÃO 

09.341.233/0001-22
MATRIZ 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO
CADASTRAL

DATA DE ABERTURA 

14/01/2008 

 
NOME EMPRESARIAL 

FUNDACAO UNIVERSIDADE FEDERAL DO PAMPA - UNIPAMPA 

 
TÍTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 

UNIVERSIDADE FEDERAL DO PAMPA - UNIPAMPA 
PORTE 

DEMAIS 

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL 

85.32-5-00 - Educação superior - graduação e pós-graduação 

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS 

85.33-3-00 - Educação superior - pós-graduação e extensão 

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA 

113-9 - Fundação Pública de Direito Público Federal 

 
LOGRADOURO 

R GENERAL OSORIO 
NÚMERO 

900 
COMPLEMENTO 

******** 

 
CEP 

96.400-100 
BAIRRO/DISTRITO 

CENTRO 
MUNICÍPIO 

BAGE 
UF 

RS 

 
ENDEREÇO ELETRÔNICO 

reitoria@unipampa.edu.br 
TELEFONE 

(53) 3240-5416 

 
ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR) 

UNIÃO 

 
SITUAÇÃO CADASTRAL 

ATIVA 
DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 

14/01/2008 

 
MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

 
 

SITUAÇÃO ESPECIAL 

******** 
DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL 

******** 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nº 1.863, de 27 de dezembro de 2018.

Emitido no dia 14/10/2020 às 09:48:37 (data e hora de Brasília). Página: 1/1

Comprovante A) Prova de inscrição no CNPJ (0379404)         SEI 23100.006352/2020-06 / pg. 1Petição  (5997999)         SEI 53115.016740/2020-99 / pg. 3
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Atos do Poder Executivo

MINISTÉRIO  DA  EDUCAÇÃO

DECRETO  DE  17  DE  DEZEMBRO  DE  2019

O P R ES I D E N T E DA  REPÚBLICA,  no  uso  da  atribuição  que  lhe  confere  o  art.
84,  caput,  inciso  XXV,  da  Constituição,  e  tendo  em  vista  o  disposto  no  art.  16,  caput,
inciso  I,  da  Lei  nº  5.540,  de  28  de  novembro  de  1968,  resolve:

N O M EA R,

ROBERLAINE  RIBEIRO  JORGE,  Professor  da  Universidade  Federal  do  Pampa,  para  exercer
o  cargo  de  Reitor  da  referida  Universidade,  com  mandato  de  quatro  anos.

Brasília, 17 de dezembro de 2019; 198º da Independência e 131º da República.

JAIR  MESSIAS  BOLSONARO
Antonio  Paulo  Vogel  de  Medeiros

TRIBUNAL  SUPERIOR  ELEITORAL

DECRETOS  DE  17  DE  DEZEMBRO  DE  2019

O  PRESIDENTE  DA  REPÚBLICA,  no  uso  da  atribuição  que  lhe  conferem  o  art.
84,  caput,  inciso  XVI,  o  art.  120,  §  1º,  inciso  III,  e  o  art.  121,  §  2º,  da  Constituição,
e  de  acordo  com  o  que  consta  do  Processo  nº  08084.002795/2019-38  do  Ministério  da
Justiça  e  Segurança  Pública,  resolve:

N O M EA R

JULIANO TANNUS, para compor o Tribunal Regional Eleitoral do Estado de Mato Grosso do Sul,
no cargo de Juiz Titular, em vaga decorrente do término do segundo mandato de Abrão Razuk.

Brasília, 17 de dezembro de 2019; 198º da Independência e 131º da República.

JAIR  MESSIAS  BOLSONARO

O  PRESIDENTE  DA  REPÚBLICA,  no  uso  da  atribuição  que  lhe  conferem  o  art.
84,  caput,  inciso  XVI,  o  art.  120,  §  1º,  inciso  III,  e  o  art.  121,  §  2º,  da  Constituição,
e  de  acordo  com  o  que  consta  do  Processo  nº  08084.002796/2019-82  do  Ministério  da
Justiça  e  Segurança  Pública,  resolve:

N O M EA R

EDSON  VIEIRA  ARAÚJO,  para  compor  o  Tribunal  Regional  Eleitoral  do  Estado  do  Piauí,
no  cargo  de  Juiz  Substituto,  em  vaga  decorrente  do  término  do  segundo  mandato  de
José  Gonzaga  Carneiro.

Brasília, 17 de dezembro de 2019; 198º da Independência e 131º da República.

Presidência da República

CASA  CIVIL
PORTARIAS  DE  17  DE  DEZEMBRO  DE  2019

O MINISTRO DE ESTADO CHEFE 
REPÚBLICA ,  no  uso  de  suas  atribuições  e  tendo  em  vista  o  disposto  no  art.  38  da  Lei
no 8.112,  de  11  de  dezembro  de  1990,  resolve:

Nº  2.403  -  D ES I G N A R

SONIA CHRISTINA BRANT WOLFF para exercer 
Subchefe Adjunto de Gestão Pública, código 
Acompanhamento de Políticas Governamentais 
República,  no  período  de  30  de  dezembro  de  2019  a  3  de  janeiro  de  2020.

Nº  2.404 - D ES I G N A R

ALCEU  JUSTUS  FILHO  para  exercer  o  encargo  de  substituto  eventual  do  Secretário  de
Fomento e Apoio a Parcerias de Entes
Especial do Programa de Parcerias de Investimentos 
República, nos afastamentos, impedimentos
vacância  do  cargo.

SECRETARIA  EXECUTIVA
PORTARIA  Nº  868,  DE  17  DE  DEZEMBRO  DE  2019

O SECRETÁRIO-EXECUTIVO DA CASA CIVIL DA PRESIDÊNCIA DA REPÚBLICA, no
uso da competência que lhe foi subdelegada pela Portaria nº 2.207, de 22 de novembro de
2016,  do  Ministro  de  Estado  Chefe  da  Casa  Civil  da  Presidência  da  República,  e  tendo  em
vista  o  disposto  no  Decreto  nº  9.794,  de  14 

N O M EA R

WASHINGTON MANUEL VIJANDE SOSA BERMUDEZ NETO para exercer o cargo de Assessor,
código  DAS  102.4,  no  Gabinete  do  Ministro  da  Casa  Civil  da  Presidência  da  República.

PORTARIA  Nº  869,  DE  16  DE  DEZEMBRO  DE  2019

O SECRETÁRIO-EXECUTIVO DA CASA CIVIL DA PRESIDÊNCIA DA REPÚBLICA, no
uso  da  competência  que  lhe  foi  subdelegada  pela  Portaria  nº 
de  2016,  do  Ministro  de  Estado  Chefe  da  Casa  Civil  da  Presidência  da  República,  alterada
pela  Portaria  nº 2.238,  de  5  de  dezembro  de 2016,  e  tendo  em  vista o  disposto  no
Decreto  nº  9.794,  de  14 de  maio de  2019,  resolve:

D ES I G N A R

CARINA  ADRIANO  MACHADO  para  exercer  o  encargo  de  substituta  eventual  no  cargo  de
Coordenador, código DAS 101.3, da Coordenação 
Administrativos da Secretaria-Executiva
R e p ú b l i c a ,  ocupado  por Andrea  Gomes Lacerda,  nos afastamentos,  impedimentos  legais
ou  regulamentares  da  titular  e  na  vacância  do  cargo,  ficando  revogada  a  Portaria  nº  8,
d e  15 de janeiro de 2018, publicada no Diário 
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Certificado de Regularidade
do FGTS - CRF

Inscrição: 09.341.233/0001-22

Razão Social:FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE FEDERAL DO PAMPA UNIPAMPA

Endereço: R CARLOS BARBOSA SN BLOCO REITORIA / GETULIO VARGAS / BAGE /
RS / 96412-420

 
A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art.
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer  débitos  referentes  a  contribuições  e/ou  encargos  devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.

Validade:05/10/2020 a 03/11/2020 
 
Certificação Número: 2020100504293329247207

Informação obtida em 14/10/2020 09:53:03

A  utilização  deste  Certificado  para os fins previstos em Lei esta
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa:
www.caixa.gov.br

Voltar Imprimir

Certidão C) Prova de regularidade FGTS (0379413)         SEI 23100.006352/2020-06 / pg. 3Petição  (5997999)         SEI 53115.016740/2020-99 / pg. 5
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MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA
ATIVA DA UNIÃO

 
Nome: FUNDACAO UNIVERSIDADE FEDERAL DO PAMPA - UNIPAMPA
CNPJ: 09.341.233/0001-22 

Ressalvado  o  direito  de  a  Fazenda  Nacional  cobrar  e  inscrever  quaisquer  dívidas  de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que
não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria
da  Receita  Federal  do  Brasil  (RFB)  e  a  inscrições  em  Dívida  Ativa  da  União  (DAU)  junto  à
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN).

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei n o 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n o 1.751, de 2/10/2014.
Emitida às 01:11:36 do dia 11/05/2020 <hora e data de Brasília>.
Válida até 07/11/2020.
Código de controle da certidão: 934D.8ED7.7428.BB04
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.
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ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL

SECRETARIA DA FAZENDA

RECEITA ESTADUAL

Certidão de Situação Fiscal nº 

Identificação do titular da certidão:

Nome:

Endereço:

CNPJ:  09.341.233/0001-22

 FUND UNIVERSIDADE FEDERAL DO PAMPA UNIPAMPA

 AV GEN OSORIO, 900
 CENTRO, BAGE - RS

0015630768

Certificamos que, aos 14 dias do mês de OUTUBRO do ano de 2020, revendo os bancos de dados da Secretaria da Fazenda, o 
titular acima enquadra-se na seguinte situação:
CERTIDAO NEGATIVA

Descrição dos Débitos/Pendências:

Esta certidão NÃO É VÁLIDA para comprovar;
a) a quitação de tributos devidos mensalmente e declarados na Declaração Anual de Simples Nacional (DASN) e no 
Programa Gerador do Documento de Arrecadação do Simples Nacional (PGDAS-D) pelos contribuintes optantes pelo 
Simples Nacional;
b) em procedimento judicial e extrajudicial de inventário,de arrolamento, de separação, de divórcio e de dissolução de 
união estável, a quitação de ITCD, Taxa Judiciária e ITBI, nas hipóteses em que este imposto seja de competência 
estadual (Lei n° 7.608/81).
No caso de doação, a Certidão de Quitação do ITCD deve acompanhar a Certidão de Situação Fiscal.

Esta certidão constitui-se em meio de prova de existência ou não, em nome do interessado, de débitos ou pendências 
relacionados na Instrução Normativa n° 45/98, Título IV, Capítulo V, 1.1.

A presente certidão não elide o direito de a Fazenda do Estado do Rio Grande do Sul proceder a posteriores 
verificações e vir a cobrar, a qualquer tempo, crédito que seja assim apurado.

Esta certidão é válida até 12/12/2020.

Certidão expedida gratuitamente e com base na IN/DRP n° 45/98,Título IV, Capítulo V.

Autenticação: 
A autenticidade deste documento deverá ser confirmada em https://www.sefaz.rs.gov.br .

0025433378
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ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL

PREFEITURA MUNICIPAL DE BAGÉ
SECRETARIA DA FAZENDA

CERTIDÃO NEGATIVA

IDENTIFICAÇÃO DO CONTRIBUINTE
CGM: 114040
Nome: FUNDACAO UNIVERSIDADE FEDERAL DO PAMPA -
CNPJ/CPF: 09341233000122   RG:   Insc. Est.:008/0181457
Endereço: GAL OSORIO, AV, 900/ - CENTRO
Cidade:BAGE/RS -  CEP:96400000

CERTIFICO  a  pedido  da  parte  interessada  que  revendo  os  arquivos  de  lançamento  desta
repartição, verifiquei que NÃO EXISTEM débitos de tributos municipais referentes ao
CONTRIBUINTE acima identificado.

A presente certidão não elide o direito da Fazenda do Município de Bagé proceder a posteriores
verificações e vir a cobrar, a qualquer tempo, crédito que seja assim apurado.

Obs: Esta certidão NÃO abrange o DAEB.

Esta certidão tem VALIDADE por 30 (trinta) dias a partir da data de
emissão.****************************************************************************************************
**************************************************************************************************************
HISTÓRICO: 

                                                                                                    Bagé,  14 de outubro de 2020 

Código de Autenticidade da Certidão

25300141010202991000192370881112010

Base: 
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CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS
 

Nome: FUNDACAO UNIVERSIDADE FEDERAL DO PAMPA - UNIPAMPA (MATRIZ E
FILIAIS)
CNPJ: 09.341.233/0001-22
Certidão nº: 27056819/2020
Expedição: 14/10/2020, às 10:14:59
Validade: 11/04/2021 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data
de sua expedição.
 
Certifica-se que FUNDACAO UNIVERSIDADE FEDERAL DO PAMPA - UNIPAMPA
(MATRIZ E FILIAIS) , inscrito(a) no CNPJ sob o nº 09.341.233/0001-22 ,
NÃO CONSTA  do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas.
Certidão emitida com base no art. 642-A da Consolidação das Leis do
Trabalho, acrescentado pela Lei nº 12.440, de 7 de julho de 2011, e
na Resolução Administrativa nº 1470/2011 do Tribunal Superior do
Trabalho, de 24 de agosto de 2011.
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos
Tribunais do Trabalho e estão atualizados até 2 (dois) dias
anteriores à data da sua expedição.
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na
Internet (http://www.tst.jus.br).
Certidão emitida gratuitamente.
 
INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos
recolhimentos  previdenciários,  a  honorários,  a  custas,  a
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do
Trabalho ou Comissão de Conciliação Prévia.

PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRABALHO

Página 1 de 1

Dúvidas e sugestões: cndt@tst.jus.br

Certidão H) CND JUSTIÇA DO TRABALHO (0379460)         SEI 23100.006352/2020-06 / pg. 7Petição  (5997999)         SEI 53115.016740/2020-99 / pg. 9

e9
a6

6d
b3

-a
76

a-
44

33
-b

9f
5-

4c
15

58
ed

3f
07

https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/e9a66db3-a76a-4433-b9f5-4c1558ed3f07
Autenticado eletronicamente, após conferência com original.



Documento RG e CPF Reitor (0379568)         SEI 23100.006352/2020-06 / pg. 8Petição  (5997999)         SEI 53115.016740/2020-99 / pg. 10

e9
a6

6d
b3

-a
76

a-
44

33
-b

9f
5-

4c
15

58
ed

3f
07

https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/e9a66db3-a76a-4433-b9f5-4c1558ed3f07
Autenticado eletronicamente, após conferência com original.



 

 

ESTATUTO 
 

TÍTULO I 
DA UNIVERSIDADE 

 
Art.  1º  A  Universidade  Federal  do  Pampa  -  UNIPAMPA,  criada  pela  Lei 

11.640 de 11 de janeiro de 2008, como Fundação Universidade Federal do Pampa, de 
natureza pública, com sede e foro na cidade de Bagé, no Estado do Rio Grande do 
Sul, é dotada de autonomia didático-científica, administrativa e de gestão financeira e 
patrimonial,  observada  a  Legislação  vigente  e  o  presente  Estatuto,  bem  como  o 
Regimento Geral e os regimentos dos órgãos que compõem a estrutura institucional e 
as resoluções de seus órgãos colegiados. 

 
Art.  2º  A  UNIPAMPA, como  instituição  social  comprometida  com  a  ética, 

fundada  em  liberdade,  respeito  à  diferença  e  solidariedade,  é  bem  público  que  se 
constitui como lugar de exercício da consciência crítica, no qual a coletividade possa 
repensar suas formas de vida e sua organização política, social e econômica. 

 
Art. 3º A UNIPAMPA é uma instituição federal de educação superior 

multicampi, com os Campi de Alegrete, Bagé, Caçapava do Sul, Dom Pedrito, Itaqui, 
Jaguarão, Santana do Livramento, São Borja, São Gabriel e Uruguaiana. 

 
Art. 4º A autonomia didático-científica consiste na capacidade de estabelecer 

o projeto acadêmico institucional e de: 
I.       criar,  organizar,  modificar  e  extinguir  cursos  e  programas,  fixando  os 

respectivos planos de formação, de acordo com as diretrizes curriculares nacionais e 
demais normas; 

II.      definir o regime didático dos diferentes cursos, bem como os objetivos 
pedagógicos, científicos, tecnológicos, artísticos, culturais e sociais dos programas de 
pesquisa e de extensão; 

III.     deliberar sobre os critérios e normas de seleção, admissão, promoção, 
habilitação e desligamento de discentes, observada a legislação vigente; 

IV.     fixar o número de vagas para os cursos de graduação e pós-graduação, 
de acordo com a sua capacidade institucional e as exigências do seu contexto; 

V.      conferir graus, diplomas, certificados, títulos e distinções universitárias, 
observada a legislação vigente; 

VI.     estabelecer   calendário   acadêmico   anual,   observada   a   legislação
vigente;  

VII.    estabelecer  planos,  programas  e  projetos  de  pesquisa  científica  e
tecnológica, de produção artística e cultural e de extensão. 

 
Art. 5º A autonomia administrativa consiste na capacidade de: 
I.       aprovar e alterar este Estatuto, o Regimento Geral da Universidade e as 

resoluções normativas próprias; 
II.      escolher dirigentes, na forma deste Estatuto e do Regimento; 
III.     administrar   pessoal   docente,   discente   e   técnico-administrativo   em 

educação; 
IV.     definir    normas    de    seleção,    qualificação,    avaliação,    promoção, 

licenciamento, substituição,  dispensa,  exoneração  e  demissão de pessoal docente e 
técnico-administrativo em educação; 

V.      gerir recursos materiais; 
VI.     firmar contratos, acordos, convênios e instrumentos similares; 
VII.    estabelecer  normas  disciplinares  a  serem  observadas  por  docentes, 

discentes e técnico-administrativos em educação.
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de: 

Art. 6º A autonomia de gestão financeira e patrimonial consiste na capacidade 
 
I.       gerir recursos financeiros e patrimoniais próprios, recebidos em doação

ou gerados através de suas atividades finalísticas; 
II.       aprovar  e  executar  planos,  programas  e  projetos  de  investimento, 

referentes a obras, serviços e aquisições em geral, bem como administrar rendimentos 
e deles dispor, na forma da Lei; 

III.     elaborar e executar orçamentos anuais e plurianuais; 
IV.     adotar regime contábil-financeiro que atenda às peculiaridades próprias 

de organização e funcionamento; 
V.      receber   subvenções,   doações,   heranças,   legados   e   cooperação 

financeira  resultantes  de  convênios  com  entidades  públicas  e  privadas,  nacionais, 
estrangeiras e internacionais; 

VI.   contrair empréstimos para atender às necessidades, observada a 
legislação vigente. 

 
Art. 7º A UNIPAMPA é regida pelos seguintes princípios: 
I.       formação  e  produção  do  conhecimento  orientadas  pelo  compromisso 

com   o   desenvolvimento   regional   e   a   construção   de   uma   sociedade   justa   e 
democrática; 

II.      equidade no acesso e na continuidade dos estudos; 
III.     liberdade  de  aprender,  ensinar,  pesquisar  e  divulgar  o  pensamento,  a 

arte e o saber; 
IV.     universalidade  de  conhecimentos,  valorizando  os  saberes  e  práticas 

locais e regionais; 
V.      pluralismo de idéias e concepções acadêmico-científicas; 
VI.     gratuidade do ensino nos cursos de graduação, mestrado e doutorado; 
VII.    democracia e transparência na gestão; 
VIII.   garantia de padrão de qualidade; 
IX.     indissociabilidade entre ensino, pesquisa e extensão. 

 
Art.  8º  É  vedado  à  Universidade  tomar  posição  sobre  questões  político- 

partidárias, bem como adotar medidas baseadas em preconceitos de qualquer 
natureza. 

 
TÍTULO II 
DOS FINS 

 
Art. 9º A UNIPAMPA, comunidade de docentes, discentes e pessoal técnico- 

administrativo  em  educação,  tem  por  finalidade  precípua  a  educação  superior  e  a 
produção  de  conhecimento filosófico,  científico, artístico  e  tecnológico,  integradas  no 
ensino, na pesquisa e na extensão. 

 
Art. 10 Para a consecução de seus fins, em ações multicampi, a UNIPAMPA 

realizará: 
I.         ensino  superior,  visando  à  formação  de  excelência,  acadêmica  e 

profissional,  inicial  e  continuada,  nos  diferentes  campos  do  saber,  estimulando  a 
criação cultural e o desenvolvimento do espírito científico e do pensamento reflexivo; 

II.      pesquisa e atividades criadoras, nas ciências, nas letras e nas artes; 
III.     estudos  da  problemática  social,  econômica  e  ambiental  da  região,  do 

país e do planeta; 
IV.     extensão   universitária,   visando   o   desenvolvimento   social,   cultural, 

científico, tecnológico e econômico de sua área de abrangência, bem como do estado 
e  do  país,  aberta  à  participação  da  comunidade  externa  e  articulada  com  entidades 
públicas e privadas, de âmbito regional, nacional e mundial; 

Estatuto da UNIPAMPA (0379562)         SEI 23100.006352/2020-06 / pg. 10Petição  (5997999)         SEI 53115.016740/2020-99 / pg. 12

e9
a6

6d
b3

-a
76

a-
44

33
-b

9f
5-

4c
15

58
ed

3f
07

https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/e9a66db3-a76a-4433-b9f5-4c1558ed3f07
Autenticado eletronicamente, após conferência com original.



 

V.      educação  para  o  desenvolvimento  sustentável,  estimulando  saberes 
que  promovam  condições  dignas  de  vida  humana,  social  e  ambiental,  no  contexto 
local, regional, nacional e mundial; 

VI.        oferta  permanente  de  oportunidades  de  informação  e  de  acesso  ao 
conhecimento, aos bens culturais e às tecnologias; 

VII.    a valorização da solidariedade, da cooperação, da diversidade e da paz 
entre indivíduos, grupos sociais e nações. 

 
Art.  11 Com  vistas a afirmar  os princípios e realizar  as finalidades definidas 

neste Estatuto, a  UNIPAMPA  deverá conceber, implementar e avaliar, de  forma 
participativa e permanente, o seu Plano de Desenvolvimento Institucional. 

 
TÍTULO III 

DA ORGANIZAÇÃO 
 

CAPÍTULO I DA 
ESTRUTURA 

 
Art. 12 Dada a estrutura originária multicampi, a UNIPAMPA observará as 

seguintes diretrizes de organização: 
I.              unidade  de  administração  e  patrimônio,  com  organização  sistêmica 

multicampi de bibliotecas, laboratórios e outras instalações, equipamentos e 
tecnologias; 

II.         convergência de áreas do conhecimento, nas Unidades  Universitárias, 
abrangendo ensino, pesquisa e extensão; 

III.          descentralização  de  responsabilidades  e  competências  de  gestão  às 
Unidades Universitárias e Órgãos Complementares; 

IV.    cooperação entre as Unidades Universitárias e os Órgãos 
Complementares, visando unidade de ação no desenvolvimento do Plano de 
Desenvolvimento Institucional e economicidade na gestão do corpo docente e técnico- 
administrativo em educação, dos recursos materiais, tecnológicos e financeiros. 

 
Art. 13 Compõem a Universidade: 
I.       a Administração Superior; 
II.      as Unidades Universitárias; 
III.     os Órgãos Complementares. 

 
Art. 14 Consideradas as necessidades da comunidade regional ou da 

Universidade,  por  deliberação  do  Conselho  Universitário,  órgãos  não  previstos  neste 
Estatuto poderão ser criados ou integrados à UNIPAMPA, para efeito de execução ou 
expansão de suas atividades, vedadas as duplicações para fins idênticos ou 
equivalentes. 

Parágrafo único. A UNIPAMPA poderá, por deliberação do Conselho 
Universitário e observada a legislação vigente, associar-se a entidades externas, para 
fins didáticos e/ou de desenvolvimento científico-tecnológico ou sócio-econômico- 
cultural, preservada a autonomia universitária. 

 
CAPÍTULO II 

DOS ÓRGÃOS DA ADMINISTRAÇÃO SUPERIOR 
 

Art. 15 São órgãos da Administração Superior da UNIPAMPA: 
I.       Conselho Universitário; 
II.      Conselho Curador; 
III.     Comissões Superiores; 
IV.     Reitoria.
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Seção I 
Do Conselho Universitário 

 
Art. 16 O Conselho Universitário - CONSUNI - é o órgão máximo da 

UNIPAMPA,  com  competências  doutrinárias,  normativas,  deliberativas  e  consultivas 
sobre  a  política  geral da  Universidade,  conforme estabelece  o  presente Estatuto  e o 
Regimento Geral. 

 
 

 
 
comum; 

Art. 17 Compõem o Conselho Universitário: 
I.       o  Reitor,  como  Presidente,  com  voto  de  qualidade,  além  do  voto 
 
II.      o Vice-Reitor, como Vice-Presidente; 
III.     os Pró-Reitores; 
IV.     os Diretores das Unidades Universitárias; 
V.      Representantes das Comissões Superiores; 
VI.     Representantes dos discentes da graduação e da pós-graduação; 
VII.    Representantes dos docentes; 
VIII.   Representantes dos técnico-administrativos em educação; 
IX.     Representantes da comunidade externa.

 
§1º  Os  membros  eleitos  para  o  Conselho  Universitário  têm  os  respectivos 

suplentes, também eleitos, que os substituem em caso de impedimento. 
§2º Os representantes discentes são eleitos por seus pares, com mandato de 

1 (um) ano, sendo permitida uma recondução. 
§3º Os representantes dos servidores docentes e técnico-administrativos em 

educação são eleitos por seus pares, com mandato de 2 (dois) anos, sendo permitida 
uma recondução. 

§4º Os representantes da comunidade externa são indicados por instituições, 
entidades,  associações  ou  empresas,  de  natureza  pública  ou  privada,  ao  Conselho 
Universitário, entre pessoas que não pertençam aos quadros dos servidores ativos da 
Universidade, com mandato de 2 (dois) anos, sendo permitida uma recondução. 

§5º A proporcionalidade na composição do Conselho Universitário será 
definida conforme a legislação vigente. 

 
Art.  18  O  Conselho  Universitário  reúne-se  com  quórum  de  metade  mais  1 

(um) de seus membros e delibera por maioria absoluta dos presentes. 
§1º O Conselho Universitário reunir-se-á, sob convocação do Reitor, 

ordinariamente,  com  periodicidade  mensal  ou  extraordinariamente,  para  tratar  de 
assuntos urgentes, em pauta específica. (Alterado pela Resolução 133, de 22/03/2016) 

   §1º O Conselho Universitário se reunirá, ordinariamente, sob convocação do 
Reitor, com periodicidade trimestral, ou extraordinariamente,  para tratar   de 
assuntos urgentes, em pauta específica. (Alterado pela Resolução 184/2017) 

    §1º O Conselho Universitário se reunirá, ordinariamente, sob convocação do 
Reitor, com periodicidade bimestral, ou extraordinariamente, para tratar de 
assuntos urgentes, em pauta específica.  

§2º O Conselho Universitário reunir-se-á, excepcionalmente, sob convocação 
de metade mais  1(um) de seus  membros, quando houver recusa  explícita  do Reitor 
em convocá-lo. 

§3º  Em  votações  que  exijam  quórum  qualificado,  nos  termos  do  Regimento 
Geral,  as  deliberações  serão  tomadas  por, no  mínimo,  2/3  (dois  terços)  de  seus 
membros. 

§4º  A  convocação  e  a  pauta  de  reuniões  do  Conselho  Universitário  serão 
encaminhadas com antecedência, em prazo a ser estabelecido regimentalmente. 

 
Art. 19 São competências do Conselho Universitário: 
I.        estabelecer  as  políticas  gerais  da  Universidade  e  supervisionar  sua 

execução,  em consonância  com o disposto neste Estatuto e no Regimento Geral da 
Universidade; 

II.      aprovar o Plano de Desenvolvimento Institucional, o Projeto Pedagógico 
Institucional e as diretrizes de planejamento e orçamento plurianual;
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III.     deliberar sobre a criação, modificação e extinção de órgãos 
universitários; 

IV.     fixar normas gerais a que se devam submeter as unidades universitárias 
e demais órgãos; 

V.      avaliar o desempenho dos órgãos e serviços da Universidade; 
VI.     deliberar sobre a variação patrimonial: aquisição, construção, alienação  

e bens imóveis, bem como doações e legados; 
VII.    deliberar sobre política patrimonial e urbanística da Universidade; 
VIII.   modificar o Estatuto e elaborar o Regimento Geral da Universidade, por 

pelo menos 2/3 (dois terços) de seus membros, convocados especialmente para este 
fim; 

IX.     elaborar, modificar e aprovar o seu próprio Regimento Interno; 
X.      aprovar os regimentos da Reitoria, de cada um dos Campi e dos demais 

órgãos, bem como as modificações propostas; 
XI.     julgar os recursos interpostos das decisões do Reitor; 
XII.    aprovar a concessão de títulos e dignidades universitárias;  
XIII.   deliberar sobre convênios e contratos; 
XIV.  aprovar as diretrizes relativas à retribuição de serviços cobrados pela 

Universidade; 
XV.   aprovar a organização administrativa; 
XVI.   aprovar  o  quadro  de  pessoal  docente  e  técnico-administrativo  em 

educação, bem como suas políticas de seleção, qualificação, avaliação e mobilidade; 
XVII. aprovar  a  criação  ou  extinção  de  cursos  de  graduação  e  de  pós-

graduação, bem como a alteração do número total de vagas da Universidade nos cursos 
de  graduação,  ouvidas as  Comissões Superiores,  as  Unidades e  demais  setores 
envolvidos; 

XVIII. promover,  na  forma  da  lei,  com  a  presença  de  pelo  menos  2/3  (dois 
terços) dos conselheiros, o processo de escolha do Reitor e do Vice-Reitor, que 
incluirá consulta à comunidade universitária; 

XVIII.  promover,  na  forma  da  lei,  com  a  presença  de  pelo  menos  2/3  (dois 
terços) dos conselheiros, o processo de escolha do Reitor e do Vice-Reitor; (Redação 
dada pela Resolução Nº 27, de 30/03/2011) 

XIX.    propor  a  destituição  do  Reitor  ou  Vice-Reitor,  na  forma  da  lei,  com 
aprovação de pelo menos 2/3 (dois terços) dos conselheiros, em sessão especialmente 
convocada para este fim; 

XX.    atuar como instância recursal máxima no âmbito da Universidade, bem 
como convocar o exame e a deliberação sobre qualquer matéria de interesse 
institucional; 

XXI.  decidir sobre matéria omissa neste Estatuto e nos diversos Regimentos. 
 

Art. 20 O Conselho Universitário poderá constituir Comissões Permanentes e 
Especiais, conforme estabelecido em seu Regimento Interno. 

 
Seção II 

Do Conselho Curador 
 

Art.  21  O  Conselho  Curador  (CONCUR)  é  o  órgão  superior  de  controle  e 
fiscalização  da  gestão  econômico-financeira  da  UNIPAMPA,  observada  a  legislação 
vigente. 

 
Art. 22 Compõem o Conselho Curador: 
I.       7 (sete) professores, na forma estabelecida no Regimento Geral da 

Universidade; 
II.      1 (um) representante estudantil, na forma estabelecida no Regimento 

Geral da Universidade; 
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III.     1 (um) representante dos servidores técnico-administrativos em 
educação, na forma estabelecida no Regimento Geral da Universidade; 

IV.       1  (um)  representante  da  comunidade  externa  regional, na  forma 
estabelecida no Regimento Geral da Universidade. 

 
§1º  Os  membros  do  CONCUR  não  poderão  participar  de  quaisquer  outros 

órgãos superiores da Universidade ou exercer cargos de direção ou funções 
gratificadas. 

§2º O mandato dos membros do CONCUR será de 2 (dois) anos, salvo o do 
representante discente, que será de 1 (um) ano. 

§3º  Os  membros  do  CONCUR  terão  suplentes,  indicados  da  mesma  forma 
que os representantes titulares e com o mesmo período de mandato. 

§ 4º O Conselho Curador elegerá seu presidente, dentre seus membros. 
 

Art. 23 São atribuições do Conselho Curador: 
I.       emitir parecer sobre a proposta orçamentária apresentada pela Reitoria 

e aprovada pelo Conselho Universitário; 
II.      fiscalizar a execução orçamentário-financeira; 
III.     examinar,   a   qualquer   tempo,   os   documentos   da   contabilidade   da 

Universidade; 
IV.     apreciar atos que digam respeito à posição patrimonial da Universidade, 

incluídas as aquisições, gravações, permutas, alienações de bens imóveis, bem como 
a  aceitação  de  subvenções,  doações,  legados  e  a  prestação  de  garantias  para  a 
realização de operações de crédito; 

V.      pronunciar-se  sobre  a  prestação  de  contas  do  Reitor  e,  quando  for  o 
caso, sobre as contas da gestão dos diretores de Campus, de órgãos suplementares e 
do Diretório Central de Estudantes; 

VI.     emitir parecer sobre projetos submetidos pela Reitoria, que envolvam a 
utilização  de  fundos  patrimoniais,  operações  de  crédito  ou  a  criação  de  fundos 
especiais, assim como doações e legados para Universidade; 

VII.    apreciar   quaisquer   outros   assuntos   que   importem   à   fiscalização 
econômico-financeira e patrimonial; 

VIII.   elaborar  o  seu  Regimento  Interno,  submetendo-o  à  aprovação  do 
Conselho Universitário; 

IX.     escolher  seu  Presidente  e  Vice-Presidente,  segundo  estabelecido  em 
seu Regimento Interno. 

 
Parágrafo único. O CONCUR deverá pronunciar-se, no prazo de 30 (trinta) dias, 

sobre matéria de que trata este artigo, submetida a sua apreciação. 
 

Seção III 
Das Comissões Superiores 

 
Art. 24 As Comissões Superiores são órgãos consultivos, normativos e 

deliberativos   nas   áreas   específicas   de   suas   respectivas   competências,   com 
atribuições e funcionamento definidos no Regimento Geral da Universidade. 

Parágrafo único. As Comissões Superiores incumbem-se da articulação e da 
unidade de sentido da atividade finalística da Universidade, sendo definidas como: 

I.       Comissão Superior de Ensino; 
II.      Comissão Superior de Pesquisa; 
III.     Comissão Superior de Extensão. 

 
Art. 25 As Comissões Superiores serão compostas da seguinte forma: 
I.       Comissão  Superior  de  Ensino:  os  Pró-Reitores  de  Graduação  e  Pós- 

Graduação   e,   por   campus,   1(um)   Coordenador   de   Curso   de   graduação   ou   o
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Coordenador Acadêmico, e 1 (um) Coordenador de Curso de pós-graduação, quando 
houver;  mais representantes  dos servidores técnico-administrativos  em  educação  em 
exercício nos setores de atividades acadêmicas e representantes discentes; 

II.      Comissão  Superior  de  Pesquisa:  o  Pró-Reitor  de  Pesquisa  e,  por 
campus,  1  (um)  representante  docente,  em  exercício  de  atividade  de  pesquisa  ou o 
Coordenador  Acadêmico;  mais  representantes  dos  servidores  técnico-administrativos 
em  educação  em  exercício  nos  setores  de  atividades  acadêmicas  e  representantes 
discentes; 

III.     Comissão  Superior  de  Extensão:  o  Pró-Reitor  de  Extensão  e,  por 
campus,  1  (um)  representante  docente  ou  técnico-administrativo  em  educação  em 
exercício de atividade de extensão ou o Coordenador Acadêmico; mais representantes 
dos  servidores  técnico-administrativos  em  educação  em  atividades  de  extensão  e 
representantes discentes. 

 
Parágrafo  único.  Os  Campi  que  tiverem  10  (dez)  ou  mais  cursos  poderão 

indicar  mais  1  (um)  Coordenador  de  Curso,  de  graduação  ou  de  pós-graduação,  à 
Comissão Superior de Ensino, ajustando-se a proporção de servidores técnico- 
administrativos em educação e discentes. 

 
Seção IV 

Da Reitoria 
 

Art. 26 A Reitoria, exercida pelo Reitor, é o órgão executivo de planejamento, 
coordenação, supervisão, avaliação e controle de todas as atividades universitárias. 

 
Art. 27 Para realizar suas funções, a Reitoria disporá de: 
I.       Gabinete do Reitor; 
II.      Pró-Reitorias; 
III.     Consultoria Jurídica; 
IV.     Órgãos Suplementares; 
V.      Assessorias Especializadas. 

 
§1° O Regimento Geral da Universidade disporá sobre a estrutura e 

competência dos órgãos que compõem a Reitoria. 
§2°  O  Reitor  contará  com  assessores  especiais  para  suprir  encargos  com 

atividades específicas e temporárias. 
 

Art. 28 O Reitor e o Vice-Reitor serão escolhidos pela comunidade acadêmica e 
nomeados  de  acordo  com  a  legislação  vigente  e  o  previsto  no  Regimento  Geral  da 
Universidade. 

 
Art. 29 O Reitor será substituído, em seus afastamentos temporários e 

impedimentos  eventuais,  pelo  Vice-Reitor;  na  falta  deste,  pelo  membro  do  Conselho 
Universitário mais antigo no magistério superior da Universidade e, em caso de 
igualdade de condições, pelo mais antigo no magistério superior federal. 

Parágrafo único. Os mandatos do Reitor e do Vice-Reitor serão de 4 (quatro) 
anos. 

 
Art. 30 No caso de vacância e na impossibilidade de provimento regular, os 

cargos  de  Reitor  e  de  Vice-Reitor  serão  providos,  pro  tempore,  na  forma  da  lei, 
mediante designação do Presidente da República. 

 
Art. 31 Compete ao Reitor: 
I.       administrar e representar a Universidade; 
II.      coordenar, fiscalizar e superintender todas as atividades universitárias;
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III.     nomear   e   empossar   os   Diretores,   Coordenadores   Acadêmicos   e 
Coordenadores Administrativos das Unidades Universitárias; 

IV.     escolher, nomear e empossar os Pró-Reitores e demais ocupantes dos 
cargos da estrutura da Reitoria; 

V.      dar   cumprimento   às   deliberações   do   Conselho   Universitário   e   do 
Conselho Curador da Universidade; 

VI.        praticar  os  atos  pertinentes  ao  provimento  e  vacância  dos  cargos  do 
quadro  de  pessoal  docente  e  técnico-administrativo  em  educação  da  Universidade, 
bem como os relativos ao pessoal temporário; 

VII.      supervisionar  todos  os  órgãos,  atos  e  serviços  da  Universidade,  para 
garantir regularidade, eficiência, eficácia, disciplina e decoro; 

VIII.   conferir graus, diplomas, títulos e dignidades universitárias; 
IX.     elaborar e submeter à aprovação do Conselho Universitário o Plano de 

Desenvolvimento Institucional, tempestivamente; o plano de gestão, os planos anuais 
e os orçamentos anuais da Universidade; 

X.      apresentar, anualmente, ao Conselho Curador, a proposta orçamentária 
e a prestação de contas da Universidade; 

XI.     submeter  à  apreciação  do  Conselho  Curador  projetos  que  envolvam 
utilização de fundos patrimoniais, operações de crédito e criação de fundos especiais, 
assim como doações e legados para a Universidade; 

XII.    assinar  convênios,  contratos,  acordos  e  ajustes,  inclusive  os  que 
incluam intervenção ou participação das unidades universitárias e de outros órgãos da 
Universidade; 

XIII.   delegar  poderes  ao  Vice-Reitor,  Pró-Reitores  e  demais  servidores  da 
Universidade; 

XIV.  exercer o poder disciplinar; 
XV.   vetar  total  ou  parcialmente  as  decisões  do  Conselho  Universitário,  até 

dez  (10)  dias  úteis  após  a  sessão  em  que  tenham  sido  tomadas,  convocando 
imediatamente o mesmo Conselho para dar conhecimento do veto. 

 
Parágrafo  único.  É  facultado  ao  Reitor  delegar  ao  Vice-Reitor  atribuições 

constantes neste artigo. 
 

CAPÍTULO III 
DAS UNIDADES UNIVERSITÁRIAS 

 
Art.  32  As  Unidades  Universitárias  da  UNIPAMPA  são  designadas  como 

Campus, sendo o órgão de base, constitutivo da estrutura multicampi da Universidade, 
para  todos  os  efeitos  de  organização  administrativa  e  didático-científica,  dotado  de 
servidores  docentes  e  técnico-administrativos  em  educação,  com  a  responsabilidade 
de realizar a gestão do ensino, da pesquisa e da extensão. 

 
Art. 33 As Unidades Universitárias da UNIPAMPA são: 
I.       Campus Alegrete; 
II.      Campus Bagé; 
III.     Campus Caçapava do Sul; 
IV.     Campus Dom Pedrito; 
V.      Campus Itaqui; 
VI.     Campus Jaguarão; 
VII.    Campus Santana do Livramento; 
VIII.   Campus São Borja; 
IX.     Campus São Gabriel; 
X.      Campus Uruguaiana.
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Art. 34 São órgãos de cada Unidade Universitária: 
I.       o Conselho do Campus; 
II.      a Direção do Campus; 
III.     as Comissões de Cursos de graduação e pós-graduação; 
IV.     a Comissão de Pesquisa; 
V.      a Comissão de Extensão; 
VI.     os Órgãos Auxiliares. 
Parágrafo  único.  As  Unidades  Universitárias  poderão  ter  Órgãos  Auxiliares, 

submetendo a proposta de sua criação à consideração do Conselho Universitário. 
 

Seção I 
Do Conselho do Campus 

 
Art.  35 O  Conselho  do Campus  é  órgão  normativo,  consultivo  e  deliberativo 

no âmbito da Unidade Universitária. 
 

Art. 36 Compõem o Conselho do Campus: 
I.       o Diretor; 
II.      o Coordenador Acadêmico; 
III.     o Coordenador Administrativo; 
IV.     os Coordenadores de Cursos de graduação e pós-graduação oferecidos 

pelo Campus, em número estabelecido regimentalmente; 
V.      o Coordenador da Comissão de Pesquisa; 
VI.     o Coordenador da Comissão de Extensão; 
VII.    a representação dos docentes; 
VIII.   a representação dos técnico-administrativos em educação; 
IX.     a representação dos discentes; 
X.      a representação da comunidade externa. 

 
Parágrafo único. O número e a forma de escolha dos membros 

correspondentes aos incisos IV, VII, VIII, IX, X serão definidos regimentalmente. 
 

Art. 37 Compete ao Conselho do Campus: 
I.       exercer em caráter superior, dentro da Unidade, as funções normativas 

e deliberativas, estabelecendo as diretrizes para as atividades de ensino, pesquisa e 
extensão; 

II.      elaborar    e    modificar    o    Regimento    do    Campus,    em    sessão 
especialmente  convocada  para  este  fim,  com  aprovação  de  pelo  menos  2/3  (dois 
terços) dos presentes, para posterior aprovação do Conselho Universitário; 

III.     estabelecer,    em    consonância    com    as    normas    superiores    da 
Universidade, regulamentos e instruções para os órgãos e atividades do Campus; 

IV.     homologar decisões tomadas por órgãos e setores do Campus, quando 
esta providência for exigida regimentalmente; 

V.      delegar  competências  a  outras  instâncias  deliberativas  no  âmbito  do 
Campus; 

VI.        apreciar  o  plano  de  gestão  quadrienal,  bem  como  o  plano  anual  de 
atividades, a proposta orçamentária anual e o relatório anual do Campus; 

VII.    apreciar propostas de criação de cursos de graduação e pós-graduação 
a serem coordenados pelo Campus; 

VIII.   apreciar  os  projetos  de  ensino,  pesquisa  e  extensão,  promovendo  a 
articulação e a compatibilização das atividades do Campus; 

IX.    avaliar   o   desempenho  global   do   Campus  e   de   suas   principais 
atividades;
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X.     propor   a   realização   de   concursos   para   docentes   e   técnico- 
administrativos em educação, na forma prevista no Regimento Geral da Universidade 
e  de  acordo  com  o  Plano  de  Desenvolvimento  Institucional  e  demais  diretrizes  da 
Universidade; 

XI.     acompanhar a implementação e avaliar as políticas de desenvolvimento 
de pessoal adotadas pela Universidade, no âmbito do Campus; 

XII.    pronunciar-se  a  respeito  da  distribuição  de  encargos  docentes  e 
técnico-administrativos em educação e os critérios e casos de remoção, redistribuição 
e cedência de servidores; 

XIII.  aprovar   os   resultados   de   processos   de   consulta   à   comunidade 
acadêmica para a escolha dos cargos e funções de direção e coordenação, no âmbito 
do Campus; 

XIV. propor ao Conselho Universitário a criação de Órgãos Auxiliares 
vinculados  ao  Campus,  para  colaborar  no  ensino,  na  pesquisa,  na  extensão  e  na 
preservação de bens culturais; 

XV.   propor  ao  Conselho  Universitário  a  concessão  de  títulos  e  dignidades 
universitárias; 

XVI.  instituir menções de mérito a membros da comunidade acadêmica em 
atividades do âmbito do Campus, na forma regimental; 

XVII. manifestar-se   sobre  qualquer   matéria   da   competência   do   Diretor, 
quando por ele solicitado; 

XVIII. propor    a    destituição    do    Diretor,    Coordenador    Acadêmico    ou 
Coordenador Administrativo, na forma da lei, com aprovação de pelo menos 2/3 (dois 
terços) dos Conselheiros, em sessão especialmente convocada para este fim; 

XIX.  criar,   fundir   e   extinguir,   a   partir   das   necessidades   do   Campus, 
comissões especiais para tratar de questões de planejamento e acompanhamento de 
atividades administrativas e acadêmicas; 

XX.   reunir-se  ordinariamente  1  (uma)  vez  por  mês  e  extraordinariamente, 
sempre que convocado; 

XXI.   atuar como instância recursal máxima no âmbito da Unidade, bem como 
avocar o exame e a deliberação sobre qualquer matéria de interesse do Campus; 

XXII. decidir sobre matéria omissa no seu Regimento. 
 

Art. 38 As Comissões de Ensino, Pesquisa e Extensão do Campus terão sua 
composição e atribuições definidas no Regimento Geral da Universidade e, 
complementarmente, no Regimento do respectivo Campus. 

 
Seção II 

Da Direção do Campus 
 

Art.   39   A   direção   da   Unidade   Universitária,   integrada   por   Diretor, 
Coordenador Acadêmico  e Coordenador  Administrativo, é  o órgão  executivo  que 
coordena, superintende e fiscaliza todas as atividades do Campus. 

§1º O Diretor será substituído, em seus afastamentos temporários e 
impedimentos eventuais, pelo Coordenador Acadêmico; na falta deste, pelo membro 
do Conselho do Campus que for mais antigo no magistério superior da Universidade e, 
em caso de igualdade de condições, pelo mais antigo no magistério superior federal. 

§2º  Os  cargos  de  Diretor  e  Coordenador  Acadêmico  cabem  a  docentes  da 
carreira federal  do  magistério  superior,  escolhidos  por  meio  de  consulta  a  docentes, 
técnico-administrativos em educação e discentes, para mandato de 4 (quatro) anos. 

§3º  Os  cargos  de  Diretor  e  Coordenador  Acadêmico  serão  exercidos  em 
tempo integral por docentes em regime de dedicação exclusiva. 

§4º O cargo de Coordenador Administrativo cabe a técnico-administrativo em 
educação  escolhido  por  meio  de  consulta  aos  docentes,  técnico-administrativos  em 
educação e discentes, para mandato de 4 (quatro) anos. 
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§5º Em caso de vacância e impossibilidade de provimento regular, os cargos 
de Diretor, Coordenador Acadêmico ou Coordenador Administrativo serão providos na 
forma estabelecida no Regimento da Universidade. 

 
Art. 40 Compete ao Diretor: 
I.       representar  e superintender  as atividades,  atos e serviços  dos  órgãos 

administrativos  e  acadêmicos  do  Campus,  em  consonância  com  as  orientações 
fixadas pelo Conselho do Campus; 

II.        cumprir  e  fazer  cumprir  as  determinações  contidas  no  Estatuto,  no 
Regimento Geral da Universidade e no Regimento do Campus, bem como as normas 
editadas pelo Conselho Universitário,  pelas Comissões Superiores e as deliberações 
do Conselho do Campus; 

III.     elaborar e submeter ao Conselho do Campus, em consonância com as 
normas estabelecidas pelo Conselho Universitário, o plano de gestão, o plano anual 
de atividades e o relatório anual do Campus, contendo a prestação de contas; 

IV.     submeter ao Conselho do Campus as diretrizes e o orçamento anual da 
Unidade Universitária; 

V.  promover  a  compatibilização  das  atividades  acadêmicas  e 
administrativas do Campus e destas com as dos outros órgãos da Universidade; 

VI.     exercer  o  controle  disciplinar  sobre  docentes,  discentes  e  servidores 
técnico-administrativos  em   educação  que   desempenham   atividades  no   Campus, 
ouvidas as chefias imediatas; 

VII.    convocar e presidir as reuniões do Conselho do Campus, com direito a 
voto, inclusive o de qualidade; 

VIII.   decidir  ad  referendum  do  Conselho  do  Campus,  em  situações  de 
urgência e no interesse das atividades da Unidade Universitária; 

IX.     delegar  atribuições  ao  Coordenador  Acadêmico  e  ao  Coordenador 
Administrativo; 

X.      cumprir as atribuições explícitas e restritivas que lhe forem delegadas 
pelo Reitor. 

 
Art.  41  As  competências  e  responsabilidades  do  Coordenador  Acadêmico  e 

do Coordenador Administrativo das Unidades Universitárias serão definidas no 
Regimento Geral da Universidade e, complementarmente, no Regimento do respectivo 
Campus. 

 
TÍTULO IV 

DO ENSINO, DA PESQUISA E DA EXTENSÃO 
 

Art.  42  As  atividades  de  ensino  na  UNIPAMPA  abrangerão  cursos  e 
programas de graduação, de pós-graduação, de extensão e de educação sequencial e 
continuada. 

Parágrafo  único.  As  exigências  e  requisitos  para  o  ingresso  discente,  assim 
como  a  estrutura,  o  funcionamento  e  os  currículos  dos  cursos  e  programas,  serão 
fixados pelo Conselho Universitário, de acordo com o que dispuser o Regimento Geral 
da Universidade. 

 
Art. 43 As atividades de pesquisa e extensão obedecerão às diretrizes 

traçadas pelo Conselho Universitário. 
 

TÍTULO V 
DOS DOCENTES, TÉCNICO-ADMINISTRATIVOS EM EDUCAÇÃO E DISCENTES 

 
Art.  44  O  corpo  docente  da  UNIPAMPA  é  constituído  por  professores  com 

atividades regulares de ensino, pesquisa, extensão e de gestão universitária.
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Art. 45 O corpo técnico-administrativo em educação é constituído por 
servidores com exercício regular na UNIPAMPA, de acordo com as exigências de seus 
respectivos cargos e carreira. 

 
Art. 46 Constituem o corpo discente os estudantes regularmente matriculados 

nos diversos cursos de graduação e pós-graduação, mantidos pela Universidade. 
 

Art. 47 As responsabilidades e prerrogativas dos docentes, técnico- 
administrativos  em educação  e discentes  da  UNIPAMPA  serão estabelecidas no 
Regimento  Geral  da Universidade e nos Regimentos de Campus e  Cursos,  em 
resoluções dos conselhos e comissões, na forma da Lei. 

 
TÍTULO VI 

DA ORDEM ECONÔMICA E FINANCEIRA 
 

CAPÍTULO I DO 
PATRIMÔNIO 

 
Art. 48 Constituem o patrimônio da Universidade: 
I.         os  bens  imóveis,  móveis  adquiridos  ou  que  venha  a  adquirir  por 

transferência,  incorporação,  reincorporação,  cessão  ou  doação  de  bens  livres  e 
desembaraçados de quaisquer ônus; 

II.      os fundos especiais; 
III.     os   saldos   dos   exercícios   financeiros   transferidos   para   a   conta 

patrimonial; 
IV.     patentes,  marcas,  direitos  autorais  e  outros  de  qualquer  natureza 

previstos em Lei. 
 

Art. 49 A Universidade poderá aceitar doações, inclusive para constituição de 
fundos  especiais,  ampliação  de  instalações  ou  custeio  de  serviços  em  quaisquer  de 
seus Campi e demais órgãos. 

 
Art. 50 Os bens e direitos da Universidade serão utilizados na realização de 

suas finalidades, conforme as disposições legais e deste Estatuto. 
 

Art.  51  A  Universidade  poderá  alienar,  permutar  e  adquirir  bens,  visando  a 
valorização do seu patrimônio, assim como criar e promover inversões de fundos, para 
obtenção de rendas, observada a legislação vigente. 

 
§ 1º Os bens patrimoniais e os recursos pertencentes à Universidade podem 

ser  explorados  economicamente  com  a  finalidade  de  obter  rendimentos  a  fim  de 
subsidiar e promover programas e atividades de ensino, pesquisa, extensão e 
assistência estudantil, observada a legislação vigente. 

§ 2º Os rendimentos previstos no parágrafo anterior, bem como os recursos 
que compõem  os fundos  de natureza  especial, poderão ser  utilizados  no  custeio  de 
atividades  técnicas  e  administrativas  que  estejam  relacionadas  aos  programas  e 
empreendimentos de ensino, pesquisa, extensão e assistência estudantil, observada a 
legislação vigente. 

§ 3º A efetivação do disposto no caput deste artigo dependerá de aprovação 
do Conselho Universitário, ouvido o Conselho Curador. 

 
Art.   52   A   criação   de   fundos   especiais   será   aprovada   pelo   Conselho 

Universitário, ouvido o Conselho Curador.
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Parágrafo único. Os recursos destinados aos fundos especiais somente 
poderão  ser  aplicados  na  realização  dos  objetivos  que  justificarem  sua  criação,  sob 
pena de extinção, transferidos os recursos à receita geral da Universidade. 

 
CAPÍTULO II 

DOS RECURSOS FINANCEIROS 
 

Art. 53 Os recursos financeiros da Universidade serão provenientes de: 
I.       dotação consignada no orçamento da União; 
II.      auxílios e subvenções que lhe venham a ser concedido por quaisquer 

entidades públicas ou particulares; 
III.     doações e contribuições de qualquer pessoa física ou jurídica; 
IV.     renda  de  aplicação  de  bens  e  valores  patrimoniais,  observada  a 

legislação vigente; 
V.      receitas  provenientes  da  remuneração  por  serviços  prestados  pela 

Universidade a entidades públicas ou particulares; 
VI.        receitas  provenientes  de  patentes,  marcas,  direitos  autorais  e  outros 

direitos de qualquer natureza previstos em Lei; 
VII.   convênios,   acordos   e   contratos   celebrados   com   entidades   ou 

organismos nacionais ou internacionais; 
VIII.   outras receitas eventuais. 

 
Art.  54 O  Regimento Geral  da  Universidade  estabelecerá  as  normas  para  a 

elaboração e execução orçamentárias, de acordo com a legislação em vigor. 
 

Art.  55  A  proposta  orçamentária  será  remetida  ao  órgão  responsável  pela 
elaboração do projeto de orçamento da União, na forma da legislação e dos 
regulamentos específicos. 

 
Art.  56  No  decorrer  do  exercício  financeiro,  poderão  ser  abertos  créditos 

adicionais e/ou suplementares, obedecidos os preceitos da legislação e dos 
regulamentos específicos. 

 
TÍTULO VII 

DAS DISPOSIÇÕES GERAIS E TRANSITÓRIAS 
 

Art.  57  O  presente  Estatuto  somente  poderá  ser  modificado  mediante 
proposta fundamentada do Reitor ou de, pelo menos, 1/3 (um terço) dos membros do 
Conselho Universitário, a ser apreciada em sessão especial. 

Parágrafo  único.  A  alteração  do  presente  Estatuto  somente  poderá  ocorrer 
mediante  a  aprovação  de,  pelo  menos,  2/3  (dois  terços)  dos  membros do Conselho 
Universitário. 

 
Art. 58 Após a publicação da Portaria Ministerial, ato consignatório da 

homologação deste Estatuto, a Universidade deverá publicar, no prazo de 180 (cento 
e  oitenta)  dias,  o  seu  Regimento Geral, contendo  as  adaptações  e  regulamentações 
decorrentes do disposto neste Estatuto. 

 
Art. 59 O Estatuto será objeto de revisão no período máximo de 18 (dezoito) 

meses, a partir de sua vigência. 
 

Art.  60  Os  casos  omissos  neste  Estatuto  serão  decididos  pelo  Conselho 
Universitário. 
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RESOLUÇÃO Nº 5, DE 17 DE JUNHO DE 2010 

 

O CONSELHO UNIVERSITÁRIO da Universidade Federal do Pampa, no uso das 
atribuições que lhe são conferidas pelo artigo 19 do Estatuto da Universidade e 

 
 
 

CONSIDERANDO  o  estabelecido  na  Sessão  Extraordinária  realizada  dia  17  de  junho  de 
2010, 

 
 
 

RESOLVE: 
 
 
  Aprovar o Regimento Geral da Universidade, nos termo em que foi 
apresentado. 
 
  Esta Resolução entra em vigor nesta data. 
 
 
 
 
 
 
 

Maria Beatriz Luce 
Reitora pro tempore 
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TÍTULO I - DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 
 
Art. 1º.  O presente Regimento disciplina a organização e o funcionamento da Universidade Federal 
do Pampa (UNIPAMPA), bem como estabelece a dinâmica das atividades acadêmicas e 
administrativas e das relações entre os órgãos da Instituição. 
Parágrafo único. O presente Regimento poderá ser complementado por regimentos internos 
elaborados para detalhar o funcionamento de órgãos, unidades e setores da Universidade. 
 
Art. 2º.  A UNIPAMPA, como instituição social comprometida com a ética, fundada em 
liberdade,  respeito  à  diferença  e  solidariedade,  é  bem  público  que  se  constitui  como  lugar  de 
exercício  da  consciência  crítica,  no  qual  a  coletividade  possa  repensar  suas  formas  de  vida  e  sua 
organização política, social e econômica. 
 
Art. 3º.  A autonomia didático-científica consiste na capacidade de estabelecer o projeto acadêmico 
institucional e de: 

I. criar,  organizar,  modificar  e  extinguir  cursos  e  programas,  fixando  os  respectivos 
planos  de  formação,  de  acordo  com  as  diretrizes  curriculares  nacionais  e  demais 
normas; 

II. definir o regime didático dos diferentes cursos, bem como os objetivos pedagógicos, 
científicos, tecnológicos, artísticos, culturais e sociais dos programas de pesquisa e 
de extensão; 

III. deliberar sobre os critérios e normas de seleção, admissão, promoção, habilitação e 
desligamento de discentes, observada a legislação vigente; 

IV. fixar o número de vagas para os cursos de graduação e pós-graduação, de acordo 
com a sua capacidade institucional e as exigências do seu contexto; 

V. conferir graus, diplomas, certificados, títulos e distinções universitárias, observada a 
legislação; 

VI. estabelecer calendário acadêmico anual, observada a legislação; 
VII. estabelecer planos, programas e projetos de pesquisa científica e tecnológica; 

VIII. promover produção artística e cultural e de extensão. 
 
Art. 4º.  A autonomia administrativa consiste na capacidade de: 

I. aprovar  e  alterar  o  Estatuto,  este  Regimento  Geral  e  as  resoluções  normativas 
próprias; 

II. escolher dirigentes, na forma do Estatuto e deste Regimento; 
III. administrar pessoal docente, discente e técnico-administrativo em educação; 
IV. definir normas de seleção, qualificação, avaliação, promoção, licenciamento, 

substituição, dispensa, exoneração e demissão de pessoal docente e técnico- 
administrativo em educação; 

V. gerir recursos materiais; 
VI. firmar contratos, acordos, convênios e instrumentos similares; 

VII. estabelecer  normas  disciplinares  a  serem  observadas  por  docentes,  discentes  e 
técnico-administrativos em educação. 

 
Art. 5º.  A autonomia de gestão financeira e patrimonial consiste na capacidade de: 

I. gerir recursos financeiros e patrimoniais próprios, recebidos em doação ou gerados 
por meio de suas atividades finalísticas; 

II. aprovar e executar planos, programas e projetos de investimento, referentes a obras, 
serviços e aquisições em geral, bem como administrar rendimentos e deles dispor, na 
forma da Lei; 

III. elaborar e executar orçamentos anuais e plurianuais; 
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IV. adotar regime contábil-financeiro que atenda às peculiaridades próprias de 
organização e funcionamento; 

V. receber subvenções, doações, heranças, legados e cooperação financeira resultantes 
de convênios com entidades públicas e privadas, nacionais, estrangeiras e 
internacionais; 

VI. contrair empréstimos para atender às necessidades, observada a legislação.. 
 
Art. 6º.  A UNIPAMPA é regida pelos seguintes princípios: 

I. formação e produção do conhecimento orientadas pelo compromisso com o 
desenvolvimento regional e a construção de uma sociedade justa e democrática; 

II. equidade no acesso e na continuidade dos estudos; 
III. liberdade de aprender, ensinar, pesquisar e divulgar o pensamento, a arte e o saber; 
IV. universalidade de conhecimentos, valorizando os saberes e práticas locais regionais; 
V. pluralismo de ideias e concepções acadêmico-científicas; 
VI. gratuidade do ensino nos cursos de graduação, mestrado e doutorado; 

VII. democracia e transparência na gestão; 
VIII. garantia de padrão de qualidade; 

IX. indissociabilidade entre ensino, pesquisa e extensão. 
 
Art. 7º.  A UNIPAMPA observará, em todas as suas instâncias deliberativas, consultivas e     
normativas, as seguintes orientações éticas e democráticas: 

I. agir com ética, dignidade e respeito ao ser humano; 
II. cumprimento  dos  preceitos  legais  e  normativos  que  regem  o  serviço  público  e  a 

Universidade;  
III. publicidade dos atos e das informações; 
IV. planejamento e avaliação periódica de suas atividades; 
V. estabelecimento  de  quórum  mínimo  para  o  funcionamento  dos  conselhos  e  das 

comissões, de acordo com seus respectivos regimentos; 
VI. garantia de representação dos segmentos da comunidade acadêmica e externa nos 

Conselhos; 
VII. garantia de participação nas discussões e decisões. 

 
Art. 8º.  Dada a estrutura originária multicampi, a UNIPAMPA observará as seguintes diretrizes de 
organização: 

I. unidade  de  administração  e  patrimônio,  com  organização  sistêmica  multicampi  de 
bibliotecas, laboratórios e outras instalações, equipamentos e tecnologias; 

II. convergência  de  áreas  do  conhecimento,  nas  Unidades  Universitárias,  abrangendo 
ensino, pesquisa e extensão; 

III. descentralização de responsabilidades e competências de gestão às Unidades 
Universitárias e Órgãos Complementares; 

IV. cooperação entre as Unidades Universitárias e os Órgãos Complementares, visando 
unidade  de  ação  no  desenvolvimento  do  Plano  de  Desenvolvimento  Institucional  e 
economicidade  na  gestão  do  corpo  docente  e  técnico-administrativo  em  educação, 
dos recursos materiais, tecnológicos e financeiros. 

TÍTULO II - DOS CONSELHOS E DAS COMISSÕES SUPERIORES 

 
Art. 9º.  São órgãos da Administração Superior da UNIPAMPA:  

I. Conselho Universitário; 
II. Conselho Curador; 

III. Comissões Superiores; 
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IV. Reitoria.  
 

Art. 10.  Não é permitida a acumulação de representação dentro de um mesmo órgão colegiado.  
 
Art. 11.  As sessões de todos os órgãos colegiados são públicas, abertas à presença da 
comunidade  universitária  e  a  pessoas  interessadas,  podendo  ser  transmitidas  por  tecnologias  de 
informação e comunicação. 

§1º. A  manifestação,  nas  sessões  de  quaisquer  órgãos  colegiados  da  Universidade,  é 
privativa dos membros do respectivo órgão.  

§2º. O Presidente poderá convidar pessoas não integrantes aos órgãos colegiados, com a 
finalidade de elucidar matérias, realizar homenagens ou distinções.  

CAPÍTULO I - DO CONSELHO UNIVERSITÁRIO 

 
Art. 12.  O Conselho Universitário (CONSUNI) é o órgão máximo da UNIPAMPA, com competências 
doutrinárias, normativas, deliberativas e consultivas sobre a política geral da Universidade, conforme 
estabelece o Estatuto e este Regimento Geral. 
 
Art. 13.  Compõem o CONSUNI: 

I. o Reitor, como Presidente, com voto de qualidade, além do voto comum; 
II. o Vice-Reitor, como Vice-Presidente; 

III. os Diretores das Unidades Acadêmicas; 
IV. os Pró-Reitores; 
V. 1 (um) representante de cada uma das Comissões Superiores; 
VI. representantes dos docentes; 

VII. representantes dos discentes da graduação e da pós-graduação stricto sensu; 
VIII. representantes dos servidores técnico-administrativos em educação; 
IX. representantes da comunidade externa. 

 
§1º. Os representantes dos discentes serão eleitos por seus pares, na forma estabelecida por 

este Regimento Geral, com mandato de 1 (um) ano, sendo permitida uma recondução 
em mandatos sucessivos. 

§2º. Os representantes dos servidores docentes e dos servidores técnico-administrativos em 
educação serão eleitos por seus pares, na forma estabelecida pelo presente Regimento, 
com mandato de 2 (dois) anos, sendo permitida uma recondução em mandatos 
sucessivos.  

§3º. Os representantes da comunidade externa serão indicados, na forma estabelecida pelo 
CONSUNI, por instituições, entidades, associações ou empresas, de natureza pública ou 
privada,  entre  pessoas  que  não  pertençam  aos  quadros  dos  servidores  ativos  da 
Universidade,  com  mandato  de  2  (dois)  anos,  sendo  permitida  uma  recondução  em 
mandatos sucessivos. 

§4º. Os  representantes  das  Comissões  Superiores  são  escolhidos  dentre  os  membros  das 
respectivas  Comissões,  observando  a  não  acumulação  de  representações  nos  termos 
deste Regimento Geral com mandato de 2 (dois) anos, sendo permitida uma recondução 
em mandatos sucessivos. 

§5º. Os membros eleitos para o CONSUNI têm os respectivos suplentes, também eleitos, que 
os substituem em caso de impedimento. 

§6º. O número de assentos e a proporção das representações na composição do CONSUNI 
serão definidos pelo Conselho Universitário, observada a legislação. 
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Art. 14.  O CONSUNI reúne-se com quórum de metade mais 1 (um) de seus membros e delibera 
por maioria absoluta dos presentes. 

§1º. O CONSUNI se reunirá, sob convocação do Reitor,  ordinariamente, com periodicidade 
mensal, ou extraordinariamente, para tratar de assuntos urgentes, em pauta específica. 
(Alterado pela Resolução 138, de 30/03/2016) 

§1º      O  Conselho  Universitário  se  reunirá,  ordinariamente,  sob  convocação  do  Reitor,  com                
periodicidade  trimestral,  ou  extraordinariamente,  para  tratar  de  assuntos  urgentes,  em 
pauta específica. (Alterado pela Resolução 185, de 05/12/2017) 

§1º      O  Conselho  Universitário  se  reunirá,  ordinariamente,  sob  convocação  do  Reitor,  com                
periodicidade  bimestral,  ou  extraordinariamente,  para  tratar  de  assuntos  urgentes,  em 
pauta específica. 

§2º. O CONSUNI se reunirá, excepcionalmente, sob convocação de metade mais 1 (um) de 
seus membros, quando houver recusa explícita do Reitor em convocá-lo. 

§3º. Em  votações  que  exijam  quórum  qualificado,  nos  termos  deste  Regimento  Geral,  as 
deliberações serão tomadas por, no mínimo, 2/3 (dois terços) do total de seus membros. 

§4º. A convocação e a pauta de reuniões do CONSUNI serão encaminhadas com 
antecedência, em prazo a ser estabelecido regimentalmente. 

 
Art. 15.  São competências do CONSUNI:  

I. estabelecer  as  políticas  gerais  da  Universidade  e  supervisionar  sua  execução,  em 
consonância com o disposto no Estatuto e neste Regimento Geral; 

II. aprovar o Plano de Desenvolvimento Institucional, o Projeto Pedagógico Institucional 
e as diretrizes de planejamento e orçamento plurianual;  

III. deliberar sobre a criação, modificação e extinção de órgãos universitários; 
IV. fixar  normas  gerais  a  que  se  devam  submeter  as  unidades  universitárias  e  demais 

órgãos; 
V. avaliar o desempenho dos órgãos e serviços da Universidade; 

VI. deliberar  sobre  a  variação  patrimonial:  aquisição,  construção,  alienação  de  bens 
imóveis, bem como doações e legados; 

VII. deliberar sobre política patrimonial e urbanística da Universidade; 
VIII. modificar  o  Estatuto  e  este  Regimento  Geral,  com  a  aprovação  de  pelo  menos  2/3 

(dois terços) de seus membros, convocados especialmente para este fim; 
IX. elaborar, modificar e aprovar o seu próprio Regimento Interno; 
X. aprovar os regimentos da  Reitoria,  de cada um dos  Campus e dos demais órgãos, 

bem como as modificações propostas; 
XI. julgar os recursos interpostos das decisões do Reitor; 

XII. aprovar a concessão de títulos e dignidades universitárias; 
XIII. deliberar sobre convênios e contratos; 
XIV. aprovar as diretrizes relativas à retribuição de serviços cobrados pela Universidade; 
XV. aprovar a organização administrativa; 

XVI. aprovar  o  quadro  de  pessoal  docente  e  técnico-administrativo  em  educação,  bem 
como suas políticas de seleção, qualificação, avaliação e mobilidade; 

XVII. aprovar  a  criação  ou  extinção  de  cursos  de  graduação  e  de  pós-graduação,  bem 
como a alteração do número total de vagas da Universidade nos cursos de 
graduação, ouvidas as Comissões Superiores, as Unidades e demais setores 
envolvidos; 

XVIII. promover,  na  forma  da  Lei,  com  a  presença  de  pelo  menos  2/3  (dois  terços)  dos 
conselheiros, o processo de escolha do Reitor e do Vice-Reitor, que incluirá consulta 
à comunidade universitária; Alterado pela Resolução 28, de 30/03/2011. 

XVIII.        promover,  na  forma  da  Lei,  com  a  presença  de  pelo  menos  2/3  (dois  terços)  dos 
conselheiros, o processo de escolha do Reitor e do Vice-Reitor; 
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XIX. propor a destituição do Reitor ou Vice-Reitor, na forma da Lei, com aprovação de pelo 
menos 2/3 (dois terços) dos conselheiros, em sessão especialmente convocada para 
este fim; 

XX. atuar como instância recursal máxima no âmbito da Universidade, bem como 
convocar o exame e a deliberação sobre qualquer matéria de interesse institucional; 

XXI. decidir sobre matéria omissa no Estatuto e nos diversos regimentos; 
XXII. avaliar representações de outros órgãos colegiados da UNIPAMPA quando lhe couber 

a competência; 
XXIII. analisar vetos do Reitor; 
XXIV. aprovar,  por  maioria  simples,  a  indicação  de  servidores  externos  ao  quadro  de 

servidores ativos da Universidade para provimento das funções da Reitoria; 
XXV. avaliar e aprovar o afastamento do Reitor e do Vice-Reitor quando este exceder 30 

(trinta) dias; 
XXVI. analisar  e  dar  parecer  sobre  a  execução  orçamentária,  findo  o  ano  de  exercício 

orçamentário; 
XXVII. aprovar o desligamento de discentes submetidos a sanções oriundas de atos graves 

contra  o  patrimônio  científico  cultural  e  material  da  Universidade  ou  por  agressões 
físicas ou verbais a servidores; 

XXVIII. homologar os resultados dos processos eleitorais realizados no âmbito da 
UNIPAMPA; 

XXIX. convocar eleições para definição do substituto do Reitor. 
 

Art. 16.  O CONSUNI poderá constituir Comissões Permanentes e Especiais, conforme estabelecido 
em seu Regimento Interno. 

CAPÍTULO II - DO CONSELHO CURADOR 

 
Art. 17.  O Conselho Curador (CONCUR) é  o  órgão superior de controle  e fiscalização da  gestão 
econômico-financeira da UNIPAMPA, observada a legislação. 
 
Art. 18.  Compõem o Conselho Curador: 

I. 7 (sete) professores, eleitos na forma estabelecida por este Regimento Geral; 
II. 1  (um)  representante  estudantil,  eleito  na  forma  estabelecida  por  este  Regimento 

Geral; 
III. 1 (um) representante dos servidores técnico-administrativos em educação, eleito na 

forma estabelecida pelo por este Regimento Geral; 
IV. 1 (um) representante da comunidade externa regional, indicado na forma 

estabelecida pelo  CONCUR. 
 

§1º. Os membros do CONCUR não poderão participar de quaisquer outros órgãos superiores 
da Universidade ou exercer cargos de direção ou funções gratificadas. 

§2º. O mandato dos membros do CONCUR será de 2 (dois) anos, salvo o do representante 
discente, que será de 1 (um) ano. 

§3º. Os membros do CONCUR, previstos nos incisos I, II e III, serão eleitos pelo CONSUNI 
em processo orientado por edital próprio. 

§4º. Os membros do CONCUR terão suplentes, indicados da mesma forma que os 
representantes titulares e com o mesmo período de mandato. 

§5º. O Conselho Curador elegerá seu Presidente e Vice-Presidente, dentre seus membros. 
 
Art. 19.  São atribuições do Conselho Curador: 

I. emitir parecer sobre a proposta orçamentária apresentada pela Reitoria antes de ser  
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aprovada pelo CONSUNI; 
II. fiscalizar a execução orçamentário-financeira; 

III. examinar, a qualquer tempo, os documentos da contabilidade da Universidade; 
IV. apreciar atos que digam respeito à posição patrimonial da Universidade, incluídas as 

aquisições, gravações, permutas, alienações de bens imóveis, bem como a aceitação 
de subvenções, doações,  legados e a  prestação de  garantias  para a realização de 
operações de crédito; 

V. pronunciar-se sobre a prestação de contas do Reitor e, quando for o caso, sobre as 
contas da gestão dos diretores de Campus, dos órgãos suplementares e do Diretório 
Central de Estudantes; 

VI. emitir parecer sobre projetos submetidos pela Reitoria, que envolvam a utilização de 
fundos  patrimoniais,  operações  de  crédito  ou  a  criação  de  fundos  especiais,  assim 
como doações e legados para a Universidade; 

VII. apreciar quaisquer outros assuntos que importem à fiscalização econômico-financeira 
e patrimonial; 

VIII. elaborar o seu Regimento Interno, submetendo-o à aprovação do CONSUNI; 
IX. escolher seu Presidente e Vice-Presidente, segundo estabelecido em seu Regimento 

Interno. 
 

Parágrafo  único.  O  CONCUR  deverá  pronunciar-se,  no  prazo  máximo  de  30  (trinta)  dias,  sobre 
matéria compreendida neste artigo, que lhe for submetida para apreciação. 
 
Art. 20.  Os  membros  do  Conselho  Curador  serão  eleitos  pelo  CONSUNI,  em  sessão  especial 
convocada para tal fim. 
 
Art. 21.  A representação discente poderá ser indicada ao CONSUNI pela entidade de 
representação estudantil no âmbito da UNIPAMPA.  
 

CAPÍTULO III - DAS COMISSÕES SUPERIORES 

 
Art. 22.  As  Comissões  Superiores  são  órgãos  consultivos,  normativos  e  deliberativos,  nas  áreas 
específicas de suas respectivas competências. 
Parágrafo único. As Comissões Superiores incumbem-se da articulação e da unidade de sentido da 
atividade finalística da Universidade, sendo definidas como: 

I. Comissão Superior de Ensino; 
II. Comissão Superior de Pesquisa; 

III. Comissão Superior de Extensão. 
 
Art. 23.  As Comissões Superiores deverão realizar ao menos  uma reunião  plenária por trimestre, 
com a finalidade de dar cumprimento à articulação e à unidade de sentido da atividade finalística da 
Universidade. 
 
Art. 24.  As reuniões e trabalhos das Comissões Superiores deverão ser, preferencialmente, 
realizadas por meio de tecnologias de informação e comunicação. 

SEÇÃO I - DA COMISSÃO SUPERIOR DE ENSINO 

Art. 25.  Compõem a Comissão Superior de Ensino: 
I. os Pró-Reitores de Graduação e Pós-Graduação; 

II. 1 (um) representante dos Coordenadores de Curso de graduação ou do Coordenador 
Acadêmico,  por  Campus,  e  1  (um)  representante  dos  Coordenadores  de  Curso  de 
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pós-graduação stricto sensu, por Campus, quando houver;  
III. representação  dos  servidores  técnico-administrativos  em  educação  integrantes  da 

Comissão de Ensino dos Campus, eleitos entre seus pares pertencentes às 
comissões de ensino locais;  

IV. representação dos discentes integrantes da Comissão de Ensino dos Campus, eleitos 
entre seus pares pertencentes às comissões de ensino locais. 

 
§1º. Os  Campus  que  tiverem  10  (dez)  ou  mais  cursos,  somando-se  a  graduação  e  a  pós-

graduação stricto  sensu, poderão  indicar mais  1  (um)  Coordenador de  Curso,  de 
graduação ou de pós-graduação, à Comissão Superior de Ensino. 

§2º. O Coordenador da Comissão Superior de Ensino será escolhido pelos seus membros, 
dentre os Pró-Reitores de Graduação e Pós-Graduação. 

§3º. Os representantes dos servidores técnico-administrativos em educação e dos discentes 
serão eleitos por seus pares, na forma estabelecida pelo presente Regimento Geral. 

§4º. O mandato dos representantes dos servidores técnico-administrativos em educação é de 
2  (dois)  anos,  sendo  permitida  uma  recondução,  e  o  mandato  dos  representantes 
discentes é de 1 (um) ano, sendo permitida uma recondução. 

§5º. Os membros da Comissão Superior de Ensino, correspondentes aos incisos I e II, terão 
substitutos definidos de acordo com este Regimento Geral ou com o Regimento Interno 
do Campus e com o mesmo período de mandato dos titulares. 

§6º. Os  membros  da  Comissão  Superior  de  Ensino,  correspondentes  aos  incisos  III  e  IV, 
terão  suplentes  indicados  da  mesma  forma  que  os  representantes  titulares  e  com  o 
mesmo período de mandato. 

§7º. O número de membros, correspondentes aos incisos III e IV, deve obedecer à proporção 
estabelecida na legislação, visando manter o equilíbrio entre representantes docentes e 
não-docentes. 

 
Art. 26.  São competências da Comissão Superior de Ensino, consultivas ao CONSUNI: 

I. propor a política universitária na área de ensino, de acordo com o Projeto 
Institucional; 

II. propor as diretrizes de ensino e as normas acadêmicas; 
III. analisar e emitir parecer sobre o calendário acadêmico, elaborado pela Pró-Reitoria 

de Graduação; 
IV. analisar,  em  conjunto  com  as  Comissões  Superiores  de  Pesquisa  e  Extensão,  as 

demandas dos Campus em relação ao quadro docente e propor o quadro de pessoal 
docente  da  UNIPAMPA  e  os  limites  de  carga-horária  docente  em  atividades  de 
ensino, pesquisa e extensão; 

V. propor normas, acompanhar e avaliar a mobilidade docente e discente; 
VI. analisar  a  criação  ou  extinção  de  cursos  de  graduação  e  de  pós-graduação  lato  e 

stricto sensu; 
VII. analisar  as  propostas  sobre  o  número  de  vagas  para  cada  curso  de  graduação  e 

programa  de  pós-graduação  e  dar  parecer  sobre  o  edital  do  processo  de  seleção 
para o ingresso nos referidos cursos e programas;  

VIII. propor  os requisitos mínimos para o funcionamento  de cada curso de graduação  e 
pós-graduação lato sensu; 

IX. analisar  e  dar  parecer  sobre  os  Regimentos  e  normas  a  serem  aprovados  pelo 
CONSUNI, nos assuntos de sua competência; 

X. propor as normas da pós-graduação stricto sensu e lato sensu; 
XI. elaborar a proposta do seu Regimento Interno, submetendo-a ao CONSUNI; 

XII. dar parecer sobre o projeto de avaliação institucional proposto pela Comissão Própria 
de Avaliação, na sua área de competência, e acompanhar os processos de avaliação 
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das atividades de ensino, bem como os processos de reconhecimento dos cursos de 
graduação e de pós-graduação em funcionamento na Universidade; 

XIII. assessorar a Reitoria em matéria de graduação e pós-graduação; 
XIV. dar  parecer,  em  conjunto  com  as  Comissões  Superiores  de  Pesquisa  e  Extensão, 

sobre as normas de ingresso, regime de trabalho, avaliação para progressão 
funcional e qualificação dos docentes. 

 
Parágrafo  único.  O  prazo  máximo  para  manifestação  nos  assuntos  de  sua  competência  é  de  90 
(noventa) dias. 
 
Art. 27. São competências normativas e deliberativas da Comissão Superior de Ensino: 

I. avaliar e emitir parecer sobre as alterações curriculares dos cursos de graduação e 
pós-graduação lato e stricto sensu da Universidade; 

II. avaliar e emitir parecer sobre os projetos de ensino encaminhados pelos Conselhos 
dos Campus; 

III. decidir sobre recursos que lhe forem submetidos, em matéria de sua competência; 
IV. resolver os casos omissos, na sua área de competência; 
V. homologar a revalidação de títulos de graduação e de pós-graduação; 

VI. interpretar as normas de ensino em sua aplicação a casos concretos quando 
solicitado por órgão competente da Universidade; 

VII. propor às pró-reitorias de Graduação e de Pós-Graduação ações para o 
desenvolvimento do ensino de graduação e de pós-graduação; 

VIII. exercer outras competências relativas ao ensino, por delegação do CONSUNI. 
 

Art. 28. A Comissão escolherá, dentre seus membros, o seu representante no CONSUNI, 
observada a impossibilidade do exercício de dupla representação. 

SEÇÃO II - DA COMISSÃO SUPERIOR DE PESQUISA 

Art. 29. Compõem a Comissão Superior de Pesquisa: 
I. o Pró-Reitor de Pesquisa;  

II. 1  (um)  representante  docente  pertencente  à  Comissão  Local  de  Pesquisa,  por 
Campus, ou o Coordenador Acadêmico;  

III. representação  dos  servidores  técnico-administrativos  em  educação  integrantes  da 
Comissão  de  Pesquisa  dos  Campus,  eleitos  entre    seus  pares  pertencentes  às 
comissões de pesquisa locais;  

IV. representação  dos  discentes  integrantes  das  comissões  de  pesquisa  locais,  eleitos 
entre os representantes desta categoria;  

 
§1º. O Coordenador da Comissão Superior de Pesquisa será o Pró-Reitor de Pesquisa.  
§2º. Os representantes dos servidores técnico-administrativos em educação e dos discentes 

são eleitos por seus pares, na forma estabelecida pelo presente Regimento.  
§3º. O mandato dos representantes dos servidores técnico-administrativos em educação é de 

2  (dois)  anos,  sendo  permitida  uma  recondução,  e  o  mandato  dos  representantes 
discentes é de 1 (um) ano, sendo permitida uma recondução. 

§4º. Os  membros  da  Comissão  Superior  de  Pesquisa,  correspondentes  aos  incisos  I  e  II, 
terão substitutos definidos de acordo com este Regimento ou com o Regimento Interno 
do Campus e com o mesmo período de mandato dos titulares. 

§5º. Os membros da Comissão Superior de Pesquisa, correspondentes aos incisos III e IV, 
terão  suplentes  indicados  da  mesma  forma  que  os  representantes  titulares  e  com  o 
mesmo período de mandato. 

§6º. O número de membros dos incisos III e IV deve obedecer à proporção estabelecida na 
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legislação, visando manter o equilíbrio entre representantes docentes e não-docentes. 
 
 
Art. 30. São competências da Comissão Superior de Pesquisa, consultiva ao CONSUNI: 

I. propor a política universitária na área de pesquisa, de acordo com o Projeto 
Institucional; 

II. propor as diretrizes de pesquisa e as normas acadêmicas; 
III. analisar,  em  conjunto  com  as  Comissões  Superiores  de  Ensino  e  Extensão,  as 

demandas dos Campus em relação ao quadro docente e propor o quadro de pessoal 
docente  da  UNIPAMPA  e  os  limites  de  carga-horária  docente  em  atividades  de 
ensino, pesquisa e extensão; 

IV. analisar e dar parecer sobre os regimentos e normas nos assuntos de sua 
competência; 

V. elaborar a proposta do seu Regimento Interno, submetendo-a ao CONSUNI; 
VI. avaliar e dar parecer sobre o uso da dotação orçamentária destinada às atividades de 

pesquisa no âmbito da Universidade; 
VII. assessorar a Reitoria em matéria de pesquisa; 

VIII. dar parecer, em conjunto com as Comissões Superiores de Ensino e Extensão, sobre 
as  normas  de  ingresso,  regime  de  trabalho,  avaliação  para  progressão  funcional  e 
qualificação dos docentes; 

IX. decidir sobre recursos que lhe forem submetidos, em matéria de pesquisa; 
X. resolver os casos omissos, na sua área de competência. 

 
Parágrafo  único.  O  prazo  máximo  para  manifestação  nos  assuntos  de  sua  competência  é  de  90 
(noventa) dias. 
 
Art. 31. São competências deliberativas e normativas da Comissão Superior de Pesquisa: 

I. avaliar e emitir parecer sobre os projetos de pesquisa encaminhados pelos Conselhos 
dos Campus; 

II. propor  às  pró-reitorias  de  Graduação,  Pós-Graduação  e  de  Pesquisa  ações  para  o 
desenvolvimento da pesquisa na UNIPAMPA; 

III. avaliar e emitir parecer sobre os relatórios parciais e finais dos projetos de pesquisa 
encaminhados pelos Conselhos dos Campus; 

IV. deliberar  sobre  a  criação  ou  extinção  de  grupos  de  pesquisa  coordenados  por 
pesquisadores da Universidade, certificando os grupos, quando for o caso; 

V. acompanhar o desenvolvimento de atividades relativas aos editais ligados à pesquisa; 
VI. avaliar  e  dar  parecer  sobre  atividades  ligadas  à  iniciação  científica  no  âmbito  da 

Universidade; 
VII. decidir sobre recursos que lhe forem submetidos, em matéria de sua competência; 

VIII. resolver os casos omissos, na sua área de competência; 
IX. exercer outras competências relativas à pesquisa, por delegação do CONSUNI. 

 
Art. 32. A Comissão escolherá, dentre seus membros, o seu representante no CONSUNI, 
observada a impossibilidade do exercício de dupla representação. 

SEÇÃO III - DA COMISSÃO SUPERIOR DE EXTENSÃO 

Art. 33. Compõem a Comissão Superior de Extensão: 
I. o Pró-Reitor de Extensão; 

II. 1 (um) representante docente ou técnico-administrativo em educação, pertencente à 
Comissão Local de Extensão, por Campus, ou o Coordenador Acadêmico;  

III. representação  dos  servidores  técnico-administrativos  em  educação  integrantes  da 
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Comissão  de  Extensão  dos  Campus,  eleitos  entre  seus  pares  pertencentes  às 
comissões de extensão locais;  
 

IV. representação  dos  discentes  integrantes  das  comissões  de  extensão  locais,  eleitos 
entre os representantes desta categoria.  

 
§1º. O Coordenador da Comissão Superior de Extensão será o Pró-Reitor de Extensão.  
§2º. Os representantes dos servidores técnico-administrativos em educação e dos discentes 

são eleitos por seus pares, na forma estabelecida pelo presente Regimento.  
§3º. O mandato dos representantes dos servidores técnico-administrativos em educação é de 

2  (dois)  anos,  sendo  permitida  uma  recondução,  e  o  mandato  dos  representantes 
discentes é de 1 (um) ano, sendo permitida uma recondução. 

§4º. Os  membros  da  Comissão  Superior  de  Extensão,  correspondentes  aos  incisos  I  e  II, 
terão substitutos definidos de acordo com este Regimento ou com o Regimento Interno 
do Campus e com o mesmo período de mandato dos titulares. 

§5º. Os membros da Comissão Superior  de Extensão, correspondentes aos incisos III e IV, 
terão  suplentes,  indicados  da  mesma  forma  que  os  representantes  titulares  e  com  o 
mesmo período de mandato. 

§6º. O número de membros dos incisos III e IV deve obedecer à proporção estabelecida na 
Legislação, visando manter o equilíbrio entre representantes docentes e não-docentes. 

 
Art. 34. São competências da Comissão Superior de Extensão, consultivas ao CONSUNI: 

I. propor a política universitária na área de extensão, de acordo com o Projeto 
Institucional; 

II. propor as diretrizes de extensão e as normas acadêmicas; 
III. analisar em  conjunto  com  as  Comissões  Superiores  de  Ensino  e  Pesquisa  as 

demandas dos Campus em relação ao quadro docente e propor o quadro de pessoal 
docente  da  UNIPAMPA  e  os  limites  de  carga-horária  docente  em  atividades  de 
ensino, pesquisa e extensão; 

IV. analisar e dar parecer sobre os regimentos e normas nos assuntos de sua 
competência; 

V. elaborar a proposta do seu Regimento Interno, submetendo-a ao CONSUNI; 
VI. avaliar e dar parecer sobre o uso da dotação orçamentária destinada às atividades de 

extensão no âmbito da Universidade; 
VII. assessorar a Reitoria em matéria de extensão; 

VIII. dar parecer, em conjunto com as Comissões Superiores de Pesquisa e Ensino, sobre 
as  normas  de  ingresso,  regime  de  trabalho,  avaliação  para  progressão  funcional  e 
qualificação dos docentes; 

IX. decidir sobre recursos que lhe forem submetidos, em matéria de extensão; 
X. resolver os casos omissos, na sua área de competência. 

 
Parágrafo  único.  O  prazo  máximo  para  manifestação  nos  assuntos  de  sua  competência  é  de  90 
(noventa) dias. 
 
Art. 35. São competências deliberativas e normativas da Comissão Superior de Extensão: 

I. avaliar e emitir parecer sobre os projetos de extensão encaminhados pelos 
Conselhos dos Campus; 

II. propor  às  pró-reitorias  de  Graduação,  Pós-Graduação  e  Pesquisa  ações  para  o 
desenvolvimento da extensão na UNIPAMPA; 

III. avaliar e emitir parecer sobre os relatórios parciais e finais dos projetos de extensão 
encaminhados pelos Conselhos dos Campus; 
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IV. acompanhar o desenvolvimento de atividades relativas aos editais ligados à 
extensão; 
 

V. avaliar e dar parecer sobre atividades de iniciação e extensão, no âmbito da 
Universidade; 

VI. decidir sobre recursos que lhe forem submetidos, em matéria de sua competência; 
VII. resolver os casos omissos, na sua área de competência; 
VIII. exercer outras competências relativas à extensão, por delegação do CONSUNI. 
 

Art. 36. A Comissão escolherá, dentre seus membros, o seu representante no CONSUNI, 
observada a impossibilidade do exercício de dupla representação. 

TÍTULO III - DO FUNCIONAMENTO DOS CONSELHOS E DAS COMISSÕES SUPERIORES 

CAPÍTULO I - DOS CONSELHOS SUPERIORES 

SEÇÃO I - DA CONVOCAÇÃO E DO QUÓRUM 

Art. 37. O CONSUNI se reunirá, em Sessão Ordinária, uma vez ao mês, ou em Sessão 
Extraordinária  a  qualquer  tempo,  com  a  presença  de,  no  mínimo,  a  metade  mais  1  (um)  de  seus 
membros. 
 
Art. 38. O  Conselho  Curador  se  reunirá,  em  Sessão  Ordinária,  uma  vez  ao  quadrimestre,  ou  em 
Sessão Extraordinária a qualquer tempo, com a presença de, no mínimo, a metade mais 1 (um) de 
seus membros. 
 
Art. 39. A  convocação  para  as  reuniões  ordinárias  e  extraordinárias  do  CONSUNI  e  do  Conselho 
Curador se fará, com antecedência mínima de 10 (dez) dias, por parte da Presidência do Conselho 
ou  por  parte  de  metade  mais 1  (um)  de  seus  membros,  quando  houver  recusa  explícita  da 
Presidência do Conselho em convocá-lo. 

§1º. A  convocação  deverá  indicar  a  pauta  dos  assuntos  a  serem  tratados  e  deverá  estar 
acompanhada dos documentos a serem analisados. 

§2º. Em  caso  de  urgência,  a  ser  justificado  no  início  da  reunião,  o  prazo  de  convocação 
poderá ser reduzido. 

 
Art. 40. O  comparecimento  às  reuniões  do  CONSUNI  e  do  Conselho  Curador  é  obrigatório  e 
prioritário em relação a qualquer outra atividade administrativa de ensino, pesquisa ou extensão na 
Universidade. 

§1º. O conselheiro que não puder estar presente em reunião convocada terá por obrigação 
informar a seu suplente e ao secretário do respectivo conselho sobre seu impedimento e 
necessidade de substituição, até 24 (vinte e quatro) horas antes do horário definido para 
a reunião. 

§2º. Perderá o mandato aquele que, sem causa justificada, faltar a mais de 2 (duas) reuniões 
consecutivas  ou  a  4  (quatro)  alternadas  do  Conselho  em  que  tem  assento,  ou  aquele 
que  tiver  sofrido  penalidade  administrativa  na  forma  da  Lei  ou  estabelecida  neste 
Regimento Geral.  

SEÇÃO II - DA PRESIDÊNCIA 

Art. 41. Na falta ou impedimento do Reitor, a Presidência do CONSUNI caberá ao Vice-Reitor e, na 
ausência deste, ao membro do CONSUNI mais antigo no magistério superior da Universidade e, em 
caso de igualdade de condições, ao mais antigo no magistério superior federal.  
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Art. 42. A  definição  da  Presidência  do  Conselho  de  Curadores  e  da  forma  de  substituição  legal 
deste será feita no Regimento Interno deste Conselho. 
 
Art. 43. O Presidente do CONSUNI e do Conselho Curador terão direito a voto de qualidade, além 
do voto comum.  

SEÇÃO III - DOS VETOS 

Art. 44. O  Reitor  poderá  vetar  total  ou  parcialmente  as  decisões  do  CONSUNI,  até  10  (dez)  dias 
úteis após a sessão em que tenham sido tomadas, convocando imediatamente o mesmo Conselho 
para dar conhecimento do veto. 

§1º. A apreciação do veto deverá ser realizada na primeira sessão ordinária imediatamente 
subsequente ou em reunião extraordinária. 

§2º. A  rejeição  do  veto  do  Reitor,  pelo  CONSUNI,  só  se  dará  por  quórum  qualificado  e 
importará  em  aprovação  definitiva  da  decisão,  voltando  ao  Reitor  para  os  devidos 
encaminhamentos. 

§3º. A manutenção do veto possibilitará a apresentação de novas propostas sobre a matéria. 

SEÇÃO IV – DOS PROCEDIMENTOS DOS CONSELHOS SUPERIORES 

Art. 45. Os Conselhos Superiores estabelecerão normas complementares que definirão seu 
respectivo funcionamento.  

CAPÍTULO II - DAS COMISSÕES SUPERIORES 

SEÇÃO I - DA CONVOCAÇÃO E DO QUÓRUM 

Art. 46. As  Comissões  Superiores  se  reunirão  em sessão  ordinária,  uma  vez  ao  trimestre,  ou em 
sessão extraordinária a qualquer tempo, com a presença de, no mínimo, a metade mais  1 (um) de 
seus membros. 
 
Art. 47. A convocação das Comissões Superiores para a reunião será feita pelo seu Coordenador 
ou  por  metade  mais  1  (um)  de  seus  membros,  se  o  mesmo  se  negar  a  fazê-lo,  por  escrito,  com 
antecedência mínima de 10 (dez) dias. 

§1º. A  convocação  deverá  indicar  a  pauta  dos  assuntos  a  serem  tratados  e  deverá  estar 
acompanhada de material para estudo, quando for o caso. 

§2º. Em  caso  de  urgência,  a  ser  justificado  no  início  da  reunião,  o  prazo  de  convocação 
poderá ser reduzido. 

§3º. O membro da Comissão Superior que não puder estar presente, em reunião convocada, 
terá  por  obrigação  informar  a  seu  suplente  e  ao  Coordenador  da  Comissão  Superior 
sobre  seu  impedimento  e  necessidade  de  substituição,  até  24  (vinte  e  quatro)  horas 
antes do horário definido para a reunião.  

§4º. Perderá o mandato aquele que, sem causa justificada, faltar a mais de 2 (duas) reuniões 
consecutivas ou a 4 (quatro) alternadas da Comissão Superior em que tem assento ou 
tiver sofrido penalidade administrativa na forma da Lei ou aquelas estabelecidas neste 
Regimento.  

SEÇÃO II - DA COORDENAÇÃO 

Art. 48. Na falta ou impedimento do Coordenador da Comissão Superior, assumirá a coordenação 
seu substituto, escolhido na forma definida por seu Regimento Interno. 
 
Art. 49. O Coordenador da Comissão terá direito a voto de qualidade, além do voto comum.  
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SEÇÃO III - DOS VETOS 

Art. 50. O Reitor poderá vetar total ou parcialmente as decisões das Comissões Superiores até 10 
(dez) dias úteis após a reunião em que tenham sido tomadas, informando imediatamente, por escrito, 
os motivos que levaram ao veto. 

§1º. É facultado ao Reitor delegar ao Vice-Reitor atribuições constantes neste artigo. 
§2º. O veto possibilitará a apresentação de novas propostas sobre a matéria. 
§3º. Sobre o veto do Reitor, cabe recurso ao CONSUNI.  

SEÇÃO IV – DOS PROCEDIMENTOS DAS COMISSÕES SUPERIORES 

Art. 51. As Comissões Superiores estabelecerão normas complementares que definirão seu 
respectivo funcionamento.  

TÍTULO IV - DOS ÓRGÃOS EXECUTIVOS 

CAPÍTULO I – DA REITORIA  

 
Art. 52. A  Reitoria,  exercida  pelo  Reitor,  é  o  órgão executivo  de  planejamento,  coordenação, 
supervisão, avaliação e controle de todas as atividades universitárias.  
 
Art. 53. A Reitoria compreende: o  Gabinete  do Reitor; as Pró-Reitorias;  a Consultoria  Jurídica; os 
Órgãos Suplementares e as Assessorias Especializadas. 

§1º. Os  titulares  dos  órgãos  da  Reitoria  deverão  ser  escolhidos  dentre  os  integrantes  do 
quadro  de  servidores  ativos  da  Universidade,  sendo  suas  designações  ou  nomeações 
feitas pelo Reitor de acordo com os dispositivos fixados neste Regimento Geral  e  nos 
regimentos dos respectivos órgãos, quando houver. 

§2º. Nos casos em que o provimento das funções da Reitoria seja feito a partir da indicação 
de servidores externos ao quadro de servidores ativos da Universidade, a designação ou 
nomeação destes terá que ser aprovada pelo CONSUNI, por maioria simples.  

 
Art. 54. O Reitor é o dirigente máximo da Universidade e seu representante legal em todos os atos e 
efeitos. 

§1º. O mandato do Reitor será exercido por docente em regime de dedicação exclusiva.  
§2º. O Reitor não poderá, sob pena de perda do mandato, afastar-se do cargo por período 

superior a 120 (cento e vinte) dias consecutivos, salvo os casos de licenças e 
afastamentos previstos em lei. 

§3º. O  afastamento  do  Reitor  e  do  Vice-Reitor,  por  período  superior  a  30  (trinta)  dias, 
dependerá de aprovação do CONSUNI. 

 
Art. 55. Compete ao Reitor: 

I. administrar e representar a Universidade; 
II. coordenar, fiscalizar e superintender todas as atividades universitárias; 
III. nomear  e  empossar  os  Diretores,  Coordenadores  Acadêmicos  e  Coordenadores 

Administrativos das Unidades Universitárias, em sessão pública; 
IV. escolher,  nomear  e  empossar  os  Pró-Reitores  e  demais  ocupantes  dos  cargos  da 

estrutura da Reitoria; 
V. dar cumprimento às deliberações do CONSUNI e do Conselho Curador da 

Universidade; 
VI. praticar  os  atos  pertinentes  ao  provimento  e  à  vacância  dos  cargos  do  quadro  de 

pessoal docente e técnico-administrativo em educação da Universidade, bem como 
os relativos ao pessoal temporário; 
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VII. supervisionar todos os órgãos, atos e serviços da Universidade, para garantir 
regularidade, eficiência, eficácia, disciplina e decoro; 

VIII. conferir graus, diplomas, títulos e dignidades universitárias; 
IX. presidir  os  atos  de  colações  de  grau,  a  entrega  de  diplomas,  títulos  e  dignidades 

universitárias, podendo delegar tais atribuições a dirigentes da Administração 
Superior ou das Unidades Universitárias; 

X. elaborar  e  submeter  à  aprovação  do  CONSUNI  o  Plano  Institucional,  o  Plano  de 
Gestão, os planos anuais e os orçamentos anuais da Universidade; 

XI. apresentar, anualmente, ao Conselho Curador a proposta orçamentária e a prestação 
de contas da Universidade; 

XII. submeter  à  apreciação  do  Conselho  Curador  projetos  que  envolvam  utilização  de 
fundos patrimoniais, operações de crédito e criação de fundos especiais, assim como 
doações e legados para a Universidade; 

XIII. assinar convênios, contratos, acordos e ajustes, inclusive os que incluam intervenção 
ou participação das unidades universitárias e de outros órgãos da Universidade; 

XIV. convocar  as  eleições  para  designação  dos  representantes  discentes,  docentes  e 
servidores  técnico-administrativos  no  CONSUNI,  Conselho  Curador  e  Comissões 
Superiores; 

XV. delegar poderes ao Vice-Reitor, Pró-Reitores e demais servidores da Universidade; 
XVI. exercer o poder disciplinar; 

XVII. vetar total ou parcialmente as decisões do CONSUNI, até 10 (dez) dias úteis após a 
sessão em que tenham sido tomadas, convocando imediatamente o mesmo 
Conselho para dar conhecimento do veto; 

XVIII. exercer as demais atribuições inerentes à função executiva de Reitor. 
 
Parágrafo único. É facultado ao Reitor delegar ao Vice-Reitor atribuições constantes neste artigo. 
 
Art. 56. Ao Vice-Reitor compete: 

I. coordenar  e  superintender  as  atividades  da  Vice-Reitoria,  bem  como  exercer  as 
funções  definidas  no  Estatuto,  neste  Regimento  Geral  e  nos  atos  de  delegação 
baixados pelo Reitor; 

II. substituir o Reitor nos afastamentos temporários e impedimentos eventuais. 
 

Art. 57. O Gabinete do Reitor tem por finalidade garantir apoio técnico e administrativo às atividades 
do Reitor e do Vice-Reitor. 
 
Art. 58. As  Pró-Reitorias  integram  a  estrutura  da  Reitoria  e  serão  coordenadas  e  superintendidas 
por Pró-Reitores nomeados e empossados pelo Reitor. 
 
Art. 59. Além das atribuições específicas a serem definidas pelo Regimento Interno da Reitoria, são 
atribuições básicas de cada Pró-Reitoria em suas respectivas áreas de competência: 

I. assessorar a Reitoria no estabelecimento das políticas institucionais; 
II. formular diagnósticos dos problemas da UNIPAMPA; 

III. elaborar as propostas de implementação das políticas institucionais; 
IV. assessorar os órgãos colegiados e comissões superiores nos processos de 

deliberação sobre a política de atuação; 
V. coordenar  as  atividades  dos  órgãos  responsáveis  pela  execução  da  política  de 

atuação. 
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Art. 60. A  Consultoria  Jurídica  tem  por  finalidade  o  assessoramento  jurídico  da  administração  da 
Universidade  visando  zelar  pelo  cumprimento  da  legislação  e  normas  institucionais  e  daquelas 
emanadas do poder público. 
 
Art. 61. Os Órgãos Suplementares destinam-se a cumprir objetivos especiais de natureza científica, 
técnica, cultural, recreativa e de assistência à comunidade universitária. 
 
Art. 62. As Assessorias Especiais têm a finalidade de cumprir objetivos especiais de assessoria do 
Reitor e da Universidade. 
 
Art. 63. Os  órgãos  que  compõem  a  Reitoria  poderão  ser  criados,  modificados  ou  extintos,  por 
iniciativa da Reitoria com aprovação do CONSUNI. 
Parágrafo único. As assessorias especiais poderão ser criadas, modificadas ou extintas, a critério do 
Reitor.  
 
Art. 64. A estrutura e as atribuições da Reitoria serão definidas no Regimento Interno desta. 

CAPÍTULO II - DAS UNIDADES UNIVERSITÁRIAS 

SEÇÃO I - DA CONCEPÇÃO 

Art. 65. As Unidades Universitárias da UNIPAMPA são designadas como Campus, sendo o órgão de 
base,  constitutivo  da  estrutura  multicampi  da  Universidade,  para  todos  os  efeitos  de  organização 
administrativa  e  didático-científica,  dotado  de  servidores  docentes  e  técnico-administrativos  em 
educação, com a responsabilidade de realizar a gestão do ensino, da pesquisa e da extensão. 

SEÇÃO II – DO CONSELHO DO CAMPUS 

Art. 66. O Conselho do Campus é órgão normativo, consultivo e deliberativo no âmbito da Unidade 
Universitária. 
 
Art. 67. Compõem o Conselho do Campus: 

I. o Diretor; 
II. o Coordenador Acadêmico; 

III. o Coordenador Administrativo; 
IV. os coordenadores de cursos de graduação oferecidos pelo Campus; 
V. os coordenadores de curso de pós-graduação stricto sensu oferecidos pelo Campus; 
VI. o Coordenador da Comissão de Pesquisa; 

VII. o Coordenador da Comissão de Extensão; 
VIII. a representação dos docentes; 

IX. a representação dos técnico-administrativos em educação; 
X. a representação dos discentes; 
XI. 1 (um) representante da comunidade externa. 

 
§1º. O número de assentos e a proporção das representações na composição do Conselho 

do Campus serão definidos pelo próprio Conselho do Campus, observada a legislação. 
§2º. Os representantes indicados nos incisos VIII, IX e X serão eleitos por seus pares, para 

um mandato de 1 (um) ano. 
§3º. O  representante  da  comunidade  externa  será  escolhido  de  acordo  com  as  regras 

estabelecidas no regimento interno do Conselho do Campus. 
§4º. Cada um dos membros eleitos do Conselho do Campus terá um suplente, escolhido da 

mesma forma que os representantes titulares e com o mesmo período de mandato. 
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Art. 68. Compete ao Conselho do Campus: 
I. exercer em caráter superior, dentro da Unidade, as funções normativas e 

deliberativas,  estabelecendo  as  diretrizes  para  as  atividades  de  ensino,  pesquisa  e 
extensão; 

II. elaborar e modificar o Regimento do Campus, em sessão especialmente convocada 
para este fim, com aprovação de pelo menos 2/3 (dois terços) dos presentes,  para 
posterior aprovação do CONSUNI; 

III. estabelecer, em consonância com as normas superiores da Universidade, 
regulamentos e instruções para os órgãos e atividades do Campus; 

IV. homologar decisões tomadas por órgãos e setores do Campus, quando esta 
providência for exigida regimentalmente; 

V. delegar competências a outras instâncias deliberativas no âmbito do Campus; 
VI. apreciar  o  plano  de  gestão  quadrienal,  bem  como  o  plano  anual  de  atividades,  a 

proposta orçamentária anual e o relatório anual do Campus; 
VII. apreciar  propostas  de  criação  de  cursos  de  graduação  e  pós-graduação  a  serem 

coordenados pelo Campus; 
VIII. apreciar os projetos de ensino, pesquisa e extensão, promovendo a articulação e a 

compatibilização das atividades do Campus; 
IX. avaliar o desempenho global do Campus e de suas principais atividades; 
X. propor a realização de concursos para docentes e técnico-administrativos em 

educação, na forma prevista no presente Regimento Geral e de acordo com o Plano 
de Desenvolvimento Institucional e demais diretrizes da Universidade; 

XI. aprovar os integrantes das comissões examinadoras dos concursos para docentes; 
XII. acompanhar a implementação e avaliar as políticas de desenvolvimento de pessoal 

adotadas pela Universidade, no âmbito do Campus; 
XIII. pronunciar-se a respeito da distribuição de encargos docentes e técnico-

administrativos em educação e dos critérios em casos de remoção, redistribuição e 
cedência de servidores; 

XIV. aprovar  os  resultados  de  processos  de  consulta  à  comunidade  acadêmica  para  a 
escolha dos cargos e funções de direção e coordenação, no âmbito do Campus; 

XV. propor  ao  CONSUNI  a  criação  de  Órgãos  Auxiliares  vinculados  ao  Campus,  para 
colaborar no ensino, na pesquisa, na extensão e na preservação de bens culturais; 

XVI. propor ao CONSUNI a concessão de títulos e dignidades universitárias; 
XVII. instituir menções de mérito a membros da comunidade acadêmica em atividades do 

âmbito do Campus, na forma regimental; 
XVIII. manifestar-se  sobre  qualquer  matéria  da  competência  do  Diretor,  quando  por  ele 

solicitado; 
XIX. propor a destituição do Diretor, Coordenador Acadêmico ou Coordenador 

Administrativo, na forma da Lei, com aprovação de pelo menos 2/3 (dois terços) dos 
Conselheiros, em sessão especialmente convocada para este fim; 

XX. criar, fundir e extinguir,  a partir das necessidades do Campus, comissões especiais 
para tratar de questões de planejamento e acompanhamento de atividades 
administrativas e acadêmicas; 

XXI. reunir-se  ordinariamente  1  (uma)  vez  por  mês  e  extraordinariamente,  sempre  que 
convocado; 

XXII. analisar  e  dar  parecer  sobre  os  pedidos  de  destituição  do  Diretor,  Coordenador 
Acadêmico ou Coordenador Administrativo das Unidades Universitárias, com 
aprovação de pelo menos 2/3 (dois terços) dos conselheiros; 

XXIII. atuar  como  instância  recursal  máxima  no  âmbito  da  Unidade,  bem  como  avocar  o 
exame e a deliberação sobre qualquer matéria de interesse do Campus; 
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XXIV. decidir sobre matéria omissa no seu Regimento; 
XXV. zelar pelo cumprimento da legislação e das normas institucionais. 

SEÇÃO III - DA DIREÇÃO DE CAMPUS 

Art. 69. A  Direção  da  Unidade  Universitária,  integrada  por Diretor,  Coordenador  Acadêmico  e 
Coordenador Administrativo, é o órgão executivo que coordena e superintende todas as atividades do 
Campus.  

§1º. O Diretor será substituído, em seus afastamentos temporários e impedimentos 
eventuais, pelo Coordenador Acadêmico;  na falta  deste, pelo membro do Conselho do 
Campus  que  for  mais  antigo  no  magistério  superior  da  Universidade  e,  em  caso  de 
igualdade de condições, pelo mais antigo no magistério superior federal. 

§2º. Os cargos de Diretor e Coordenador Acadêmico cabem a docentes da carreira federal do 
magistério superior, escolhidos por meio de consulta a discentes, servidores docentes e 
técnico-administrativos em educação, para mandato de 4 (quatro) anos. 

§3º. Os cargos de Diretor e Coordenador Acadêmico serão exercidos em tempo integral por 
docentes em regime de dedicação exclusiva. 

§4º. O  Diretor  de  Campus  e  o  Coordenador  Acadêmico,  no  exercício  de  seu  mandato, 
poderão também ministrar aulas no ensino de graduação, limitado ao máximo de 8 (oito) 
horas-aula  semanais  e  de  acordo  com  a  oferta  de  disciplinas  programadas  em  cada 
semestre. 

§5º. O cargo de Coordenador  Administrativo cabe a servidor técnico-administrativo em 
educação  escolhido  por  meio  de  consulta  aos  docentes,  técnico-administrativos  em 
educação e discentes, para mandato de 4 (quatro) anos. 

 
Art. 70. Compete ao Diretor: 

I. representar e superintender as atividades, atos e serviços dos órgãos administrativos 
e acadêmicos do Campus, em consonância com as orientações fixadas pelo 
Conselho do Campus; 

II. cumprir  e  fazer  cumprir  as  determinações  contidas  no  Estatuto,  neste  Regimento 
Geral e no Regimento do Campus, bem como as normas editadas pelo CONSUNI, 
pelas Comissões Superiores e as deliberações do Conselho do Campus; 
 

III. elaborar  e  submeter  ao  Conselho  do  Campus,  em  consonância  com  as  normas 
estabelecidas pelo CONSUNI, o Plano de Gestão, o Plano Anual de Atividades e o 
Relatório Anual do Campus, contendo a prestação de contas; 

IV. submeter  ao  Conselho  do  Campus  as  diretrizes  e  o  orçamento  anual  da  Unidade 
Universitária; 

V. promover a compatibilização das atividades acadêmicas e administrativas do Campus 
e destas com as dos outros órgãos da Universidade; 

VI. exercer o controle disciplinar sobre docentes, discentes e servidores técnico-
administrativos em educação que desempenham atividades no Campus, ouvidas as 
chefias imediatas; 

VII. convocar e presidir as reuniões do Conselho do Campus, com direito a voto, inclusive 
o de qualidade; 

VIII. decidir  ad  referendum  do  Conselho  do  Campus,  em  situações  de  urgência  e  no 
interesse das atividades da Unidade Universitária; 

IX. delegar atribuições ao Coordenador Acadêmico e ao Coordenador Administrativo; 
X. cumprir as atribuições explícitas e restritivas que lhe forem delegadas pelo Reitor; 
XI. convocar e presidir reuniões plenárias periódicas com os docentes, técnico- 

administrativos  e  discentes  do  Campus  a  fim  de  discutir  assuntos  acadêmicos,  de 
planejamento e gestão. 
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Art. 71. O  Coordenador  Administrativo  e  o  Coordenador  Acadêmico  serão  substituídos,  em  seus 
impedimentos temporários, respectivamente por técnico e docente indicados pelo diretor para tal fim.  
 
Art. 72. Em  caso  de  vacância  ou  impossibilidade  de  provimento  regular,  os  cargos  de  Diretor, 
Coordenador Acadêmico ou Coordenador Administrativo serão providos interinamente por designação 
do Reitor da Universidade. 

§1º. O Diretor será substituído pelo Coordenador Acadêmico e na falta deste pelo membro do 
Conselho do Campus que for mais antigo no magistério superior da Universidade e, em 
caso de igualdade de condições, pelo mais antigo no magistério superior federal. 

§2º. Cabe ao Conselho de Campus a aprovação do Coordenador Acadêmico ou Coordenador 
Administrativo interino indicado pelo Diretor. 

§3º. No  caso  de  vacância,  deverá  haver  eleição  para  o  provimento  do  cargo,  no  período 
restante, se este for maior do que a metade do mandato original. 

 
Art. 73. Os membros da Direção do Campus não poderão afastar-se por mais de 120 (cento e vinte) 
dias  consecutivos  do  cargo,  sob  pena  de  perda  de  mandato,  salvo  nas  licenças  e  afastamentos 
previstos em lei. 
Parágrafo único. O afastamento do Diretor, do Coordenador Acadêmico ou do Coordenador 
Administrativo, por período superior a 30 (trinta) dias, em casos não previstos em lei, dependerá de 
aprovação do Conselho do Campus. 
 
Art. 74. Em situações de urgência e no interesse da Unidade, o Diretor poderá tomar decisões  ad 
referendum do Conselho de Campus. 
Parágrafo único. O Conselho de Campus apreciará o ato na primeira sessão subsequente e a não-
ratificação deste poderá acarretar, a critério do Conselho, a nulidade e a ineficácia da medida, desde 
o início de sua vigência. 

SEÇÃO IV - DA COORDENAÇAO ACADÊMICA 

Art. 75. À  Coordenação  Acadêmica  compete  coordenar  o  planejamento,  o  desenvolvimento  e  a 
avaliação das atividades acadêmicas do Campus. 
 
Art. 76. Compõem a Coordenação Acadêmica:  

I. o Coordenador Acadêmico;  
II. a Secretaria Acadêmica;  

III. as Comissões de Ensino, de Pesquisa e de Extensão locais; 
IV. os Coordenadores de Curso; 
V. a Biblioteca do Campus;  
VI. os laboratórios e outras dependências dedicadas às atividades de ensino, pesquisa e 

extensão; 
VII. o  Núcleo  de  Desenvolvimento  Educacional  (NuDE).  (Incluído  pela  Resolução  nº 

112/2015) 
 
Art. 77. São atribuições do Coordenador Acadêmico executar as atividades necessárias à 
consecução das finalidades e objetivos da Universidade, dentre elas: 

I. substituir o Diretor em suas ausências ou impossibilidades; 
II. coordenar as atividades da Secretaria Acadêmica, responsabilizando-se pelo registro 

e controle da vida acadêmica do Campus, nas suas diversas formas, principalmente 
aquelas inerentes ao ensino, pesquisa e extensão; 
 
 

Regimento Geral da UNIPAMPA (0379564)         SEI 23100.006352/2020-06 / pg. 42Petição  (5997999)         SEI 53115.016740/2020-99 / pg. 44

e9
a6

6d
b3

-a
76

a-
44

33
-b

9f
5-

4c
15

58
ed

3f
07

https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/e9a66db3-a76a-4433-b9f5-4c1558ed3f07
Autenticado eletronicamente, após conferência com original.



 

 
22 

 

III. zelar pela indissociabilidade das atividades institucionais de ensino pesquisa e 
extensão por meio da articulação das Comissões de Ensino, Pesquisa e Extensão do 
Campus; 

IV. desenvolver as ações para a efetivação do planejamento institucional, zelando pela 
qualidade das ações e serviços, no seu âmbito de atuação; 

V. propor  ao  Conselho  do  Campus,  anualmente,  o  calendário  acadêmico  do  Campus, 
com base no calendário da UNIPAMPA, responsabilizando-se por sua execução; 

VI. encaminhar ao Conselho do Campus a proposta semestral de horários de aulas e de 
funcionamento  da  Biblioteca,  Secretaria  Acadêmica  e  Laboratórios,  elaborada  de 
forma articulada com as Comissões de Ensino, Pesquisa e Extensão;  

VII. supervisionar o processo relativo à proposição, discussão e aprovação dos planos de 
ensino; 

VIII. supervisionar a coleta e organização das informações necessárias para os processos 
de avaliação institucional interna e externa com a cooperação dos coordenadores dos 
cursos, no âmbito da Coordenação Acadêmica; 

IX. emitir atestados e certificar documentos relativos às informações sobre sua guarda, 
inclusive pertinentes aos estágios conveniados; 

X. firmar termos de compromissos relativos a estágios; 
XI. colaborar  na  organização  das  solenidades  de  colação  de  grau  e  outras  relativas  à 

vida acadêmica do Campus, assessorado por sua equipe e pelos coordenadores de 
curso  envolvidos  no  processo,  respeitando  as  normas  e  orientações  relativas  aos 
protocolos desses eventos; 

XII. coordenar a atribuição de encargos de ensino, pesquisa e extensão aos docentes em 
exercício  no  Campus,  inclusive  as  de  substituição  temporária,  articulado  com  os 
coordenadores de curso; 

XIII. planejar e coordenar a utilização dos espaços necessários à execução das atividades 
acadêmicas em consonância com a Coordenação Administrativa;  

XIV. cumprir e fazer cumprir as normas constantes do Estatuto e deste Regimento Geral, 
no Regimento do Campus, bem como as da legislação pertinente; 

XV. encaminhar ao Conselho do Campus, para apreciação, os projetos de cursos novos e 
projetos de pesquisa e extensão que precisem dessa instância;  

XVI. superintender  e  executar  a  avaliação  dos  servidores  docentes  e  dos  servidores 
técnico-administrativos vinculados à Secretaria Acadêmica, Biblioteca e aos 
laboratórios de ensino e de pesquisa, conforme normativa da Universidade; 

XVII. manifestar-se nos pedidos de afastamento dos docentes e técnico-administrativos em 
educação vinculados à Secretaria Acadêmica, Biblioteca e aos laboratórios de ensino 
e de pesquisa, para apreciação do Conselho do Campus; 

XVII.     manifestar-se nos pedidos de afastamento dos docentes e técnico-administrativos em 
educação vinculados à Secretaria Acadêmica, Biblioteca,  aos laboratórios de ensino 
e de pesquisa e ao NuDE, para apreciação do Conselho do Campus; (Alterado pela 
Resolução nº 112/2015) 

XVIII. adotar as medidas pertinentes nos pedidos de licença discente; 
XIX. planejar  e  implementar  o  Plano  de  Gestão  em  articulação  com  o  Diretor  e  com  o 

Coordenador Administrativo; 
XX. indicar os docentes responsáveis pelas disciplinas dos cursos; 

XXI. coordenar as atividades do NuDE, garantindo o desenvolvimento das ações relativas 
à  assistência  estudantil  e  aos  assuntos  comunitários,  ao  apoio  pedagógico  e  à 
inclusão e acessibilidade pedagógica e atitudinal. (Incluído pela Resolução nº 
112/2015) 
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SEÇÃO V - DA COORDENACÃO ADMINISTRATIVA  

Art. 78.  À Coordenação Administrativa compete coordenar o planejamento, o desenvolvimento e a 
avaliação das atividades administrativas do Campus. 
 
Art. 79. Compõem a Coordenação Administrativa: 

I. o Coordenador Administrativo;  
II. a Secretaria Administrativa; 

III. o Setor de Orçamento e Finanças; 
IV. o Setor de Material e Patrimônio; 
V. o Setor de Pessoal; 
VI. o Setor de Infraestrutura;  

VII. o Setor de Tecnologia de Informação e Comunicação do Campus.  
 
Art. 80. São atribuições do Coordenador Administrativo:  

I. coordenar as atividades administrativas e de infraestrutura do Campus; 
II. desenvolver as ações para a efetivação do planejamento institucional, zelando pela 

qualidade das ações e serviços, no seu âmbito de atuação; 
III. oferecer serviços técnico-administrativos que contribuam para a qualidade das 

atividades acadêmicas e administrativas; 
IV. superintender e executar a avaliação dos servidores técnico-administrativos 

vinculados à Coordenação Administrativa, conforme normativa da Universidade; 
V. supervisionar a coleta e organização das informações necessárias para os processos 

de avaliação institucional interna e externa com a cooperação dos servidores técnico-
administrativos sob sua tutela, no âmbito da Coordenação Administrativa; 

VI. colaborar  na  elaboração  de  projetos  com  vistas  ao  desenvolvimento  das  atividades 
acadêmicas e administrativas; 

VII. organizar as atividades administrativas sob sua responsabilidade; 
VIII. planejar  e  implementar  o  Plano  de  Gestão  em  articulação  com  o  Diretor  e  com  o 

Coordenador Acadêmico; 
IX. promover  a  gestão  pela  qualidade  no  Campus,  estimulando  a  participação  dos 

servidores  e  colaboradores  na  implantação  e  adaptação  de  métodos  de  trabalho 
direcionados  à  excelência  e  ao  alcance  dos  objetivos  institucionais,  buscando  a 
satisfação e valorização dos ativos intelectuais; 

X. promover ações de estímulo, apoio e qualificação do corpo técnico-administrativo; 
XI. coordenar e manter controle sistemático sobre os serviços terceirizados prestados ao 

Campus; 
XII. exercer as demais atribuições inerentes à função executiva de Coordenador 

Administrativo; 
XIII. manifestar-se sobre os pedidos de afastamento dos servidores sob sua coordenação, 

para deliberação do Conselho do Campus. 
 

SEÇÃO VI - DA COMISSÃO DE ENSINO DOS CAMPUS 

Subseção I - Da concepção 

Art. 81. A  Comissão  de  Ensino  tem  por  finalidade  planejar  e  avaliar  as  atividades  de  ensino  do 
Campus, zelando pela articulação dessas atividades com as de pesquisa e extensão. 

Subseção II - Da composição 

Art. 82. Compõem a Comissão de Ensino do Campus: 
I. o Coordenador Acadêmico, como membro nato; 

II. os Coordenadores de Curso de Graduação, como membros natos; 
III. os  Coordenadores de Curso de Pós-Graduação lato e stricto sensu, como membros 

natos; 
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IV. o Coordenador da Comissão de Pesquisa;  
V. o Coordenador da Comissão de Extensão; 
VI. a representação docente; 

VII. a  representação  dos  servidores  técnico-administrativos  em  educação  vinculados  à 
coordenação acadêmica; 

VIII. a representação discente. 
 

§1º. A composição da Comissão de Ensino poderá, a critério do  Conselho do Campus, ser 
acrescida de representação por área do conhecimento. 

§2º. O  número  de  assentos  e  a  proporcionalidade  das  representações  na  composição  da 
Comissão de Ensino serão definidos pelo Conselho de Campus, observada a legislação. 

 
Art. 83. A Comissão de  Ensino elegerá,  dentre os membros previstos nos  incisos  I, II  e III,  o seu 
coordenador. 
Parágrafo único.  As substituições do Coordenador da Comissão, em seus impedimentos eventuais, 
bem como a forma de funcionamento das reuniões serão definidas no Regimento da Comissão. 
 
Art. 84. A  eleição  das  representações  dos  docentes,  técnicos  e  discentes  deverá  ser  definida  no 
Regimento da Comissão. 

Subseção III - Da competência 

Art. 85. São competências das Comissões de Ensino dos Campus: 
I. propor o plano anual de trabalho relativo ao ensino em consonância com o Projeto 

Institucional; 
II. planejar e supervisionar o processo de avaliação das atividades de ensino 

desenvolvidas pelos  docentes, com base no plano de atividades; 
III. avaliar a proposta de projeto pedagógico de cada curso e remetê-la ao Conselho do 

Campus, acompanhada de parecer; 
IV. propor  plano de capacitação docente do Campus em consonância com o Programa 

de Capacitação de Pessoal da Universidade; 
V. propor ao Conselho do Campus critérios para definição do perfil das vagas docentes 

para concurso;  
VI. propor ao Conselho do Campus a abertura de concurso para admissão de docentes; 

VII. definir  a  necessidade  de  contratação  de  professor substituto,  encaminhando  o 
processo para o Conselho do Campus; 

VIII. outras competências decorrentes do regimento dos Campus e ainda aquelas 
estabelecidas no âmbito da Universidade; 

IX. propor ao Conselho do Campus a oferta curricular e o plano de encargos docentes 
por período letivo. 

SEÇÃO VII - DA COMISSÃO DE PESQUISA DOS CAMPUS 

Subseção I - Da concepção 

Art. 86. A Comissão de Pesquisa tem por finalidade planejar e avaliar as atividades de pesquisa do 
Campus, zelando pela articulação dessas atividades com as de ensino e extensão. 

Subseção II - Da composição 

Art. 87. Compõem a Comissão de Pesquisa: 
I. o Coordenador Acadêmico, como membro nato; 
II. o Coordenador da Comissão de Ensino;  
III. o Coordenador da Comissão de Extensão; 
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IV.  representação dos Programas de Pós-Graduação lato e stricto sensu do Campus; 
V. representação dos docentes formalmente envolvidos com atividades de pesquisa no 

Campus; 
VI.  representação dos servidores técnico-administrativos em educação formalmente 

envolvidos com atividades de pesquisa ou de apoio à pesquisa no Campus; 
VII. representação discente. 

 
Parágrafo único. O número de assentos e a proporcionalidade das representações na composição da 
Comissão de Pesquisa serão definidos pelo Conselho de Campus, observada a legislação. 

 
Art. 88. A Comissão de Pesquisa elegerá, dentre os seus membros docentes, o seu coordenador. 

§1º. São inelegíveis para a Coordenação da Comissão de Pesquisa o Coordenador 
Acadêmico e os coordenadores da Comissão de Ensino e de Extensão. 

§2º. As substituições do Coordenador da Comissão, em seus impedimentos eventuais, bem 
como a forma de funcionamento das reuniões serão definidas em regimento interno. 

 
Art. 89. A  eleição  dos  representantes  dos  servidores  e  dos  discentes  deverá  ser  definida  no 
Regimento da Comissão. 
Parágrafo único. A representação dos servidores poderá ser por áreas de conhecimento. 

Subseção III - Da competência 

Art. 90. As competências da  Comissão de Pesquisa e  de sua coordenação  deverão ser definidas 
em  Regimento  Interno  desta  Comissão,  de  acordo  com  o  que  for  estabelecido  pela  Comissão 
Superior de Pesquisa e por este Regimento Geral. 

SEÇÃO VIII - DA COMISSÃO DE EXTENSÃO DOS CAMPUS 

Subseção I - Da concepção 

Art. 91. A Comissão de Extensão tem por finalidade planejar e avaliar as atividades de extensão do 
Campus, zelando pela articulação destas atividades com as de ensino e pesquisa. 

Subseção II - Da composição 

Art. 92. Compõem a Comissão de Extensão: 
I. o Coordenador Acadêmico, como membro nato; 

II. o Coordenador da Comissão de Ensino;  
III. o Coordenador da Comissão de Pesquisa; 
IV. representação dos docentes formalmente envolvidos com atividades de extensão no 

Campus; 
V. representação dos servidores técnico-administrativos em educação formalmente 

envolvidos com atividades de extensão ou de apoio à extensão no Campus; 
VI. representação discente. 

 
Parágrafo  único.  O  número  de  assentos  e  a  proporção  das  representações  na  composição  da 
Comissão de Extensão serão definidos pelo Conselho de Campus, observada a legislação. 
 
Art. 93. A Comissão de Extensão elegerá, dentre os membros elencados nos incisos IV e V, o seu 
coordenador. 

§1º. São inelegíveis para a Coordenação da Comissão de Extensão o Coordenador 
Acadêmico e os coordenadores da Comissão de Ensino e de Pesquisa. 

§2º. As substituições do Coordenador da Comissão, em seus impedimentos eventuais, bem 
como a forma de funcionamento das reuniões serão definidas em regimento interno. 
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Art. 94. A  eleição  dos  representantes  dos  servidores  e  dos  discentes  deverá  ser  definida  no 
Regimento da Comissão. 
Parágrafo único. A representação dos servidores poderá ser por áreas de conhecimento. 

Subseção III - Da competência 

Art. 95. As competências da  Comissão de Extensão e de sua coordenação deverão ser definidas 
em regimento interno desta Comissão, de acordo com o que for estabelecido pela Comissão Superior 
de Extensão e por este Regimento Geral.  

SEÇÃO  IX  –  DA  PLENÁRIA  DAS  COMISSÕES  DE  ENSINO,  PESQUISA  E  EXTENSÃO  DO 
CAMPUS 

Art. 96. As  Comissões  de  Ensino,  Pesquisa  e  Extensão  deverão  realizar  ao  menos  uma  reunião 
plenária ordinária por trimestre, com a finalidade de garantir, no âmbito do Campus, a articulação e a 
unidade de sentido das atividades finalísticas da Universidade. 

SEÇÃO X - DAS COMISSÕES DE CURSO DE GRADUAÇÃO E DA COORDENAÇÃO DE CURSO  

Subseção I - Da Comissão de Curso 

Art. 97. A Comissão de Curso é o órgão que tem por finalidade viabilizar a construção e 
implementação do Projeto Pedagógico de Curso, as alterações de currículo, a discussão de temas 
relacionados ao curso, bem como planejar, executar e avaliar as respectivas atividades acadêmicas. 

  
Art. 98. Compõem a Comissão de Curso: 

I. o Coordenador de Curso; 
II. os docentes que atuam no Curso; 

III. representação discente eleita por seus pares; 
IV. representação dos servidores técnico-administrativos em educação atuante no Curso, 

eleita por seus pares. 
 

§1º. Os membros técnico-administrativos da Comissão de Curso terão mandato de 2 (dois) 
anos, permitida uma recondução. 

§2º. Os  representantes  discentes  terão  mandato  de  1  (um)  ano,  sendo  permitida  uma 
recondução.  

§3º. O número de representantes técnico-administrativos e discentes será definido no 
Regimento do Campus. 

§4º. São  componentes  da  Comissão  de  Curso  os  docentes  que  atuam  ou  atuaram  em 
atividades curriculares nos últimos 12 (doze) meses. 

§5º. No  caso  de  impedimento  definitivo  dos  representantes  previstos  nos  incisos  III  e  IV, 
caberá ao Coordenador formalizar o pedido de substituição à categoria representada. 

 
Art. 99. Para fins de indicação dos componentes do Núcleo Docente Estruturante, quando 
necessário, consideram-se os docentes que integram a Comissão de Curso. 

 
Art. 100. O Coordenador do Curso exercerá a Coordenação da respectiva Comissão. 
 
Art. 101. As competências da Comissão de Cursos de Graduação e de sua coordenação deverão ser 
definidas  em  Regimento  Interno  desta  Comissão,  espelhado  nas  competências  definidas  para  a 
Comissão Superior de Ensino e naquelas estabelecidas neste Regimento Geral. 
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Subseção II – Do Coordenador de Curso  

Art. 102.  O Coordenador de Curso e seu substituto serão eleitos para um mandato de 2 (dois) anos. 
§1º. O processo eleitoral será disciplinado por edital específico, elaborado de acordo com as 

diretrizes da Universidade. 
§2º. O Coordenador substituto representará o Coordenador em caso de afastamentos 

temporários e impedimentos eventuais. 
 

Art. 103. O Coordenador de Curso deverá ter disponibilidade de tempo compatível com as atividades 
específicas da Coordenação. 

§1º. A disponibilidade de tempo exigido no caput será definida pelo Conselho do Campus. 
§2º. Nos cursos em fase de projeto ou de início de atividades haverá um  Coordenador pro 

tempore  definido  pelo  Conselho  do  Campus  a  partir  de  sugestão  da  Direção,  para 
competente designação. 

 
Art. 104.  No caso de vacância ou impedimento definitivo do Coordenador e de seu substituto, haverá 
eleição para o provimento da função, no período restante, se este for maior do que 1 (um) ano.  
Parágrafo único. A Comissão de Curso indicará um Coordenador interino ao Conselho de Campus no 
caso do mandato ser menor do que 1 (um) ano. 
 
Art. 105. Compete ao Coordenador de Curso executar as atividades necessárias à consecução das 
finalidades e objetivos do Curso que coordena, dentre elas: 

I. presidir a Comissão de Curso; 
II. promover  a  implantação  da  proposta  de  Curso,  em  todas  suas  modalidades  e/ou 

habilitações e uma contínua avaliação da qualidade do Curso, conjuntamente com o 
corpo docente e discente; 
 

III. encaminhar  aos  órgãos  competentes,  por  meio  do  Coordenador  Acadêmico,  as 
propostas de alteração curricular aprovadas pela Comissão de Curso; 

IV. formular  diagnósticos  sobre  os  problemas  existentes  no  Curso  e  promover  ações 
visando à sua superação;  

V. elaborar e submeter anualmente à aprovação da Comissão de Ensino o planejamento 
do Curso, especificando os objetivos, sistemática e calendário de atividades 
previstas, visando ao aprimoramento do ensino no Curso;  

VI. apresentar, anualmente, à Coordenação Acadêmica relatório dos resultados gerais de 
suas atividades, os planos previstos para o aprimoramento do processo avaliativo do 
Curso e as consequências desta avaliação no seu desenvolvimento;  

VII. servir como primeira instância de decisão em relação aos problemas administrativos e 
acadêmicos  do  Curso  que  coordena  amparado  pela  Comissão  de  Curso,  quando 
necessário; 

VIII. convocar  reuniões  e  garantir  a  execução  das  atividades  previstas  no  calendário 
aprovado pela Comissão de Ensino;  

IX. cumprir ou promover a efetivação das decisões da Comissão de Curso; 
X. assumir e  implementar as  atribuições a ele designadas pelo  Conselho do Campus, 

pela Direção e pela Comissão de Ensino; 
XI. representar o Curso que coordena na Comissão de Ensino e em órgãos superiores 

da UNIPAMPA, quando couber;  
XII. relatar  ao  Coordenador Acadêmico  as  questões  relativas  a  problemas  disciplinares 

relacionados  aos  servidores  e  discentes  que estão  relacionados  ao Curso  que 
coordena; 

XIII. atender  às  demandas  das  avaliações  institucionais  e  comissões  de  verificação  “in 
loco”; 
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XIV. providenciar,  de  acordo  com  as  orientações  da  Comissão  de  Ensino,  os  planos  de 
todas as disciplinas do Curso, contendo ementa, programa, objetivos, metodologia e 
critérios de avaliação do aprendizado, promovendo sua divulgação entre os docentes 
para permitir a integração de disciplinas e para possibilitar à Coordenação Acadêmica 
mantê-los  em  condições  de  serem  consultados  pelos  alunos,  especialmente  no 
momento da matrícula;  

XV. contribuir com a Coordenação Acadêmica para o controle e registro da vida 
acadêmica do Curso nas suas diversas formas; 

XVI. orientar  os  alunos  do  Curso  na  matrícula  e  na  organização  e  seleção  de  suas 
atividades curriculares;  

XVII. autorizar e encaminhar à Coordenação Acadêmica:  
a) a matrícula em disciplinas eletivas;  
b) a matrícula em disciplinas extracurriculares;  
c) a inscrição de estudantes especiais em disciplinas isoladas;  
d) a retificação de médias finais e de frequências de disciplinas, ouvido o 

professor responsável;  
e) a mobilidade discente. 

XVIII. propor  à  Coordenação Acadêmica,  ouvidas  as  instâncias  competentes  da  Unidade 
responsável pelo Curso:  

a) os  limites máximo  e mínimo  de  créditos  dos  alunos  no  Curso,  para  efeito  de 
matrícula;  

b) o número de vagas por turma de disciplinas, podendo remanejar alunos entre 
as turmas existentes;  

c) o oferecimento de disciplinas nos períodos regular, de férias ou fora do período 
de oferecimento obrigatório;  

d) prorrogações ou antecipações do horário do Curso;  
e) avaliação de matrículas fora de prazo. 

XIX. providenciar:  
a) o julgamento dos pedidos de revisão na avaliação de componentes curriculares 

do curso em consonância com as normas acadêmicas da UNIPAMPA;  
b) a realização de teste de proficiência em línguas estrangeiras, quando previsto 

na estrutura curricular; 
c) a avaliação de notório saber conforme norma estabelecida; 
d) os atendimentos domiciliares, quando pertinentes;  
e) a  confecção  do  horário  das  disciplinas  em  consonância  com  a  Comissão  de 

Ensino;  
f) o  encaminhamento  à  Coordenação Acadêmica,  nos  prazos  determinados,  de 

todos os componentes curriculares do Curso.  
XX. emitir  parecer  sobre  pedidos  de  equivalência  de  disciplinas,  ouvido  o  responsável 

pela disciplina, podendo exigir provas de avaliação; 
XXI. promover  a  adaptação  curricular  para  os  alunos  ingressantes  com  transferência, 

aproveitamento de disciplinas, trancamentos e nos demais casos previstos na 
legislação; 

XXII. atender às demandas da Coordenação Acadêmica em todo o processo de colação de 
grau de seu curso. 

SEÇÃO XI - DA PÓS-GRADUAÇÃO 

Art. 106. A Pós-Graduação terá normas próprias a serem aprovadas pelo CONSUNI. 

SEÇÃO XII - DOS ÓRGÃOS AUXILIARES 

Art. 107. As Unidades Universitárias poderão ter Órgãos Auxiliares, submetendo a proposta de sua 
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criação, após aprovada pelo Conselho de Campus, à consideração do CONSUNI. 
 
Art. 108. Compete aos Órgãos Auxiliares organizar, implementar e divulgar as atividades finalísticas 
de ensino, pesquisa e/ou extensão, de sua competência. 
Parágrafo único. A proposta de criação de Órgão Auxiliar deverá ser fundamentada na especificidade 
de suas atividades e na conveniência institucional. 

CAPÍTULO III – DOS ÓRGÃOS COMPLEMENTARES 

 
Art.  108A.  Os  órgãos  complementares  destinam-se  a  cumprir  objetivos  especiais  de  natureza 
científica, técnica, cultural, recreativa e de assistência à comunidade universitária. 
Parágrafo único. O Parque Científico e Tecnológico do Pampa (PampaTec) é um órgão complementar 
da  UNIPAMPA  e  tem  seu  regimento  aprovado  pelo  CONSUNI.  Incluído  pela  Resolução  73,  de 
26/06/2014 
Parágrafo único. O Parque Científico e Tecnológico do Pampa  (PampaTec) e o Parque Científico e 
Tecnológico  da  Campanha  são  órgãos  complementares  da  UNIPAMPA  e  têm  seus  regimentos 
aprovados pelo CONSUNI. (Alterado pela Resolução nº 112/2015) 
 

TÍTULO V - DO ENSINO, DA PESQUISA E DA EXTENSÃO 

CAPÍTULO I - DO ENSINO DE GRADUAÇÃO E PÓS-GRADUAÇÃO 

 
Art. 109. As atividades de ensino da UNIPAMPA abrangerão cursos e programas de graduação, de 
pós-graduação, de extensão e de educação sequencial e continuada.  
Parágrafo  único.  O  ordenamento  do  ensino  de  graduação  e  pós-graduação  será  estabelecido  em 
normas próprias a serem elaboradas pela Comissão Superior de Ensino e aprovadas pelo CONSUNI. 

CAPÍTULO II - DOS ESTÁGIOS 

 
Art. 110. As atividades de estágio serão orientadas por normas próprias, elaboradas pela Comissão 
Superior de Ensino e aprovadas pelo CONSUNI.  
Parágrafo único. Estas normas poderão ser desdobradas para atender especificidades de áreas de 
conhecimento. 

CAPÍTULO III - DAS ATIVIDADES COMPLEMENTARES 

 
Art. 111. As  atividades  complementares  serão  orientadas  por  normas  próprias,  elaboradas  pela 
Comissão Superior de Ensino e aprovadas pelo CONSUNI.  
Parágrafo único. Estas normas poderão ser desdobradas para atender especificidades de áreas de 
conhecimento. 

CAPÍTULO IV - DA PESQUISA 

 
Art. 112. O  ordenamento  da  Pesquisa  será  estabelecido  em  normas  próprias,  elaboradas  pela 
Comissão Superior de Pesquisa e aprovadas pelo CONSUNI.  

CAPÍTULO V - DA EXTENSÃO 

 
Art. 113. O  ordenamento  da  Extensão  será  estabelecido  em  normas  próprias,  elaboradas  pela 
Comissão Superior de Pesquisa e aprovadas pelo CONSUNI.  
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TÍTULO VI - DOS DIPLOMAS, CERTIFICADOS E TÍTULOS 

 
Art. 114. A Universidade emitirá e manterá registro e controle dos diplomas relativos a: 

I. cursos de graduação; 
II. cursos de pós-graduação stricto sensu; 

III. cursos  de  graduação  e  de  pós-graduação  obtidos  em  instituições  estrangeiras  que 
tenham sido reconhecidos para fins de validade nacional. 
 

§1º. A  revalidação  e  reconhecimento  de  diplomas  estrangeiros  atenderá  ao  que  dispuser  a 
legislação vigente e a regulamentação do CONSUNI. 

§2º. Os diplomas de cursos de graduação  e de programas de  pós-graduação stricto sensu 
serão assinados pelo Reitor, pelo Diretor do Campus e pelo diplomado. 

 
Art. 115. A Universidade emitirá e manterá registro e controle dos certificados relativos a: 

I. cursos de pós-graduação lato sensu; 
II. cursos sequenciais; e 

III. atividades de pesquisa e/ou extensão. 
 

§1º. Os  certificados  dos  cursos  de  pós-graduação  lato  sensu  e  cursos  sequenciais  serão 
assinados pelo Reitor, pelo Diretor do Campus e pelo diplomado; 

§2º. Os  certificados  das  atividades  de  pesquisa  e  de  extensão  serão  assinados  pelo  Pró-
Reitor respectivo e pelo Coordenador da atividade certificada.  
 

Art. 116. A Universidade pode atribuir os títulos de:  
I. Professor Emérito, a seus professores aposentados que tenham alcançado posição 

eminente nas mais diversas áreas de atuação;  
II. Técnico-administrativo em Educação Emérito, a seus servidores técnico-

administrativos em educação aposentados que tenham se distinguido por seu 
trabalho na Universidade, nas mais diversas áreas de atuação; 

III. Professor  Honoris  Causa,  a  professores  e  cientistas  ilustres,  não  pertencentes  à 
Universidade, que a esta tenham prestado serviços relevantes; 

IV. Doutor Honoris Causa, a personalidades que se tenham distinguido,  pelo saber, ou 
atuação  em  prol  das  artes,  ciências,  filosofia,  letras  e  da  promoção  dos  direitos 
humanos, da justiça social e dos valores democráticos, ou do melhor entendimento 
entre os povos. 

 
§1º. A concessão dos títulos se dará mediante proposta justificada apresentada por Conselho 

de Campus ao CONSUNI e deverá ser aprovada por voto qualificado. 
§2º. O  diploma  correspondente  será  assinado  pelo  Reitor  e  pelo  homenageado,  sendo 

registrado na Universidade. 
§3º. A outorga dos títulos será feita em Sessão Extraordinária do CONSUNI. 

TÍTULO VII - DA GESTÃO UNIVERSITÁRIA 

CAPÍTULO I - DA ADMINISTRAÇÃO  

 
Art. 117. A Administração da Universidade é um processo de construção coletiva e participativa que 
permeia toda a organização, devendo ser coordenada no âmbito da administração superior, tendo a 
finalidade de integrar e articular todas as políticas e decisões institucionais, e de criar as condições 
para implementação do plano de desenvolvimento institucional, bem como para o atendimento das 
obrigações  legais e  daquelas decorrentes  da missão da Universidade, assim como desenvolver as 
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estratégias a serem utilizadas na implementação da avaliação institucional. 
 
Art. 118. O processo administrativo considerará as seguintes etapas: 

I. planejamento; 
II. implementação das atividades; e 

III. avaliação institucional. 
 

SEÇÃO I - DO PLANEJAMENTO 

Art. 119. O Planejamento Institucional levará em consideração: 
I. a missão institucional; 

II. a análise do meio interno e externo à UNIPAMPA; 
III. os princípios e diretrizes gerais da Universidade; 
IV. as políticas institucionais; 
V. os objetivos e metas institucionais; 
VI. a estrutura multicampi; 

VII. o orçamento institucional;  
VIII. os resultados da avaliação institucional. 

 
Art. 120. O processo de planejamento institucional deverá contar com uma metodologia que 
proporcione: 

I. a integração e articulação de todas as unidades universitárias e da Reitoria; 
II. o contato com a comunidade acadêmica e com a sociedade, visando identificar suas 

demandas, satisfações e insatisfações; 
III. fazer do planejamento um instrumento participativo e de gestão eficiente para todos os 

órgãos e unidades da Universidade; 
IV. a continuidade  do processo ao  longo  do tempo e a  melhoria contínua da  gestão da 

Universidade; 
V. a realimentação do projeto de desenvolvimento institucional. 

SEÇÃO II - DA IMPLEMENTAÇÃO DAS ATIVIDADES 

Art. 121. A consecução das atividades estabelecidas nos objetivos institucionais se dará pela: 
I. captação permanente de recursos orçamentários e financeiros; 

II. qualificação e capacitação dos servidores; 
III. busca contínua de técnicas e métodos inovadores; 
IV. integração e articulação das unidades universitárias e Reitoria, buscando a 

descentralização adequada e necessária para a melhor gestão da UNIPAMPA; 
V. adequação da estrutura física e aquisição de materiais e equipamentos; e 
VI. prática da autonomia universitária, assegurada pela Constituição Federal. 

SEÇÃO III - DA AVALIAÇÃO INSTITUCIONAL 

Art. 122. A avaliação institucional é um processo permanente que permite rever ações praticadas e 
conjugar avaliações realizadas por agentes internos e externos à Universidade, para o planejamento 
de ações futuras que visem:  

I. a melhoria da qualidade da educação superior; 
II. a orientação da expansão de sua oferta; 

III. o aumento permanente da sua eficácia institucional e efetividade acadêmica e social; 
IV. a melhoria contínua da gestão da Universidade; 
V. o aprofundamento dos compromissos e responsabilidades sociais da UNIPAMPA, por 

meio da valorização de sua missão pública, da promoção dos valores democráticos, 
do  respeito  às  diferenças  e  à  diversidade  e  da  afirmação  da  autonomia  e  da 
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identidade institucional.  
 
Art. 123. A  operacionalização  do  processo  de  avaliação  institucional  ficará  a  cargo  de  comissão 
própria de avaliação, com regimento aprovado pelo CONSUNI.  
 

CAPÍTULO II - DO PATRIMÔNIO E DO REGIME FINANCEIRO  

SEÇÃO I – DO PATRIMÔNIO 

Art. 124. Constituem o patrimônio da Universidade: 
I. os  bens  imóveis,  móveis  adquiridos  ou  que  venha  a  adquirir  por  transferência, 

incorporação,  reincorporação,  cessão  ou  doação  de  bens  livres  e  desembaraçados 
de quaisquer ônus; 

II. os fundos especiais; 
III. os saldos dos exercícios financeiros transferidos para a conta patrimonial; 
IV. patentes, marcas, direitos autorais e outros de qualquer natureza previstos em Lei. 

 
Art. 125. A  Universidade  poderá  aceitar  doações,  inclusive  para  constituição  de  fundos  especiais, 
ampliação de instalações ou custeio de serviços em quaisquer de seus Campus e demais órgãos. 
 
Art. 126. Os  bens  e  direitos  da  Universidade  serão  utilizados  na  realização  de  suas  finalidades, 
conforme as disposições legais e as deste Regimento. 
 
Art. 127. A  Universidade  poderá  alienar,  permutar  e  adquirir  bens,  visando  a  valorização  do  seu 
patrimônio, assim como criar e promover inversões de fundos, para obtenção de rendas, observada a 
legislação. 

§1º. Os bens patrimoniais e os recursos pertencentes à Universidade podem ser explorados 
economicamente com a finalidade de obter rendimentos a fim de subsidiar e promover 
programas e atividades de ensino, pesquisa, extensão e assistência estudantil, 
observada a legislação. 

§2º. Os rendimentos previstos no parágrafo anterior, bem como os recursos que compõem os 
fundos de natureza especial, poderão ser utilizados no custeio de atividades técnicas e 
administrativas que estejam relacionadas aos programas e empreendimentos de ensino, 
pesquisa, extensão e assistência estudantil, observada a legislação. 

§3º. A  efetivação  do  disposto  no  caput  deste  artigo  dependerá  de  aprovação  do  Conselho 
Universitário, ouvido o Conselho Curador. 

 
Art. 128. A criação de fundos especiais será aprovada pelo Conselho Universitário, ouvido o 
Conselho Curador. 
Parágrafo  único.  Os  recursos  destinados  aos  fundos  especiais  somente  poderão  ser  aplicados  na 
realização dos objetivos que justificarem sua criação, sob pena de extinção, transferidos os recursos 
à receita geral da Universidade.  

SEÇÃO II - DOS RECURSOS FINANCEIROS 

Art. 129. Os recursos financeiros da Universidade serão provenientes de: 
I. dotação consignada no orçamento da União; 

II. auxílios  e  subvenções  que  lhe  venham  a  ser  concedidos  por  quaisquer  entidades 
públicas ou particulares; 

III. doações e contribuições de qualquer pessoa física ou jurídica; 
IV. renda de aplicação de bens e valores patrimoniais, observada a legislação; 
V. receitas  provenientes  da  remuneração  por  serviços  prestados  pela  Universidade  a 
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entidades públicas ou particulares; 
VI. receitas  provenientes  de  patentes,  marcas,  direitos  autorais  e  outros  direitos  de 

qualquer natureza previstos em Lei; 
VII. convênios, acordos e contratos celebrados com entidades ou organismos nacionais 

ou internacionais; 
VIII. outras receitas eventuais. 

 
Art. 130. O  orçamento  da  UNIPAMPA  será  elaborado  e  executado  segundo  as  normas  aplicáveis, 
além de outros procedimentos que vierem a ser definidos pelo Conselho Universitário. 
 
Art. 131. A proposta orçamentária será remetida ao órgão responsável pela elaboração do projeto de 
orçamento da União, na forma da legislação e dos regulamentos específicos. 
 
Art. 132. No decorrer do exercício financeiro, poderão ser abertos créditos adicionais e/ou 
suplementares, obedecidos os preceitos da legislação e dos regulamentos específicos. 
 
Art. 133. As receitas, bens ou direitos provenientes de convênios, doações ou legados serão 
recolhidos à Universidade, inscritos ou averbados no registro público correspondente ou tombados no 
patrimônio, sempre em nome da UNIPAMPA. 
Parágrafo  único.  Quando  doadores,  testadores  ou  contratantes  manifestarem  sua  vontade  sobre  a 
destinação  de  bens,  direitos  ou  proveitos,  mediante  a  especificação  das  Unidades Acadêmicas  ou 
Órgãos  que  os  receberão  para  utilização  no  ensino,  pesquisa,  extensão  e  administração,  ficará  a 
Universidade, em tais casos, ao firmar o convênio ou aceitar a doação ou legado, obrigada a garantir 
sua destinação e utilização, nos termos expressos dessa declaração de vontade. 
 
Art. 134. Caberá  ao  CONSUNI  a  aprovação  da  metodologia  e  do  cronograma  de  elaboração  do 
orçamento institucional, bem como a aprovação final da peça orçamentária. 

§1º. A metodologia deverá conter diretrizes orçamentárias embasadas no histórico 
institucional, no planejamento das atividades anuais, nos objetivos da Universidade e em 
sua missão; 

§2º. A metodologia de elaboração do orçamento deverá prever a participação de 
representação dos Campus e da Reitoria; 

§3º. O cronograma proposto deverá permitir que o orçamento seja aprovado antes do início 
do ano de sua execução. 

 
Art. 135. Findo o ano de exercício orçamentário, a execução orçamentária deverá passar por análise 
e parecer do CONCUR e posterior aprovação do CONSUNI, respeitando-se os prazos legais.  

TÍTULO VIII - DA COMUNIDADE UNIVERSITÁRIA 

CAPÍTULO I - DOS DOCENTES 

 
Art. 136. O  corpo  docente  da  UNIPAMPA  é  constituído  pelos  professores  do  magistério  superior 
público federal com atividades regulares na Universidade. 
 
Art. 137. São atribuições do corpo docente as atividades de ensino de graduação e pós-graduação, 
de  pesquisa,  de  extensão  e  gestão  universitária,  conforme  o  previsto  no  Estatuto  da  UNIPAMPA, 
neste Regimento Geral e demais regimentos e normas da Universidade. 
 
Art. 138. O ingresso na carreira do magistério superior público federal será por concurso público de 
provas e títulos, sempre no nível inicial de cada classe, assegurados os pressupostos de titulação, 
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previstos na legislação. 
 

Art. 139. Os docentes terão progressão funcional de nível e de classe a partir de critérios definidos 
em  regulamentação  específica  aprovada  pelo  CONSUNI,  consideradas  as  atividades  de  ensino, 
pesquisa, extensão e gestão. 
 
Art. 140. O  ingresso  na  carreira  do  magistério  superior  público  federal  para  o  cargo  de  Professor 
Titular se dará por concurso público, de acordo com a legislação. 
 
Art. 141. São elegíveis para os cargos, funções ou representações docentes, somente os integrantes 
da carreira do magistério superior público federal, do quadro de pessoal da UNIPAMPA. 
 
Art. 142. O não cumprimento das normas institucionais implicará, ao corpo docente, a aplicação das 
sanções previstas na legislação. 

CAPÍTULO II - DOS SERVIDORES TÉCNICO-ADMINISTRATIVOS EM EDUCAÇÃO 

 
Art. 143. O  corpo  técnico-administrativo  em  educação  é  constituído  por  servidores  com  exercício 
regular na UNIPAMPA, de acordo com as exigências de seus respectivos cargos e carreira. 
 
Art. 144. São  atribuições  do  corpo  técnico-administrativo  em  educação,  do  quadro  de  pessoal  da 
UNIPAMPA,  aquelas  previstas  na  legislação,  no  Estatuto  da  UNIPAMPA,  neste  Regimento  Geral  e 
demais regimentos e normas da Universidade. 
 
Art. 145. O ingresso  na carreira de  servidor técnico-administrativo em educação será por concurso 
público, atendidas às normas previstas na legislação pertinente. 
 
Art. 146. A  progressão  funcional  dos  servidores  técnico-administrativos  em  educação  obedecerá  à 
legislação específica.  
 
Art. 147. Somente  os  integrantes  da  carreira  de  servidor  técnico-administrativo  em  educação  do 
quadro de pessoal da UNIPAMPA são elegíveis para cargos, funções ou representações. 
 
Art. 148. O não cumprimento das normas institucionais implicará, ao corpo técnico-administrativo em 
educação, a aplicação das sanções previstas na legislação pertinente. 

CAPÍTULO III - DOS DISCENTES 

SEÇÃO I – DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

Art. 149. Constituem o corpo discente os estudantes regularmente matriculados nos diversos cursos 
de graduação e de pós-graduação mantidos pela Universidade. 
 
Art. 150. A matrícula implicará ao estudante o compromisso de observância do Estatuto da 
UNIPAMPA, deste Regimento Geral e demais regimentos e normas da Universidade. 
 
Art. 151. O  corpo  discente  da  UNIPAMPA,  para  fins  de  eleição  e  representação  institucional,  será 
constituído  por  todos  os  matriculados  na  condição  de  estudantes  de  graduação  e  pós-graduação 
stricto sensu. 
Parágrafo único.  Os representantes discentes de graduação e de pós-graduação serão eleitos pelos 
respectivos pares. 
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Art. 152. O estudante, no exercício de função de representação, terá abonada a falta em atividades 
de  ensino,  quando  comprovado  o  comparecimento  à  reunião  de  órgão  colegiado  ou  comissão 
institucional da UNIPAMPA. 
 

SEÇÃO II – DAS ENTIDADES ESTUDANTIS 

Art. 153. Os  estudantes  da  UNIPAMPA  poderão  organizar-se  livremente  em  Diretórios Acadêmicos 
(DA) por cursos, Centros  Acadêmicos (CA) por unidades universitárias, Diretório Central dos 
Estudantes (DCE) e Associação de Pós-Graduandos (APG), na forma deste Regimento Geral e dos 
regulamentos respectivos. 
Parágrafo  único.  A  organização  dos  discentes  em  entidades  estudantis  faz  parte  da  formação 
proporcionada pela Universidade. 
 
Art. 154. Os Diretórios Acadêmicos reunirão os estudantes matriculados por curso de graduação, na 
forma deste Regimento Geral e nos regulamentos respectivos. 
 
Art. 155. O Regimento da Reitoria e Regimentos de Campus disporão sobre o uso do espaço físico, 
bens e recursos financeiros da UNIPAMPA utilizados pelas entidades estudantis legalmente 
constituídas. 

§1º. A concessão de espaço físico, bens e recursos financeiros pela UNIPAMPA, às 
entidades estudantis legalmente constituídas, implicará a obrigação de relatório sobre o 
uso e condições físicas do espaço cedido e da prestação de contas anual. 

§2º. A não-aprovação do relatório ou das contas implicará a  responsabilização pessoal dos 
membros da Diretoria da entidade nos termos da legislação. 

 
Art. 156. Cabe  à  Direção  da  Unidade  e  à  Pró-Reitoria  de  Assuntos  Estudantis  e  Comunitários  a 
fiscalização do cumprimento das normas e demais dispositivos aplicáveis. 
 

SEÇÃO III – DO REGIME DISCIPLINAR 

Art. 157. Constituem direitos e deveres do corpo discente da UNIPAMPA: 
I. zelar pelos  interesses  dos  estudantes  e  pela  qualidade  do  ensino  que lhes  é 

ministrado; 
II. utilizar os serviços que são oferecidos pela Universidade; 

III. participar dos órgãos colegiados, comissões institucionais, das entidades estudantis e 
exercer o direito de voto para a escolha de seus representantes; 

IV. recorrer de decisões dos órgãos executivos e deliberativos, obedecidas as instâncias 
de decisão e os prazos estabelecidos; 

V. zelar  pelo  patrimônio  da  Universidade  destinado  ao  uso  comum  e  às  atividades 
acadêmicas; 

VI. cumprir  o  Estatuto  da  UNIPAMPA,  este  Regimento  Geral,  demais  regimentos  e 
normas institucionais; 

VII. agir com ética, dignidade e respeito aos seres vivos e ao meio ambiente. 
 
Art. 158. O  não-cumprimento  das  normas  institucionais  implicará,  ao  discente,  a  aplicação  das 
seguintes sanções: 

I. advertência oral; 
II. repreensão escrita; 

III. suspensão de até 30 (trinta) dias; 
IV. suspensão de até 90 (noventa) dias; e 
V. desligamento. 
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§1º. A aplicação das sanções prevista nos incisos de I a V será registrada pela Universidade. 
§2º. Será considerado sem efeito o registro da sanção prevista no inciso I, se, até o final do 

curso, o estudante não incorrer em reincidência. 
 

Art. 159. As sanções previstas no artigo anterior serão aplicadas pelos motivos seguintes: 
I. advertência oral: por falta de ética, desrespeito às pessoas e desrespeito às 

resoluções e portarias emanadas dos conselhos da Universidade; 
II. repreensão escrita: na reincidência das infrações previstas no inciso I deste artigo; 

III. suspensão de até 30 (trinta) dias: na reincidência das infrações previstas no inciso II 
deste  artigo,  por  improbidade  na  execução  dos  trabalhos  acadêmicos  e  ofensa  ou 
agressão verbal a seres humanos; 

IV. suspensão de até 90 (noventa) dias em caso de reincidência dos fatos previstos no 
inciso III; e 

V. desligamento  por  atos  graves  contra  o  patrimônio  científico,  cultural  e  material  da 
Universidade e agressões físicas a seres humanos. 
 

Parágrafo  único.  Os  casos  incursos  no  inciso  V  e  os  omissos  serão  examinados  por  comissão  de 
processo disciplinar e decididos conforme o artigo 161 deste Regimento Geral. 
 
Art. 160. As sanções serão aplicadas pelo: 

I. Diretor do Campus ao qual se vincule o curso ou programa em que o aluno estiver 
matriculado, quando se tratar de advertência verbal e repreensão escrita; 

II. Diretor do Campus ao qual se vincule o curso ou programa em que o aluno estiver 
matriculado, após aprovado pelo Conselho de Campus quando se tratar de 
suspensão; 

III. Reitor, após aprovação pelo CONSUNI, quando se tratar de desligamento. 
 

§1º. A apuração das faltas disciplinares que motivem suspensão e desligamento será 
realizada por meio de processo disciplinar, solicitado pelo Conselho de Campus ao qual 
se vincule o curso ou programa em que o aluno estiver matriculado, aberto pelo Reitor, 
assegurando-se ao estudante o amplo direito de defesa. 

§2º. Da sanção de desligamento caberá recurso, no prazo de 15 (quinze) dias, ao CONSUNI. 
§3º. Das  sanções  de  repreensão  escrita  e  de  suspensão  caberão  recursos,  no  prazo  de  3 

(três) dias úteis, ao Conselho de Campus. 
§4º. A  aplicação  das  sanções  de  suspensão  e  de  desligamento  só  se  efetivará  a  partir  do 

momento  em  que  forem  julgados  os  respectivos  recursos  que,  por  ventura,  sejam 
apresentados. 

 
Art. 161. No processo de aplicação das sanções previstas neste Capítulo, serão tomadas 
providências  acauteladoras  de  respeito  ao  ser  humano,  evitando-se  publicidade  sempre  que  for 
possível, compatível com a gravidade do ato praticado.  
 
Art. 162. Não será concedida transferência ou cancelamento de matrícula a aluno sujeito a processo 
disciplinar, antes da sua conclusão. 

TÍTULO IX - DO PEDIDO DE RECONSIDERAÇÃO E DE RECURSOS 

 
Art. 163. De ato ou decisão de autoridade cabe, por iniciativa do interessado, pedido de 
reconsideração, fundamentado na alegação de não consideração de elementos passíveis de exame 
quando da decisão. 
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Parágrafo  único.  O  pedido  de  reconsideração  deverá  ser  interposto  diretamente  à  autoridade  no 
prazo de 5 (cinco) dias a partir da data de ciência pessoal do ato ou decisão, ou de sua divulgação 
oficial por edital afixado em local público e visível ou publicado em sistema de comunicação interno 
ou externo à Universidade, possuindo o mesmo prazo para resposta. 
 
Art. 164. Salvo  disposição  expressa  no  Estatuto,  neste  Regimento  ou  contida  em  regulamentação 
sobre matéria específica do ato ou decisão da autoridade caberá recurso à instância superior para: 

I. Comissão de Curso de Graduação e de Programa de Pós-Graduação contra 
decisões acadêmicas; 

II. Conselho de Campus contra ato ou decisão do Diretor, do Coordenador 
Administrativo, do Coordenador Acadêmico e da Comissão de Curso de Graduação e 
de Programa de Pós-Graduação; 

III. CONSUNI,  contra  ato  ou  decisão  do  Reitor  ou  do  Vice-Reitor,  das  Comissões 
Superiores e dos Conselhos de Campus.  

 
§1º. Para  os  efeitos  deste  artigo,  os  atos  ou  decisões  praticadas  por  delegação  serão 

consideradas de responsabilidade de quem os delegou. 
§2º. Será de 30 (trinta) dias o prazo para a interposição dos recursos previstos neste artigo, 

contados a partir da data de ciência pessoal do ato ou da decisão pelo interessado, ou 
da  sua  divulgação  oficial  por  edital  afixado  em  local  público  e  visível  ou  publicado  em 
sistema de comunicação interno ou externo à Universidade. 

 
Art. 165. Os recursos deverão ser distribuídos para parecer na primeira reunião ordinária do órgão 
colegiado que deverá se manifestar em até 90 (noventa) dias. 

 
Art. 166. Julgada a reconsideração ou o recurso,  o processo será devolvido à autoridade ou órgão 
que o solicitou, a fim de conhecimento e implementação da decisão proferida. 

TÍTULO X - DAS ELEIÇÕES 

 
Art. 167. A  organização  das  eleições  universitárias  para  escolha  de  representantes  dos  docentes, 
discentes e servidores técnico-administrativos em educação será de responsabilidade institucional da 
Universidade, regulamentada pelo CONSUNI e realizada em calendário oficial da Universidade. 

§1º. Todas as eleições no âmbito da UNIPAMPA deverão ser orientadas por edital específico 
a ser elaborado por comissão designada pelo CONSUNI para tal fim, tendo por base as 
normas constantes neste Regimento, aquelas provenientes do Estatuto da Universidade 
e da legislação.   

§2º. Para executar o processo eleitoral serão constituídas Comissão Eleitoral Geral e 
Comissões Eleitorais Locais por Campus.  

§3º. Poderão  ser  criadas  seções  eleitorais  para  ampliar  a  capacidade  de  execução  do 
processo eleitoral, no âmbito da UNIPAMPA; sempre que possível, as eleições para os 
diversos cargos no âmbito das unidades universitárias deverão ser orientadas dentro de 
um mesmo processo eleitoral, ocorrendo concomitantemente. 

§4º. As  eleições  para  direção  ocorridas  no  âmbito  das  unidades  universitárias  deverão 
acontecer sempre no interstício daquelas feitas para definir administrações superiores da 
Universidade.  

§5º. Todos os processos eleitorais previstos no âmbito da UNIPAMPA deverão ser 
deflagrados com antecedência mínima de 60 (sessenta) dias do término dos mandatos 
para os quais irão prover substituição. 

§6º. Para todos os cargos eletivos para os quais forem previstas suplências, estas deverão 
ser eleitas no mesmo processo que define os titulares. 
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§7º. Findo o processo eleitoral, os resultados deverão ser homologados no CONSUNI, para 
as  eleições  realizadas  neste  âmbito,  e  no  Conselho  de  Campus  para  as  eleições 
realizadas no âmbito dos Campus.  
 

 
Art. 168. Caberá  ao  Reitor  convocar  eleições  no  âmbito  da  Universidade,  em  chamada  única, 
mediante edital no qual constem todos os procedimentos. 

§1º. No  processo  eleitoral  necessário  para  definição  do  substituto  do  Reitor,  o  CONSUNI 
deverá convocar as eleições. 

§2º. No  caso  de  serem  necessárias  eleições  emergenciais  para  a  substituição  de  cargos 
eletivos no âmbito dos Campus, caberá ao Diretor convocar esta eleição, tomando por 
base as regras da última eleição aprovada pelo CONSUNI, para cargos do mesmo tipo 
dos daqueles em vacância.  

 
Art. 169. O edital que organiza o processo eleitoral deverá prever, entre outros itens, quem pode ser 
considerado elegível para cada cargo, atentando para aspectos legais e considerando que: 

§1º. São elegíveis para os cargos de Reitor e Vice-Reitor, Diretor e Coordenador Acadêmico 
todos os professores admitidos na carreira docente e membros do quadro ativo 
permanente da UNIPAMPA que possuam o título de doutor, conforme legislação.  

§2º. São elegíveis para o cargo de Coordenador Administrativo todos os técnico- 
administrativos  em  educação  admitidos  na  carreira  da  UNIPAMPA  e  os  membros  do 
quadro ativo permanente. 

§3º. São  elegíveis  para  as  representações  docentes  todos  os  professores  admitidos  na 
carreira docente e membros do quadro ativo permanente da UNIPAMPA. 

§4º. São elegíveis para as representações dos técnico-administrativos em educação todos os 
servidores admitidos na carreira da UNIPAMPA e membros do quadro ativo permanente. 

§5º. São elegíveis para as representações discentes todos os regularmente matriculados nos 
cursos de graduação ou pós-graduação stricto sensu da UNIPAMPA. 

 
Art. 170. Poderão participar da eleição, na qualidade de votantes: 

I. docentes do quadro permanente e temporário da UNIPAMPA; 
II. servidores técnico-administrativos em educação do quadro permanente da 

UNIPAMPA; 
III. discentes regularmente matriculados nos cursos de  graduação e  pós-graduação da 

UNIPAMPA. 
 

§1º. Cada  votante  terá  direito  a  um  único  voto,  mesmo que  se  enquadre  em mais  de  uma 
categoria de votantes previstas nos incisos deste artigo, prevalecendo sempre a 
categoria com registro mais antigo. 

§2º. É vedado o voto por procuração. 
 

SEÇÃO I - DA COMISSÃO ELEITORAL  

Art. 171. A  organização  das  eleições  universitárias  deverá  ser  feita  por  Comissão  Eleitoral  Geral 
aprovada pelo CONSUNI para tal fim.  

§1º. A Comissão Eleitoral Geral deverá ser composta por representações dos segmentos que 
irão escolher seus representantes. 

§2º. É responsabilidade da Comissão Eleitoral Geral definir os detalhes do edital de eleição, 
tomando por base as regras gerais definidas neste Regimento e as normas específicas 
definidas pelo CONSUNI. 

§3º. O Edital que orientará as eleições deverá ser aprovado pelo CONSUNI.  
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§4º. A Comissão  Eleitoral Geral poderá requerer  às Unidades Universitárias a formação de 

Comissões Eleitorais Locais para assessorar o desenvolvimento do processo. 
§5º. A portaria de formação da Comissão Eleitoral Geral deverá prever o tempo de duração 

de sua formação. 
 
Art. 172. No caso de serem necessárias eleições emergenciais para a substituição de cargos eletivos 
no âmbito dos Campus, a Comissão Eleitoral Local deverá assumir a responsabilidade pelo 
desenvolvimento do processo.  
 
Art. 173. Compete às Comissões Eleitorais Geral e Local, além de outras competências já elencadas 
neste Regimento e em normas específicas: 

I. elaborar o Edital que deverá reger o processo de eleição; 
II. divulgar a normatização do pleito para docentes, discentes e técnicos administrativos 

em educação;  
III. coordenar e supervisionar o processo eleitoral para o qual foram constituídas;  
IV. receber e homologar as inscrições dos candidatos; 
V. estabelecer o local, data e horários da votação; 
VI. realizar a apuração dos votos; 

VII. decidir  em  primeira  instância  a  Comissão  Eleitoral  Local,  em  segunda  instância  a 
Comissão  Eleitoral  Geral  e  em  última  instância  o  CONSUNI,  sobre  os  recursos 
interpostos à execução do processo de eleição; 

VIII. encaminhar ao CONSUNI ou ao Conselho do Campus o relatório final do processo 
eleitoral contendo os resultados gerais da eleição; 

IX. divulgar os resultados gerais do pleito para a Comunidade Universitária; 
X. adotar as demais providências necessárias à realização da eleição. 

SEÇÃO II – DAS NORMAS GERAIS 

Art. 174. As  Normas  Gerais  de  regulamentação  dos  processos  eleitorais  da  UNIPAMPA,  a  serem 
aprovadas pelo CONSUNI, deverão prever, além de outras regras, o seguinte: 

§1º. Nos  casos  em  que  a  substituição  seja  emergencial,  ocasionada  por  exoneração  do 
ocupante do cargo ou vacância ocasionada por outras circunstâncias, a eleição poderá 
ser convocada em prazo menor do que 60 (sessenta) dias.  

§2º. São  considerados  eleitos  os  candidatos  que  obtiverem  mais  de  50%  (cinquenta  por 
cento) do total de votos válidos.  

§3º. São considerados votos válidos aqueles dados diretamente a qualquer dos  candidatos 
somados aos votos em branco. 

§4º. Caso  nenhum  candidato  satisfaça  a  exigência  do  §2º,  haverá  um  2º  (segundo)  turno 
entre os 2 (dois) mais votados.  

§5º. Nos processos eletivos em que docentes, técnico-administrativos em educação e 
discentes  votam  em  um  mesmo  representante,  a  votação  será  paritária,  tendo  cada 
categoria o peso de um terço. Alterado pela Resolução 28, de 30/03/2011 

§5º. Ressalvados  os  casos  regulados  por  legislação  específica,  nos  processos  eletivos  em 
que  docentes,  técnico-administrativos  em  educação  e  discentes  votam  em  um mesmo 
representante, a votação será paritária, tendo cada categoria o peso de 1/3 (um terço). 

§6º. A lista de votantes terá que ser publicada no mínimo 72 (setenta e duas) horas antes do 
dia da eleição para ser passível de crítica, recurso e correção se necessário. 

§7º. O  edital  deverá  prever  a  possibilidade  de  voto  em  trânsito  e  de  aceitação  de  voto  de 
servidores que estiverem em férias ou licença.  

§8º. Será prevista a interposição de recurso em cada uma das fases do processo eleitoral, os 
quais serão analisados pela Comissão Eleitoral Local em primeira instância, pela 
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Comissão Eleitoral Geral em segunda instância e em última instância pelo CONSUNI. 
§9º. O  ingresso  e  resposta  dos  recursos  previstos  no  §8o  terão  prazos  definidos  de  forma 

condizente  com  o  período  previsto  para  todo  o  processo  eleitoral,  permitindo  que  as 
respostas sejam dadas antes do início da próxima etapa do processo.  

 

TÍTULO XI - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS E TRANSITÓRIAS 

 
Art. 175. As normatizações complementares citadas neste Regimento Geral deverão ser elaboradas 
e  aprovadas  no  CONSUNI  em  até  180  (cento  e  oitenta)  dias  da  data  de  entrada  em  vigor  deste 
Regimento. 
 
Art. 176. No prazo de até 90 (noventa) dias deverão ser instituídos: 

I. O CONCUR; 
II. As Comissões Superiores; 
III. Os Conselhos de Campus; e 
IV. As Comissões de Campus.  

 
Art. 177. Até  que  as  Comissões  Superiores  e  Comissões  dos  Campus  tenham  seus  regimentos 
próprios publicados, caberá ao CONSUNI estabelecer as regras para a definição das representações 
no âmbito destes colegiados e ao Conselho do Campus a definição das regras para a escolha das 
representações das Comissões em seu âmbito. 
 
Art. 178. Os servidores docentes e técnico-administrativos a serem eleitos, em 2010, para a 
composição  inicial  das  Comissões  Superiores  e  das  Comissões  de  Campus,  terão  o  mandato 
ampliado de modo que coincida com o mandato dos Coordenadores de Curso que forem eleitos para 
o período 2011-2013. No caso dos discentes, o mandato será ampliado de modo a ser concluído junto 
com o mandato dos que serão eleitos para o período 2011-2012. 

 
Art. 179. Os casos omissos neste Regimento Geral serão decididos pelo CONSUNI. 

 
Art. 180. Este  Regimento  Geral  entra  em  vigor  na  data  de  sua  publicação  no  Boletim  de  Serviço, 
revogadas as disposições em contrário.  
 
 
 
 

Maria Beatriz Luce 
Reitora pro tempore 
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TITULO

SUBTITULO

ORGAO SUPERIOR

BALANÇO PATRIMONIAL - TODOS OS ORÇAMENTOS

26266 - FUNDACAO UNIVERSIDADE FEDERAL DO PAMPA - FUNDAÇÃO

26000 - MINISTERIO DA EDUCACAO

MINISTÉRIO DA FAZENDA
SECRETARIA DO TESOURO NACIONAL

ATIVO

ESPECIFICAÇÃO 2019 2018 ESPECIFICAÇÃO

ATIVO CIRCULANTE 22.864.219,95 21.386.576,81 PASSIVO CIRCULANTE

    Caixa e Equivalentes de Caixa 22.741.797,88 21.219.061,03     Obrigações Trabalh., Previd. e Assist. a Pagar a Curto Prazo

    Créditos a Curto Prazo - -     Empréstimos e Financiamentos a Curto Prazo

    Demais Créditos e Valores a Curto Prazo 23.997,23 972,07     Fornecedores e Contas a Pagar a Curto Prazo

    Investimentos e Aplicações Temporárias a Curto Prazo - -     Obrigações Fiscais a Curto Prazo

    Estoques 98.424,84 166.543,71     Obrigações de Repartição a Outros Entes

    Ativos Não Financeiros Mantidos para Venda - -     Provisões a Curto Prazo

    VPDs Pagas Antecipadamente - -     Demais Obrigações a Curto Prazo

ATIVO NÃO CIRCULANTE 329.467.944,40 300.848.358,11 PASSIVO NÃO CIRCULANTE

    Ativo Realizável a Longo Prazo - -     Obrigações Trabalh., Previd. e Assist. a Pag. de Longo Prazo

        Estoques - -     Empréstimos e Financiamentos a Longo Prazo

    Investimentos - -     Fornecedores e Contas a Pagar a Longo Prazo

        Participações Permanentes - -     Obrigações Fiscais a Longo Prazo

        Propriedades para Investimento - -     Provisões a Longo Prazo

            Propriedades para Investimento - -     Demais Obrigações a Longo Prazo

            (-) Depreciação Acumulada de Propriedades p/ Investimentos - -     Resultado Diferido

            (-) Redução ao Valor Rec. de Propriedades para Investimentos - - TOTAL DO PASSIVO EXIGÍVEL

PATRIMÔNIO LÍQUIDO

ESPECIFICAÇÃO

        Investimentos do RPPS de Longo Prazo - -

Patrimônio Social e Capital Social

            Investimentos do RPPS de Longo Prazo - -

Adiantamentos para Futuro Aumento de Capital (AFAC)

            (-) Redução ao Valor Recuperável de Investimentos do RPPS - -

Reservas de Capital

        Demais Investimentos Permanentes - -

Ajustes de Avaliação Patrimonial

            Demais Investimentos Permanentes - -

Reservas de Lucros

            (-) Redução ao Valor Recuperável de Demais Invest. Perm. - -

Demais Reservas

    Imobilizado 328.767.710,34 300.293.812,77

Resultados Acumulados

        Bens Móveis 62.739.174,73 71.330.096,50

    Resultado do Exercício

            Bens Móveis 141.186.105,30 135.708.463,02

    Resultados de Exercícios Anteriores

            (-) Depreciação/Amortização/Exaustão Acum. de Bens Móveis -78.446.930,57 -64.378.366,52

    Ajustes de Exercícios Anteriores

            (-) Redução ao Valor Recuperável de Bens Móveis - -

(-) Ações / Cotas em Tesouraria

        Bens Imóveis 266.028.535,61 228.963.716,27

TOTAL DO PATRIMÔNIO LÍQUIDO

            Bens Imóveis 272.619.740,39 233.608.907,61

            (-) Depr./Amortização/Exaustão Acum. de Bens Imóveis -6.591.204,78 -4.645.191,34

            (-) Redução ao Valor Recuperável de Bens Imóveis - -

    Intangível 700.234,06 554.545,34

        Softwares 700.234,06 554.545,34

            Softwares 960.439,32 765.224,32

            (-) Amortização Acumulada de Softwares -260.205,26 -210.678,98

            (-) Redução ao Valor Recuperável de Softwares - -

        Marcas, Direitos e Patentes Industriais - -

            Marcas, Direitos e Patentes Industriais - -

            (-) Amortização Acumulada de Marcas, Direitos e Patentes Ind - -
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SUBTITULO

ORGAO SUPERIOR

BALANÇO PATRIMONIAL - TODOS OS ORÇAMENTOS

26266 - FUNDACAO UNIVERSIDADE FEDERAL DO PAMPA - FUNDAÇÃO

26000 - MINISTERIO DA EDUCACAO

MINISTÉRIO DA FAZENDA
SECRETARIA DO TESOURO NACIONAL

ATIVO

ESPECIFICAÇÃO 2019 2018
PATRIMÔNIO LÍQUIDO

ESPECIFICAÇÃO

            (-) Redução ao Valor Recuperável de Marcas, Direitos e Pat. - -

        Direitos de Uso de Imóveis - -

            Direitos de Uso de Imóveis - -

            (-) Amortização Acumulada de Direito de Uso de Imóveis - -

            (-) Redução ao Valor Recuperável Direito de Uso de Imóveis - -

    Diferido - -

TOTAL DO ATIVO 352.332.164,35 322.234.934,92 TOTAL DO PASSIVO E PATRIMÔNIO LÍQUIDO

QUADRO DE ATIVOS E PASSIVOS FINANCEIROS E PERMANENTES

ATIVO

ESPECIFICAÇÃO 2019 2018 ESPECIFICAÇÃO

ATIVO FINANCEIRO 22.741.797,88 21.219.061,03 PASSIVO FINANCEIRO

ATIVO PERMANENTE 329.590.366,47 301.015.873,89 PASSIVO PERMANENTE

SALDO PATRIMONIAL

QUADRO DE COMPENSAÇÕES

ATIVO

ESPECIFICAÇÃO

ESPECIFICAÇÃO / Saldo dos Atos Potenciais Ativos
2019 2018

ESPECIFICAÇÃO

ESPECIFICAÇÃO / Saldo dos Atos Potenciais Passivos

SALDO DOS ATOS POTENCIAIS ATIVOS 40.348.985,73 35.495.720,76 SALDO DOS ATOS POTENCIAIS PASSIVOS

    Execução dos Atos Potenciais Ativos 40.348.985,73 35.495.720,76     Execução dos Atos Potenciais Passivos

        Garantias e Contragarantias Recebidas a Executar 9.465.308,87 5.565.696,27         Garantias e Contragarantias Concedidas a Execut

        Direitos Conveniados e Outros Instrumentos Cong 30.883.676,86 29.930.024,49         Obrigações Conveniadas e Outros Instrum Congên

        Direitos Contratuais a Executar - -         Obrigações Contratuais a Executar

        Outros Atos Potenciais Ativos a Executar - -         Outros Atos Potenciais Passivos a Executar

TOTAL 40.348.985,73 35.495.720,76 TOTAL

DEMONSTRATIVO DO SUPERÁVIT/DÉFICIT FINANCEIRO APURADO NO BALANÇO PATRIMONIAL

DESTINAÇÃO DE RECURSOS SUPERAVIT/DEFICT FINANCEIRO

Recursos Ordinários

Recursos Vinculados

    Educação

    Previdência Social (RPPS)

    Receitas Financeiras

    Operação de Crédito

    Alienação de Bens e Direitos

    Outros Recursos Vinculados a Fundos, Órgãos e Prog

TOTAL
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TITULO

SUBTITULO

ORGAO SUPERIOR

BALANÇO FINANCEIRO - TODOS OS ORÇAMENTOS

26266 - FUNDACAO UNIVERSIDADE FEDERAL DO PAMPA - FUNDAÇÃO

26000 - MINISTERIO DA EDUCACAO

MINISTÉRIO DA FAZENDA
SECRETARIA DO TESOURO NACIONAL

INGRESSOS

ESPECIFICAÇÃO 2019 2018

DISPÊNDIOS

ESPECIFICAÇÃO

Receitas Orçamentárias 630.439,54 767.746,11 Despesas Orçamentárias

    Ordinárias - -     Ordinárias

    Vinculadas 756.514,68 773.780,25     Vinculadas

        Previdência Social (RPPS) - -         Educação

        Alienação de Bens e Direitos 44.280,00         Seguridade Social (Exceto Previdência)

        Outros Recursos Vinculados a Fundos, Órgãos e Programas 712.234,68 773.780,25         Previdência Social (RPPS)

        Recursos a Classificar -         Receitas Financeiras

    (-) Deduções da Receita Orçamentária -126.075,14 -6.034,14         Operação de Crédito

        Outros Recursos Vinculados a Fundos, Órgãos e Programas

        Outros Recursos Vinculados a Fundos

        Recursos a Classificar

Transferências Financeiras Recebidas 348.178.379,50 326.045.138,61 Transferências Financeiras Concedidas

    Resultantes da Execução Orçamentária 325.018.447,24 300.997.660,25     Resultantes da Execução Orçamentária

        Repasse Recebido 325.018.447,24 300.997.660,25         Repasse Concedido

    Independentes da Execução Orçamentária 23.159.932,26 25.047.478,36         Repasse Devolvido

        Transferências Recebidas para Pagamento de RP 21.050.547,04 22.812.010,45     Independentes da Execução Orçamentária

        Movimentação de Saldos Patrimoniais 2.109.385,22 2.235.467,91         Transferências Concedidas para Pagamento de RP

    Aporte ao RPPS - -         Demais Transferências Concedidas

    Aporte ao RGPS - -         Movimento de Saldos Patrimoniais

    Aporte ao RPPS

    Aporte ao RGPS

Recebimentos Extraorçamentários 44.963.908,33 45.461.854,13 Pagamentos Extraorçamentários

    Inscrição dos Restos a Pagar Processados 22.268.225,50 18.861.658,36     Pagamento dos Restos a Pagar Processados

    Inscrição dos Restos a Pagar Não Processados 22.406.894,80 26.209.180,92     Pagamento dos Restos a Pagar Não Processados

    Depósitos Restituíveis e Valores Vinculados 264.608,40 364.260,29     Depósitos Restituíveis e Valores Vinculados

    Outros Recebimentos Extraorçamentários 24.179,63 26.754,56     Outros Pagamentos Extraorçamentários

        Ordens Bancárias não Sacadas - Cartão de Pagamento 210,00         Demais Pagamentos

        Restituições a Pagar 180,00

        Arrecadação de Outra Unidade 23.789,63 26.754,56

Saldo do Exercício Anterior 21.219.061,03 5.337.175,31 Saldo para o Exercício Seguinte

    Caixa e Equivalentes de Caixa 21.219.061,03 5.337.175,31     Caixa e Equivalentes de Caixa

TOTAL 414.991.788,40 377.611.914,16 TOTAL
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UNIVERSIDADE FEDERAL DO PAMPA
Av. Gen. Osório, 900, - Bairro Centro, Bagé/RS, CEP 96400-590

Telefone: (53)3240-5400 e Fax: @fax_unidade@ - http://www.unipampa.edu.br
  

DECLARAÇÃO

  

Interessado: Ministério das Comunicações

 

  

O REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL DO PAMPA , no uso de suas atribuições legais e
regulamentares,  em  especial  a  disposta  no  art.  55,  inciso  XIII,  do  Regimento  Interno  da  UNIPAMPA,
aprovado pela Resolução nº 5, de 17 de junho de 2010, examinando os autos do Processo em epígrafe,
em atenção ao solicitado na Nota Técnica nº 111/2020/SEI-MC, declara que:

(a) a entidade possui recursos financeiros para o empreendimento pleiteado;

(b)  a  en dade  integrará,  se  for  solicitada,  a  rede  nacional  de  comunicação  pública
gerida  pela  Empresa  Brasil  de  Comunicação,  quando  não  houver,  na  localidade,  outra  en dade  que
integre a rede por meio da execução dos serviços de radiodifusão educativa;

(c)  caso  venha  a  ser  contemplada  com  a  outorga,  a  en dade  não  excederá  os  limites
fixados no art. 12 do Decreto-Lei nº 236, de 28 de fevereiro de 1967;

(d)  nenhum  dos  dirigentes  par cipa  do  quadro  dire vo  de  outras  pessoas  jurídicas
executantes  do  mesmo po  de  serviço  de  radiodifusão  na  localidade  em  que  a  concessão  ou  a
permissão é pretendida, nem de outras pessoas jurídicas executantes de serviço de radiodifusão em
municípios diversos, em excesso aos limites estabelecidos no art. 12 do Decreto-Lei nº 236, de 28 de
fevereiro de 1967;

(e)  nenhum  dos  dirigentes  está  no  exercício  de  mandato  ele vo  que  lhe  assegure
imunidade parlamentar ou de cargos ou funções dos quais decorra foro especial;

(f)  a  en dade  não  possui  autorização  para  executar o  mesmo po  de  serviço  na
localidade objeto da concessão/permissão;

(g)  a  pessoa  jurídica  não  está  impedida  de  transacionar  com  a  Administração  Pública
Federal, direta ou indireta;

(h) a pessoa jurídica cumpre o disposto no art. 7º, caput, inciso XXXIII, da Constituição;

(i) a pessoa jurídica não executa serviços de radiodifusão sem outorga;

(j)  a  pessoa  jurídica  autoriza  o  MC  a  processar  o  assentamento  prévio  junto  ao  órgão
competente, se a localidade referida no edital estiver situada na faixa de fronteira; [só se for o caso]

(k) nenhum dos dirigentes da pessoa jurídica foi condenado em decisão transitada em
julgado ou proferida por órgão judicial colegiado, pela prá ca dos ilícitos referidos no art. 1º, caput,
inciso  I,  alíneas  “b”,  “c”,  “d”,  “e”,  “f”,  “g”,  “h”,  “i”,  “j”,  “k”,  “l”,  “m”,  “n”,  “o”,  “p”  e  “q”  da  Lei
Complementar nº 64, de 18 de maio de 1990;

(l)  a  responsabilidade  editorial  e  as  a vidades  de  seleção,  direção  e  conteúdo  da

Declaração REITORIA 0379600         SEI 23100.006352/2020-06 / pg. 65Petição  (5997999)         SEI 53115.016740/2020-99 / pg. 67

e9
a6

6d
b3

-a
76

a-
44

33
-b

9f
5-

4c
15

58
ed

3f
07

https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/e9a66db3-a76a-4433-b9f5-4c1558ed3f07
Autenticado eletronicamente, após conferência com original.



programação veiculada são priva vas de brasileiros natos ou naturalizados há mais de dez anos, nos
termos dos §§1º e 2º do art. 222 da Constituição Federal;

(m) a entidade se compromete a observar e cumprir, na produção de conteúdo e na sua
programação, a finalidade exclusivamente educa va do serviço, notadamente quanto aos princípios
e disposições do art. 221 da  Cons tuição  Federal, do art. 38, d, da  Lei nº 4.117, de 27 de agosto de
1962, do art. 13, e seu parágrafo único, do Decreto-Lei nº 236, de 28 de fevereiro de 1967, do art. 28,
itens 11 e 12, do Regulamento de Serviços de Radiodifusão, aprovado pelo Decreto nº 52.795, de 31
de  outubro  de  1963,  da  Portaria  Interministerial  nº  651,  de  15  de  abril  de  1999,  e  da  Portaria  que
estabelece as regras e os critérios em relação aos serviços de radiodifusão com fins exclusivamente
educativos; e

(n)  a  estação  de  radiodifusão  não  será  u lizada  para  fazer  propaganda  polí ca  ou
difundir opiniões favoráveis ou contrárias a qualquer par do polí co, seus órgãos, representantes ou
candidatos, ressalvado o disposto na legislação eleitoral.

Ciente de que a falsidade das informações aqui prestadas pode configurar infração
penal  e  administra va,  sujeitando  os  responsáveis  à  aplicação  das  sanções  cabíveis,  firmo  este
requerimento.

 

 

Roberlaine Ribeiro Jorge
Reitor

Documento assinado eletronicamente por ROBERLAINE RIBEIRO JORGE, Reitor, em 15/10/2020,
às 11:06, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº
8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://sei.unipampa.edu.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador
0379600 e o código CRC 39E79EBB.

Referência: Processo nº 23100.006352/2020-06 SEI nº 0379600
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão
Departamento de Outorga e Pós-Outorga
Coordenação-Geral de Outorgas
Coordenação de Outorga de Radiodifusão Educativa, Comunitária e Estatal
 

DESPACHO

Processo nº: 53000.004932/2012-30
Referência: OFÍCIO Nº 4642/2020/MC 5846253 e Protocolo nº
53115.016740/2020-99
 
Interessado: UNIVERSIDADE FEDERAL DO PAMPA
Assunto:  Novo encaminhamento de Ofício. Sobrestamento dos autos. São
Borja/RS.
 

A fim de dar prosseguimento ao processo em referência, reiteramos o
disposto no OFÍCIO Nº 4642/2020/MC 5846253, recebido pela entidade em
10/09/2020 conforme correspondência eletrônica 5866716, no sentido de informar
à  entidade  que  o  protocolo  53115.016740/2020-99  não  será  conhecido,  pois  o
processo  está  sobrestado.  Recentemente  a  entidade  foi  instada  a  apresentar
documentos com vistas à assinatura do contrato, no entanto, em decorrência da
modificação de fases conforme informado no OFÍCIO Nº
4642/2020/MC 5846253,  os  presentes  autos  serão sobrestados  até  a  conclusão
do licenciamento, e somente após é que a assinatura do contrato será retomada.

 

Atenciosamente,

 

 

Documento assinado eletronicamente por Kelen Azevedo Cornelio,
Analista Técnico-Administrativo, em 01/12/2020, às 09:38 (horário
oficial de Brasília), com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de
8 de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por Vilma de Fatima Alvarenga
Fanis, Coordenadora de Outorga de Radiodifusão Educativa,
Comunitária e Estatal, em 01/12/2020, às 09:57 (horário oficial de
Brasília), com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de
outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por Alexandre Miranda Freire de
Oliveira Barros, Coordenador-Geral de Outorgas, em 01/12/2020, às
19:05 (horário oficial de Brasília), com fundamento no art. 6º, § 1º, do
Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
6086080 e o código CRC 4D7868DA.
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Minutas e Anexos
5846253

Referência: Processo nº 53000.004932/2012-30 SEI-MCOM nº 6086080
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão

Departamento de Outorga e Pós-Outorga
Coordenação-Geral de Outorgas

Coordenação de Outorga de Radiodifusão Educativa, Comunitária e Estatal

 

OFÍCIO Nº 8831/2020/MCOM

 

Ao(À) Senhor(a)
Representante Legal da UNIVERSIDADE FEDERAL DO PAMPA 
CNPJ nº 09.341.233/0001-22
Caixa Postal 07, Gabinete da Reitoria
CEP 96.400-970 - Bagé/RS

Assunto: Encaminhamento de Despacho e reiteração de informação sobre
entrada em vigor do Decreto nº 10.405/2020 em 1º de setembro de 2020
e sobre alterações implementadas pela nova norma - Sobrestamento do
Processo nº 53000.004932/2012-30.

 

Senhor(a) Representante Legal,

 

1. Encaminhamos  à  entidade  o Despacho 6086080  e  reiteramos  que,
em  decorrência  da  entrada  em  vigor  do  Decreto  nº  10.405,  de  25  de  junho  de
2020, no dia 1º de setembro do corrente ano, que altera o Decreto nº 52.795, de
31  de  outubro  de  1963,  e promove  a  inversão  de  algumas  fases até então
dispostas para o procedimento da outorga do serviço em questão (pela  norma
nova, esta Pasta deve obedecer ao comando de que o procedimento para
assinatura de contrato é agora posterior ao licenciamento), cabe informar
que a partir da mencionada data, as pessoas jurídicas outorgadas para execução
de serviços de radiodifusão e ancilares terão o prazo de doze meses para obter
a autorização de uso de radiofrequência junto à Agência Nacional de
Telecomunicações - Anatel, na hipótese de não terem a referida autorização ou de
a  validade  estar  expirada,  e  para  solicitar  o  licenciamento  de  suas  estações,  na
hipótese  delas  não  estarem  licenciadas.  A  licença  será  disponibilizada  após  a
comprovação do pagamento da taxa de fiscalização de funcionamento.

 

2. Recentemente  a  entidade  foi  instada  a  apresentar  documentos  com
vistas  à  assinatura  do  contrato,  no  entanto,  em  decorrência  da  modificação  de
fases  conforme  acima  informado,  os  presentes  autos  serão sobrestados até a
conclusão do licenciamento, e somente após é que a assinatura do contrato será
retomada.

 

3. Desta feita, caso a entidade ainda não possua a autorização do uso de
radiofrequência, bem como não tenha solicitado o licenciamento de sua estação,
terá até o dia 1º/09/2021 para realizá-los, sob pena da aplicação das respectivas
sanções.  A  execução  do  serviço  deverá  ter  início  no  prazo  de cento  e  oitenta
dias,  contado  da  data  da  publicação  do  extrato  do  contrato  no  Diário
Oficial da União.

 

4. Sobre o assunto, uma nova funcionalidade foi implementada no
Sistema de Controle de Radiodifusão (SCR) da plataforma do Mosaico para
permitir ao usuário externo solicitar diretamente via sistema a análise de
instalação de estações para fins de licenciamento. A nova funcionalidade permite
também que sejam realizadas de forma automatizada as validações técnicas de
enquadramento da estação, o que facilitará a solicitação e otimizará o tempo para
conclusão das demandas.
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5. Para  efetuar  a  solicitação  via  sistema  a  entidade  deverá  realizar  o
seguinte procedimento:

a)Efetuar login no sistema SCR (http://sistemas.anatel.gov.br/se);

b)Clicar em "Licenciamento de Radiodifusão";

c) Selecionar a entidade;

d)Selecionar o respectivo Fistel;

e)Clicar em "Licenciar";

 

6. O Manual com o passo a passo do sistema MOSAICO encontra-se no
seguinte
link: https://www.anatel.gov.br/Portal/verificaDocumentos/documento.asp?
numeroPublicacao=346631&assuntoPublicacao=null&caminhoRel=null&filtro=1&documentoPath=346631.pdf

 

7. Ao final do procedimento, o usuário poderá acompanhar o andamento
da publicação do Ato de Autorização de Uso de Radiofrequência no SEI da ANATEL,
utilizando o número de processo exibido na coluna “NumProcessoSEI”.

 

Atenciosamente,

 

Documento assinado eletronicamente por Alexandre Miranda Freire de
Oliveira Barros, Coordenador-Geral de Outorgas, em 01/12/2020, às
19:05 (horário oficial de Brasília), com fundamento no art. 6º, § 1º, do
Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
6086081 e o código CRC 2096F61C.

Em caso de resposta a este Ofício, fazer referência expressa a: Ofício nº 8831/2020/MCOM -  Processo nº
53000.004932/2012-30 - Nº SEI: 6086081
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Correspondência Eletrônica - 6170233

Data de Envio: 
  02/12/2020 11:21:56

De: 
  MCOM/Coordenação de Outorga de Radiodifusão Educativa, Comunitária e Estatal
<corec@mcom.gov.br>

Para:
    reitoria@unipampa.edu.br
    agendadoreitor@unipampa.edu.br
    chefiadegabinete@unipampa.edu.br

Assunto: 
   Correspondência Oficial do Ministério das Comunicações

Mensagem: 
  Prezado(a), Senhor (a)

Ref: 53000.004932/2012-30

Segue em anexo, documentação referente a análise de processo no Ministério das Comunicações.

Atenciosamente,
Secretaria de Radiodifusão
Ministério das Comunicações

Mensagem automática, favor não responder.
O envio de respostas e/ou documentos complementares deverá ser feito exclusivamente via
Peticionamento Eletrônico.
Para outros assuntos entre em contato com o Ministério clicando aqui.

Anexos:
    Oficio_6086081.html
    Despacho_6086080.html
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão
Departamento de Outorga e Pós-Outorga
Coordenação-Geral de Outorgas
Coordenação de Outorga de Radiodifusão Educativa, Comunitária e Estatal
 

DESPACHO

Processo nº: 53000.004932/2012-30
Referência: Despacho 6086080 e Despacho 6193144
 
Interessado: UNIVERSIDADE FEDERAL DO PAMPA
Assunto: Encaminhamento à COSID para atualização de dados no Mosaico
antes do envio dos autos à CGPO.
 

À Coordenação de Sistemas, Dados e Documentação de Radiodifusão -
COSID

 

Tratam os autos de formalização de outorga deferida à UNIVERSIDADE
FEDERAL DO PAMPA, CNPJ nº 09.341.233/0001-22, para execução do Serviço de
Radiodifusão Sonora em Frequência Modulada, com fins exclusivamente
educativos,  na  localidade  de São Borja/RS, por meio do canal 291E, através do
Despacho de Homologação de 13/06/2014, publicado no Diário Oficial da União de
25/06/2014, em conformidade com a Portaria n° 473, de 20/06/2014, publicada no
Diário Oficial da União de 25/06/2014, ratificada pelo Decreto Legislativo nº 79,
de  03/04/2020,  publicado  no  Diário  Oficial  da  União  de  16/04/2020  (Doc
SEI nº 5616168).

Conforme o Despacho do setor responsável (Doc SEI nº 5616270) e o
Anexo  Relatório  do  Canal  (Doc  SEI  nº  5616266),  a  atualização  do  canal  no
Mosaico  referente  ao  Decreto  Legislativo  em  comento  já  tinha  sido  feita,
mas,  em  consulta  recente,  o  referido  não  consta  mais  do  canal  291E,  que
encontra-se na situação Pendente de Outorga (FM-C5), e a atualização precisa
ser realizada antes do envio dos autos à CGPO.​

 

Atenciosamente,

 

Documento assinado eletronicamente por Alexandre Miranda Freire de
Oliveira Barros, Coordenador-Geral de Outorgas, em 09/02/2021, às
15:36 (horário oficial de Brasília), com fundamento no art. 6º, § 1º, do
Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
6494084 e o código CRC F57D5D46.

 
Minutas e Anexos
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Minutas e Anexos
 
Não Possui.

Referência: Processo nº 53000.004932/2012-30 SEI-MCOM nº 6494084
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Relatório do Canal

Id solicitação: 57dbac3f46437

Informações da Entidade

Dados da Entidade

Nome da Entidade: FUNDACAO UNIVERSIDADE FEDERAL DO PAMPA - UNIPAMPA

Nome Fantasia: UNIVERSIDADE FEDERAL DO PAMPA - UNIPAMPA

Telefone: (53) 3240-5400 E-mail: reitoria@unipampa.edu.br

CNPJ: 09.341.233/0001-22 Número do Fistel: 50411777246

Tipo Usuário: Adm Privada Tipo Taxa: Integral

Data do contrato: Serviço: 230 - Radiodifusão Sonora em Frequência Modulada

Carater: Primário Local específico:

Rede: Categoria da Estação: Principal

Observações: RESOLUCAO ANATEL 125/99

Endereço Sede

Logradouro: Avenida General Osório Complemento:

Bairro: Centro Numero: 900

Município: Bagé UF: RS CEP: 96400100

Endereço Correspondência

Logradouro: Complemento:

Bairro: Numero:

Município: UF: CEP:

Endereço do Transmissor

Logradouro: Complemento:

Bairro: Numero:

Município: UF: CEP:

Endereço do Estúdio Principal

Logradouro: Complemento:

Bairro: Numero:

Município: UF: CEP:

Endereço do Estúdio Auxiliar

Logradouro: Complemento:

Bairro: Numero:

Município: UF: CEP:

Informações do Plano Basico

Localização

Município: São Borja UF: RS

Parâmetros Técnicos

Canal: 291 Frequência: 106.1 MHz Classe: C ERP Máxima: -kW

HCI: m Pareamento: Decalagem: Fase: 1

Informações da Estação

Informações Gerais
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Relatório do Canal

Número da Estação: Número Indicativo:

Data Último Licenciamento: Número da Licença:

Estação Principal

Localização

Latitude: - Longitude: - Cota da base: 0 m

Transmissor Principal

Código Equipamento: Modelo: Equipamento não encontrado

Fabricante: Potência de Operação: kW

Linha de Transmissão Principal

Modelo: Fabricante:

Comprimento da Linha: m Atenuação: dB/100m Perdas Acessórias: 0.5 dB Impedância: ohms

Antena Principal

Modelo: Fabricante:

Ganho: dBd Beam-Tilt: º Orientação NV: º Polarização: HCI: m ERP Máxima: 0 kW

Padrão de Antena dBd

0º: 0 5º: 0 10º: 0 15º: 0 20º: 0 25º: 0 30º: 0 35º: 0 40º: 0 45º: 0 50º: 0 55º: 0

60º: 0 65º: 0 70º: 0 75º: 0 80º: 0 85º: 0 90º: 0 95º: 0 100º: 0 105º: 0 110º: 0 115º: 0

120º: 0 125º: 0 130º: 0 135º: 0 140º: 0 145º: 0 150º: 0 155º: 0 160º: 0 165º: 0 170º: 0 175º: 0

180º: 0 185º: 0 190º: 0 195º: 0 200º: 0 205º: 0 210º: 0 215º: 0 220º: 0 225º: 0 230º: 0 235º: 0

240º: 0 245º: 0 250º: 0 255º: 0 260º: 0 265º: 0 270º: 0 275º: 0 280º: 0 285º: 0 290º: 0 295º: 0

300º: 0 305º: 0 310º: 0 315º: 0 320º: 0 325º: 0 330º: 0 335º: 0 340º: 0 345º: 0 350º: 0 355º: 0

Coordenadas por radial

0º: Lat - Lon
-

5º: Lat - Lon
-

10º: Lat -
Lon -

15º: Lat -
Lon -

20º: Lat -
Lon -

25º: Lat -
Lon -

30º: Lat -
Lon -

35º: Lat -
Lon -

40º: Lat -
Lon -

45º: Lat -
Lon -

50º: Lat -
Lon -

55º: Lat -
Lon -

60º: Lat -
Lon -

65º: Lat -
Lon -

70º: Lat -
Lon -

75º: Lat -
Lon -

80º: Lat -
Lon -

85º: Lat -
Lon -

90º: Lat -
Lon -

95º: Lat -
Lon -

100º: Lat -
Lon -

105º: Lat -
Lon -

110º: Lat -
Lon -

115º: Lat -
Lon -

120º: Lat -
Lon -

125º: Lat -
Lon -

130º: Lat -
Lon -

135º: Lat -
Lon -

140º: Lat -
Lon -

145º: Lat -
Lon -

150º: Lat -
Lon -

155º: Lat -
Lon -

160º: Lat -
Lon -

165º: Lat -
Lon -

170º: Lat -
Lon -

175º: Lat -
Lon -

180º: Lat -
Lon -

185º: Lat -
Lon -

190º: Lat -
Lon -

195º: Lat -
Lon -

200º: Lat -
Lon -

205º: Lat -
Lon -

210º: Lat -
Lon -

215º: Lat -
Lon -

220º: Lat -
Lon -

225º: Lat -
Lon -

230º: Lat -
Lon -

235º: Lat -
Lon -

240º: Lat -
Lon -

245º: Lat -
Lon -

250º: Lat -
Lon -

255º: Lat -
Lon -

260º: Lat -
Lon -

265º: Lat -
Lon -

270º: Lat -
Lon -

275º: Lat -
Lon -

280º: Lat -
Lon -

285º: Lat -
Lon -

290º: Lat -
Lon -

295º: Lat -
Lon -

300º: Lat -
Lon -

305º: Lat -
Lon -

310º: Lat -
Lon -

315º: Lat -
Lon -

320º: Lat -
Lon -

325º: Lat -
Lon -

330º: Lat -
Lon -

335º: Lat -
Lon -

340º: Lat -
Lon -

345º: Lat -
Lon -

350º: Lat -
Lon -

355º: Lat -
Lon -

Distância por radial

0º: 5º: 10º: 15º: 20º: 25º: 30º: 35º: 40º: 45º: 50º: 55º:

60º: 65º: 70º: 75º: 80º: 85º: 90º: 95º: 100º: 105º: 110º: 115º:

120º: 125º: 130º: 135º: 140º: 145º: 150º: 155º: 160º: 165º: 170º: 175º:

180º: 185º: 190º: 195º: 200º: 205º: 210º: 215º: 220º: 225º: 230º: 235º:

240º: 245º: 250º: 255º: 260º: 265º: 270º: 275º: 280º: 285º: 290º: 295º:

300º: 305º: 310º: 315º: 320º: 325º: 330º: 335º: 340º: 345º: 350º: 355º:

Estação Auxiliar

Transmissor Auxiliar

Código Equipamento: Modelo: Equipamento não encontrado

Fabricante: Potência de Operação: kW

Transmissor Auxiliar 2
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Relatório do Canal

Código Equipamento: Modelo: Equipamento não encontrado

Fabricante: Potência de Operação: kW

Linha de Transmissão Auxiliar

Modelo: Fabricante:

Comprimento da Linha: m Atenuação: dB/100m Perdas Acessórias: dB Impedância: ohms

Antena Auxiliar

Modelo: Fabricante:

Ganho: dBd Beam-Tilt: º Orientação NV: º Polarização: HCI: m ERP Máxima: 0 kW

Informações do documento de Outorga

Núm Processo Núm Documento Tipo Documento Orgão Data do docu Data DOU Razão do Doc Natureza

530000049322012
30

79 Decreto Legislativo CN 03/04/2020 16/04/2020 Outorga Jurídico

Informações do documento de Aprovação de Locais

Núm Processo Núm Documento Tipo Documento Orgão Data do docu Data DOU Razão do Doc Natureza

Histórico de Documentos Emitidos

Núm Processo Núm Documento Tipo Documento Orgão Data do docu Data DOU Razão do Doc Natureza

530000049322012
30

473 Portaria MC 20/06/2014 25/06/2014 Outorga Jurídico

Horário de funcionamento

Powered by TCPDF (www.tcpdf.org)
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Atos do Poder Legislativo

LEI  COMPLEMENTAR  Nº  172,  DE  15  DE  ABRIL  DE  2020

Dispõe sobre a transposição e a transferência de
saldos  financeiros  constantes  dos  Fundos  de  Saúde
dos  Estados,  do  Distrito  Federal  e  dos  Municípios,
provenientes  de  repasses  federais.

O P R E S I D E N T E  D A  R E P Ú B L I C A
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei Complementar:

Art.  1º  Ficam  autorizadas  aos  Estados,  ao  Distrito  Federal  e  aos  Municípios
a transposição e a transferência de saldos financeiros remanescentes de exercícios
anteriores,  constantes  de  seus  respectivos  Fundos  de  Saúde,  provenientes  de  repasses
do  Ministério  da  Saúde.

Art.  2º  A  transposição  e  a  transferência  de  saldos  financeiros  de  que  trata
esta Lei Complementar serão destinadas exclusivamente à realização de ações e
serviços  públicos  de  saúde,  segundo  os  critérios  disciplinados  pelos  arts.  2º  e  3º  da  Lei
Complementar  nº  141,  de  13  de  janeiro  de  2012,  e  ficarão  condicionadas  à  observância
prévia pelos Estados, pelo Distrito Federal e pelos Municípios dos seguintes
requisitos:

I  -  cumprimento  dos  objetos  e  dos  compromissos  previamente  estabelecidos
em  atos  normativos  específicos  expedidos  pela  direção  do  Sistema  Único  de  Saúde;

II - inclusão dos recursos financeiros transpostos e transferidos na
Programação  Anual  de  Saúde  e  na  respectiva  lei  orçamentária  anual,  com  indicação  da
nova  categoria  econômica  a  ser  vinculada;

III  -  ciência  ao  respectivo  Conselho  de  Saúde.

Art.  3º  Estados,  Distrito  Federal  e  Municípios  que  realizarem  a  transposição
ou  a  transferência  de  que  trata  o  art.  1º  desta  Lei  Complementar  deverão  comprovar
a  execução  no  respectivo  Relatório  Anual  de  Gestão.

Art.  4º  Os  valores  relacionados  à  transposição  e  à  transferência  de  saldos
financeiros de que trata esta Lei Complementar não serão considerados parâmetros
para  os  cálculos  de  futuros  repasses  financeiros  por  parte  do  Ministério  da  Saúde.

LEI Nº 13.989, DE 15 DE ABRIL DE 2020

Dispõe sobre  o uso da telemedicina  durante a crise
causada pelo coronavírus (SARS-CoV-2).

O P R E S I D E N T E  D A  R E P Ú B L I C A
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º Esta Lei autoriza o uso da telemedicina enquanto durar a crise ocasionada
pelo coronavírus (SARS-CoV-2).

Art. 2º Durante a crise ocasionada pelo coronavírus (SARS-CoV-2), fica autorizado,
em caráter emergencial, o uso da telemedicina.

Parágrafo único. (VETADO).

Art. 3º Entende-se por telemedicina, entre outros, o exercício da medicina mediado
por tecnologias para fins de assistência, pesquisa, prevenção de doenças e lesões e promoção
de saúde.

Art. 4º O médico deverá informar ao paciente todas as limitações inerentes ao uso da
telemedicina, tendo em vista a impossibilidade de realização de exame físico durante a consulta.

Art.  5º A prestação  de  serviço  de telemedicina  seguirá  os  padrões normativos  e
éticos  usuais do  atendimento  presencial,  inclusive em  relação  à contraprestação  financeira
pelo  serviço prestado,  não cabendo  ao poder  público custear  ou pagar  por tais  atividades
quando  não  for  exclusivamente  serviço  prestado  ao  Sistema  Único  de  Saúde  (SUS).

Art. 6º (VETADO).

Art. 7º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Brasília, 15 de abril de 2020; 199º da Independência e 132º da República.

Atos do Congresso Nacional

Faço saber que o Congresso Nacional
Primeiro Vice-Presidente  do Senado Federal,
parágrafo único do art. 52 do Regimento Comum 
Regimento  Interno  do  Senado  Federal,  promulgo  o  seguinte

DECRETO  LEGISLATIVO
Nº  79,  DE  2020

Aprova o ato que outorga permissão à UNIVERSIDADE
FEDERAL 
radiodifusão 
Município de São Borja, Estado do Rio Grande do Sul.

O  Congresso  Nacional decreta:
Art.  1º Fica  aprovado o  ato previsto  na Portaria  nº 473,  de 20  de junho  de

2014, do Ministério da Ciência, Tecnologia,
permissão à  Universidade Federal  do Pampa para  executar,
exclusividade, serviço de radiodifusão 
exclusivamente  educativos,  no  Município  de  São  Borja,  Estado  do  Rio  Grande  do  Sul.

Art.  2º Este  Decreto  Legislativo  entra  em  vigor  na  data  de  sua  publicação.

Senado  Federal,  em  3  de  abril  de  2020

Primeiro  Vice-Presidente  do  Senado  Federal,

Faço saber que o Congresso 
Primeiro  Vice-Presidente  do  Senado  Federal,  no  exercício  da  Presidência,  nos  termos  do
parágrafo único do art. 52 do Regimento Comum 
Regimento  Interno  do  Senado  Federal,  promulgo  o  seguinte

DECRETO  LEGISLATIVO
Nº  80,  DE  2020

Aprova
Associação Cultural  Rádio Rural
serviço 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão
Departamento de Outorga e Pós-Outorga
Coordenação-Geral de Outorgas
Coordenação de Outorga de Radiodifusão Educativa, Comunitária e Estatal
 

DESPACHO

Processo nº: 53000.004932/2012-30
Referência: Despacho 6086080
 
Interessado: UNIVERSIDADE FEDERAL DO PAMPA
Assunto: Encaminhamento à CGPO.
 

À Coordenação-Geral de Pós-Outorgas - CGPO.

 

Tratam os autos de formalização de outorga deferida à UNIVERSIDADE
FEDERAL DO PAMPA, CNPJ nº 09.341.233/0001-22, para execução do Serviço de
Radiodifusão Sonora em Frequência Modulada, com fins exclusivamente
educativos,  na  localidade  de São Borja/RS, por meio do canal 291E, através do
Despacho de Homologação de 13/06/2014, publicado no Diário Oficial da União de
25/06/2014, em conformidade com a Portaria n° 473, de 20/06/2014, publicada no
Diário Oficial da União de 25/06/2014, ratificada pelo Decreto Legislativo nº 79, de
03/04/2020, publicado no Diário Oficial da União de 16/04/2020.

 

Sendo a Coordenação-Geral de Pós-Outorgas - CGPO, área
competente pela análise da presente fase dos autos - conforme Art. 19, inciso II,
alínea a, da Subseção II, da Seção III, do Capítulo III, do ANEXO VII, da PORTARIA
Nº 697/SEI-MCOM, publicada em 11/09/2020, encaminho o presente processo para
conhecimento e adoção das devidas providências.

 

Atenciosamente,

 

Documento assinado eletronicamente por Alexandre Miranda Freire de
Oliveira Barros, Coordenador-Geral de Outorgas, em 10/05/2021, às
12:44 (horário oficial de Brasília), com fundamento no art. 6º do Decreto nº
8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
6193144 e o código CRC 8035B38C.

 
Minutas e Anexos
 
Não Possui.

Referência: Processo nº 53000.004932/2012-30 SEI-MCOM nº 6193144
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão
Departamento de Outorga e Pós-Outorga
Coordenação-Geral de Pós-Outorgas
Coordenação de Pós-Outorgas
Processos de Alterações Jurídicas de Radiodifusão da Coordenação de Pós-Outorgas
 

DESPACHO

PROCESSO: 53000.004932/2012-30
INTERESSADO: FUNDACAO UNIVERSIDADE FEDERAL DO PAMPA - UNIPAMPA
(UNIVERSIDADE FEDERAL DO PAMPA - UNIPAMPA)
ASSUNTO: DEVOLUÇÃO DOS AUTOS À CGOU.
 

Em atenção ao pedido formulado via correspondência eletrônica,
encaminhem-se os autos à Coordenação-Geral de Outorgas, para fins de obtenção
de assentimento prévio.

 

Brasília, 08 de junho de 2021.

 

Documento assinado eletronicamente por Whendell Pereira de Souza,
Coordenador-Geral de Pós-Outorgas, em 08/06/2021, às 11:27 (horário
oficial de Brasília), com fundamento no art. 6º do Decreto nº 8.539, de 8 de
outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
7583677 e o código CRC 7B4F3AE1.

 
Minutas e Anexos
 
Não Possui.

Referência: Processo nº 53000.004932/2012-30 SEI-MCOM nº 7583677
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão
Departamento de Outorga e Pós-Outorga
Coordenação-Geral de Outorgas
Coordenação de Outorga de Radiodifusão Educativa, Comunitária e Estatal

NOTA TÉCNICA Nº 9557/2021/SEI-MCOM

 

Referência: Processo nº 53000.004932/2012-30

Assunto: Consulta à Consultoria Jurídica. Possibilidade de Extinção de
Outorga. Ausência de Assentimento Prévio.

 

SUMÁRIO EXECUTIVO

1. Tratam os autos de formalização de outorga deferida à UNIVERSIDADE
FEDERAL DO PAMPA, CNPJ nº 09.341.233/0001-22, para execução do Serviço de
Radiodifusão Sonora em Frequência Modulada, com fins exclusivamente
educativos,  na  localidade  de São  Borja/RS​, área  em  faixa  de  fronteira,  por
meio  do  canal  291E,  através  do  Despacho  de  Homologação  de  13/06/2014,
publicado  no  Diário  Oficial  da  União  de  25/06/2014,  em  conformidade  com  a
Portaria nº 473, de 20/06/2014, publicada no Diário Oficial da União de 25/06/2014,
ratificada pelo Decreto Legislativo nº 79, de 03/04/2020, publicado no Diário Oficial
da União de 16/04/2020.

ANÁLISE

 

2. Em pesquisa recente sobre localidades em faixa de fronteira,
identificamos  que não  foi  encontrado  ato  de  Assentimento  Prévio  neste
processo. A entidade é Universidade Federal e, conforme o artigo 45 do Decreto
nº  85.064,  de  26/08/1980,  que  regulamenta  a  Lei  nº  6.634,  de  02/05/1979,  que
dispõe  sobre  a  Faixa  de  Fronteira,  "as  entidades  da  administração  indireta,  da
União,  dos  Estados  e  dos  Municípios,  aplicam-se,  no  que  couber,  as  disposições
deste regulamento, não lhes sendo exigível, porém, que adotem para suas ações a
forma nominativa".

3. Cumpre informar que a referida seleção decorreu do Aviso de
Habilitação nº 18, de 16/12/2011, publicado no Diário Oficial da União de
20/12/2011,  e  foi  regida  pela  Portaria  nº  420,  de  14  de  setembro  de  2011,
publicada  no  DOU  do  dia  19  subsequente.  Por  sua  vez,  a  vigente  Portaria  nº
3.238/2018, datada de 20/06/2018, e publicada no Diário Oficial da União do dia
26/06/2018, é expressa ao prever que “as seleções regidas pela Portaria nº 355,
de 12/07/2012, e pela Portaria nº 420, de 14/09/2011, aplicam-se os
procedimentos e critérios de seleção dessas Portarias”. 

4. Conforme a Portaria nº 420/2011 (§ 4º), "a solicitação de assentimento
prévio exige abertura de um novo processo, com um novo número, diferente do
requerimento para a execução do serviço de radiodifusão com fins exclusivamente
educativos  (§  5º)  e  o  assentimento  prévio,  dado  pela  Secretaria  Executiva  do
Conselho  de  Defesa  Nacional para  a  instalação  de  estação  em  localidade
situada na faixa de fronteira, é condição imprescindível à autorização para
executar  serviço  de  radiodifusão  com  fins  exclusivamente  educativos  (§  6º)  e
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a remessa do processo de assentimento prévio ao Conselho de Defesa Nacional da
Presidência  da  República só  será  efetuada  após  a  instrução  do  processo
administrativo para a execução do serviço de radiodifusão com fins
exclusivamente educativos.

5. Conforme  Art.  27  da  atual  Portaria  nº  3.238/2018,  "o  assentimento
prévio do Conselho de Defesa Nacional – CDN, para a instalação da estação em
município  situado,  total  ou  parcialmente,  na  faixa  interna  de  cento  e  cinquenta
quilômetros da fronteira com outros países, é condição imprescindível para
execução dos serviços de radiodifusão com fins exclusivamente educativos e, (§
2º)  o  envio  do  pedido  de  assentimento  prévio  ao  CDN,  relativo  ao  concorrente
vencedor, somente será efetuado pelo MCTIC após a instrução técnica de que
trata a Seção I do Capítulo V.

6. O  fluxo  de  outorgas  da  época  funcionava  da  seguinte  forma:  até
17/01/2012  (data  de  entrada  do  Decreto  7.670/2012,  ou  seja,  situação  em  que
processos regidos pela Portaria nº 420/2011 se encaixam), somente depois do
Decreto  Legislativo  e  do  Contrato  é  que  ocorria  a  Aprovação  de  Locais  (APL  -
Instrução  técnica)  e  o  Ato  de  Autorização  de  Uso  de  Radiofrequência  (RF)  e
Licença da Anatel.

7. O art 29 do Decreto 7.670/2012 trouxe APL para dentro da outorga e o
contrato  para antes  do  Decreto  Legislativo,  mas  a  licença  da  Anatel  viria  só
depois  do  Decreto.  Depois  de  1º/09/2020  (data  de vacatio  legis  do  Decreto  nº
10.405/2020) e da Portaria nº 1.460/SEI-MCOM, 23 de novembro de 2020, o APL,
RF e licença da Anatel passaram a ser depois do Decreto Legislativo, mas antes do
Contrato.

8. Entende-se que tais mudanças dificultaram o entendimento da
cronologia  e  ensejaram  a  situação  de  não  ter  sido  realizado  o  procedimento  do
Assentimento Prévio nos presentes autos. Como exemplo, vale citar o Processo nº
53000.043990/2012-89, regido pela Portaria nº 355/2012, ou seja, autos em que o
APL ocorre/ocorria antes da Portaria e do Decreto. Nesse processo, o
Assentimento ocorreu logo após a instrução técnica.

9. No entanto, no processo em comento (53000.004932/2012-30), ainda
não houve a referida instrução técnica que determina a instalação e execução do
serviço, pois, conforme o fluxo, esta só ocorreria após o contrato.

10. Assim,  a  interpretação  dada  aos  processos  regidos  pela  norma  nova
(Portaria  nº  3.238/2018),  depois  do  Decreto  nº  10.405/2020,  no  que  concerne  a
Assentimento,  é  que  esse  deve  vir  antes  mesmo  da  Portaria,  que  era  o  ato  de
aprovação imediato após a instrução técnica, conforme o artigo 28 da Portaria nº
3.238: "encerrada a instrução técnica, e obtido o assentimento prévio do CDN, se
for o caso, o órgão competente do Poder Executivo federal fará publicar ato de
outorga".

11. No entanto, cumpre que, para processos regidos por outras Portarias,
como este caso concreto (Portaria nº 420/2011), seja questionada a
Consultoria Jurídica sobre o momento do Assentimento e sobre a necessidade
de ser tornado sem efeito o referido decreto legislativo (extinção de outorga),
para  que  seja  obtido  primeiramente  o  Assentimento  e,  posteriormente,  seja
publicado novo Decreto Legislativo. Questionamos ainda se há a possibilidade de
realizar  o  Assentimento  antes  do  contrato  sem  extinguir  o  Decreto,  para  não
penalizar  a  entidade,  tendo  em  vista  que  a  ausência  do  Ato  de  Assentimento
decorreu do Ministério.
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CONCLUSÃO

12. Diante  do  exposto,  opina-se  pela  remessa  dos  autos  à  Consultoria
Jurídica para esclarecimentos sobre as questões apresentadas.

 

À consideração superior.

 

Documento assinado eletronicamente por Kelen Azevedo Cornelio,
Analista Técnico-Administrativo, em 16/11/2021, às 08:26 (horário
oficial de Brasília), com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº 10.543,
de 13 de novembro de 2020.

Documento assinado eletronicamente por Vilma de Fatima Alvarenga
Fanis, Coordenadora de Outorga de Radiodifusão Educativa,
Comunitária e Estatal, em 16/11/2021, às 11:02 (horário oficial de
Brasília), com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de
novembro de 2020.

Documento assinado eletronicamente por Alexandre Miranda Freire de
Oliveira Barros, Coordenador-Geral de Outorgas, em 16/11/2021, às
15:56 (horário oficial de Brasília), com fundamento no § 3º do art. 4º do
Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

Documento assinado eletronicamente por William Ivo Koshevnikoff
Zambelli, Diretor do Departamento de Outorga e Pós-Outorga, em
17/11/2021, às 20:47 (horário oficial de Brasília), com fundamento no § 3º
do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
7972269 e o código CRC 56FD63F6.

Minutas e Anexos

Não possui.

Referência: Processo nº 53000.004932/2012-30 SEI nº 7972269
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão

 

 

Ofício Interno nº 13087/2021/MCOM

Brasília, 18 novembro de 2021

 

À Senhora
Carolina Scherer Bicca
Consultora Jurídica
Ministério das Comunicações

 

 Assunto: Encaminha Nota Técnica nº 9557/2021/MCOM-SEI (7972269)

 

Senhora Consultora Jurídica,

Encaminho a Vossa Senhoria a Nota Técnica nº 9557/2021/MCOM-
SEI (7972269​), Para conhecimento e posterior emissão de Parecer Jurídico.

Atenciosamente,

Maximiliano Salvadori Martinhão
Secretário de Radiodifusão

Documento assinado eletronicamente por Maximiliano Salvadori
Martinhão, Secretário de Radiodifusão, em 22/11/2021, às 13:44
(horário oficial de Brasília), com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº
10.543, de 13 de novembro de 2020.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
8571460 e o código CRC 7546AB82.

Em caso de resposta a este Ofício Interno, fazer referência expressa a: Ofício nº 13087/2021/MCOM -
 Processo nº 53000.004932/2012-30 - Nº SEI: 8571460
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ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO 

CONSULTORIA-GERAL DA UNIÃO 
CONSULTORIA JURÍDICA JUNTO AO MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

COORDENAÇÃO-GERAL DE RADIODIFUSÃO E TELECOMUNICAÇÕES - CGRT 
CONSULTORIA JURÍDICA JUNTO AO MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES ESPLANADA DOS MINISTÉRIOS, BLOCO R, ED. SEDE, SALA 915 CEP: 70044-900 BRASÍLIA-DF

FONE: (61) 2027-6535/6196

 
PARECER n. 00536/2021/CONJUR-MCOM/CGU/AGU

 
NUP: 53000.004932/2012-30

INTERESSADOS: FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE FEDERAL DO PAMPA - UNIPAMPA
ASSUNTOS: RADIODIFUSÃO

 
EMENTA:  1.  Questionamento  apresentado  em  processo  que  versa  sobre  pedido  de  outorga  do
serviço  de  radiodifusão  sonora  com  fins  exclusivamente  educativos,  em  Faixa  de  Fronteira;  2.
Necessidade de obtenção do Assentimento Prévio pelo Conselho de Defesa Nacional - CDN antes
da autorização para execução do serviço, nos termos da legislação regente; 3. Recomendação pela
anulação da Portaria nº 473, de 20/06/2014, publicada no Diário Oficial da União de 25/06/2014,
bem como pela comunicação da medida ao Congresso Nacional para as providências que entender
cabiveis  naquela  esfera,  referente  ao  Decreto  Legislativo  nº  79,  de  03/04/2020,  publicado  no
Diário Oficial da União de 16/04/2020; 3. Necessária apuração de responsabilidade funcional dos
envolvidos, em caso de prejuízo ao interesse público; 4. Sugere-se o imediato encaminhamento da
documentação  pertinente  ao  CDN  para  a  obtenção  do  assentimento  prévio;  5.  Restituição  dos
autos à Secretaria de Radiodifusão. 

 

Senhor Coordenador-Geral de Telecomunicações e Radiodifusão,  
 

 I - RELATÓRIO

 
1. Trata-se da NOTA TÉCNICA Nº 9557/2021/SEI-MCOM (SEI 7972269), por meio da qual a Secretaria
de Radiodifusão formula consulta a esta Consultoria Jurídica acerca da outorga concedida em faixa de fronteira sem o
devido Assentimento prévio. 

2. Conforme relata a área técnica, os autos tratam da formalização de outorga deferida à UNIVERSIDADE
FEDERAL  DO  PAMPA,  para  execução  do  Serviço  de  Radiodifusão  Sonora  em  Frequência  Modulada,  com  fins
exclusivamente educativos, na localidade de São Borja/RS , área em faixa de fronteira, por meio do canal 291E, através
do Despacho de Homologação de 13/06/2014, publicado no Diário Oficial da União de 25/06/2014, em conformidade
com  a  Portaria  nº  473,  de  20/06/2014,  publicada  no  Diário  Oficial  da  União  de  25/06/2014,  ratificada  pelo  Decreto
Legislativo  nº  79,  de  03/04/2020,  publicado  no  Diário  Oficial  da  União  de  16/04/2020.  Aponta,  no  entanto,  que  "em
pesquisa  recente  sobre  localidades  em  faixa  de  fronteira,  identificamos  que  não  foi  encontrado  ato  de  Assentimento
Prévio neste processo". 
3. Discorrendo  sobre  a  evolução  normativa  que  gerou  várias  alterações  quanto  ao  momento  de  análise
técnica  da  instalação  dos  equipamentos  e  do  local  da  implantação  da  estação,  a  Secretaria  apresenta  o  seguinte
questionamento: 

10. Assim, a interpretação dada aos processos regidos pela norma nova (Portaria nº 3.238/2018),
depois  do  Decreto  nº  10.405/2020,  no  que  concerne  a  Assentimento,  é  que  esse  deve  vir  antes
mesmo  da  Portaria,  que  era  o  ato  de  aprovação  imediato  após  a  instrução  técnica,  conforme  o
artigo 28 da Portaria nº 3.238: "encerrada a instrução técnica, e obtido o assentimento prévio do
CDN, se for o caso, o órgão competente do Poder Executivo federal fará publicar ato de outorga".

11. No entanto, cumpre que, para processos regidos por outras Portarias, como este caso concreto
(Portaria nº 420/2011), seja questionada a Consultoria Jurídica sobre o momento do
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Assentimento  e  sobre  a  necessidade  de  ser  tornado  sem  efeito  o  referido  decreto  legislativo
(extinção de outorga), para que seja obtido primeiramente o Assentimento e, posteriormente, seja
publicado  novo  Decreto  Legislativo.  Questionamos  ainda  se  há  a  possibilidade  de  realizar  o
Assentimento antes do contrato sem extinguir o Decreto, para não penalizar a entidade, tendo em
vista que a ausência do Ato de Assentimento decorreu do Ministério.

 
4. É o breve relato. Passo a opinar.

 
II. FUNDAMENTAÇÃO JURÍDICA

 
II.1 Considerações Iniciais

5. Preliminarmente,  registre-se  que  as  Consultorias  Jurídicas  dos  Ministérios  são  órgãos  de  execução
Advocacia-Geral  da  União  que  têm  por  finalidade  precípua  prestar  assessoramento  jurídico  aos  titulares  das  pastas
ministeriais,  nos  termos  dos  artigos  2º,  II,  b,  e  11  da  Lei  Orgânica  da  Advocacia-Geral  da  União,  instituída  pela  Lei
Complementar nº 73/1993. Em decorrência das normas em tela, apenas a análise das questões atinentes à juridicidade de
atos  administrativos,  exame  de  contratos  e  editais,  interpretação  de  normas  e  demais  aspectos  jurídicos  correlatos  são
atribuições das Consultorias Jurídicas.
6. Com efeito, a presente análise se restringirá às questões apresentadas na NOTA TÉCNICA Nº
9557/2021/SEI-MCOM (SEI 7972269).
7. Ressalte-se que ante às urgências que surgiram na Coordenação no corrente mês, bem como a
complexidade da matéria ora enfrentada fez-se necessário prorrogar o prazo de análise do presente processo. 
8. Feitas as ponderações supra, passa-se à fundamentação jurídica concernente à consulta em tela.

 
II. 2 Do Questionamento Apresentado pela Área Técnica

9. A questão posta cinge-se ao momento da obtenção do Assentimento Prévio junto ao Conselho de Defesa
Nacional - CDN para a execução de serviços de radiodifusão. 
10. O  assentimento  prévio  é  um  ato  concedido  pelo  Conselho  de  Defesa  Nacional  da  Presidência  da
República necessário para as entidades que desejam executar serviços de radiodifusão na faixa de fronteira, bem como
para aquelas que já executam o serviço e pretendem modificar seus atos constitutivos. O instituto é definido pela Lei n.º
6.634/79, que dispõe sobre a Faixa de Fronteira no país. A regulamentação das atividades, dentre as quais os serviços de
radiodifusão, foi definida pelo Decreto n.º 85064/1980, senão vejamos: 

DOS SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO

                Art  8º  -  Para  a  execução  dos  serviços  de  radiodifusão  de  sons  e  radiodifusão  de  sons  e
imagens, na Faixa de Fronteira, serão observadas as prescrições gerais da legislação específica de
radiodifusão e o processo terá início no Departamento Nacional de Telecomunicações (DENTEL).

        Art 9º - O assentimento prévio do CSN, para a instalação de meios de comunicação
destinados  à  exploração  de  serviços  de  radiodifusão  de  sons  ou  radiodifusão  de  sons  e
imagens, será necessário apenas na hipótese de as estações geradoras se localizarem dentro
da Faixa de Fronteira.

        Art 10. - Na hipótese do artigo anterior, as empresas deverão fazer constar expressamente de
seus estatutos ou contratos sociais que:

        I - O capital social, na sua totalidade, pertencerá sempre a pessoas físicas brasileiras;

                II  -  O  quadro  do  pessoal  será  sempre  constituído,  ao  menos,  de  dois  terços  (2/3)  de
trabalhadores brasileiros;

                III  -  a  responsabilidade  e  a  orientação  intelectual  e  administrativa  da  empresa  caberão
somente a brasileiros natos;

        IV - as cotas ou ações representativas do capital social serão inalienáveis e incaucionáveis a
estrangeiros ou a pessoas jurídicas; e

        V - a empresa não poderá efetuar nenhuma alteração do seu instrumento social sem prévia
autorização dos órgãos competentes.

        Parágrafo único - As empresas constituídas sob a forma de sociedade anônima deverão,
ainda, fazer constar em seu estatuto social, que as ações representativas do capital social serão
sempre nominativas.

        Art 11. - As empresas pretendentes à execução dos serviços de radiodifusão, na Faixa de
Fronteira, deverão instruir suas propostas com os seguintes documentos, além dos exigidos pela
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legislação específica de radiodifusão:

        I - cópia dos atos constitutivos (se ainda em formação) ou cópia do estatuto, contrato social e
respectivas alterações (se empresa já constituída), em que constem as cláusulas mencionadas no
artigo anterior;

        II - prova de nacionalidade de todos os administradores ou sócios-cotistas (cópia da Certidão
de  Nascimento  para  os  solteiros;  cópia  da  Certidão  de  Casamento  para  os  casados;  cópia  da
Certidão de Casamento, com respectiva averbação, para os desquitados ou separados
judicialmente ou divorciados e cópia da Certidão de Casamento e de Óbito do cônjuge, para os
viúvos);

        III - prova de estarem em dia com as suas obrigações referentes ao Serviço Militar de todos
os administradores ou sócios-cotistas; e

        IV - prova de estarem em dia com as suas obrigações relacionadas com a Justiça Eleitoral de
todos os administradores ou sócios-cotistas.

        Parágrafo único - As empresas constituídas sob a forma de sociedade anônima deverão,
ainda, apresentar relação nominal dos acionistas, com os respectivos números de ações.

        Art 12 - O procedimento para a obtenção do assentimento prévio do CSN, pelas empresas de
radiodifusão, será o seguinte:

        I - para empresas em formação ou para aqueIas que desejarem, pela primeira vez, executar o
serviço na Faixa de Fronteira - requerimento instruído com os documentos exigidos pela
legislação específica de radiodifusão e os mencionados no artigo anterior, dirigido ao DENTEL
que,  após  emitir  parecer,  encaminhará  o  respectivo  processo  à  SG/CSN,  para  apreciação  e
posterior restituição àquele Departamento; e

        II - para empresas que já possuem o assentimento prévio para executar o serviço na Faixa de
Fronteira  e  que  desejem  efetuar  alteração  em  seu  instrumento  social,  para  posterior  registro,
referente a alteração do objeto social; mudança do nome comercial ou endereço da sede; eleição
de  novo  administrador;  admissão  de  novo  sócio-cotista;  transformação,  incorporação,  fusão  e
cisão; ou reforma total dos estatutos ou contrato social - requerimento instruído com os
documentos exigidos pela legislação específica de radiodifusão, a proposta de alteração estatutária
ou contratual e as cópias dos documentos pessoais, mencionados no art. 11, dos novos
administradores  ou  sócios-cotistas,  quando  for  o  caso,  dirigido  ao  DENTEL,  seguindo-se  o
processamento descrito no item I.

                Parágrafo  único  -  Caberá  ao  DENTEL  o  encaminhamento  dos  atos  constitutivos,
instrumentos sociais e respectivas alterações estatutárias e contratuais à empresa requerente, para
posterior registro nas Juntas Comerciais dos Estados e Territórios Federais.

                Art  13  -  Às  Universidades  e  Fundações  que  desejarem  executar  os  serviços  de
radiodifusão  na  Faixa  de  Fronteira,  serão  aplicadas,  no  que  couber,  as  disposições  deste
regulamento. (grifos nossos)

 

11. Em  plano  infralegal,  portarias  ministeriais  tem  sido  publicadas  para  dispor  sobre  o  procedimento  para
outorga dos serviços de radiodifusão com fins exclusivamente educativos. À época da publicação do Aviso de Habilitação
em comento (Aviso de Habilitação nº 18, de 16/12/2011, publicado no DOU em 20/12/2011), encontrava-se em vigor a
Portaria nº 420, de 14 de setembro de 2011, publicada no DOU de 19 de setembro de 2011, por meio da qual restou
apreciada a seleção in casu  A mencionada norma assim tratava a execução do serviço em Faixa de Fronteira: 

Art. 11 Caso a pessoa jurídica selecionada pretenda instalar a estação em municípios distantes,
total ou parcialmente, até cento e cinquenta quilômetros da fronteira com outros países, deverá ser
obtido, para essa finalidade, assentimento prévio junto ao Conselho de Defesa Nacional.

§ 1º Para a obtenção da autorização a que se refere o caput, a pessoa jurídica selecionada deverá
enviar ao Ministério das Comunicações requerimento dirigido ao Secretário-Executivo do
Conselho de Defesa Nacional da Presidência da República, solicitando o assentimento prévio para
instalar a estação relativa ao respectivo serviço no município pretendido, em conformidade com a
Lei nº 6.634, de 2 de maio de 1979, e o Decreto nº 85.064, de 26 de agosto de 1980.

§ 2º Para as pessoas jurídicas constantes do inciso I do art. 3º desta Portaria, o requerimento de
que trata o § 1º deste artigo deverá ser instruído com a declaração do seu representante legal de
que:

I – o quadro de pessoal do órgão responsável pela execução do serviço será sempre constituído, ao
menos, de dois terços de trabalhadores brasileiros; e
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II – a responsabilidade e a orientação intelectual e administrativa do serviço executado caberão
somente a brasileiros natos.

§  3º  Para  as  pessoas  jurídicas  constantes  dos  incisos  II  e  III  do  art.  3º  desta  Portaria,  o
requerimento de que trata o § 1º deste artigo deverá ser instruído com a seguinte documentação:

I – cópia autenticada do Estatuto Social da entidade e suas alterações, em que constem artigos
dispondo que: a) a responsabilidade e a orientação intelectual e administrativa da entidade caberão
sempre  a  brasileiros  natos  ou  naturalizados  há  mais  de  dez  anos;  b)  o  quadro  de  pessoal  será
constituído de, pelo menos, dois terços de trabalhadores brasileiros; e c) a entidade não poderá
efetuar nenhuma alteração do seu Estatuto Social sem prévia autorização da Secretaria Executiva
do Conselho de Defesa Nacional;

II-  prova  de  nacionalidade  de  todos  os  dirigentes  (cópia  da  certidão  de  nascimento  para  os
solteiros, cópia da certidão de casamento para os casados, cópia de certidão de casamento com a
correspondente averbação para os separados judicialmente ou divorciados, e cópia da certidão de
casamento e de óbito do cônjuge, para os viúvos);

III - prova de que os dirigentes estão em dia com as obrigações referentes ao serviço militar;

IV  -  prova  de  que  os  dirigentes  estão  em  dia  com  as  obrigações  relacionadas  com  a  Justiça
Eleitoral;

V - Ata de Fundação e Eleição; e

VI - CNPJ da entidade. 

§  4º  A  solicitação  de  assentimento  prévio  exige  abertura  de  um  novo  processo,  com  um  novo
número, diferente do requerimento para a execução do serviço de radiodifusão com fins
exclusivamente educativos.

§ 5º O assentimento prévio, dado pela Secretaria Executiva do Conselho de Defesa Nacional
para  a  instalação  de  estação  em  localidade  situada  na  faixa  de  fronteira,  é  condição
imprescindível à autorização para executar serviço de radiodifusão com fins exclusivamente
educativos.

§  6º  A  remessa  do  processo  de  assentimento  prévio  ao  Conselho  de  Defesa  Nacional  da
Presidência da República só será efetuada após a instrução do processo administrativo para
a execução do serviço de radiodifusão com fins exclusivamente educativos.

 

12. Em 13 de julho de 2012, a mencionada norma foi revogada pela Portaria n.º 355, que também definiu o
assentimento  prévio  como  condição  imprescindível  à  autorização  para  executar  serviço  de  radiodifusão,  com  fins
exclusivamente  educativos.  Essa  norma  foi  além  ao  determinar  que  "Após  a  publicação  do  resultado  e  obtido  o
assentimento prévio do CDN, a Consultoria Jurídica emitirá parecer sobre a legalidade do processo seletivo, quando for
o caso". 

13. Portanto,  as  norma  regentes  à  época  entendiam  que  a  consulta  ao  CDN  deveria  ocorrer  antes  da
publicação do ato do Ministro que outorgou a permissão. 

14. Ademais, o Art. 15 do Regulamento dos Serviços de Radiodifusão, aprovado pelo Decreto n.º
52795/1963,  na  redação  vigente  no  momento  da  publicação  do  ato  (Portaria  n.º  473,  de  20/06/2014), previa o
assentimento como requisito para habilitação das entidades: 

Art. 15. Para habilitação, exigir-se-á dos interessados documentação relativa
a:                                   (Redação dada pelo Decreto nº 2.108, de 24.12.1996)

(...)

b) comprovante de que obteve o assentimento prévio do órgão próprio se a localidade, objeto do
edital, estiver situada na Faixa de Fronteira;                          (Redação dada pelo Decreto nº 2.108,
de 24.12.1996)                   (Revogado pelo Decreto nº 9.138, de 2017)

 

15. Após  sucessivas  alterações,  a  atual  Portaria  n.º  3238/2018,  como  apontou  a  área  técnica,  passou  a
definir o assentimento prévio como condição para a execução do serviço, devendo ser obtido somente após a instrução
técnica.  Embora  a  alteração  soe  sutil,  nos  parece  que  a  norma  não  coloca  a  consulta  ao  CDN  como  condição  para  a
obtenção  da  outorga,  o  que  seria  a  autorização  para  execução  do  serviço,  e,  sim,  como  condição  para  a  execução  do
serviço de fato, o que somente ocorre com o licenciamento e autorização de uso de radiofrequência, na fase de instrução
técnica. 
16. Todavia, embora a aplicação da disposição acima pudesse autorizar a obtenção do assentimento prévio,
no caso dos autos, no momento da instrução técnica, o art. 50 da Portaria define, expressamente, que as suas disposições
não se aplicam à seleções regidas pelas Portarias n.º 355/2012 e 420/2011, vejamos: 
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Art. 50. Às seleções regidas pela Portaria nº 355, de 12 de julho de 2012, e pela Portaria nº 420,
de 14 de setembro de 2011, aplicam-se os procedimentos e critérios de seleção dessas Portarias.

Art. 51. Às seleções iniciadas durante a vigência da Portaria nº 4.335, de 17 de setembro de 2015,
aplicam-se  os  procedimentos  e  critérios  da  presente  Portaria,  especialmente  o  art.  21  e  seus
parágrafos,  exceto  quanto  aos  critérios  de  classificação,  os  quais  serão  aplicados  seguindo  as
disposições daquela Portaria, assegurado, ainda, o direito de participação das entidades inscritas
cuja sede ou campus esteja situado fora do Estado ou do Distrito Federal objeto da seleção.

Parágrafo  único.  Para  os  casos  de  que  trata  o  caput,  o  MCTIC  encaminhará  expediente  com
exigências,  com  prazo  de  sessenta  dias,  para  que  as  interessadas  complementem  a  instrução  de
seus processos com a documentação indicada nos Anexos I, II e III desta Portaria, conforme o
caso, sob pena de indeferimento do pedido.

 

17. Assim, analisando a legislação aplicável ao processo em questão, observa-se que o assentimento prévio
deveria ter sido obtido antes da publicação da Portaria n.º 473, de 20/06/2014, publicada no Diário Oficial da União de
25/06/2014, de forma que o ato é ilegal, devendo ser anulado.
18. Como  sabido,  a  Administração  tem  o  dever  de  anulação  de  seus  próprios  atos  eivados  de  ilegalidade,
passível  de  ser  exercido  dentro  do  prazo,  nos  termos  do  art.  54  da  Lei  nº  9784/99  e  de  entendimento  sumulado  pelo
Supremo Tribunal Federal :

Art. 54. “O direito da Administração de anular os atos administrativos de que decorram efeitos
favoráveis para os destinatários decai em cinco anos, contados da data em que foram praticados,
salvo comprovada má-fé”.

A Administração Pública pode declarar a nulidade dos seus próprios atos. (STF, Súmula nº 346,
Sessão Plenária de 13.12.1963)

A Administração pode anular seus próprios atos, quando eivados de vícios que os tornam ilegais,
porque deles não se originam direitos (...). (STF, Súmula nº 473, Sessão Plenária de 03.12.1969)

 

19. Muito embora o ato tenha sido publicado em 2014, este somente passou a ter eficácia, por disposição
constitucional, com a ratificação do Congresso Nacional, que ocorreu em 2020, por meio do Decreto Legislativo nº 79, de
03/04/2020, publicado no Diário Oficial da União de 16/04/2020:

Art.  223.  Compete  ao  Poder  Executivo  outorgar  e  renovar  concessão,  permissão  e  autorização
para o serviço de radiodifusão sonora e de sons e imagens, observado o princípio da
complementaridade dos sistemas privado, público e estatal.

(...)

§  3º  O  ato  de  outorga  ou  renovação  somente  produzirá  efeitos  legais  após  deliberação  do
Congresso Nacional, na forma dos parágrafos anteriores.

 
20. A  convalidação  é  uma  forma  de  correção  de  vícios  existentes  em  um  ato  ilegal,  no  entanto,  não  se
vislumbra possível sua adoção, vez não se tratar de vício sanável. Ademais, não se pode afirmar que não exista lesão ao
interesse público, já que o CDN ainda não validou a operação. A esse respeito, o art. 55 da Lei nº 9784/1999 preconiza, in
verbis :

Art. 55. Em decisão na qual se evidencie não acarretarem lesão ao interesse público nem prejuízo
a  terceiros,  os  atos  que  apresentarem  defeitos  sanáveis  poderão  ser  convalidados  pela  própria
Administração.

 

21. Por fim, a Secretaria apontou que as alterações no Regulamento dos Serviços de Radiodifusão, aprovado
pelo  Decreto  n.º  52795/63,  acerca  do  momento  da  realização  da  instrução  técnica  "dificultaram  o  entendimento  da
cronologia  e  ensejaram  a  situação  de  não  ter  sido  realizado  o  procedimento  do  Assentimento  Prévio  nos  presentes
autos". Todavia, como demonstrado, na legislação vigente à época, o assentimento prévio era exigido para a autorização
da execução do serviço. 
22. Assim, recomenda-se a anulação da Portaria nº 473, de 20/06/2014, publicada no Diário Oficial da União
de  25/06/2014,  bem  como  que  seja  a  medida  comunicada  ao  Congresso  Nacional  para  as  providências  que  entender
cabiveis naquela esfera, referente ao Decreto Legislativo nº 79, de 03/04/2020, publicado no Diário Oficial da União de
16/04/2020.  Ademais,  sugere-se  o  imediato  encaminhamento  da  documentação  pertinente  ao  Conselho  de  Defesa
Nacional da Presidência da República para a obtenção do assentimento prévio. 

 

III. CONCLUSÃO
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23. Diante do exposto, esta Consultoria Jurídica, órgão setorial da Advocacia-Geral da União, restringindo-
se à análise da consulta encaminhada pela NOTA TÉCNICA Nº 9557/2021/SEI-MCOM (SEI 7972269), recomenda
a anulação da Portaria nº 473, de 20/06/2014, publicada no Diário Oficial da União de 25/06/2014, bem como que seja a
medida  comunicada  ao  Congresso  Nacional  para  as  providências  que  entender  cabiveis  naquela  esfera,  referente
ao  Decreto  Legislativo  nº  79,  de  03/04/2020,  publicado  no  Diário  Oficial  da  União  de  16/04/2020.  Caso  constatado
prejuízo ao interesse público, recomenda-se a apuração de eventual responsabilidade dos envolvidos.

24. Ademais,  sugere-se  o  imediato  encaminhamento  da  documentação  pertinente  ao  Conselho  de  Defesa
Nacional da Presidência da República para a obtenção do assentimento prévio. 
25. Caso  persistam  dúvidas  acerca  do  caso  concreto,  além  dos  esclarecimentos  supra,  que  os  autos  sejam
novamente encaminhados a este órgão para nova análise e manifestação. 
26. Sugere-se  o  encaminhamento  dos  autos  à  Secretaria  de  Radiodifusão  para  ciência  e  providências
cabíveis. 

 

À consideração superior.
 

Brasília, 27 de dezembro de 2021.
 

 
TÔNIA LAVOGADE COSTA

Advogada da União
Coordenadora Jurídica de Radiodifusão Educativa e Comunitária

 
 

 

Atenção,  a  consulta  ao  processo  eletrônico  está  disponível  em  http://sapiens.agu.gov.br  mediante  o
fornecimento do Número Único de Protocolo (NUP) 53000004932201230 e da chave de acesso afbd50f3

 

Documento assinado eletronicamente por TONIA LAVOGADE COSTA, de acordo com os normativos legais aplicáveis.
A  conferência  da  autenticidade  do  documento  está  disponível  com  o  código  788026732  no  endereço  eletrônico
http://sapiens.agu.gov.br. Informações adicionais: Signatário (a): TONIA LAVOGADE COSTA. Data e Hora: 27-12-2021
08:55. Número de Série: 37745437151420413935880047606. Emissor: Autoridade Certificadora SERPRORFBv5.
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ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO 

CONSULTORIA-GERAL DA UNIÃO 
CONSULTORIA JURÍDICA JUNTO AO MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

COORDENAÇÃO-GERAL DE RADIODIFUSÃO E TELECOMUNICAÇÕES - CGRT 
CONSULTORIA JURÍDICA JUNTO AO MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES ESPLANADA DOS MINISTÉRIOS, BLOCO R, ED. SEDE, SALA 915 CEP: 70044-900 BRASÍLIA-DF

FONE: (61) 2027-6535/6196

 
DESPACHO n. 02294/2021/CONJUR-MCOM/CGU/AGU

 
NUP: 53000.004932/2012-30

INTERESSADO: Secretaria de Radiodifusão - SERAD 
ASSUNTO: Outorga para execução de serviço de radiodifusão sonora em frequência modulada para fins educativos

 
1. Aprovo o PARECER n. 00536/2021/CONJUR-MCOM/CGU/AGU, elaborado pela Dra. Tônia Lavogade
Costa, advogada da União e Coordenadora Jurídica de Radiodifusão Educativa e Comunitária.

 

2. Os  autos  do  Processo  Administrativo  em  questão  versam  sobre  consulta  formulada  pela  Secretaria  de
Radiodifusão  -  SERAD  sobre  o  deferimento  de  outorga  concedida  em  faixa  de  fronteira  sem  o  devido  assentimento
prévio junto ao Conselho de Defesa Nacional - CDN (anteriormente denominado de Conselho de Segurança Nacional -
CSN).

 

3. O art. 2º, inciso I, da Lei nº 6.634, de 1979, c/c o art. 9º do Decreto nº 85.064, de 1980, textualizam que é
indispensável,  na  Faixa  de  Fronteira,  a  obtenção  do  assentimento  prévio  da  CDN  para  exploração  do  serviço  de
radiodifusão. 

 

4. A SERAD, por meio da NOTA TÉCNICA Nº 9557/2021/SEI-MCOM, informa que não foi identificada
a existência de assentimento prévio no caso em análise, pelo que é manifesta a inobservância da Lei nº 6.634, de 1979,
e do Decreto nº 85.064, de 1980, assim como de portaria ministerial que disciplina o assunto (art. 11, § 5º, da Portaria n°
420, de 14 de setembro de 2011, vigente à época, bem como o art. 27 e ss. da Portaria nº 3.238, de 20 de junho de 2018,
norma atualmente vigente).

 
5. Conforme  os  termos  do  PARECER  n.  00536/2021/CONJUR-MCOM/CGU/AGU  e  à  luz  da  consulta
formulada  pela  SERAD,  é  recomendável,  no  aspecto  jurídico-formal,  que  haja  a  anulação  da  Portaria  nº  473,  de
20/06/2014,  publicada  no  Diário  Oficial  da  União  de  25/06/2014,  que  outorgou  permissão  à  Universidade  Federal  do
Pampa para executar o serviço de radiodifusão sonora em frequência modulada para fins educativos.

 
6. No tocante à eventual convalidação dos atos praticados, notadamente da portaria ministerial que outorgou
a permissão para execução do serviço de radiodifusão, tem-se que não existe indicativo se o referido assentimento prévio
será  emitido  pelo  CDN,  motivo  pelo  qual  é  desnecessária  abordar  a  aplicabilidade  ou  não  do  referido  instituto,  neste
momento. 

 

7. Dessa forma e considerando que até o presente momento não houve a emissão do assentimento prévio
junto ao CDN, tem-se que é recomendável anulação da citada Portaria ministerial. Além disso, o Congresso Nacional
deve ser cientificado sobre os fatos para avaliar como entender de direito o caso em questão.

 
8. Em razão da não obtenção do assentimento prévio, recomenda-se que a SERAD avalie a existência de
eventual circunstância que indique indício de irregularidade que possa justificar a apuração de responsabilidade funcional,
com a consequente adoção das providências cabíveis, se for necessário.
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9. Encaminhem-se os autos do Processo Administrativo à Secretaria de Radiodifusão – SERAD para ciência
e demais providências cabíveis.

 

À consideração superior.
 

Brasília, 30 de dezembro de 2021.
 

assinado eletronicamente
JOÃO PAULO SANTOS BORBA

ADVOGADO DA UNIÃO
COORDENADOR-GERAL DE ASSUNTOS JURÍDICOS DE RADIODIFUSÃO E TELECOMUNICAÇÕES

 

Atenção,  a  consulta  ao  processo  eletrônico  está  disponível  em  http://sapiens.agu.gov.br  mediante  o
fornecimento do Número Único de Protocolo (NUP) 53000004932201230 e da chave de acesso afbd50f3

 

Documento  assinado  eletronicamente  por  JOAO  PAULO  SANTOS  BORBA,  de  acordo  com  os  normativos  legais
aplicáveis. A conferência da autenticidade do documento está disponível com o código 795403266 no endereço eletrônico
http://sapiens.agu.gov.br. Informações adicionais: Signatário (a): JOAO PAULO SANTOS BORBA. Data e Hora: 30-12-
2021 16:04. Número de Série: 17498657. Emissor: Autoridade Certificadora SERPRORFBv5.
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ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO 

CONSULTORIA-GERAL DA UNIÃO 
CONSULTORIA JURÍDICA JUNTO AO MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

GABINETE - GAB 
CONSULTORIA JURÍDICA JUNTO AO MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES ESPLANADA DOS MINISTÉRIOS, BLOCO R, ED. SEDE, SALA 915 CEP: 70044-900 BRASÍLIA-DF

FONE: (61) 2027-6535/6196

DESPACHO n. 02303/2021/CONJUR-MCOM/CGU/AGU
 

NUP: 53000.004932/2012-30
INTERESSADOS: FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE FEDERAL DO PAMPA - UNIPAMPA

ASSUNTOS: RADIODIFUSÃO
 

 
1. Aprovo a manifestação jurídica pelos seus próprios fundamentos. 

 
2. Encaminhe-se conforme sugerido.

 
Brasília, 30 de dezembro de 2021.

 
CAROLINA SCHERER BICCA

CONSULTORA JURÍDICA MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES

Atenção, a consulta ao processo eletrônico está disponível em http://sapiens.agu.gov.br mediante o fornecimento do
Número Único de Protocolo (NUP) 53000004932201230 e da chave de acesso afbd50f3

Documento assinado eletronicamente por CAROLINA SCHERER BICCA, de acordo com os normativos legais
aplicáveis. A conferência da autenticidade do documento está disponível com o código 795463627 no endereço eletrônico
http://sapiens.agu.gov.br. Informações adicionais: Signatário (a): CAROLINA SCHERER BICCA. Data e Hora: 30-12-
2021 20:02. Número de Série: 6987129931984081748128404541. Emissor: Autoridade Certificadora do SERPRO Final
v5.
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão
 

DESPACHO

Processo nº: 53000.004932/2021-30

De  ordem  do  Senhor  Secretário  de  Radiodifusão,  encaminhe-se  o
presente processo ao Departamento de Outorga e Pós-Outorga, para
conhecimento do Parecer Jurídico nº 00536/2021/CONJUR-MCOM/CGU/AGU
(8978939), e adoção de providências cabíveis.

 

Documento assinado eletronicamente por Ana Maria dos Santos,
Assistente, em 02/01/2022, às 13:24 (horário oficial de Brasília), com
fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de
2020.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
8980184 e o código CRC B4C20924.

 
Minutas e Anexos
 
Não Possui.

Referência: Processo nº 53000.004932/2012-30 SEI-MCOM nº 8980184
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão
Departamento de Outorga e Pós-Outorga
 

DESPACHO

Processo nº: 53000.004932/2012-30
 
Referência: Parecer Jurídico nº 00536/2021/CONJUR-MCOM/CGU/AGU (8978939)
 
Interessado: Universidade Federal do Pampa
 
Assunto: Consulta Conjur. Devolução dos autos
 

À CGOU

De ordem do Diretor, encaminhe-se o presente processo à
Coordenação-geral de Outorgas (CGOU) para conhecimento do Parecer Jurídico nº
00536/2021/CONJUR-MCOM/CGU/AGU (8978939), e  providências cabíveis.

 

 

 

Brasília, 03 de janeiro de 2022.

 

Documento assinado eletronicamente por Elise Miranda Gonzaga,
Assessora Técnica, em 04/01/2022, às 10:44 (horário oficial de Brasília),
com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de
novembro de 2020.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
8980529 e o código CRC C21771EC.

 
Minutas e Anexos
 
Não Possui.

Referência: Processo nº 53000.004932/2012-30 SEI-MCOM nº 8980529
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MINUTA DE

PORTARIA DE ANULAÇÃO

 

O  MINISTRO  DE  ESTADO  DAS  COMUNICAÇÕES,  no  uso  de  suas
atribuições e considerando o Parecer nº 00536/2021/CONJUR-MCOM/CGU/AGU e a
Nota  Técnica  nº  98/2022/SEI-MCOM,  constantes  do  Processo  Administrativo  nº
53000.004932/2012-30, resolve:

Art. 1º Anular a Portaria nº 473, de 20 de junho de 2014, publicada no
Diário  Oficial  da  União  de  25  de  junho  de  2014,  que  outorgou  à  UNIVERSIDADE
FEDERAL  DO  PAMPA,  CNPJ  nº  09.341.233/0001-22,  a  execução  do  Serviço  de
Radiodifusão Sonora em Frequência Modulada, com fins exclusivamente
educativos,  na  localidade  de São  Borja/RS​, área  em  faixa  de  fronteira,  por
meio do canal 291E. 

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

 

FÁBIO FARIA
Ministro de Estado das Comunicações

 
 

AVISO:
O presente documento é uma minuta e não possui validade jurídica.

A assinatura abaixo é de autoria da unidade geradora desta minuta.
Os efeitos de seu teor só terão validade quando sua versão definitiva for assinada

pela autoridade competente.

 

Documento assinado eletronicamente por Alexandre Miranda Freire de
Oliveira Barros, Coordenador-Geral de Outorgas, em 04/01/2022, às
16:43 (horário oficial de Brasília), com fundamento no § 3º do art. 4º do
Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
9025668 e o código CRC 52FF4146.

Referência: Processo nº 53000.004932/2012-30 SEI-MCOM nº 9025668
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MINUTA DE

EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS

 

EM nº        /          /MCOM

Brasília,            de                         de 2022.

 

Senhor Presidente da República,

 

1. Encaminho ao Senhor o processo administrativo nº
53000.004932/2012-30, relativo a procedimento de seleção pública para outorga
de serviço de radiodifusão sonora em frequência modulada, com fins
exclusivamente  educativos,  na  localidade  de São  Borja/RS​, área  em  faixa  de
fronteira,  por  meio  do  canal  291E,  cujo  objeto  foi  adjudicado  à  UNIVERSIDADE
FEDERAL DO PAMPA, CNPJ nº 09.341.233/0001-22 , por intermédio do Despacho de
Homologação, de 13 de junho de 2014, publicado no Diário Oficial da União em 25
de junho de 2014.

2. Após  a  publicação  da  Portaria  nº  473,  de  20  de  junho  de  2014,
publicada  no  Diário  Oficial  da  União  de  25  de  junho  de  2014,  que  outorgou
permissão  à  entidade  para  executar,  pelo  prazo  de  dez  anos,  sem  direito  de
exclusividade, o serviço de radiodifusão sonora em frequência modulada, com fins
exclusivamente educativos, na referida localidade, foi publicado o Decreto
Legislativo nº 79, de 03 de abril de 2020, publicado no Diário Oficial da União de 16
de abril de 2020.

3. Posteriormente, conforme explicitado no Parecer da Consultoria
Jurídica  do  Ministério  nº  00536/2021/CONJUR-MCOM/CGU/AGU,  foi  verificada  a
necessidade de anulação da Portaria nº 473, de 20 de junho de 2014, publicada no
Diário Oficial da União de 25 de junho de 2014, bem como do Decreto Legislativo
nº 79, de 03 de abril de 2020, publicado no Diário Oficial da União de 16 de abril de
2020, tendo em vista que, primeiramente precisa ser obtido o Assentimento Prévio
concedido pelo Conselho de Defesa Nacional, em razão da legislação cabível para
a presente outorga. 

4. Deste modo, em caráter de urgência, faz-se necessário o
encaminhamento  da  presente  Exposição  de  Motivos  à  Presidência  da  República,
para que seja anulado o Decreto Legislativo nº 79, de 03 de abril de 2020,
publicado no Diário Oficial da União de 16 de abril de 2020, bem como para
as providências que se entender cabíveis na esfera.

 

Respeitosamente,

 

FÁBIO FARIA
Ministro de Estado das Comunicações

 
 

AVISO:
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O presente documento é uma minuta e não possui validade jurídica.
A assinatura abaixo é de autoria da unidade geradora desta minuta.

Os efeitos de seu teor só terão validade quando sua versão definitiva for assinada
pela autoridade competente.

 

Documento assinado eletronicamente por Alexandre Miranda Freire de
Oliveira Barros, Coordenador-Geral de Outorgas, em 04/01/2022, às
16:43 (horário oficial de Brasília), com fundamento no § 3º do art. 4º do
Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
9025671 e o código CRC 31F7D94D.

Referência: Processo nº 53000.004932/2012-30 SEI-MCOM nº 9025671
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão
Departamento de Outorga e Pós-Outorga
Coordenação-Geral de Outorgas
Coordenação de Outorga de Radiodifusão Educativa, Comunitária e Estatal

 

PARECER DE MÉRITO Nº 2/2022/SEI-MCOM

 

1. Análise do problema que o ato normativo visa a solucionar:

Processo  para anulação  de  ato  referente  à  outorga  de  serviço  de  radiodifusão
sonora em frequência modulada, com fins exclusivamente educativos, na
localidade  de São  Borja/RS​, área  em  faixa  de  fronteira,  por  meio  do  canal
291E.

2. Objetivos que se pretende alcançar:

Necessidade de anulação do Decreto Legislativo nº 79, de 03 de abril de 2020,
publicado no Diário Oficial da União de 16 de abril de 2020, tendo em vista que,
primeiramente precisa ser obtido o Assentimento Prévio, concedido pelo Conselho
de Defesa Nacional, em razão da legislação cabível para a presente outorga.

3. Identificação dos atingidos pelo ato normativo:

UNIVERSIDADE FEDERAL DO PAMPA, CNPJ nº 09.341.233/0001-22

4. Estratégia e prazo para implementação:

Não há.

5.  Na  hipótese  de  a  proposta  implicar  em  renúncia  de  receita,  criação,
aperfeiçoamento  ou  expansão  da  ação  governamental,  ou  aumento  de
despesas:

a) a estimativa do impacto orçamentário-financeiro no exercício em que
entrar  em  vigor  e  nos  dois  subsequentes,  constando,  de  forma  clara  e
detalhada,  as  premissas  e  as  metodologias  de  cálculo  utilizadas,  e
indicando: i) se a medida proposta foi considerada nas metas de
resultados  fiscais  previstas  na  lei  de  diretrizes  orçamentárias;  e  ii)  a
simulação que demonstre o impacto da despesa com a medida proposta;
e

b) a declaração de que a medida apresenta: i) adequação orçamentária e
financeira  com  a  lei  orçamentária  anual;  e  ii)  compatibilidade  com  o
plano plurianual, com a lei de diretrizes orçamentárias e com o art. 107
do Ato das Disposições Constitucionais Transitórias.

Não  há  renúncia  de  receita,  criação,  aperfeiçoamento  ou  expansão  da  ação
governamental, ou aumento de despesas.

6. Análise do impacto da medida sobre o meio ambiente e sobre outras
políticas públicas, inclusive quanto à interação ou à sobreposição:

Não há.

7. Análise das consequências do uso do processo legislativo
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regular (apenas nos casos de medida provisória ou de projeto de lei em
regime de urgência):

Não se aplica.

8. Síntese do Parecer Jurídico:

Assim, analisando a legislação aplicável ao processo em questão, observa-se que o
assentimento prévio deveria ter sido obtido antes da publicação da Portaria n.º 473,
de 20/06/2014, publicada no Diário Oficial da União de 25/06/2014, de forma que o ato
é ilegal, devendo ser anulado.

A convalidação é uma forma de correção de vícios existentes em um ato ilegal, no
entanto,  não  se  vislumbra  possível  sua  adoção,  vez  não  se  tratar  de  vício  sanável.
Ademais, não se pode afirmar que não exista lesão ao interesse público, já que o CDN
ainda não validou a operação.

Por  fim,  a  Secretaria  apontou  que  as  alterações  no  Regulamento  dos  Serviços  de
Radiodifusão, aprovado pelo Decreto n.º 52795/63, acerca do momento da realização
da  instrução  técnica  "dificultaram  o  entendimento  da  cronologia  e  ensejaram  a
situação  de  não  ter  sido  realizado  o  procedimento  do  Assentimento  Prévio  nos
presentes  autos".  Todavia,  como  demonstrado,  na  legislação  vigente  à  época,  o
assentimento prévio era exigido para a autorização da execução do serviço.

Diante  do  exposto,  esta  Consultoria  Jurídica,  órgão  setorial  da  Advocacia-Geral  da
União,  restringindo-se  à  análise  da  consulta  encaminhada  pela  NOTA  TÉCNICA  Nº
9557/2021/SEI-MCOM  (SEI  7972269),  recomenda  a  anulação  da  Portaria  nº  473,  de
20/06/2014, publicada no Diário Oficial da União de 25/06/2014, bem como que seja a
medida comunicada ao Congresso Nacional para as providências que entender
cabíveis  naquela  esfera,  referente  ao  Decreto  Legislativo  nº  79,  de  03/04/2020,
publicado  no  Diário  Oficial  da  União  de  16/04/2020.  Caso  constatado  prejuízo  ao
interesse público, recomenda-se a apuração de eventual responsabilidade dos
envolvidos.

Ademais,  sugere-se  o  imediato  encaminhamento  da  documentação  pertinente  ao
Conselho  de  Defesa  Nacional  da  Presidência  da  República  para  a  obtenção  do
assentimento prévio.

 

FÁBIO FARIA
Ministro de Estado das Comunicações

 

Documento assinado eletronicamente por Alexandre Miranda Freire de
Oliveira Barros, Coordenador-Geral de Outorgas, em 04/01/2022, às
16:43 (horário oficial de Brasília), com fundamento no § 3º do art. 4º do
Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
9025672 e o código CRC F9F7C243.

 

Referência: Processo nº 53000.004932/2012-30 SEI nº 9025672
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão

 

 

Ofício Interno nº 15011/2022/MCOM

Brasília, 10 de Janeiro de 2022

 

A Senhora
Carolina Scherer Bicca
Consultora Jurídica
Ministério das Comunicações

 

 Assunto: Encaminha Nota Técnica nº 00098/2022/SEI-MCOM (9005366)

 

Senhora Consultora Jurídica,

Encaminho  a  Vossa  Senhoria  a  Nota  Técnica  nº  00098/2022/SEI-
MCOM (9005366), para conhecimento e posterior emissão de Parecer Jurídico.

Atenciosamente,

Maximiliano Salvadori Martinhão
Secretário de Radiodifusão

Documento assinado eletronicamente por Maximiliano Salvadori
Martinhão, Secretário de Radiodifusão, em 10/01/2022, às 18:55
(horário oficial de Brasília), com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº
10.543, de 13 de novembro de 2020.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
9100134 e o código CRC 6D05435A.

Em caso de resposta a este Ofício Interno, fazer referência expressa a: Ofício nº 15011/2022/MCOM -
 Processo nº 53000.004932/2012-30 - Nº SEI: 9100134
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão
Departamento de Outorga e Pós-Outorga
Coordenação-Geral de Outorgas
Coordenação de Outorga de Radiodifusão Educativa, Comunitária e Estatal

NOTA TÉCNICA Nº 98/2022/SEI-MCOM

 

Referência: Processo nº 53000.004932/2012-30

Assunto: Urgente. Anulação de Ato. À Consultoria Jurídica.

 

SUMÁRIO EXECUTIVO

1. Tratam os autos de procedimento de anulação de atos de
outorga deferida à UNIVERSIDADE FEDERAL DO PAMPA, CNPJ nº 09.341.233/0001-
22, para execução do Serviço de Radiodifusão Sonora em Frequência Modulada,
com  fins  exclusivamente  educativos,  na  localidade  de São  Borja/RS​, área  em
faixa de fronteira, por meio do canal 291E, através do Despacho de
Homologação de 13/06/2014, publicado no Diário Oficial da União de 25/06/2014,
em  conformidade  com  a  Portaria  nº  473,  de  20/06/2014,  publicada  no  Diário
Oficial  da  União  de  25/06/2014,  ratificada  pelo  Decreto  Legislativo  nº  79,  de
03/04/2020, publicado no Diário Oficial da União de 16/04/2020.

ANÁLISE

 

2. Por meio da NOTA TÉCNICA nº 9557/2021/SEI-MCOM (SEI
nº 7972269) foi realizado questionamento à Consultoria Jurídica sobre processo de
localidade  em  faixa  de  fronteira  em  que  não  foi  identificado  o  Assentimento
prévio, apontando-se todos os motivos interpretativos (mudanças normativas) que
ensejaram a referida ocorrência.

3. A CONJUR se manifestou no PARECER nº 00536/2021/CONJUR-
MCOM/CGU/AGU  (SEI  nº 8978939), esclarecendo alguns preceitos normativos
e recomendando as seguintes diligências:

17. Assim, analisando a legislação aplicável ao processo em questão, observa-se que o
assentimento prévio deveria ter sido obtido antes da publicação da Portaria n.º 473, de
20/06/2014, publicada no Diário Oficial da União de 25/06/2014, de forma que o ato é
ilegal, devendo ser anulado.

20. A convalidação é uma forma de correção de vícios existentes em um ato ilegal, no
entanto,  não  se  vislumbra  possível  sua  adoção,  vez  não  se  tratar  de  vício  sanável.
Ademais, não se pode afirmar que não exista lesão ao interesse público, já que o CDN
ainda não validou a operação.

21. Por fim, a Secretaria apontou que as alterações no Regulamento dos Serviços de
Radiodifusão, aprovado pelo Decreto n.º 52795/63, acerca do momento da realização
da  instrução  técnica  "dificultaram  o  entendimento  da  cronologia  e  ensejaram  a
situação  de  não  ter  sido  realizado  o  procedimento  do  Assentimento  Prévio  nos
presentes  autos".  Todavia,  como  demonstrado,  na  legislação  vigente  à  época,  o
assentimento prévio era exigido para a autorização da execução do serviço.

22. Diante do exposto, esta Consultoria Jurídica, órgão setorial da Advocacia-Geral da
União,  restringindo-se  à  análise  da  consulta  encaminhada  pela  NOTA  TÉCNICA  Nº
9557/2021/SEI-MCOM  (SEI  7972269),  recomenda  a  anulação  da  Portaria  nº  473,  de
20/06/2014, publicada no Diário Oficial da União de 25/06/2014, bem como que seja a
medida comunicada ao Congresso Nacional para as providências que entender
cabíveis naquela esfera, referente ao Decreto Legislativo nº 79, de 03/04/2020,
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cabíveis naquela esfera, referente ao Decreto Legislativo nº 79, de 03/04/2020,
publicado  no  Diário  Oficial  da  União  de  16/04/2020.  Caso  constatado  prejuízo  ao
interesse público, recomenda-se a apuração de eventual responsabilidade dos
envolvidos.

24. Ademais, sugere-se o imediato encaminhamento da documentação pertinente ao
Conselho de Defesa Nacional da Presidência da República para a obtenção do
assentimento prévio.

 

4. Assim, cumprindo as recomendações da Consultoria, cumpre informar
de pronto a inexistência de prejuízo ao interesse público (não restou formalizado o
Contrato), bem como a inexistência de eventual circunstância que indique indício
de  irregularidade  que  possa  justificar  a  apuração  de  responsabilidade  funcional,
pois  conforme  já  esclarecido  na  NOTA  TÉCNICA  nº  9557/2021/SEI-MCOM  (SEI
nº 7972269), a ocorrência foi ocasionada por dificuldades hermenêuticas
decorrentes de constantes mudanças legislativas.

5. Providencia-se também - com base no art. 53 da Lei nº 9.784, de 29 de
fevereiro  de  1999,  segundo  o  qual “a  Administração  deve  anular  seus  próprios
atos,  quando  eivados  de  vício  de  legalidade,  e  pode  revogá-los  por  motivo  de
conveniência  ou  oportunidade,  respeitados  os  direitos  adquiridos”,  e  na  Súmula
473 do STF, "a Administração pode anular seus próprios atos, quando eivados de
vícios que os tornem ilegais, porque deles não se originam direitos, ou revogá-los,
por motivo de conveniência ou oportunidade, respeitados os diretos adquiridos e
ressalvada, em todos os casos, a apreciação judicial" -, de imediato, a anulação
da  Portaria  nº  473,  de  20/06/2014,  publicada  no  Diário  Oficial  da  União  de
25/06/2014, conforme minuta anexa SEI nº 9025668. Ademais, na minuta anexa
SEI  nº 9025671,  consta  a  informação  ao  Congresso para  anulação do Decreto
Legislativo nº 79, de 03/04/2020, publicado no Diário Oficial da União de
16/04/2020.

6. Cumpre questionar ainda à Conjur quanto à necessidade de notificação
da  entidade  para  manifestação  sobre  a  decisão  de  anulação  antes  que  seja
publicada a portaria de anulação. Estamos realizando esta providência nos autos
do  processo  nº  53115.000287/2022-61,  comunicando  a  respeito  das  medidas
tomadas e procedendo a abertura de processo específico de Assentimento
(processo nº 53115.000287/2022-61), solicitando-se a documentação cabível. No
entanto,  cabe  questionar  se  é  necessário  aguardar  a  manifestação  da  entidade
antes  da  publicação  da  nova  portaria  de  anulação,  tendo  em  vista  que  não  há
argumento cabível para se rever essa decisão de anulação.

 

CONCLUSÃO

7. Diante do exposto, nos termos dos itens acima, opinamos:

a)seja declarada a anulação da Portaria nº 473, de 20 de junho de
2014, publicada no Diário Oficial da União de 25 de junho de 2014;

b)seja comunicado o Congresso para anulação do Decreto
Legislativo nº 79, de 03 de abril de 2020, publicado no Diário Oficial
da União de 16 de abril de 2020;

c) seja iniciado o procedimento de Assentimento Prévio e
comunicada a entidade a respeito das decisões em comento;

d)seja remetido o correspondente processo à Consultoria Jurídica, a
fim  de  que  se  manifeste  sobre  a  regularidade  jurídico-formal  da
minuta  da  Portaria  de  Anulação  e  da  Exposição  de  Motivos  ao
Congresso Nacional, elaboradas com vistas à celeridade processual;
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e)sejam os autos posteriormente devolvidos a esta Secretaria, com
vistas à adoção das providências consectárias.

 

À consideração superior.

 

 

Documento assinado eletronicamente por Kelen Azevedo Cornelio,
Analista Técnico-Administrativo, em 05/01/2022, às 13:34 (horário
oficial de Brasília), com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº 10.543,
de 13 de novembro de 2020.

Documento assinado eletronicamente por Vilma de Fatima Alvarenga
Fanis, Coordenadora de Outorga de Radiodifusão Educativa,
Comunitária e Estatal, em 05/01/2022, às 13:35 (horário oficial de
Brasília), com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de
novembro de 2020.

Documento assinado eletronicamente por Alexandre Miranda Freire de
Oliveira Barros, Coordenador-Geral de Outorgas, em 05/01/2022, às
13:56 (horário oficial de Brasília), com fundamento no § 3º do art. 4º do
Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

Documento assinado eletronicamente por William Ivo Koshevnikoff
Zambelli, Diretor do Departamento de Outorga e Pós-Outorga, em
10/01/2022, às 10:41 (horário oficial de Brasília), com fundamento no § 3º
do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
9005366 e o código CRC 56B81F66.

Minutas e Anexos

PARECER CONJUR nº 00536/2021/CONJUR-MCOM/CGU/AGU (SEI nº 8978939)

Minuta de Portaria de Anulação SEI nº 9025668.

Minuta de Exposição de Motivos SEI nº 9025671

Parecer de Mérito SEI nº 9025672

Referência: Processo nº 53000.004932/2012-30 SEI nº 9005366
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ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO 

CONSULTORIA-GERAL DA UNIÃO 
CONSULTORIA JURÍDICA JUNTO AO MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

COORDENAÇÃO-GERAL DE RADIODIFUSÃO E TELECOMUNICAÇÕES - CGRT 
CONSULTORIA JURÍDICA JUNTO AO MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES ESPLANADA DOS MINISTÉRIOS, BLOCO R, ED. SEDE, SALA 915 CEP: 70044-900 BRASÍLIA-DF

FONE: (61) 2027-6535/6196

 

NOTA n. 00042/2022/CONJUR-MCOM/CGU/AGU
 

NUP: 53000.004932/2012-30
INTERESSADOS: FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE FEDERAL DO PAMPA - UNIPAMPA

ASSUNTOS: RADIODIFUSÃO
 

 
Senhor Coordenador-Geral de Radiodifusão e Telecomunicações, 

 
1. Trata-se de processo administrativo encaminhado pela Secretaria de Radiodifusão no qual solicita
manifestação desta Consultoria "sobre a regularidade jurídico-formal da minuta da Portaria de Anulação e da Exposição
de Motivos ao Congresso Nacional, elaboradas com vistas à celeridade processual". 

2. Observa-se que os autos foram recentemente objeto de análise por este órgão de assessoramento, uma vez
que  a  outorga  fora  concedida  em  faixa  de  fronteira  sem  o  devido  assentimento  prévio.  A  área  técnica  apresentou
questionamentos,  os  quais  foram  enfrentados  por  meio  do  PARECER  n.  00536/2021/CONJUR-MCOM/CGU/AGU,
aprovado  pelos  DESPACHO  n.  02294/2021/CONJUR-MCOM/CGU/AGU  e  DESPACHO  n.  02303/2021/CONJUR-
MCOM/CGU/AGU (SEI 8978939): 

17. Assim, analisando a legislação aplicável ao processo em questão, observa-se que o assentimento
prévio deveria ter sido obtido antes da publicação da Portaria n.º 473, de 20/06/2014, publicada no
Diário Oficial da União de 25/06/2014, de forma que o ato é ilegal, devendo ser anulado.

18.  Como  sabido,  a  Administração  tem  o  dever  de  anulação  de  seus  próprios  atos  eivados  de
ilegalidade, passível de ser exercido dentro do prazo, nos termos do art. 54 da Lei nº 9784/99 e de
entendimento sumulado pelo Supremo Tribunal Federal :

Art.  54.  “O  direito  da  Administração  de  anular  os  atos  administrativos  de  que  decorram  efeitos
favoráveis para os destinatários decai em cinco anos, contados da data em que foram praticados,
salvo comprovada má-fé”.

A Administração Pública pode declarar a nulidade dos seus próprios atos. (STF, Súmula nº 346,
Sessão Plenária de 13.12.1963)

A Administração pode anular seus próprios atos, quando eivados de vícios que os tornam ilegais,
porque deles não se originam direitos (...). (STF, Súmula nº 473, Sessão Plenária de 03.12.1969)

19.  Muito  embora  o  ato  tenha  sido  publicado  em  2014,  este  somente  passou  a  ter  eficácia,  por
disposição  constitucional,  com  a  ratificação  do  Congresso  Nacional,  que  ocorreu  em  2020,  por
meio  do  Decreto  Legislativo  nº  79,  de  03/04/2020,  publicado  no  Diário  Oficial  da  União  de
16/04/2020:

Art. 223. Compete ao Poder Executivo outorgar e renovar concessão, permissão e autorização para
o serviço de radiodifusão sonora e de sons e imagens, observado o princípio da complementaridade
dos sistemas privado, público e estatal.

(...)

§ 3º O ato de outorga ou renovação somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso
Nacional, na forma dos parágrafos anteriores.

20. A convalidação é uma forma de correção de vícios existentes em um ato ilegal, no entanto, não
se vislumbra possível sua adoção, vez não se tratar de vício sanável. Ademais, não se pode afirmar
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que  não  exista  lesão  ao  interesse  público,  já  que  o  CDN  ainda  não  validou  a  operação.  A  esse
respeito, o art. 55 da Lei nº 9784/1999 preconiza, in verbis :

Art. 55. Em decisão na qual se evidencie não acarretarem lesão ao interesse público nem prejuízo a
terceiros,  os  atos  que  apresentarem  defeitos  sanáveis  poderão  ser  convalidados  pela  própria
Administração.

21. Por fim, a Secretaria apontou que as alterações no Regulamento dos Serviços de Radiodifusão,
aprovado  pelo  Decreto  n.º  52795/63,  acerca  do  momento  da  realização  da  instrução  técnica
"dificultaram  o  entendimento  da  cronologia  e  ensejaram  a  situação  de  não  ter  sido  realizado  o
procedimento  do  Assentimento  Prévio  nos  presentes  autos".  Todavia,  como demonstrado, na
legislação vigente à época, o assentimento prévio era exigido para a autorização da execução do
serviço. 

22. Assim, recomenda-se a anulação da Portaria nº 473, de 20/06/2014, publicada no Diário Oficial
da União de 25/06/2014, bem como que seja a medida comunicada ao Congresso Nacional para as
providências  que  entender  cabiveis  naquela  esfera,  referente  ao  Decreto  Legislativo  nº  79,  de
03/04/2020, publicado no Diário Oficial da União de 16/04/2020. Ademais, sugere-se o imediato
encaminhamento da documentação pertinente ao Conselho de Defesa Nacional da Presidência da
República para a obtenção do assentimento prévio. 

III. CONCLUSÃO

23. Diante do exposto, esta Consultoria Jurídica, órgão setorial da Advocacia-Geral da
União, restringindo-se à análise da consulta encaminhada pela NOTA TÉCNICA
Nº 9557/2021/SEI-MCOM (SEI 7972269), recomenda a anulação da Portaria nº 473, de
20/06/2014,  publicada  no  Diário  Oficial  da  União  de  25/06/2014,  bem  como  que  seja  a  medida
comunicada  ao  Congresso  Nacional  para  as  providências  que  entender  cabiveis  naquela  esfera,
referente ao  Decreto  Legislativo  nº  79,  de  03/04/2020,  publicado  no  Diário  Oficial  da  União  de
16/04/2020. Caso constatado prejuízo ao interesse público, recomenda-se a apuração de eventual
responsabilidade dos envolvidos.

24. Ademais, sugere-se o imediato encaminhamento da documentação pertinente ao Conselho de
Defesa Nacional da Presidência da República para a obtenção do assentimento prévio. 

25. Caso persistam dúvidas acerca do caso concreto, além dos esclarecimentos supra, que os autos
sejam novamente encaminhados a este órgão para nova análise e manifestação. 

 

3. Ato contínuo, a Secretaria apresenta novo questionamento a esta Consultoria: 
6.  Cumpre  questionar  ainda  à  Conjur  quanto  à  necessidade  de  notificação  da  entidade  para
manifestação sobre a decisão de anulação antes que seja publicada a portaria de anulação. Estamos
realizando  esta  providência  nos  autos  do  processo  nº  53115.000287/2022-61,  comunicando  a
respeito  das  medidas  tomadas  e  procedendo  a  abertura  de  processo  específico  de  Assentimento
(processo  nº  53115.000287/2022-61),  solicitando-se  a  documentação  cabível.  No  entanto,  cabe
questionar se é necessário aguardar a manifestação da entidade antes da publicação da nova portaria
de anulação, tendo em vista que não há argumento cabível para se rever essa decisão de anulação.

 
4. Aufere-se  dos  autos  n.°  53115.000287/2022-61  que  a  entidade  já  foi  notificada  das  medidas  a  serem
tomadas,  bem  como  da  necessária  apresentação  da  documentação  obrigatória  para  a  obtenção  do  assentimento  pelo
Conselho  de  Defesa  Nacional,  através  do  OFÍCIO  Nº  121/2022/MCOM,  encaminhado  pela  Correspondência  Eletrônica
COREC_MCOM 9205397.

5. Assim, estando em aberto o prazo para manifestação da interessada, o qual se encerrará nos próximos dias,
entende-se que, por cautela, especialmente diante da natureza da decisão a ser tomada nestes autos, que a publicação do ato
que anula a Portaria anterior aguarde o esgotamento do prazo em 13.02.2022. 
6. Quanto às minutas propostas, sugere-se que o encaminhamento à Presidência pontue a anulação do ato no
âmbito desta Pasta e a necessária comunicação da medida ao Congresso Nacional para as providências cabíveis naquela
esfera,  referente  ao  Decreto  Legislativo  nº  79,  de  03/04/2020,  publicado  no  Diário  Oficial  da  União  de  16/04/2020.
Portanto, recomenda-se que, tanto a Exposição de Motivos, quanto o Parecer de Mérito, não determinem, expressamente, a
anulação do citado DL, por não ser este competência do titular desta Pasta. 
7. Restituam-se os autos para a Secretaria de Radiodifusão, para as providências sequenciais. 

 
À consideração superior.

 
Brasília, 26 de janeiro de 2022.
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TÔNIA LAVOGADE COSTA

Advogada da União
Coordenadora Jurídica de Radiodifusão Educativa e Comunitária

 
 

 

Atenção,  a  consulta  ao  processo  eletrônico  está  disponível  em  http://sapiens.agu.gov.br  mediante  o
fornecimento do Número Único de Protocolo (NUP) 53000004932201230 e da chave de acesso afbd50f3

 

Documento assinado eletronicamente por TONIA LAVOGADE COSTA, de acordo com os normativos legais aplicáveis. A
conferência da autenticidade do documento está disponível com o código 807814057 no endereço eletrônico
http://sapiens.agu.gov.br. Informações adicionais: Signatário (a): TONIA LAVOGADE COSTA. Data e Hora: 27-01-2022
06:17. Número de Série: 37745437151420413935880047606. Emissor: Autoridade Certificadora SERPRORFBv5.
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ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO 

CONSULTORIA-GERAL DA UNIÃO 
CONSULTORIA JURÍDICA JUNTO AO MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

COORDENAÇÃO-GERAL DE RADIODIFUSÃO E TELECOMUNICAÇÕES - CGRT 
CONSULTORIA JURÍDICA JUNTO AO MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES ESPLANADA DOS MINISTÉRIOS, BLOCO R, ED. SEDE, SALA 915 CEP: 70044-900 BRASÍLIA-DF

FONE: (61) 2027-6535/6196

 

DESPACHO n. 00148/2022/CONJUR-MCOM/CGU/AGU
 

NUP: 53000.004932/2012-30
INTERESSADO: Secretaria de Radiodifusão - SERAD 

ASSUNTO: Outorga para prestação do serviço de radiodifusão com fins exclusivamente educativos
 

 
1. Aprovo  a  NOTA  n.  00042/2022/CONJUR-MCOM/CGU/AGU,  elaborada  pela  Dra.  Tônia  Lavogade
Costa, advogada da União e Coordenadora Jurídica de Radiodifusão Educativa e Comunitária.

 

2. Os  autos  do  Processo  Administrativo  em  análise  versam  sobre  consulta  formulada  pela  SERAD  a
respeito  da  regularidade  jurídico-formal  da  minuta  da  portaria  de  anulação  e  de  exposição  de  motivos  a  ser  enviada
ao  Congresso  Nacional,  uma  vez  que  a  Portaria  n.º 473, de 20/06/2014, foi editada sem o assentimento prévio
(vide PARECER n. 00536/2021/CONJUR-MCOM/CGU/AGU)

 

3. Conforme os termos da NOTA n. 00042/2022/CONJUR-MCOM/CGU/AGU, a Secretaria de
Radiodifusão deve adotar as  providências apresentadas nos itens 5 e 6 da referida NOTA.

 
4. Encaminhem-se os autos do Processo Administrativo à Secretaria de Radiodifusão – SERAD para ciência
e demais providências cabíveis.

 

 
Brasília, 27 de janeiro de 2022.

 
assinado eletronicamente

JOÃO PAULO SANTOS BORBA
ADVOGADO DA UNIÃO

COORDENADOR-GERAL DE ASSUNTOS JURÍDICOS DE RADIODIFUSÃO E TELECOMUNICAÇÕES
Por delegação da Consultora Jurídica da Consultoria Jurídica junto ao Ministério das Comunicações, na

forma do art. 4º da Portaria nº 3.255, de 2021, publicada no Boletim Especial nº 49, de 2021.

 
 

Atenção,  a  consulta  ao  processo  eletrônico  está  disponível  em  http://sapiens.agu.gov.br  mediante  o
fornecimento do Número Único de Protocolo (NUP) 53000004932201230 e da chave de acesso afbd50f3

 

Documento  assinado  eletronicamente  por  JOAO  PAULO  SANTOS  BORBA,  de  acordo  com  os  normativos  legais
aplicáveis. A conferência da autenticidade do documento está disponível com o código 808098517 no endereço eletrônico
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão
 

DESPACHO

Processo nº: 53000.004932/2012-30

De  ordem  do  Senhor  Secretário  de  Radiodifusão,  encaminhe-se  o
presente processo ao Departamento de Outorga e Pós-Outorga, para
conhecimento  da  Nota  nº  00042/2022/CONJUR-MCOM/CGU/AGU  (9292824) , e
adoção de providências cabíveis.

 

Documento assinado eletronicamente por Ana Maria dos Santos, Chefe
de Gabinete da Secretaria de Radiodifusão substituta, em
31/01/2022, às 13:32 (horário oficial de Brasília), com fundamento no § 3º
do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
9301904 e o código CRC 75664578.

 
Minutas e Anexos
 
Não Possui.

Referência: Processo nº 53000.004932/2012-30 SEI-MCOM nº 9301904
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão
Departamento de Outorga e Pós-Outorga
 

DESPACHO

Processo nº: 53000.004932/2012-30
 
Referência: Nota nº 00042/2022/CONJUR-MCOM/CGU/AGU (9292824)
 
Interessado: Fundação Universidade Federal do Pampa - Unipampa 
 
Assunto: Anulação de Ato. Consulta Conjur. Devolução dos autos
 

À CGOU

De  ordem  do  Diretor,    encaminhe-se  este  processo  à  Coordenação-
Geral  de  Outorgas  (CGOU)  para  conhecimento  da  Nota  nº  00042/2022/CONJUR-
MCOM/CGU/AGU (9292824) , e  providências cabíveis.

 

 

Brasília, 31 de janeiro de 2022.

 

Documento assinado eletronicamente por Elise Miranda Gonzaga,
Assessora Técnica, em 31/01/2022, às 14:07 (horário oficial de Brasília),
com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de
novembro de 2020.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
9301962 e o código CRC 36CD4260.

 
Minutas e Anexos
 
Não Possui.

Referência: Processo nº 53000.004932/2012-30 SEI-MCOM nº 9301962
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MINUTA DE

PORTARIA DE ANULAÇÃO

 

O  MINISTRO  DE  ESTADO  DAS  COMUNICAÇÕES,  no  uso  de  suas
atribuições e considerando o Parecer nº 00536/2021/CONJUR-MCOM/CGU/AGU e a
Nota  Técnica  nº  98/2022/SEI-MCOM,  constantes  do  Processo  Administrativo  nº
53000.004932/2012-30, resolve:

Art. 1º Anular a Portaria nº 473, de 20 de junho de 2014, publicada no
Diário  Oficial  da  União  de  25  de  junho  de  2014,  que  outorgou  à  UNIVERSIDADE
FEDERAL  DO  PAMPA,  CNPJ  nº  09.341.233/0001-22,  a  execução  do  Serviço  de
Radiodifusão Sonora em Frequência Modulada, com fins exclusivamente
educativos,  na  localidade  de São  Borja/RS​, área  em  faixa  de  fronteira,  por
meio do canal 291E. 

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

 

FÁBIO FARIA
Ministro de Estado das Comunicações

 
 

AVISO:
O presente documento é uma minuta e não possui validade jurídica.

A assinatura abaixo é de autoria da unidade geradora desta minuta.
Os efeitos de seu teor só terão validade quando sua versão definitiva for assinada

pela autoridade competente.

 

Documento assinado eletronicamente por Alexandre Miranda Freire de
Oliveira Barros, Coordenador-Geral de Outorgas, em 21/02/2022, às
12:19 (horário oficial de Brasília), com fundamento no § 3º do art. 4º do
Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
9479132 e o código CRC 2A8D3DEF.

Referência: Processo nº 53000.004932/2012-30 SEI-MCOM nº 9479132
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MINUTA DE

EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS

 

EM nº        /          /MCOM

Brasília,            de                         de 2022.

 

Senhor Presidente da República,

 

1. Encaminho ao Senhor o processo administrativo nº
53000.004932/2012-30, relativo a procedimento de seleção pública para outorga
de serviço de radiodifusão sonora em frequência modulada, com fins
exclusivamente  educativos,  na  localidade  de São  Borja/RS​, área  em  faixa  de
fronteira,  por  meio  do  canal  291E,  cujo  objeto  foi  adjudicado  à  UNIVERSIDADE
FEDERAL DO PAMPA, CNPJ nº 09.341.233/0001-22 , por intermédio do Despacho de
Homologação, de 13 de junho de 2014, publicado no Diário Oficial da União em 25
de junho de 2014.

2. Após  a  publicação  da  Portaria  nº  473,  de  20  de  junho  de  2014,
publicada  no  Diário  Oficial  da  União  de  25  de  junho  de  2014,  que  outorgou
permissão  à  entidade  para  executar,  pelo  prazo  de  dez  anos,  sem  direito  de
exclusividade, o serviço de radiodifusão sonora em frequência modulada, com fins
exclusivamente educativos, na referida localidade, foi publicado o Decreto
Legislativo nº 79, de 03 de abril de 2020, publicado no Diário Oficial da União de 16
de abril de 2020.

3. Posteriormente, conforme explicitado no Parecer da Consultoria
Jurídica  do  Ministério  nº  00536/2021/CONJUR-MCOM/CGU/AGU,  foi  verificada  a
necessidade de anulação da Portaria nº 473, de 20 de junho de 2014, publicada no
Diário Oficial da União de 25 de junho de 2014, bem como do Decreto Legislativo
nº 79, de 03 de abril de 2020, publicado no Diário Oficial da União de 16 de abril de
2020, tendo em vista que, primeiramente precisa ser obtido o Assentimento Prévio
concedido pelo Conselho de Defesa Nacional, em razão da legislação cabível para
a presente outorga. 

4. A anulação da Portaria nº 473, de 20 de junho de 2014, publicada no
Diário Oficial da União de 25 de junho de 2014, foi devidamente realizada por essa
Pasta com a publicação da Portaria  nº    , de    de           de 2022, no Diário Oficial
da União de    de              de 2022.

5. Deste modo, em caráter de urgência, faz-se necessário o
encaminhamento  da  presente  Exposição  de  Motivos  à  Presidência  da  República,
para as providências cabíveis, bem como a comunicação da medida ao Congresso
Nacional para as providências cabíveis naquela esfera relativamente ao Decreto
Legislativo nº 79, de 03 de abril de 2020, publicado no Diário Oficial da União de 16
de abril de 2020.

 

Respeitosamente,
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FÁBIO FARIA
Ministro de Estado das Comunicações

 
 

AVISO:
O presente documento é uma minuta e não possui validade jurídica.

A assinatura abaixo é de autoria da unidade geradora desta minuta.
Os efeitos de seu teor só terão validade quando sua versão definitiva for assinada

pela autoridade competente.

 

Documento assinado eletronicamente por Alexandre Miranda Freire de
Oliveira Barros, Coordenador-Geral de Outorgas, em 21/02/2022, às
12:19 (horário oficial de Brasília), com fundamento no § 3º do art. 4º do
Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
9479143 e o código CRC BD6AE9E5.

Referência: Processo nº 53000.004932/2012-30 SEI-MCOM nº 9479143
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão
Departamento de Outorga e Pós-Outorga
Coordenação-Geral de Outorgas
Coordenação de Outorga de Radiodifusão Educativa, Comunitária e Estatal

 

PARECER DE MÉRITO Nº 28/2022/SEI-MCOM

 

1. Análise do problema que o ato normativo visa a solucionar:

Processo  para anulação  de  ato  referente  à  outorga  de  serviço  de  radiodifusão
sonora em frequência modulada, com fins exclusivamente educativos, na
localidade  de São  Borja/RS​, área  em  faixa  de  fronteira,  por  meio  do  canal
291E.

2. Objetivos que se pretende alcançar:

Necessidade de tomada de providências quanto ao Decreto Legislativo nº 79, de
03 de abril de 2020, publicado no Diário Oficial da União de 16 de abril de 2020,
tendo em vista que o Ministério das Comunicações já realizou a anulação
da Portaria nº 473, de 20 de junho de 2014, publicada no Diário Oficial da União
de 25 de junho de 2014. Após, deverá ser obtido o Assentimento Prévio,
concedido pelo Conselho de Defesa Nacional, em razão da legislação cabível, para
que a outorga possa ser devidamente concedida.

3. Identificação dos atingidos pelo ato normativo:

UNIVERSIDADE FEDERAL DO PAMPA, CNPJ nº 09.341.233/0001-22

4. Estratégia e prazo para implementação:

Não há.

5.  Na  hipótese  de  a  proposta  implicar  em  renúncia  de  receita,  criação,
aperfeiçoamento  ou  expansão  da  ação  governamental,  ou  aumento  de
despesas:

a) a estimativa do impacto orçamentário-financeiro no exercício em que
entrar  em  vigor  e  nos  dois  subsequentes,  constando,  de  forma  clara  e
detalhada,  as  premissas  e  as  metodologias  de  cálculo  utilizadas,  e
indicando: i) se a medida proposta foi considerada nas metas de
resultados  fiscais  previstas  na  lei  de  diretrizes  orçamentárias;  e  ii)  a
simulação que demonstre o impacto da despesa com a medida proposta;
e

b) a declaração de que a medida apresenta: i) adequação orçamentária e
financeira  com  a  lei  orçamentária  anual;  e  ii)  compatibilidade  com  o
plano plurianual, com a lei de diretrizes orçamentárias e com o art. 107
do Ato das Disposições Constitucionais Transitórias.

Não  há  renúncia  de  receita,  criação,  aperfeiçoamento  ou  expansão  da  ação
governamental, ou aumento de despesas.

6. Análise do impacto da medida sobre o meio ambiente e sobre outras
políticas públicas, inclusive quanto à interação ou à sobreposição:
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Não há.

7. Análise das consequências do uso do processo legislativo
regular (apenas nos casos de medida provisória ou de projeto de lei em
regime de urgência):

Não se aplica.

8. Síntese do Parecer Jurídico:

Assim, analisando a legislação aplicável ao processo em questão, observa-se que o
assentimento prévio deveria ter sido obtido antes da publicação da Portaria n.º 473,
de 20/06/2014, publicada no Diário Oficial da União de 25/06/2014, de forma que o ato
é ilegal, devendo ser anulado.

A convalidação é uma forma de correção de vícios existentes em um ato ilegal, no
entanto,  não  se  vislumbra  possível  sua  adoção,  vez  não  se  tratar  de  vício  sanável.
Ademais, não se pode afirmar que não exista lesão ao interesse público, já que o CDN
ainda não validou a operação.

Por  fim,  a  Secretaria  apontou  que  as  alterações  no  Regulamento  dos  Serviços  de
Radiodifusão, aprovado pelo Decreto n.º 52795/63, acerca do momento da realização
da  instrução  técnica  "dificultaram  o  entendimento  da  cronologia  e  ensejaram  a
situação  de  não  ter  sido  realizado  o  procedimento  do  Assentimento  Prévio  nos
presentes  autos".  Todavia,  como  demonstrado,  na  legislação  vigente  à  época,  o
assentimento prévio era exigido para a autorização da execução do serviço.

Diante  do  exposto,  esta  Consultoria  Jurídica,  órgão  setorial  da  Advocacia-Geral  da
União,  restringindo-se  à  análise  da  consulta  encaminhada  pela  NOTA  TÉCNICA  Nº
9557/2021/SEI-MCOM  (SEI  7972269),  recomenda  a  anulação  da  Portaria  nº  473,  de
20/06/2014, publicada no Diário Oficial da União de 25/06/2014, bem como que seja a
medida comunicada ao Congresso Nacional para as providências que entender
cabíveis  naquela  esfera,  referente  ao  Decreto  Legislativo  nº  79,  de  03/04/2020,
publicado  no  Diário  Oficial  da  União  de  16/04/2020.  Caso  constatado  prejuízo  ao
interesse público, recomenda-se a apuração de eventual responsabilidade dos
envolvidos.

Ademais,  sugere-se  o  imediato  encaminhamento  da  documentação  pertinente  ao
Conselho  de  Defesa  Nacional  da  Presidência  da  República  para  a  obtenção  do
assentimento prévio.

 

FÁBIO FARIA
Ministro de Estado das Comunicações

 

Documento assinado eletronicamente por Alexandre Miranda Freire de
Oliveira Barros, Coordenador-Geral de Outorgas, em 21/02/2022, às
12:19 (horário oficial de Brasília), com fundamento no § 3º do art. 4º do
Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
9479148 e o código CRC EE7E41EA.

 

Referência: Processo nº 53000.004932/2012-30 SEI nº 9479148
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES​
GABINETE DO MINISTRO

PORTARIA MCOM Nº 4855, DE 28 DE FEVEREIRO​ DE 2022

 

O  MINISTRO  DE  ESTADO  DAS  COMUNICAÇÕES,  no  uso  de  suas
atribuições e considerando o Parecer nº 00536/2021/CONJUR-MCOM/CGU/AGU e a
Nota  Técnica  nº  98/2022/SEI-MCOM,  constantes  do  Processo  Administrativo  nº
53000.004932/2012-30, resolve:

Art. 1º  Anular a Portaria nº 473, de 20 de junho de 2014, publicada no
Diário  Oficial  da  União  de  25  de  junho  de  2014,  que  outorgou  à  UNIVERSIDADE
FEDERAL  DO  PAMPA,  CNPJ  nº  09.341.233/0001-22,  a  execução  do  serviço  de
radiodifusão sonora em frequência modulada, com fins exclusivamente
educativos, na localidade de São Borja/RS, área em faixa de fronteira, por meio do
canal 291E.

Art. 2º  Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 

FÁBIO FARIA
Ministro de Estado das Comunicações

Documento assinado eletronicamente por Fábio Salustino Mesquita
Faria, Ministro de Estado das Comunicações, em 13/04/2022, às 14:00
(horário oficial de Brasília), com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº
10.543, de 13 de novembro de 2020.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
9517921 e o código CRC 774E6D34.

Referência: Processo nº 53000.004932/2012-30 SEI nº 9517921
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão
Departamento de Outorga e Pós-Outorga
Coordenação-Geral de Outorgas
Coordenação de Outorga de Radiodifusão Educativa, Comunitária e Estatal
 

DESPACHO

Processo nº: 53000.004932/2012-30
Referência: Parecer nº 00536/2021/CONJUR-MCOM/CGU/AGU (SEI
nº 8978939) e Nota nº​ 00042/2022/CONJUR-MCOM/CGU/AGU (SEI
nº 9292824)
 
Interessado: UNIVERSIDADE FEDERAL DO PAMPA, CNPJ nº
09.341.233/0001-22.
Assunto: Encaminhamento de atos para assinatura do Ministro.
 

À Secretaria de Radiodifusão - SERAD.

 

1. Tendo em vista o posicionamento favorável com recomendações
do Parecer nº 00536/2021 (SEI nº 8978939), a ratificação do posicionamento pela
Nota  nº  00042/2022  (SEI  nº 9292824)  e  o  cumprimento  das  diligências  erigidas
nesta última, quais sejam,

5.  Assim,  estando  em  aberto  o  prazo  para  manifestação  da  interessada,  o  qual  se
encerrará  nos  próximos  dias,  entende-se  que,  por  cautela,  especialmente  diante  da
natureza da decisão a ser tomada nestes autos, que a publicação do ato que anula a
Portaria anterior aguarde o esgotamento do prazo em 13/02/2022.

Ampla defesa e contraditório concedidos. Prazo esgotado sem apresentação
de recurso contrário ao procedimento.

6.  Quanto  às  minutas  propostas,  sugere-se  que  o  encaminhamento  à  Presidência
pontue  a  anulação  do  ato  no  âmbito  desta  Pasta  e  a  necessária  comunicação  da
medida ao Congresso Nacional para as providências cabíveis naquela esfera, referente
ao Decreto Legislativo nº 79, de 03/04/2020, publicado no Diário Oficial da União de
16/04/2020.  Portanto,  recomenda-se  que,  tanto  a  Exposição  de  Motivos,  quanto  o
Parecer de Mérito, não determinem, expressamente, a anulação do citado DL, por não
ser este competência do titular desta Pasta.

Foram realizadas as atualizações necessárias, conforme Minutas Anexas SEI
nº 9479143, 9479132 e 9479148.

 

Referente ao procedimento de anulação de atos de outorga deferida à
UNIVERSIDADE FEDERAL DO PAMPA, CNPJ nº 09.341.233/0001-22, para execução
do Serviço de Radiodifusão Sonora em Frequência Modulada, com fins
exclusivamente  educativos,  na  localidade  de São  Borja/RS​, área  em  faixa  de
fronteira,  por  meio  do  canal  291E,  através  do  Despacho  de  Homologação  de
13/06/2014, publicado no Diário Oficial da União de 25/06/2014, em conformidade
com  a  Portaria  nº  473,  de  20/06/2014,  publicada  no  Diário  Oficial  da  União  de
25/06/2014, ratificada pelo Decreto Legislativo nº 79, de 03/04/2020, publicado no
Diário Oficial da União de 16/04/2020, encaminhem-se as minutas atualizadas de
Portaria de Anulação e de Exposição de Motivos com Parecer de Mérito, para as
providências consectárias.

 

À consideração superior.
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À consideração superior.

 

Documento assinado eletronicamente por Alexandre Miranda Freire de
Oliveira Barros, Coordenador-Geral de Outorgas, em 21/02/2022, às
12:19 (horário oficial de Brasília), com fundamento no § 3º do art. 4º do
Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

Documento assinado eletronicamente por William Ivo Koshevnikoff
Zambelli, Diretor do Departamento de Outorga e Pós-Outorga, em
24/02/2022, às 12:08 (horário oficial de Brasília), com fundamento no § 3º
do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
9479126 e o código CRC AB92C82E.

 
Minutas e Anexos

Minuta de Portaria de Anulação (SEI nº 9479132);
Minuta de Exposição de Motivos (SEI nº 9479143);
Parecer de Mérito (SEI nº 9479148).

Referência: Processo nº 53000.004932/2012-30 SEI-MCOM nº 9479126
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão

 

 

Ofício Interno nº 16810/2022/MCOM

Brasília, 28 de Fevereiro de 2022.

 

Ao Senhor
Wagner Primo Figueiredo Neto
Chefe de Gabinete do Ministro
Ministério das Comunicações

 

  Assunto:  Encaminha  Portaria  nº  4855/2022/MCOM-SEI  (9517921)  e
Exposição de Motivos cancelamento da Outorga​ (9517926)

 

Senhora Chefe de Gabinete,

De acordo com o disposto no Despacho COREC_MCOM
(9479126)  encaminho  a  Vossa  Senhoria  a  Portaria  nº  4855/2022/MCOM-SEI
(9517921)  e  Exposição  de  Motivos  cancelamento  da  Outorga  (9517926),  para
conhecimento e providências subsequentes.

Atenciosamente,

Maximiliano Salvadori Martinhão
Secretário de Radiodifusão

Documento assinado eletronicamente por Maximiliano Salvadori
Martinhão, Secretário de Radiodifusão, em 14/03/2022, às 17:56
(horário oficial de Brasília), com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº
10.543, de 13 de novembro de 2020.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
9517951 e o código CRC CBB9E6EB.

Em caso de resposta a este Ofício Interno, fazer referência expressa a: Ofício nº 16810/2022/MCOM -
 Processo nº 53000.004932/2012-30 - Nº SEI: 9517951
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EM nº        /MCTIC/2022
 

Brasília, 28 de fevereiro de 2022.

 

Excelentíssimo Senhor Presidente da República,

 

1. Submeto à sua apreciação o Processo Administrativo nº
53000.004932/2012-30, relativo a procedimento de seleção pública para outorga
de serviço de radiodifusão sonora em frequência modulada, com fins
exclusivamente  educativos,  na  localidade  de  São  Borja/RS,  área  em  faixa  de
fronteira,  por  meio  do  canal  291E,  cujo  objeto  foi  adjudicado  à  UNIVERSIDADE
FEDERAL DO PAMPA, CNPJ nº 09.341.233/0001-22 , por intermédio do Despacho de
Homologação de 13 de junho de 2014, publicado no Diário Oficial da União em 25
de junho de 2014.

2. Após  a  publicação  da  Portaria  nº  473,  de  20  de  junho  de  2014,  no
Diário  Oficial  da  União  de  25  de  junho  de  2014,  que  outorgou  permissão  à
entidade para executar, pelo prazo de dez anos, sem direito de exclusividade, o
serviço de radiodifusão sonora em frequência modulada, com fins exclusivamente
educativos, na referida localidade, foi publicado o Decreto Legislativo nº 79, de 3
de abril de 2020, publicado no Diário Oficial da União de 16 de abril de 2020.

3. Posteriormente, conforme explicitado no Parecer da Consultoria
Jurídica  nº  00536/2021/CONJUR-MCOM/CGU/AGU,  foi  verificada  a  necessidade  de
anulação da Portaria nº 473, de 20 de junho de 2014, publicada no Diário Oficial da
União de 25 de junho de 2014, bem como do Decreto Legislativo nº 79, de 3 de
abril de 2020, publicado no Diário Oficial da União de 16 de abril de 2020, tendo
em vista que, primeiramente precisa ser obtido o Assentimento Prévio concedido
pelo Conselho de Defesa Nacional, em razão da legislação cabível para a presente
outorga.

4. A anulação da Portaria nº 473, de 20 de junho de 2014, publicada no
Diário Oficial da União de 25 de junho de 2014, foi devidamente realizada por essa
Pasta com a publicação da Portaria nº 4.855, de 28 de fevereiro de 2022, no Diário
Oficial da União de__ de________de 2022.

5. Deste modo, em caráter de urgência, faz-se necessário o
encaminhamento  da  presente  Exposição  de  Motivos  à  Presidência  da  República,
para as providências cabíveis, bem como a comunicação da medida ao Congresso
Nacional para as providências cabíveis naquela esfera relativamente ao Decreto
Legislativo nº 79, de 3 de abril de 2020, publicado no Diário Oficial da União de 16
de abril de 2020.

 

Respeitosamente,

 

FÁBIO FARIA
Ministro de Estado das Comunicações

 
 

PARECER DE MÉRITO Nº 28/2022/SEI-MCOM
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1. Análise do problema que o ato normativo visa a solucionar:

Processo para anulação de ato referente à outorga de serviço de radiodifusão
sonora em frequência modulada, com fins exclusivamente educativos, na
localidade de São Borja/RS​, área em faixa de fronteira, por meio do canal
291E.

2. Objetivos que se pretende alcançar:

Necessidade de tomada de providências quanto ao Decreto Legislativo nº 79, de 3
de abril de 2020, publicado no Diário Oficial da União de 16 de abril de 2020,
tendo em vista que o Ministério das Comunicações já realizou a anulação
da Portaria nº 473, de 20 de junho de 2014, publicada no Diário Oficial da União
de 25 de junho de 2014. Após, deverá ser obtido o Assentimento Prévio,
concedido pelo Conselho de Defesa Nacional, em razão da legislação cabível, para
que a outorga possa ser devidamente concedida.

3. Identificação dos atingidos pelo ato normativo:

UNIVERSIDADE FEDERAL DO PAMPA, CNPJ nº 09.341.233/0001-22.

4. Estratégia e prazo para implementação:

Não há.

5. Na hipótese de a proposta implicar em renúncia de receita, criação,
aperfeiçoamento ou expansão da ação governamental, ou aumento de
despesas:

a) a estimativa do impacto orçamentário-financeiro no exercício em que
entrar em vigor e nos dois subsequentes, constando, de forma clara e
detalhada, as premissas e as metodologias de cálculo utilizadas, e
indicando: i) se a medida proposta foi considerada nas metas de
resultados fiscais previstas na lei de diretrizes orçamentárias; e ii) a
simulação que demonstre o impacto da despesa com a medida proposta; e

b) a declaração de que a medida apresenta: i) adequação orçamentária e
financeira com a lei orçamentária anual; e ii) compatibilidade com o plano
plurianual, com a lei de diretrizes orçamentárias e com o art. 107 do Ato
das Disposições Constitucionais Transitórias.

Não há renúncia de receita, criação, aperfeiçoamento ou expansão da ação
governamental, ou aumento de despesas.

6. Análise do impacto da medida sobre o meio ambiente e sobre outras
políticas públicas, inclusive quanto à interação ou à sobreposição:

Não há.

Exposição de Motivos Cancelamento da Outorga (9517926)         SEI 53000.004932/2012-30 / pg. 58

e9
a6

6d
b3

-a
76

a-
44

33
-b

9f
5-

4c
15

58
ed

3f
07

https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/e9a66db3-a76a-4433-b9f5-4c1558ed3f07
Autenticado eletronicamente, após conferência com original.



7. Análise das consequências do uso do processo legislativo
regular (apenas nos casos de medida provisória ou de projeto de lei em
regime de urgência):

Não se aplica.

8. Síntese do Parecer Jurídico:

Assim,  analisando  a  legislação  aplicável  ao  processo  em  questão,
observa-se que o assentimento prévio deveria ter sido obtido antes da publicação
da  Portaria  nº  473,  de  20/06/2014,  publicada  no  Diário  Oficial  da  União  de
25/06/2014, de forma que o ato é ilegal, devendo ser anulado.

A convalidação é uma forma de correção de vícios existentes em um
ato ilegal, no entanto, não se vislumbra possível sua adoção, vez não se tratar de
vício  sanável.  Ademais,  não  se  pode  afirmar  que  não  exista  lesão  ao  interesse
público, já que o CDN ainda não validou a operação.

Por fim, a Secretaria apontou que as alterações no Regulamento dos
Serviços de Radiodifusão, aprovado pelo Decreto nº 52.795/63, acerca do
momento  da  realização  da  instrução  técnica  "dificultaram  o  entendimento  da
cronologia e ensejaram a situação de não ter sido realizado o procedimento do
Assentimento Prévio nos presentes autos". Todavia, como demonstrado, na
legislação vigente à época, o assentimento prévio era exigido para a autorização
da execução do serviço.

Diante do exposto, esta Consultoria Jurídica, órgão setorial da
Advocacia-Geral da União, restringindo-se à análise da consulta encaminhada pela
NOTA TÉCNICA Nº 9557/2021/SEI-MCOM (SEI 7972269), recomenda a anulação da
Portaria nº 473, de 20/06/2014, publicada no Diário Oficial da União de
25/06/2014,  bem  como  que  seja  a  medida  comunicada  ao  Congresso  Nacional
para as providências que entender cabíveis naquela esfera, referente ao Decreto
Legislativo nº 79, de 03/04/2020, publicado no Diário Oficial da União de
16/04/2020. Caso constatado prejuízo ao interesse público, recomenda-se a
apuração de eventual responsabilidade dos envolvidos.

Ademais,  sugere-se  o  imediato  encaminhamento  da  documentação
pertinente  ao  Conselho  de  Defesa  Nacional  da  Presidência  da  República  para  a
obtenção do assentimento prévio.

 

FÁBIO FARIA
Ministro de Estado das Comunicações

Documento assinado eletronicamente por Fábio Salustino Mesquita
Faria, Ministro de Estado das Comunicações, em 13/04/2022, às 14:00
(horário oficial de Brasília), com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº
10.543, de 13 de novembro de 2020.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
9517926 e o código CRC 2CF21AF0.
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Referência: Processo nº 53000.004932/2012-30 SEI nº 9517926
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20/04/2022 15:40 Imprensa Nacional - recibo de recebimento de ofício

https://incom.in.gov.br/recibo.do?idof=7076090 1/1

 Imprimir Recibo Página Principal

Presidência da República
Imprensa Nacional

Envio Eletrônico de Matérias
Comprovante de Recebimento

A Imprensa Nacional recebeu Ofício Eletrônico com a solicitação de publicação de matérias
com as seguintes características:

   Data de envio: 20/04/2022 15:40:23
   Origem do Ofício: Gabinete do Ministro
   Operador: Rosiane Caixeta da Silva
   Ofício: 7076090
   Data prevista de publicação: 25/04/2022
   Local de publicação: Diário Oficial - Seção 1
   Forma de pagamento: Isento

As matérias enviadas somente serão publicadas na data e jornal indicados no Ofício
Eletrônico após validação e análise de adequação à legislação que disciplina a publicação de
matérias nos Jornais Oficiais. 

Matérias

Sequencial Arquivo(s) MD5 Tamanho (cm) Valor

14449282 PORTARIA MCOM NA 4855.rtf
8fcea7477e3d7a34
e00e9c7b5c86296a

5,00 R$ 165,20

TOTAL DO OFICIO 5,00 R$ 165,20
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25/04/2022 10:16 PORTARIA MCOM Nº 4.855, DE 28 DE FEVEREIRO DE 2022 - PORTARIA MCOM Nº 4.855, DE 28 DE FEVEREIRO DE 2022 - DOU - Imprensa Nacional

DIÁRIO OFICIAL DA UNIÃO
Publicado em: 25/04/2022 | Edição: 76 | Seção: 1 | Página: 16

Órgão: Ministério das Comunicações/Gabinete do Ministro

PORTARIA MCOM Nº 4.855, DE 28 DE FEVEREIRO DE 2022

O  MINISTRO  DE  ESTADO  DAS  COMUNICAÇÕES,  no  uso  de  suas  atribuições  e  considerando  o

Parecer nº 00536/2021/CONJUR-MCOM/CGU/AGU e a Nota Técnica nº 98/2022/SEI-MCOM, constantes

do Processo Administrativo nº 53000.004932/2012-30, resolve:

Art. 1º Anular a Portaria nº 473, de 20 de junho de 2014, publicada no Diário Oficial da União de

25 de junho de 2014, que outorgou à UNIVERSIDADE FEDERAL DO PAMPA, CNPJ nº 09.341.233/0001-22, a

execução do serviço de radiodifusão sonora em frequência modulada, com 

educativos, na localidade de São Borja/RS, área em faixa de fronteira, por meio do canal 291E.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

FÁBIO FARIA

Este conteúdo não substitui o publicado na versão certificada.
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Relatório do Canal

Id solicitação: 57dbac3f46437

Informações da Entidade

Dados da Entidade

Nome da Entidade: Fundacao Universidade Federal do Pampa - Unipampa

Nome Fantasia: Universidade Federal do Pampa - Unipampa

Telefone: (53) 3240-5400 E-mail: reitoria@unipampa.edu.br

CNPJ: 09.341.233/0001-22 Número do Fistel: 50411777246

Tipo Usuário: Adm Indireta Federal Tipo Taxa: 50% (órgãos do governo)

Data do contrato: Serviço: 230 - Radiodifusão Sonora em Frequência Modulada

Carater: Primário Local específico:

Rede: Categoria da Estação: Principal

Observações: RESOLUCAO ANATEL 125/99

Endereço Sede

Logradouro: Rua General Osorio Complemento:

Bairro: Centro Numero: 900

Município: Bagé UF: RS CEP: 96400100

Endereço Correspondência

Logradouro: Complemento:

Bairro: Numero:

Município: UF: CEP:

Endereço do Transmissor

Logradouro: Complemento:

Bairro: Numero:

Município: UF: CEP:

Endereço do Estúdio Principal

Logradouro: Complemento:

Bairro: Numero:

Município: UF: CEP:

Endereço do Estúdio Auxiliar

Logradouro: Complemento:

Bairro: Numero:

Município: UF: CEP:

Informações do Plano Basico

Localização

Município: São Borja UF: RS

Parâmetros Técnicos

Canal: 291 Frequência: 106.1 MHz Classe: C ERP Máxima: -kW

HCI: m Pareamento: Decalagem: Fase: 1

Informações da Estação

Informações Gerais

Apr 26, 2022 1/3
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Relatório do Canal

Número da Estação: Número Indicativo:

Data Último Licenciamento: Número da Licença:

Estação Principal

Localização

Latitude: - Longitude: - Cota da base: 0 m

Transmissor Principal

Código Equipamento: Modelo: Equipamento não encontrado

Fabricante: Potência de Operação: kW

Linha de Transmissão Principal

Modelo: Fabricante:

Comprimento da Linha: m Atenuação: dB/100m Perdas Acessórias: 0.5 dB Impedância: ohms

Antena Principal

Modelo: Fabricante:

Ganho: dBd Beam-Tilt: º Orientação NV: º Polarização: HCI: m ERP Máxima: 0 kW

Padrão de Antena dBd

0º: 0 5º: 0 10º: 0 15º: 0 20º: 0 25º: 0 30º: 0 35º: 0 40º: 0 45º: 0 50º: 0 55º: 0

60º: 0 65º: 0 70º: 0 75º: 0 80º: 0 85º: 0 90º: 0 95º: 0 100º: 0 105º: 0 110º: 0 115º: 0

120º: 0 125º: 0 130º: 0 135º: 0 140º: 0 145º: 0 150º: 0 155º: 0 160º: 0 165º: 0 170º: 0 175º: 0

180º: 0 185º: 0 190º: 0 195º: 0 200º: 0 205º: 0 210º: 0 215º: 0 220º: 0 225º: 0 230º: 0 235º: 0

240º: 0 245º: 0 250º: 0 255º: 0 260º: 0 265º: 0 270º: 0 275º: 0 280º: 0 285º: 0 290º: 0 295º: 0

300º: 0 305º: 0 310º: 0 315º: 0 320º: 0 325º: 0 330º: 0 335º: 0 340º: 0 345º: 0 350º: 0 355º: 0

Coordenadas por radial

0º: Lat - Lon
-

5º: Lat - Lon
-

10º: Lat -
Lon -

15º: Lat -
Lon -

20º: Lat -
Lon -

25º: Lat -
Lon -

30º: Lat -
Lon -

35º: Lat -
Lon -

40º: Lat -
Lon -

45º: Lat -
Lon -

50º: Lat -
Lon -

55º: Lat -
Lon -

60º: Lat -
Lon -

65º: Lat -
Lon -

70º: Lat -
Lon -

75º: Lat -
Lon -

80º: Lat -
Lon -

85º: Lat -
Lon -

90º: Lat -
Lon -

95º: Lat -
Lon -

100º: Lat -
Lon -

105º: Lat -
Lon -

110º: Lat -
Lon -

115º: Lat -
Lon -

120º: Lat -
Lon -

125º: Lat -
Lon -

130º: Lat -
Lon -

135º: Lat -
Lon -

140º: Lat -
Lon -

145º: Lat -
Lon -

150º: Lat -
Lon -

155º: Lat -
Lon -

160º: Lat -
Lon -

165º: Lat -
Lon -

170º: Lat -
Lon -

175º: Lat -
Lon -

180º: Lat -
Lon -

185º: Lat -
Lon -

190º: Lat -
Lon -

195º: Lat -
Lon -

200º: Lat -
Lon -

205º: Lat -
Lon -

210º: Lat -
Lon -

215º: Lat -
Lon -

220º: Lat -
Lon -

225º: Lat -
Lon -

230º: Lat -
Lon -

235º: Lat -
Lon -

240º: Lat -
Lon -

245º: Lat -
Lon -

250º: Lat -
Lon -

255º: Lat -
Lon -

260º: Lat -
Lon -

265º: Lat -
Lon -

270º: Lat -
Lon -

275º: Lat -
Lon -

280º: Lat -
Lon -

285º: Lat -
Lon -

290º: Lat -
Lon -

295º: Lat -
Lon -

300º: Lat -
Lon -

305º: Lat -
Lon -

310º: Lat -
Lon -

315º: Lat -
Lon -

320º: Lat -
Lon -

325º: Lat -
Lon -

330º: Lat -
Lon -

335º: Lat -
Lon -

340º: Lat -
Lon -

345º: Lat -
Lon -

350º: Lat -
Lon -

355º: Lat -
Lon -

Distância por radial

0º: 5º: 10º: 15º: 20º: 25º: 30º: 35º: 40º: 45º: 50º: 55º:

60º: 65º: 70º: 75º: 80º: 85º: 90º: 95º: 100º: 105º: 110º: 115º:

120º: 125º: 130º: 135º: 140º: 145º: 150º: 155º: 160º: 165º: 170º: 175º:

180º: 185º: 190º: 195º: 200º: 205º: 210º: 215º: 220º: 225º: 230º: 235º:

240º: 245º: 250º: 255º: 260º: 265º: 270º: 275º: 280º: 285º: 290º: 295º:

300º: 305º: 310º: 315º: 320º: 325º: 330º: 335º: 340º: 345º: 350º: 355º:

Estação Auxiliar

Transmissor Auxiliar

Código Equipamento: Modelo: Equipamento não encontrado

Fabricante: Potência de Operação: kW

Transmissor Auxiliar 2
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Relatório do Canal

Código Equipamento: Modelo: Equipamento não encontrado

Fabricante: Potência de Operação: kW

Linha de Transmissão Auxiliar

Modelo: Fabricante:

Comprimento da Linha: m Atenuação: dB/100m Perdas Acessórias: dB Impedância: ohms

Antena Auxiliar

Modelo: Fabricante:

Ganho: dBd Beam-Tilt: º Orientação NV: º Polarização: HCI: m ERP Máxima: 0 kW

Informações do documento de Outorga

Núm Processo Núm Documento Tipo Documento Orgão Data do docu Data DOU Razão do Doc Natureza

530000049322012
30

79 Decreto Legislativo CN 03/04/2020 16/04/2020 Outorga Jurídico

Informações do documento de Aprovação de Locais

Núm Processo Núm Documento Tipo Documento Orgão Data do docu Data DOU Razão do Doc Natureza

Histórico de Documentos Emitidos

Núm Processo Núm Documento Tipo Documento Orgão Data do docu Data DOU Razão do Doc Natureza

530000049322012
30

473 Portaria MC 20/06/2014 25/06/2014 Outorga Jurídico

530000049322012
30

4855 Portaria MC 28/02/2022 25/04/2022 Outros Atos Jurídico Jurídico

Horário de funcionamento
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MINUTA DE

EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS

 

EM nº        /          /MCOM

Brasília,            de                         de 2022.

 

Senhor Presidente da República,

 

1. Submeto à sua apreciação o processo administrativo nº
53000.004932/2012-30, relativo a procedimento de seleção pública para outorga
de serviço de radiodifusão sonora em frequência modulada, com fins
exclusivamente  educativos,  na  localidade  de São  Borja/RS​, área  em  faixa  de
fronteira,  por  meio  do  canal  291E,  cujo  objeto  foi  adjudicado  à  UNIVERSIDADE
FEDERAL DO PAMPA, CNPJ nº 09.341.233/0001-22 , por intermédio do Despacho de
Homologação, de 13 de junho de 2014, publicado no Diário Oficial da União em 25
de junho de 2014.

2. Após  a  publicação  da  Portaria  nº  473,  de  20  de  junho  de  2014,
publicada  no  Diário  Oficial  da  União  de  25  de  junho  de  2014,  que  outorgou
permissão  à  entidade  para  executar,  pelo  prazo  de  dez  anos,  sem  direito  de
exclusividade, o serviço de radiodifusão sonora em frequência modulada, com fins
exclusivamente educativos, na referida localidade, foi publicado o Decreto
Legislativo nº 79, de 03 de abril de 2020, publicado no Diário Oficial da União de 16
de abril de 2020.

3. Posteriormente, conforme explicitado no Parecer da Consultoria
Jurídica  do  Ministério  nº  00536/2021/CONJUR-MCOM/CGU/AGU,  foi  verificada  a
necessidade de anulação da Portaria nº 473, de 20 de junho de 2014, publicada no
Diário Oficial da União de 25 de junho de 2014, bem como do Decreto Legislativo
nº 79, de 03 de abril de 2020, publicado no Diário Oficial da União de 16 de abril de
2020, tendo em vista que, primeiramente precisa ser obtido o Assentimento Prévio
concedido pelo Conselho de Defesa Nacional, em razão da legislação cabível para
a presente outorga. 

4. A anulação da Portaria nº 473, de 20 de junho de 2014, publicada no
Diário Oficial da União de 25 de junho de 2014, foi devidamente realizada por essa
Pasta  com  a  publicação  da  Portaria    nº    4855,  de  28  de  fevereiro  de  2022,  no
Diário Oficial da União de 25 de abril de 2022.

5. Deste modo, em caráter de urgência, faz-se necessário o
encaminhamento  da  presente  Exposição  de  Motivos  à  Presidência  da  República,
para as providências cabíveis, bem como a comunicação da medida ao Congresso
Nacional para as providências cabíveis naquela esfera relativamente ao Decreto
Legislativo nº 79, de 03 de abril de 2020, publicado no Diário Oficial da União de 16
de abril de 2020.

 

Respeitosamente,
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FÁBIO FARIA
Ministro de Estado das Comunicações

 
 

AVISO:
O presente documento é uma minuta e não possui validade jurídica.

A assinatura abaixo é de autoria da unidade geradora desta minuta.
Os efeitos de seu teor só terão validade quando sua versão definitiva for assinada

pela autoridade competente.

 

Documento assinado eletronicamente por Alexandre Miranda Freire de
Oliveira Barros, Coordenador-Geral de Outorgas, em 03/05/2022, às
16:45 (horário oficial de Brasília), com fundamento no § 3º do art. 4º do
Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
9778782 e o código CRC D965ED1B.

Referência: Processo nº 53000.004932/2012-30 SEI-MCOM nº 9778782
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão
Departamento de Outorga e Pós-Outorga
Coordenação-Geral de Outorgas
Coordenação de Outorga de Radiodifusão Educativa, Comunitária e Estatal
 

DESPACHO

Processo nº: 53000.004932/2012-30
Referência: Publicação da​ Portaria nº 4855, de 28 de fevereiro​ de 2022, no
Diário Oficial da União de 25 de abril de 2022 (SEI nº 9727338)
 
Interessado: UNIVERSIDADE FEDERAL DO PAMPA, CNPJ nº
09.341.233/0001-22.
Assunto: Encaminhamento de atos para assinatura do Ministro.
 

À Secretaria de Radiodifusão - SERAD.

 

Tendo em vista a publicação da​ Portaria nº 4855, de 28 de fevereiro​ de
2022, no Diário Oficial da União de 25 de abril de 2022 (SEI nº 9727338), referente
ao procedimento de anulação  de  atos  de  outorga  deferida  à  UNIVERSIDADE
FEDERAL DO PAMPA, CNPJ nº 09.341.233/0001-22, para execução do Serviço de
Radiodifusão Sonora em Frequência Modulada, com fins exclusivamente
educativos,  na  localidade  de São  Borja/RS​, área  em  faixa  de  fronteira,  por
meio do canal 291E, encaminhem-se a minuta atualizada de Exposição de Motivos
e o Parecer de Mérito, para as providências consectárias.

 

À consideração superior.

 

Documento assinado eletronicamente por Alexandre Miranda Freire de
Oliveira Barros, Coordenador-Geral de Outorgas, em 03/05/2022, às
16:45 (horário oficial de Brasília), com fundamento no § 3º do art. 4º do
Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

Documento assinado eletronicamente por William Ivo Koshevnikoff
Zambelli, Diretor do Departamento de Outorga e Pós-Outorga, em
03/05/2022, às 20:08 (horário oficial de Brasília), com fundamento no § 3º
do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
9778766 e o código CRC 126F3030.

 
Minutas e Anexos

Minuta atualizada de Exposição de Motivos (SEI nº 9778782);
Parecer de Mérito (SEI nº 9778791).
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Referência: Processo nº 53000.004932/2012-30 SEI-MCOM nº 9778766
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão
Departamento de Outorga e Pós-Outorga
Coordenação-Geral de Outorgas
Coordenação de Outorga de Radiodifusão Educativa, Comunitária e Estatal

 

PARECER DE MÉRITO Nº 44/2022/SEI-MCOM

 

1. Análise do problema que o ato normativo visa a solucionar:

Processo  para anulação  de  ato  referente  à  outorga  de  serviço  de  radiodifusão
sonora em frequência modulada, com fins exclusivamente educativos, na
localidade  de São  Borja/RS​, área  em  faixa  de  fronteira,  por  meio  do  canal
291E.

2. Objetivos que se pretende alcançar:

Necessidade de tomada de providências quanto ao Decreto Legislativo nº 79, de
03 de abril de 2020, publicado no Diário Oficial da União de 16 de abril de 2020,
tendo em vista que o Ministério das Comunicações já realizou a anulação
da Portaria nº 473, de 20 de junho de 2014, publicada no Diário Oficial da União
de 25 de junho de 2014. Após, deverá ser obtido o Assentimento Prévio,
concedido pelo Conselho de Defesa Nacional, em razão da legislação cabível, para
que a outorga possa ser devidamente concedida.

3. Identificação dos atingidos pelo ato normativo:

UNIVERSIDADE FEDERAL DO PAMPA, CNPJ nº 09.341.233/0001-22

4. Estratégia e prazo para implementação:

Não há.

5.  Na  hipótese  de  a  proposta  implicar  em  renúncia  de  receita,  criação,
aperfeiçoamento  ou  expansão  da  ação  governamental,  ou  aumento  de
despesas:

a) a estimativa do impacto orçamentário-financeiro no exercício em que
entrar  em  vigor  e  nos  dois  subsequentes,  constando,  de  forma  clara  e
detalhada,  as  premissas  e  as  metodologias  de  cálculo  utilizadas,  e
indicando: i) se a medida proposta foi considerada nas metas de
resultados  fiscais  previstas  na  lei  de  diretrizes  orçamentárias;  e  ii)  a
simulação que demonstre o impacto da despesa com a medida proposta;
e

b) a declaração de que a medida apresenta: i) adequação orçamentária e
financeira  com  a  lei  orçamentária  anual;  e  ii)  compatibilidade  com  o
plano plurianual, com a lei de diretrizes orçamentárias e com o art. 107
do Ato das Disposições Constitucionais Transitórias.

Não  há  renúncia  de  receita,  criação,  aperfeiçoamento  ou  expansão  da  ação
governamental, ou aumento de despesas.

6. Análise do impacto da medida sobre o meio ambiente e sobre outras
políticas públicas, inclusive quanto à interação ou à sobreposição:
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Não há.

7. Análise das consequências do uso do processo legislativo
regular (apenas nos casos de medida provisória ou de projeto de lei em
regime de urgência):

Não se aplica.

8. Síntese do Parecer Jurídico:

Assim, analisando a legislação aplicável ao processo em questão, observa-se que o
assentimento prévio deveria ter sido obtido antes da publicação da Portaria n.º 473,
de 20/06/2014, publicada no Diário Oficial da União de 25/06/2014, de forma que o ato
é ilegal, devendo ser anulado.

A convalidação é uma forma de correção de vícios existentes em um ato ilegal, no
entanto,  não  se  vislumbra  possível  sua  adoção,  vez  não  se  tratar  de  vício  sanável.
Ademais, não se pode afirmar que não exista lesão ao interesse público, já que o CDN
ainda não validou a operação.

Por  fim,  a  Secretaria  apontou  que  as  alterações  no  Regulamento  dos  Serviços  de
Radiodifusão, aprovado pelo Decreto n.º 52795/63, acerca do momento da realização
da  instrução  técnica  "dificultaram  o  entendimento  da  cronologia  e  ensejaram  a
situação  de  não  ter  sido  realizado  o  procedimento  do  Assentimento  Prévio  nos
presentes  autos".  Todavia,  como  demonstrado,  na  legislação  vigente  à  época,  o
assentimento prévio era exigido para a autorização da execução do serviço.

Diante  do  exposto,  esta  Consultoria  Jurídica,  órgão  setorial  da  Advocacia-Geral  da
União,  restringindo-se  à  análise  da  consulta  encaminhada  pela  NOTA  TÉCNICA  Nº
9557/2021/SEI-MCOM  (SEI  7972269),  recomenda  a  anulação  da  Portaria  nº  473,  de
20/06/2014, publicada no Diário Oficial da União de 25/06/2014, bem como que seja a
medida comunicada ao Congresso Nacional para as providências que entender
cabíveis  naquela  esfera,  referente  ao  Decreto  Legislativo  nº  79,  de  03/04/2020,
publicado  no  Diário  Oficial  da  União  de  16/04/2020.  Caso  constatado  prejuízo  ao
interesse público, recomenda-se a apuração de eventual responsabilidade dos
envolvidos.

Ademais,  sugere-se  o  imediato  encaminhamento  da  documentação  pertinente  ao
Conselho  de  Defesa  Nacional  da  Presidência  da  República  para  a  obtenção  do
assentimento prévio.

 

FÁBIO FARIA
Ministro de Estado das Comunicações

 

Documento assinado eletronicamente por Alexandre Miranda Freire de
Oliveira Barros, Coordenador-Geral de Outorgas, em 03/05/2022, às
16:45 (horário oficial de Brasília), com fundamento no § 3º do art. 4º do
Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
9778791 e o código CRC BDB2ADB0.

 

Referência: Processo nº 53000.004932/2012-30 SEI nº 9778791
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão

 

 

Ofício Interno nº 19352/2022/MCOM

Brasília, 04 de maio de 2022

 

À Senhora
Renata Machado Moreira
Coordenadora-Geral de Serviços do Gabinete
Ministério das Comunicações

 

 Assunto: Encaminha Exposição de Motivos Outorga (9517926)

 

Senhor Coordenador-Geral,

Tendo  em  vista  a  publicação  da  Portaria  nº  4855/2022/SEI-MCOM
(9727338), encaminho a Vossa Senhoria a Exposição de Motivos
Outorga (9517926), para conhecimento e providência subsequente.

Não será necessário considerar as Minutas de Exposição de Motivos
(9778782) e Parecer de Mérito nº 44 (9778791), por ser tratar de informações
similares as contidas na Exposição de Motivos (9517926).

Atenciosamente,

 

Documento assinado eletronicamente por Ana Maria dos Santos, Agente
Administrativo, em 04/05/2022, às 10:32 (horário oficial de Brasília), com
fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de
2020.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
9785187 e o código CRC 896AA32B.

Em caso de resposta a este Ofício Interno, fazer referência expressa a: Ofício nº 19352/2022/MCOM -
 Processo nº 53000.004932/2012-30 - Nº SEI: 9785187
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EM nº 00123/2022 MCOM 
  

Brasília, 19 de Maio de 2022 

Excelentíssimo Senhor Presidente da República, 

1.                Submeto à sua apreciação o Processo Administrativo nº 53000.004932/2012-30, relativo 
a procedimento de seleção pública para outorga de serviço de radiodifusão sonora em frequência 
modulada, com fins exclusivamente educativos, na localidade de São Borja/RS, área em faixa de 
fronteira, por meio do canal 291E, cujo objeto foi adjudicado à UNIVERSIDADE FEDERAL DO 
PAMPA, CNPJ nº 09.341.233/0001-22, por intermédio do Despacho de Homologação de 13 de junho 
de 2014, publicado no Diário Oficial da União em 25 de junho de 2014. 

2.                Após a publicação da Portaria nº 473, de 20 de junho de 2014, no Diário Oficial da União 
de 25 de junho de 2014, que outorgou permissão à entidade para executar, pelo prazo de dez anos, 
sem direito de exclusividade, o serviço de radiodifusão sonora em frequência modulada, com fins 
exclusivamente educativos, na referida localidade, foi publicado o Decreto Legislativo nº 79, de 3 de 
abril de 2020, publicado no Diário Oficial da União de 16 de abril de 2020. 

3.                Posteriormente, conforme explicitado no Parecer da Consultoria Jurídica nº 
00536/2021/CONJUR-MCOM/CGU/AGU, foi verificada a necessidade de anulação da Portaria nº 
473, de 20 de junho de 2014, publicada no Diário Oficial da União de 25 de junho de 2014, bem 
como do Decreto Legislativo nº 79, de 3 de abril de 2020, publicado no Diário Oficial da União de 
16 de abril de 2020, tendo em vista que, primeiramente precisa ser obtido o Assentimento Prévio 
concedido pelo Conselho de Defesa Nacional, em razão da legislação cabível para a presente outorga. 

4.                A anulação da Portaria nº 473, de 20 de junho de 2014, publicada no Diário Oficial da 
União de 25 de junho de 2014, foi devidamente realizada por essa Pasta com a publicação da Portaria 
nº 4.855, de 28 de fevereiro de 2022, no Diário Oficial da União de 25 de abril de 2022. 

5.                Deste modo, em caráter de urgência, faz-se necessário o encaminhamento da presente 
Exposição  de  Motivos  à  Presidência  da  República,  para  as  providências  cabíveis,  bem  como  a 
comunicação  da  medida  ao  Congresso  Nacional  para  as  providências  cabíveis  naquela  esfera 
relativamente ao Decreto Legislativo nº 79, de 3 de abril de 2020, publicado no Diário Oficial da 
União de 16 de abril de 2020. 

 

Respeitosamente, 
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Assinado eletronicamente por: Fábio Salustino Mesquita de Faria 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Gabinete do Ministro das Comunicações

 

OFÍCIO Nº 11829/2022/MCOM

 

Ao Senhor
Subchefe de Análise e Acompanhamento de Políticas Governamentais - SAG
Casa Civil da Presidência da República
Brasília/DF

 

Assunto: Cancelamento de outorga - Processo nº 53000.004932/2012-30.

 

Senhor Subchefe,

 

Encaminho a Vossa Senhoria o presente processo que trata de
cancelamento  de  outorga  de  radiodifusão  para  conhecimento  e  providências
subsequentes.

 

Atenciosamente,

 

MARCUS BARBOSA
Coordenador-Geral do Gabinete do Ministro Substituto

Documento assinado eletronicamente por Marcus Vinicius Queiroz
Barbosa, Coordenador-Geral do Gabinete do Ministro substituto, em
19/05/2022, às 14:14 (horário oficial de Brasília), com fundamento no § 3º
do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
9895541 e o código CRC EEA76ED6.

 

Em caso de resposta a este Ofício, fazer referência expressa a: Ofício nº 11829/2022/MCOM -  Processo
nº 53000.004932/2012-30 - Nº SEI: 9895541
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EM nº 00123/2022 MCOM
 

Brasília, 19 de Maio de 2022

Excelentíssimo Senhor Presidente da República,

1.                Submeto à sua apreciação o Processo Administrativo nº 53000.004932/2012-30, relativo 
a procedimento de seleção pública para outorga de serviço de radiodifusão sonora em frequência 
modulada, com fins exclusivamente educativos, na localidade de São Borja/RS, área em faixa de 
fronteira, por meio do canal 291E, cujo objeto foi adjudicado à UNIVERSIDADE FEDERAL DO 
PAMPA, CNPJ nº 09.341.233/0001-22, por intermédio do Despacho de Homologação de 13 de 
junho de 2014, publicado no Diário Oficial da União em 25 de junho de 2014.

2.                Após a publicação da Portaria nº 473, de 20 de junho de 2014, no Diário Oficial da 
União de 25 de junho de 2014, que outorgou permissão à entidade para executar, pelo prazo de dez 
anos, sem direito de exclusividade, o serviço de radiodifusão sonora em frequência modulada, com 
fins exclusivamente educativos, na referida localidade, foi publicado o Decreto Legislativo nº 79, de 
3 de abril de 2020, publicado no Diário Oficial da União de 16 de abril de 2020.

3.                Posteriormente,  conforme  explicitado  no  Parecer  da  Consultoria  Jurídica  nº 
00536/2021/CONJUR-MCOM/CGU/AGU, foi verificada a necessidade de anulação da Portaria nº 
473, de 20 de junho de 2014, publicada no Diário Oficial da União de 25 de junho de 2014, bem 
como do Decreto Legislativo nº 79, de 3 de abril de 2020, publicado no Diário Oficial da União de 
16 de abril de 2020, tendo em vista que, primeiramente precisa ser obtido o Assentimento Prévio 
concedido pelo Conselho de Defesa Nacional, em razão da legislação cabível para a presente 
outorga.

4.                A anulação da Portaria nº 473, de 20 de junho de 2014, publicada no Diário Oficial da 
União de 25 de junho de 2014, foi devidamente realizada por essa Pasta com a publicação da 
Portaria nº 4.855, de 28 de fevereiro de 2022, no Diário Oficial da União de 25 de abril de 2022.

5.                Deste modo, em caráter de urgência, faz-se necessário o encaminhamento da presente 
Exposição de Motivos à Presidência da República, para as providências cabíveis, bem como a 
comunicação   da   medida   ao   Congresso   Nacional   para   as   providências   cabíveis   naquela   esfera 
relativamente ao Decreto Legislativo nº 79, de 3 de abril de 2020, publicado no Diário Oficial da 
União de 16 de abril de 2020.

Respeitosamente,
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Assinado eletronicamente por: Fábio Salustino Mesquita de Faria
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ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO CONSULTORIA-GERAL DA UNIÃO CONSULTORIA JURÍDICA JUNTO AO 

MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
COORDENAÇÃO-GERAL DE RADIODIFUSÃO E TELECOMUNICAÇÕES - CGRT 

CONSULTORIA JURÍDICA JUNTO AO MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES ESPLANADA DOS MINISTÉRIOS, BLOCO R, ED. SEDE, SALA 915 CEP: 70044-900 BRASÍLIA-DF

FONE: (61) 2027-6535/6196

 
PARECER n. 00536/2021/CONJUR-MCOM/CGU/AGU

 
NUP: 53000.004932/2012-30 INTERESSADOS: FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE FEDERAL DO 
PAMPA - UNIPAMPA ASSUNTOS: RADIODIFUSÃO

 
EMENTA: 1. Questionamento apresentado em processo que versa sobre pedido de outorga do 
serviço de radiodifusão sonora com fins exclusivamente educativos, em Faixa de Fronteira; 2. 
Necessidade de obtenção do Assentimento Prévio pelo Conselho de Defesa Nacional - CDN antes 
da autorização para execução do serviço, nos termos da legislação regente; 3. Recomendação pela 
anulação da Portaria nº 473, de 20/06/2014, publicada no Diário Oficial da União de 25/06/2014, 
bem como pela comunicação da medida ao Congresso Nacional para as providências que entender 
cabiveis naquela esfera, referente ao Decreto Legislativo nº 79, de 03/04/2020, publicado no 
Diário Oficial da União de 16/04/2020; 3. Necessária apuração de responsabilidade funcional dos 
envolvidos, em caso de prejuízo ao interesse público; 4. Sugere-se o imediato encaminhamento da 
documentação pertinente ao CDN para a obtenção do assentimento prévio; 5. Restituição dos 
autos à Secretaria de Radiodifusão. 

 

Senhor Coordenador-Geral de Telecomunicações e Radiodifusão,  
 

 I - RELATÓRIO

 
1. Trata-se da  NOTA TÉCNICA Nº 9557/2021/SEI-MCOM  (SEI 7972269), por meio da qual a Secretaria de 

Radiodifusão formula consulta a esta Consultoria Jurídica acerca da outorga concedida em faixa de 
fronteira sem o devido Assentimento prévio. 

2. Conforme   relata   a   área   técnica,   os   autos   tratam   da   formalização   de   outorga   deferida   à   UNIVERSIDADE 
FEDERAL DO PAMPA, para execução do Serviço de Radiodifusão Sonora em Frequência Modulada, 
com fins exclusivamente educativos, na localidade de São Borja/RS,  área em faixa de fronteira, por 
meio do canal 291E, através do Despacho de Homologação de 13/06/2014, publicado no Diário Oficial 
da União de 25/06/2014, em conformidade com a Portaria nº 473, de 20/06/2014, publicada no Diário 
Oficial da União de 25/06/2014, ratificada pelo Decreto Legislativo nº 79, de 03/04/2020, publicado no 
Diário Oficial da União de 16/04/2020. Aponta, no entanto, que "em pesquisa recente sobre localidades 
em faixa de fronteira, identificamos que não foi encontrado ato de Assentimento Prévio neste processo". 

3. Discorrendo sobre a evolução normativa que gerou várias alterações quanto ao momento de análise técnica da 
instalação dos equipamentos e do local da implantação da estação, a Secretaria apresenta o seguinte 
questionamento: 
10. Assim, a interpretação dada aos processos regidos pela norma nova (Portaria nº 3.238/2018),depois do Decreto 

nº 10.405/2020, no que concerne a Assentimento, é que esse deve vir antes mesmo da Portaria, que era o ato de  
aprovação imediato após a instrução técnica, conforme o artigo 28 da Portaria nº 3.238: "encerrada a instrução 
técnica, e obtido o assentimento prévio do CDN, se for o caso, o órgão competente do Poder Executivo federal  
fará publicar ato de outorga".

11. No entanto, cumpre que, para processos regidos por outras Portarias, como este caso concreto
(Portaria nº 420/2011), seja questionada a Consultoria Jurídica sobre o momento do

Assentimento e sobre a  necessidade de ser tornado sem efeito  o referido decreto legislativo 
(extinção de outorga), para que seja obtido primeiramente o Assentimento e, posteriormente, seja 
publicado novo Decreto Legislativo. Questionamos ainda se há a possibilidade de realizar o 
Assentimento antes do contrato sem extinguir o Decreto, para não penalizar a entidade, tendo em 
vista que a ausência do Ato de Assentimento decorreu do Ministério.
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4. É o breve relato. Passo a opinar.

 
II. FUNDAMENTAÇÃO JURÍDICA

 
II.1 Considerações Iniciais

5. Preliminarmente, registre-se que as Consultorias Jurídicas dos Ministérios são órgãos de execução Advocacia-
Geral da União que têm por finalidade precípua prestar assessoramento jurídico aos titulares das pastas 
ministeriais, nos termos dos artigos 2º, II,  b, e 11 da Lei Orgânica da Advocacia-Geral da União, 
instituída pela Lei Complementar nº 73/1993. Em decorrência das normas em tela, apenas a análise das 
questões atinentes à juridicidade de atos administrativos, exame de contratos e editais, interpretação de 
normas e demais aspectos jurídicos correlatos são atribuições das Consultorias Jurídicas.

6. Com efeito, a presente análise se restringirá às questões apresentadas na   NOTA TÉCNICA Nº 9557/2021/SEI-  
MCOM (SEI 7972269).

7. Ressalte-se que ante às urgências que surgiram na Coordenação no corrente mês, bem como a complexidade da  
matéria ora enfrentada fez-se necessário prorrogar o prazo de análise do presente processo. 

8. Feitas as ponderações supra, passa-se à fundamentação jurídica concernente à consulta em tela.
 
II. 2 Do Questionamento Apresentado pela Área Técnica

9. A questão posta cinge-se ao momento da obtenção do Assentimento Prévio junto ao Conselho de Defesa Nacional 
- CDN para a execução de serviços de radiodifusão. 
10. O assentimento prévio é um ato concedido pelo Conselho de Defesa Nacional da Presidência da República 
necessário para as entidades que desejam executar serviços de radiodifusão na faixa de fronteira, bem como para aquelas 
que já executam o serviço e pretendem modificar seus atos constitutivos. O instituto é definido pela Lei n.º 6.634/79, que 
dispõe sobre a Faixa de Fronteira no país. A regulamentação das atividades, dentre as quais os serviços de radiodifusão, 
foi definida pelo Decreto n.º 85064/1980, senão vejamos: 

DOS SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO

               Art 8º - Para a execução dos serviços de radiodifusão de sons e radiodifusão de sons e  
imagens, na Faixa de Fronteira, serão observadas as prescrições gerais da legislação específica de 
radiodifusão e o processo terá início no Departamento Nacional de Telecomunicações (DENTEL).

         Art 9º - O assentimento prévio do CSN, para a instalação de meios de comunicação 
destinados  à  exploração  de  serviços  de  radiodifusão  de  sons  ou  radiodifusão  de  sons  e 
imagens, será necessário apenas na hipótese de as estações geradoras se localizarem dentro 
da Faixa de Fronteira.

        Art 10. - Na hipótese do artigo anterior, as empresas deverão fazer constar expressamente de  
seus estatutos ou contratos sociais que:

I - O capital social, na sua totalidade, pertencerá sempre a pessoas físicas brasileiras;

II -   O   quadro   do   pessoal   será   sempre   constituído,   ao   menos,   de   dois   terços   (2/3) 
detrabalhadores brasileiros;

III -   a   responsabilidade   e   a   orientação   intelectual   e   administrativa   da   empresa 
caberãosomente a brasileiros natos;

IV - as cotas ou ações representativas do capital social serão inalienáveis e incaucionáveis 
aestrangeiros ou a pessoas jurídicas; e

V -   a   empresa   não   poderá   efetuar   nenhuma   alteração   do   seu   instrumento   social   sem 
préviaautorização dos órgãos competentes.

         Parágrafo único - As empresas constituídas sob a forma de sociedade anônima deverão, 
ainda, fazer constar em seu estatuto social, que as ações representativas do capital social serão 
sempre nominativas.

        Art 11. - As empresas pretendentes à execução dos serviços de radiodifusão, na Faixa de
Fronteira, deverão instruir suas propostas com os seguintes documentos, além dos exigidos pela

legislação específica de radiodifusão:

I - cópia dos atos constitutivos (se ainda em formação) ou cópia do estatuto, contrato social 
erespectivas alterações (se empresa já constituída), em que constem as cláusulas mencionadas no 
artigo anterior;

II -   prova   de   nacionalidade   de   todos   os   administradores   ou   sócios-cotistas   (cópia   da 
Certidãode Nascimento para os solteiros; cópia da Certidão de Casamento para os casados; cópia 
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da   Certidão   de   Casamento,   com   respectiva   averbação,   para   os   desquitados   ou   separados 
judicialmente ou divorciados e cópia da Certidão de Casamento e de Óbito do cônjuge, para os 
viúvos);

III - prova de estarem em dia com as suas obrigações referentes ao Serviço Militar de 
todosos administradores ou sócios-cotistas; e

IV - prova de estarem em dia com as suas obrigações relacionadas com a Justiça Eleitoral 
detodos os administradores ou sócios-cotistas.

         Parágrafo único - As empresas constituídas sob a forma de sociedade anônima deverão, 
ainda, apresentar relação nominal dos acionistas, com os respectivos números de ações.

        Art 12 - O procedimento para a obtenção do assentimento prévio do CSN, pelas empresas de 
radiodifusão, será o seguinte:

I - para empresas em formação ou para aqueIas que desejarem, pela primeira vez, executar 
oserviço   na   Faixa   de   Fronteira   -   requerimento   instruído   com   os   documentos   exigidos   pela 
legislação específica de radiodifusão e os mencionados no artigo anterior, dirigido ao DENTEL 
que,   após   emitir   parecer,   encaminhará   o   respectivo   processo   à   SG/CSN,   para   apreciação   e 
posterior restituição àquele Departamento; e

II - para empresas que já possuem o assentimento prévio para executar o serviço na Faixa 
deFronteira e que desejem efetuar alteração em seu instrumento social, para posterior registro, 
referente a alteração do objeto social; mudança do nome comercial ou endereço da sede; eleição 
de novo administrador; admissão de novo sócio-cotista; transformação, incorporação, fusão e 
cisão;   ou   reforma   total   dos   estatutos   ou   contrato   social   -   requerimento   instruído   com   os 
documentos exigidos pela legislação específica de radiodifusão, a proposta de alteração estatutária 
ou   contratual   e   as   cópias   dos   documentos   pessoais,   mencionados   no   art.   11,   dos   novos 
administradores   ou   sócios-cotistas,   quando   for   o   caso,   dirigido   ao   DENTEL,   seguindo-se   o 
processamento descrito no item I.

               Parágrafo   único   -   Caberá   ao   DENTEL   o   encaminhamento   dos   atos   constitutivos, 
instrumentos sociais e respectivas alterações estatutárias e contratuais à empresa requerente, para 
posterior registro nas Juntas Comerciais dos Estados e Territórios Federais.

             Art 13 - Às Universidades e Fundações que desejarem executar os serviços de 
radiodifusão na Faixa de Fronteira, serão aplicadas, no que couber, as disposições deste 
regulamento. (grifos nossos)

 

11. Em plano infralegal, portarias ministeriais tem sido publicadas para dispor sobre o procedimento para outorga dos 
serviços de radiodifusão com fins exclusivamente educativos. À época da publicação do Aviso de Habilitação em 
comento (Aviso de Habilitação nº 18, de 16/12/2011, publicado no DOU em 20/12/2011), encontrava-se em vigor a 
Portaria nº 420, de 14 de setembro de 2011, publicada no DOU de 19 de setembro de 2011, por meio da qual restou  
apreciada a seleção in casu  A mencionada norma assim tratava a execução do serviço em Faixa de Fronteira: 

Art. 11 Caso a pessoa jurídica selecionada pretenda instalar a estação em municípios distantes, 
total ou parcialmente, até cento e cinquenta quilômetros da fronteira com outros países, deverá ser 
obtido, para essa finalidade, assentimento prévio junto ao Conselho de Defesa Nacional.

§ 1º Para a obtenção da autorização a que se refere o caput, a pessoa jurídica selecionada deverá  
enviar   ao   Ministério   das   Comunicações   requerimento   dirigido   ao   Secretário-Executivo   do 
Conselho de Defesa Nacional da Presidência da República, solicitando o assentimento prévio para 
instalar a estação relativa ao respectivo serviço no município pretendido, em conformidade com a 
Lei nº 6.634, de 2 de maio de 1979, e o Decreto nº 85.064, de 26 de agosto de 1980.

§ 2º Para as pessoas jurídicas constantes do inciso I do art. 3º desta Portaria, o requerimento de 
que trata o § 1º deste artigo deverá ser instruído com a declaração do seu representante legal de 
que:

I –   o   quadro   de   pessoal   do   órgão   responsável   pela   execução   do   serviço   será   sempre 
constituído, aomenos, de dois terços de trabalhadores brasileiros; e

II – a responsabilidade e a orientação intelectual e administrativa do serviço executado 
caberãosomente a brasileiros natos.

§   3º   Para   as   pessoas   jurídicas   constantes   dos   incisos   II   e   III   do   art.   3º   desta   Portaria,   o 
requerimento de que trata o § 1º deste artigo deverá ser instruído com a seguinte documentação:

I – cópia autenticada do Estatuto Social da entidade e suas alterações, em que constem 
artigosdispondo que: a) a responsabilidade e a orientação intelectual e administrativa da entidade 
caberão sempre a brasileiros natos ou naturalizados há mais de dez anos; b) o quadro de pessoal 
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será constituído de, pelo menos, dois terços de trabalhadores brasileiros; e c) a entidade não 
poderá efetuar nenhuma alteração do seu Estatuto Social sem prévia autorização da Secretaria 
Executiva do Conselho de Defesa Nacional;

II prova de nacionalidade de todos os dirigentes (cópia da certidão de nascimento para 
ossolteiros, cópia da certidão de casamento para os casados, cópia de certidão de casamento com a 
correspondente averbação para os separados judicialmente ou divorciados, e cópia da certidão de 
casamento e de óbito do cônjuge, para os viúvos);

III -   prova   de   que   os   dirigentes   estão   em   dia   com   as   obrigações   referentes   ao   serviço 
militar;IV - prova de que os dirigentes estão em dia com as obrigações relacionadas com a Justiça

Eleitoral;

V - Ata de Fundação e Eleição; e 
VI - CNPJ da entidade. 

§ 4º A solicitação de assentimento prévio exige abertura de um novo processo, com um novo 
número,   diferente   do   requerimento   para   a   execução   do   serviço   de   radiodifusão   com   fins 
exclusivamente educativos.

§ 5º O assentimento prévio, dado pela Secretaria Executiva do Conselho de Defesa Nacional 
para   a   instalação   de   estação   em   localidade   situada   na   faixa   de   fronteira,  é   condição 
imprescindível à autorização para executar serviço de radiodifusão com fins exclusivamente 
educativos.

§  6º A remessa do  processo de assentimento  prévio ao Conselho de Defesa Nacional da 
Presidência da República só será efetuada após a instrução do processo administrativo para 
a execução do serviço de radiodifusão com fins exclusivamente educativos.

 

12. Em 13 de julho de 2012, a mencionada norma foi revogada pela Portaria n.º 355, que também definiu o 
assentimento   prévio   como   condição   imprescindível   à   autorização   para   executar   serviço   de   radiodifusão,   com   fins 
exclusivamente   educativos.   Essa   norma   foi   além   ao   determinar   que   "Após   a   publicação   do   resultado   e   obtido   o 
assentimento prévio do CDN, a Consultoria Jurídica emitirá parecer sobre a legalidade do processo seletivo, quando for 
o caso". 
13. Portanto, as norma regentes à época entendiam que a consulta ao CDN deveria ocorrer antes da publicação do ato 
do Ministro que outorgou a permissão. 
14. Ademais, o Art. 15 do Regulamento dos Serviços de Radiodifusão, aprovado pelo Decreto n.º 52795/1963, na 
redação vigente no momento da publicação do ato (Portaria n.º 473, de 20/06/2014), previa o assentimento como 
requisito para habilitação das entidades: 

Art. 15. Para habilitação, exigir-se-á dos interessados documentação relativa
a:                                   (Reda  ç  ão dada   p  elo Decreto nº 2.108  ,   de 24.12.1996)  

(...)

b) comprovante de que obteve o assentimento prévio do órgão próprio se a localidade, objeto do 
edital, estiver situada na Faixa de Fronteira;                            (Reda  ç  ão dada   p  elo Decreto nº 2.108  ,   
de 24.12.1996)                       (Revo  g  ado   p  elo Decreto nº 9.138  ,   de 2017)  

 

15. Após sucessivas alterações, a atual Portaria n.º 3238/2018, como apontou a área técnica, passou a definir o 
assentimento prévio como condição para a execução do serviço, devendo ser obtido somente após a instrução técnica. 
Embora a alteração soe sutil, nos parece que a norma não coloca a consulta ao CDN como condição para a obtenção da 
outorga, o que seria a autorização para execução do serviço, e, sim, como condição para a execução do serviço de fato, o  
que somente ocorre com o licenciamento e autorização de uso de radiofrequência, na fase de instrução técnica. 
16. Todavia, embora a aplicação da disposição acima pudesse autorizar a obtenção do assentimento prévio, no caso 
dos autos, no momento da instrução técnica, o art. 50 da Portaria define, expressamente, que as suas disposições não se 
aplicam à seleções regidas pelas Portarias n.º 355/2012 e 420/2011, vejamos: 

Art. 50. Às seleções regidas pela Portaria nº 355, de 12 de julho de 2012, e pela Portaria nº 420, de 
14 de setembro de 2011, aplicam-se os procedimentos e critérios de seleção dessas Portarias.

Art. 51. Às seleções iniciadas durante a vigência da Portaria nº 4.335, de 17 de setembro de 2015,  
aplicam-se os procedimentos e critérios da presente Portaria, especialmente o art. 21 e seus 
parágrafos, exceto quanto aos critérios de classificação, os quais serão aplicados seguindo as 
disposições daquela Portaria, assegurado, ainda, o direito de participação das entidades inscritas 
cuja sede ou campus esteja situado fora do Estado ou do Distrito Federal objeto da seleção.

Parágrafo único. Para os casos de que trata o caput, o MCTIC encaminhará expediente com 
exigências, com prazo de sessenta dias, para que as interessadas complementem a instrução de 
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seus processos com a documentação indicada nos Anexos I, II e III desta Portaria, conforme o 
caso, sob pena de indeferimento do pedido.

 

17. Assim, analisando a legislação aplicável ao processo em questão, observa-se que o assentimento prévio deveria 
ter  sido  obtido  antes  da  publicação  da  Portaria  n.º  473,  de  20/06/2014,  publicada  no  Diário  Oficial  da  União  de 
25/06/2014, de forma que o ato é ilegal, devendo ser anulado.
18. Como sabido, a Administração tem o dever de anulação de seus próprios atos eivados de ilegalidade, passível de 
ser exercido dentro do prazo, nos termos do art. 54 da Lei nº 9784/99 e de entendimento sumulado pelo Supremo  
Tribunal Federal :

Art. 54. “O direito da Administração de anular os atos administrativos de que decorram efeitos 
favoráveis para os destinatários decai em cinco anos, contados da data em que foram praticados, 
salvo comprovada má-fé”.

A Administração Pública pode declarar a nulidade dos seus próprios atos. (STF, Súmula nº 346, 
Sessão Plenária de 13.12.1963)

A Administração pode anular seus próprios atos, quando eivados de vícios que os tornam ilegais, 
porque deles não se originam direitos (...). (STF, Súmula nº 473, Sessão Plenária de 03.12.1969)

 

19. Muito   embora   o   ato   tenha   sido   publicado   em   2014,   este   somente   passou   a   ter   eficácia,   por   disposição 
constitucional, com a ratificação do Congresso Nacional, que ocorreu em 2020, por meio do Decreto Legislativo nº 79, de 
03/04/2020, publicado no Diário Oficial da União de 16/04/2020:

Art. 223. Compete ao Poder Executivo outorgar e renovar concessão, permissão e autorização para 
o   serviço   de   radiodifusão   sonora   e   de   sons   e   imagens,   observado   o   princípio   da 
complementaridade dos sistemas privado, público e estatal.

(...)

§   3º   O   ato   de   outorga   ou   renovação   somente   produzirá   efeitos   legais   após   deliberação   do 
Congresso Nacional, na forma dos parágrafos anteriores.

 
20. A convalidação é uma forma de correção de vícios existentes em um ato ilegal, no entanto, não se vislumbra 
possível sua adoção, vez não se tratar de vício sanável. Ademais, não se pode afirmar que não exista lesão ao interesse 
público, já que o CDN ainda não validou a operação. A esse respeito, o art. 55 da Lei nº 9784/1999 preconiza, in verbis :

Art. 55. Em decisão na qual se evidencie não acarretarem lesão ao interesse público nem prejuízo 
a terceiros, os atos que apresentarem defeitos sanáveis poderão ser convalidados pela própria 
Administração.

 

21. Por fim, a Secretaria apontou que as alterações no Regulamento dos Serviços de Radiodifusão, aprovado pelo 
Decreto n.º 52795/63, acerca do momento da realização da instrução técnica "dificultaram o entendimento da cronologia 
e ensejaram a situação de não ter sido realizado o procedimento do Assentimento Prévio nos presentes autos" . Todavia, 
como demonstrado, na legislação vigente à época, o assentimento prévio era exigido para a autorização da execução do 
serviço. 
22. Assim, recomenda-se a anulação da Portaria nº 473, de 20/06/2014, publicada no Diário Oficial da União de 
25/06/2014, bem como que seja a medida comunicada ao Congresso Nacional para as providências que entender cabiveis 
naquela   esfera,   referente   ao   Decreto   Legislativo   nº   79,   de   03/04/2020,   publicado   no   Diário   Oficial   da   União   de  
16/04/2020.   Ademais,   sugere-se   o   imediato   encaminhamento   da   documentação   pertinente   ao   Conselho   de   Defesa 
Nacional da Presidência da República para a obtenção do assentimento prévio. 

 

III. CONCLUSÃO

 

23. Diante do exposto, esta Consultoria Jurídica, órgão setorial da Advocacia-Geral da União,  restringindose à 
análise da consulta encaminhada pela NOTA TÉCNICA Nº 9557/2021/SEI-MCOM  (SEI 7972269), recomenda a 
anulação da Portaria nº 473, de 20/06/2014, publicada no Diário Oficial da União de 25/06/2014, bem como que seja a  
medida comunicada ao Congresso Nacional para as providências que entender cabiveis naquela esfera, referente ao 
Decreto Legislativo nº 79, de 03/04/2020, publicado no Diário Oficial da União de 16/04/2020. Caso constatado prejuízo 
ao interesse público, recomenda-se a apuração de eventual responsabilidade dos envolvidos.
24. Ademais, sugere-se o imediato encaminhamento da documentação pertinente ao Conselho de Defesa Nacional da 
Presidência da República para a obtenção do assentimento prévio. 
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25. Caso persistam dúvidas acerca do caso concreto, além dos esclarecimentos supra, que os autos sejam novamente 
encaminhados a este órgão para nova análise e manifestação. 
26. Sugere-se o encaminhamento dos autos à Secretaria de Radiodifusão para ciência e providências cabíveis. 

 

À consideração superior.
 

Brasília, 27 de dezembro de 2021.
 

 
TÔNIA LAVOGADE COSTA 

Advogada da União Coordenadora 
Jurídica de Radiodifusão Educativa e 

Comunitária

 
 

 

Atenção, a consulta ao processo eletrônico está disponível em http://sapiens.agu.gov.br mediante o
fornecimento do Número Único de Protocolo (NUP) 53000004932201230 e da chave de acesso afbd50f3

 

Documento assinado eletronicamente por TONIA LAVOGADE COSTA, de acordo com os normativos legais aplicáveis. 
A   conferência   da   autenticidade   do   documento   está   disponível   com   o   código   788026732   no   endereço   eletrônico 
http://sapiens.agu.gov.br. Informações adicionais: Signatário (a): TONIA LAVOGADE COSTA. Data e Hora: 27-12-
2021 08:55. Número de Série: 37745437151420413935880047606. Emissor: Autoridade Certificadora SERPRORFBv5.
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ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO CONSULTORIA-GERAL DA UNIÃO CONSULTORIA JURÍDICA JUNTO AO 

MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
COORDENAÇÃO-GERAL DE RADIODIFUSÃO E TELECOMUNICAÇÕES - CGRT 

CONSULTORIA JURÍDICA JUNTO AO MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES ESPLANADA DOS MINISTÉRIOS, BLOCO R, ED. SEDE, SALA 915 CEP: 70044-900 BRASÍLIA-DF

FONE: (61) 2027-6535/6196

 
DESPACHO n. 02294/2021/CONJUR-MCOM/CGU/AGU

 
NUP: 53000.004932/2012-30
INTERESSADO: Secretaria de Radiodifusão - SERAD 
ASSUNTO: Outorga para execução de serviço de radiodifusão sonora em frequência modulada para fins educativos

 
1. Aprovo o PARECER n. 00536/2021/CONJUR-MCOM/CGU/AGU, elaborado pela Dra. Tônia Lavogade
Costa, advogada da União e Coordenadora Jurídica de Radiodifusão Educativa e Comunitária.

 

2. Os   autos   do   Processo   Administrativo   em   questão   versam   sobre   consulta   formulada   pela   Secretaria   de 
Radiodifusão - SERAD sobre o deferimento de outorga concedida em faixa de fronteira sem o devido 
assentimento   prévio   junto   ao   Conselho   de   Defesa   Nacional   -   CDN   (anteriormente   denominado   de 
Conselho de Segurança Nacional CSN).
 

3. O art. 2º, inciso I, da Lei nº 6.634, de 1979, c/c o art. 9º do Decreto nº 85.064, de 1980, textualizam que é 
indispensável, na Faixa de Fronteira, a obtenção do assentimento prévio da CDN para exploração do 
serviço de radiodifusão. 
 

4. A SERAD, por meio da NOTA TÉCNICA Nº 9557/2021/SEI-MCOM, informa que não foi identificada
a existência de assentimento prévio no caso em análise, pelo que é manifesta a inobservância da Lei nº 6.634, de 1979, 
e do Decreto nº 85.064, de 1980, assim como de portaria ministerial que disciplina o assunto (art. 11, § 5º, da Portaria n°  
420, de 14 de setembro de 2011, vigente à época, bem como o art. 27 e ss. da Portaria nº 3.238, de 20 de junho de 2018,  
norma atualmente vigente).

 
5. Conforme os termos do PARECER n. 00536/2021/CONJUR-MCOM/CGU/AGU e à luz da consulta formulada 
pela SERAD, é recomendável, no aspecto jurídico-formal, que haja a anulação da Portaria nº 473, de 20/06/2014, 
publicada no Diário Oficial da União de 25/06/2014, que outorgou permissão à Universidade Federal do Pampa para 
executar o serviço de radiodifusão sonora em frequência modulada para fins educativos.

 
6. No tocante à eventual convalidação dos atos praticados, notadamente da portaria ministerial que outorgou a 
permissão para execução do serviço de radiodifusão, tem-se que não existe indicativo se o referido assentimento prévio 
será emitido pelo CDN, motivo pelo qual é desnecessária abordar a aplicabilidade ou não do referido instituto, neste 
momento. 

 

7. Dessa forma e considerando que até o presente momento não houve a emissão do assentimento prévio junto ao 
CDN, tem-se que é recomendável anulação da citada Portaria ministerial. Além disso, o Congresso Nacional deve ser 
cientificado sobre os fatos para avaliar como entender de direito o caso em questão.

 
8. Em razão da não obtenção do assentimento prévio, recomenda-se que a SERAD avalie a existência de eventual 
circunstância que indique indício de irregularidade que possa justificar a apuração de responsabilidade funcional, com a 
consequente adoção das providências cabíveis, se for necessário.

e9
a6

6d
b3

-a
76

a-
44

33
-b

9f
5-

4c
15

58
ed

3f
07

https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/e9a66db3-a76a-4433-b9f5-4c1558ed3f07
Autenticado eletronicamente, após conferência com original.



31/12/2021 08:22

 

https://sapiens.agu.gov.br/documento/795403266 1/2 https://sapiens.agu.gov.br/documento/795403266

9. Encaminhem-se os autos do Processo Administrativo à Secretaria de Radiodifusão – SERAD para ciência e 
demais providências cabíveis.

 

À consideração superior.
 

Brasília, 30 de dezembro de 2021.
 

assinado eletronicamente
JOÃO PAULO SANTOS BORBA

ADVOGADO DA UNIÃO COORDENADOR-GERAL DE ASSUNTOS JURÍDICOS DE RADIODIFUSÃO E 
TELECOMUNICAÇÕES

 

Atenção, a consulta ao processo eletrônico está disponível em http://sapiens.agu.gov.br mediante o
fornecimento do Número Único de Protocolo (NUP) 53000004932201230 e da chave de acesso afbd50f3

 

Documento   assinado   eletronicamente   por   JOAO   PAULO   SANTOS   BORBA,   de   acordo   com   os   normativos   legais 
aplicáveis. A conferência da autenticidade do documento está disponível com o código 795403266 no endereço eletrônico 
http://sapiens.agu.gov.br. Informações adicionais: Signatário (a): JOAO PAULO SANTOS BORBA. Data e Hora: 30-
122021 16:04. Número de Série: 17498657. Emissor: Autoridade Certificadora SERPRORFBv5.
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ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO 

CONSULTORIA-GERAL DA UNIÃO 
CONSULTORIA JURÍDICA JUNTO AO MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

GABINETE - GAB 
CONSULTORIA JURÍDICA JUNTO AO MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES ESPLANADA DOS MINISTÉRIOS, BLOCO R, ED. SEDE, SALA 915 CEP: 70044-900 BRASÍLIA-DF 

FONE: (61) 2027-6535/6196

DESPACHO n. 02303/2021/CONJUR-MCOM/CGU/AGU
 

NUP: 53000.004932/2012-30
INTERESSADOS: FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE FEDERAL DO PAMPA - UNIPAMPA 
ASSUNTOS: RADIODIFUSÃO

 

 
1. Aprovo a manifestação jurídica pelos seus próprios fundamentos. 

 
2. Encaminhe-se conforme sugerido.

 
Brasília, 30 de dezembro de 2021.

 
CAROLINA SCHERER BICCA

CONSULTORA JURÍDICA MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES

Atenção, a consulta ao processo eletrônico está disponível em http://sapiens.agu.gov.br mediante o fornecimento do 
Número Único de Protocolo (NUP) 53000004932201230 e da chave de acesso afbd50f3

Documento   assinado   eletronicamente   por   CAROLINA   SCHERER   BICCA,   de   acordo   com   os   normativos   legais 
aplicáveis. A conferência da autenticidade do documento está disponível com o código 795463627 no endereço eletrônico 
http://sapiens.agu.gov.br. Informações adicionais: Signatário (a): CAROLINA SCHERER BICCA. Data e Hora: 30-
122021 20:02. Número de Série: 6987129931984081748128404541. Emissor: Autoridade Certificadora do SERPRO 
Final v5.
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
Secretaria de Radiodifusão 
Departamento de Outorga e Pós-Outorga 
Coordenação-Geral de Outorgas 
Coordenação de Outorga de Radiodifusão Educa va, Comunitária e Estatal

NOTA TÉCNICA Nº 98/2022/SEI-MCOM

 

Referência: Processo nº 53000.004932/2012-30

Assunto: Urgente. Anulação de Ato. À Consultoria Jurídica.

 

SUMÁRIO EXECUTIVO

1. Tratam os autos de procedimento de anulação de atos de outorga deferida à
UNIVERSIDADE FEDERAL DO PAMPA, CNPJ nº 09.341.233/0001-22, para execução do Serviço de
Radiodifusão Sonora em Frequência Modulada, com fins exclusivamente educa vos, na localidade de São
Borja/RS , área em faixa de fronteira, por meio do canal 291E, através do Despacho de Homologação de
13/06/2014,  publicado  no  Diário  Oficial  da  União  de  25/06/2014,  em  conformidade  com  a  Portaria  nº
473,  de  20/06/2014,  publicada  no  Diário  Oficial  da  União  de  25/06/2014,  ra ficada  pelo  Decreto
Legisla vo nº 79, de 03/04/2020, publicado no Diário Oficial da União de 16/04/2020.

ANÁLISE

 

2. Por  meio  da  NOTA  TÉCNICA  nº  9557/2021/SEI-MCOM  (SEI  nº  7972269)  foi  realizado
ques onamento à Consultoria Jurídica sobre processo de localidade em faixa de fronteira em que não foi
iden ficado o Assen mento prévio, apontando-se todos os mo vos interpreta vos (mudanças
norma vas) que ensejaram a referida ocorrência.

3. A  CONJUR  se  manifestou  no  PARECER  nº  00536/2021/CONJUR-MCOM/CGU/AGU  (SEI
nº 8978939), esclarecendo alguns preceitos norma vos e recomendando as seguintes diligências:

17. Assim, analisando a legislação aplicável ao processo em questão, observa-se que o assen mento prévio
deveria ter sido ob do antes da publicação da Portaria n.º 473, de 20/06/2014, publicada no Diário Oficial
da União de 25/06/2014, de forma que o ato é ilegal, devendo ser anulado.

20.  A  convalidação  é  uma  forma  de  correção  de  vícios  existentes  em  um  ato  ilegal,  no  entanto,  não  se
vislumbra  possível  sua  adoção,  vez  não  se  tratar  de  vício  sanável.  Ademais,  não  se  pode  afirmar  que  não
exista lesão ao interesse público, já que o CDN ainda não validou a operação.

21. Por fim, a Secretaria apontou que as alterações no Regulamento dos Serviços de Radiodifusão, aprovado
pelo Decreto n.º 52795/63, acerca do momento da realização da instrução técnica "dificultaram o
entendimento da cronologia e ensejaram a situação de não ter sido realizado o procedimento do
Assen mento  Prévio  nos  presentes  autos".  Todavia,  como  demonstrado,  na  legislação  vigente  à  época,  o
assen mento prévio era exigido para a autorização da execução do serviço.

22. Diante do exposto, esta Consultoria Jurídica, órgão setorial da Advocacia-Geral da União, restringindo-se
à análise da consulta encaminhada pela NOTA TÉCNICA Nº 9557/2021/SEI-MCOM (SEI 7972269), recomenda
a  anulação  da  Portaria  nº  473,  de  20/06/2014,  publicada  no  Diário  Oficial  da  União  de  25/06/2014,  bem
como  que  seja  a  medida  comunicada  ao  Congresso  Nacional  para  as  providências  que  entender  cabíveis
naquela esfera, referente ao Decreto Legisla vo nº 79, de 03/04/2020, publicado no Diário Oficial da União
de  16/04/2020.  Caso  constatado  prejuízo  ao  interesse  público,  recomenda-se  a  apuração  de  eventual
responsabilidade dos envolvidos.

24. Ademais, sugere-se o imediato encaminhamento da documentação per nente ao Conselho de Defesa
Nacional da Presidência da República para a obtenção do assen mento prévio.

 

4. Assim, cumprindo as recomendações da Consultoria, cumpre informar de pronto a
inexistência de prejuízo ao interesse público (não restou formalizado o Contrato), bem como a
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inexistência de eventual circunstância que indique indício de irregularidade que possa jus ficar a
apuração de responsabilidade funcional, pois conforme já esclarecido na NOTA TÉCNICA nº
9557/2021/SEI-MCOM  (SEI  nº  7972269),  a  ocorrência  foi  ocasionada  por  dificuldades  hermenêu cas
decorrentes de constantes mudanças legisla vas.

5. Providencia-se também - com base no art. 53 da Lei nº 9.784, de 29 de fevereiro de 1999,
segundo o qual “a Administração deve anular seus próprios atos, quando eivados de vício de legalidade, e
pode  revogá-los  por  mo vo  de  conveniência  ou  oportunidade,  respeitados  os  direitos  adquiridos”, e na
Súmula 473 do STF, "a Administração pode anular seus próprios atos, quando eivados de vícios que os
tornem  ilegais,  porque  deles  não  se  originam  direitos,  ou  revogá-los,  por  mo vo  de  conveniência  ou
oportunidade, respeitados os diretos adquiridos e ressalvada, em todos os casos, a apreciação judicial" -,
de  imediato,  a  anulação  da  Portaria  nº  473,  de  20/06/2014,  publicada  no  Diário  Oficial  da  União  de
25/06/2014, conforme minuta anexa SEI nº 9025668. Ademais, na minuta anexa SEI nº 9025671, consta a
informação  ao  Congresso  para  anulação  do  Decreto  Legisla vo  nº  79,  de  03/04/2020,  publicado  no
Diário Oficial da União de 16/04/2020.

6. Cumpre ques onar ainda à Conjur quanto à necessidade de no ficação da en dade para
manifestação  sobre  a  decisão  de  anulação  antes  que  seja  publicada  a  portaria  de  anulação.  Estamos
realizando  esta  providência  nos  autos  do  processo  nº  53115.000287/2022-61,  comunicando  a  respeito
das  medidas  tomadas  e  procedendo  a  abertura  de  processo  específico  de  Assen mento  (processo  nº
53115.000287/2022-61),  solicitando-se a documentação cabível. No  entanto,  cabe  ques onar se  é
necessário aguardar a manifestação da en dade antes da publicação da nova portaria de anulação, tendo
em vista que não há argumento cabível para se rever essa decisão de anulação.

 

CONCLUSÃO

7. Diante do exposto, nos termos dos itens acima, opinamos:

a) seja declarada a anulação da Portaria nº 473, de 20 de junho de 2014, publicada no
Diário Oficial da União de 25 de junho de 2014;

b) seja comunicado o Congresso para anulação do Decreto Legisla vo nº 79, de 03 de
abril de 2020, publicado no Diário Oficial da União de 16 de abril de 2020;

c) seja  iniciado  o  procedimento  de  Assen mento  Prévio  e  comunicada  a  en dade  a
respeito das decisões em comento;

d) seja  reme do  o  correspondente  processo  à  Consultoria  Jurídica,  a  fim  de  que  se
manifeste sobre a regularidade jurídico-formal da minuta da Portaria de Anulação e da
Exposição de Mo vos ao Congresso Nacional, elaboradas com vistas à celeridade
processual;

e) sejam os autos posteriormente devolvidos a esta Secretaria, com vistas à adoção das
providências consectárias.

 

À consideração superior.

 

 

Documento assinado eletronicamente por Kelen Azevedo Cornelio, Analista Técnico-Administra vo,
em 05/01/2022, às 13:34 (horário oficial de Brasília), com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto
nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

Documento assinado eletronicamente por Vilma de Fa ma Alvarenga Fanis, Coordenadora de
Outorga de Radiodifusão Educa va, Comunitária e Estatal, em 05/01/2022, às 13:35 (horário oficial
de Brasília), com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.
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Documento assinado eletronicamente por Alexandre Miranda Freire de Oliveira Barros,
Coordenador-Geral de Outorgas, em 05/01/2022, às 13:56 (horário oficial de Brasília), com
fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

Documento assinado eletronicamente por William Ivo Koshevnikoff Zambelli, Diretor do
Departamento de Outorga e Pós-Outorga, em 10/01/2022, às 10:41 (horário oficial de Brasília), com
fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

A auten cidade deste documento pode ser conferida no site h p://sei.mc c.gov.br/verifica.html,
informando o código verificador 9005366 e o código CRC 56B81F66.

Minutas e Anexos

PARECER CONJUR nº 00536/2021/CONJUR-MCOM/CGU/AGU (SEI nº 8978939)

Minuta de Portaria de Anulação SEI nº 9025668.

Minuta de Exposição de Mo vos SEI nº 9025671

Parecer de Mérito SEI nº 9025672

Referência: Processo nº 53000.004932/2012-30 SEI nº 9005366

e9
a6

6d
b3

-a
76

a-
44

33
-b

9f
5-

4c
15

58
ed

3f
07

https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/e9a66db3-a76a-4433-b9f5-4c1558ed3f07
Autenticado eletronicamente, após conferência com original.



MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
Secretaria de Radiodifusão 
Departamento de Outorga e Pós-Outorga 
Coordenação-Geral de Outorgas 
Coordenação de Outorga de Radiodifusão Educa va, Comunitária e Estatal

NOTA TÉCNICA Nº 9557/2021/SEI-MCOM

 

Referência: Processo nº 53000.004932/2012-30

Assunto: Consulta à Consultoria Jurídica. Possibilidade de Ex nção de Outorga. Ausência de
Assen mento Prévio.

 

SUMÁRIO EXECUTIVO

1. Tratam  os  autos  de  formalização  de  outorga  deferida  à  UNIVERSIDADE  FEDERAL  DO
PAMPA, CNPJ nº 09.341.233/0001-22, para execução do Serviço de Radiodifusão Sonora em Frequência
Modulada,  com  fins  exclusivamente  educa vos,  na  localidade  de  São  Borja/RS ,  área em faixa de
fronteira, por meio do canal 291E, através do Despacho de Homologação de 13/06/2014, publicado no
Diário  Oficial  da  União  de  25/06/2014,  em  conformidade  com  a  Portaria  nº  473,  de  20/06/2014,
publicada  no  Diário  Oficial  da  União  de  25/06/2014,  ra ficada  pelo  Decreto  Legisla vo  nº  79,  de
03/04/2020, publicado no Diário Oficial da União de 16/04/2020.

ANÁLISE

 

2. Em  pesquisa  recente  sobre  localidades  em  faixa  de  fronteira,  iden ficamos  que  não  foi
encontrado ato de Assen mento Prévio neste processo. A en dade é Universidade Federal e, conforme
o ar go 45 do Decreto nº 85.064, de 26/08/1980, que regulamenta a Lei nº 6.634, de 02/05/1979, que
dispõe sobre a Faixa de Fronteira, "as en dades da administração indireta, da União, dos Estados e dos
Municípios,  aplicam-se,  no  que  couber,  as  disposições  deste  regulamento,  não  lhes  sendo  exigível,
porém, que adotem para suas ações a forma nomina va".

3. Cumpre  informar  que  a  referida  seleção  decorreu  do  Aviso  de  Habilitação  nº  18,  de
16/12/2011, publicado no Diário Oficial da União de 20/12/2011, e foi regida pela Portaria nº 420, de 14
de  setembro  de  2011,  publicada  no  DOU  do  dia  19  subsequente.  Por  sua  vez,  a  vigente  Portaria  nº
3.238/2018, datada de 20/06/2018, e publicada no Diário Oficial da União do dia 26/06/2018, é expressa
ao  prever  que  “as  seleções  regidas  pela  Portaria  nº  355,  de  12/07/2012,  e  pela  Portaria  nº  420,  de
14/09/2011, aplicam-se os procedimentos e critérios de seleção dessas Portarias”. 

4. Conforme  a  Portaria  nº  420/2011  (§  4º),  "a  solicitação  de  assen mento  prévio  exige
abertura de um novo processo, com um novo número, diferente do  requerimento para a execução do
serviço  de  radiodifusão  com  fins  exclusivamente  educa vos  (§  5º)  e  o  assen mento  prévio,  dado  pela
Secretaria Execu va do Conselho de Defesa Nacional para a instalação de estação em localidade situada
na faixa de fronteira, é condição imprescindível à autorização para executar serviço de radiodifusão com
fins exclusivamente educa vos (§ 6º) e a remessa do processo de assen mento prévio ao Conselho de
Defesa Nacional da Presidência da República só será efetuada após a instrução do processo
administra vo para a execução do serviço de radiodifusão com fins exclusivamente educa vos.

5. Conforme Art. 27 da atual Portaria nº 3.238/2018, "o assen mento prévio do Conselho de
Defesa  Nacional  –  CDN,  para  a  instalação  da  estação  em  município  situado,  total  ou  parcialmente,  na
faixa interna de cento e cinquenta quilômetros da fronteira com outros países, é condição
imprescindível para execução dos serviços de radiodifusão com fins exclusivamente educa vos e, (§ 2º)
o  envio  do  pedido  de  assen mento  prévio  ao  CDN,  rela vo  ao  concorrente  vencedor,  somente  será
efetuado pelo MCTIC após a instrução técnica de que trata a Seção I do Capítulo V. e9
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6. O  fluxo  de  outorgas  da  época  funcionava  da  seguinte  forma:  até  17/01/2012  (data  de
entrada do Decreto 7.670/2012, ou seja, situação em que processos regidos pela Portaria nº 420/2011 se
encaixam), somente depois  do  Decreto  Legisla vo  e  do  Contrato  é  que  ocorria  a  Aprovação  de  Locais
(APL - Instrução técnica) e o Ato de Autorização de Uso de Radiofrequência (RF) e Licença da Anatel.

7. O art 29 do Decreto 7.670/2012 trouxe APL para dentro da outorga e o contrato
para  antes  do  Decreto  Legisla vo,  mas  a  licença  da  Anatel  viria  só  depois  do  Decreto.  Depois  de
1º/09/2020 (data de vaca o legis do Decreto nº 10.405/2020) e da Portaria nº 1.460/SEI-MCOM, 23 de
novembro de 2020, o APL, RF e licença da Anatel passaram a ser depois do Decreto Legisla vo, mas antes
do Contrato.

8. Entende-se que tais mudanças dificultaram o entendimento da cronologia e ensejaram a
situação de não ter sido realizado o procedimento do Assen mento Prévio nos presentes autos. Como
exemplo,  vale  citar  o  Processo  nº  53000.043990/2012-89,  regido  pela  Portaria  nº  355/2012,  ou  seja,
autos  em  que  o  APL  ocorre/ocorria  antes  da  Portaria  e  do  Decreto.  Nesse  processo,  o  Assen mento
ocorreu logo após a instrução técnica.

9. No entanto, no processo em comento (53000.004932/2012-30), ainda não houve a
referida instrução técnica que determina a instalação e execução do serviço, pois, conforme o fluxo, esta
só ocorreria após o contrato.

10. Assim, a interpretação dada aos processos regidos pela norma nova (Portaria nº
3.238/2018), depois do Decreto nº 10.405/2020, no que concerne a Assen mento, é que esse deve vir
antes  mesmo  da  Portaria,  que  era  o  ato  de  aprovação  imediato  após  a  instrução  técnica,  conforme  o
ar go 28 da Portaria nº 3.238: "encerrada a instrução técnica, e ob do o assen mento prévio do CDN, se
for o caso, o órgão competente do Poder Execu vo federal fará publicar ato de outorga".

11. No  entanto,  cumpre  que,  para  processos  regidos  por  outras  Portarias,  como  este  caso
concreto (Portaria nº 420/2011), seja ques onada a Consultoria Jurídica sobre o momento do
Assen mento e sobre a necessidade de ser tornado sem efeito o referido decreto legisla vo (ex nção de
outorga),  para  que  seja  ob do  primeiramente  o  Assen mento  e,  posteriormente,  seja  publicado  novo
Decreto  Legisla vo.  Ques onamos  ainda  se  há  a  possibilidade  de  realizar  o  Assen mento  antes  do
contrato sem ex nguir o Decreto, para não penalizar a en dade, tendo em vista que a ausência do Ato de
Assen mento decorreu do Ministério.

 

CONCLUSÃO

12. Diante do exposto, opina-se pela remessa dos autos à Consultoria Jurídica para
esclarecimentos sobre as questões apresentadas.

 

À consideração superior.

 

Documento assinado eletronicamente por Kelen Azevedo Cornelio, Analista Técnico-Administra vo,
em 16/11/2021, às 08:26 (horário oficial de Brasília), com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto
nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

Documento assinado eletronicamente por Vilma de Fa ma Alvarenga Fanis, Coordenadora de
Outorga de Radiodifusão Educa va, Comunitária e Estatal, em 16/11/2021, às 11:02 (horário oficial
de Brasília), com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

Documento assinado eletronicamente por Alexandre Miranda Freire de Oliveira Barros,
Coordenador-Geral de Outorgas, em 16/11/2021, às 15:56 (horário oficial de Brasília), com
fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

Documento assinado eletronicamente por William Ivo Koshevnikoff Zambelli, Diretor do

e9
a6

6d
b3

-a
76

a-
44

33
-b

9f
5-

4c
15

58
ed

3f
07

https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/e9a66db3-a76a-4433-b9f5-4c1558ed3f07
Autenticado eletronicamente, após conferência com original.



Departamento de Outorga e Pós-Outorga, em 17/11/2021, às 20:47 (horário oficial de Brasília), com
fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

A auten cidade deste documento pode ser conferida no site h p://sei.mc c.gov.br/verifica.html,
informando o código verificador 7972269 e o código CRC 56FD63F6.

Minutas e Anexos

Não possui.

Referência: Processo nº 53000.004932/2012-30 SEI nº 7972269
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
Secretaria de Radiodifusão 
Departamento de Outorga e Pós-Outorga 
Coordenação-Geral de Outorgas 
Coordenação de Outorga de Radiodifusão Educa va, Comunitária e Estatal
 

PARECER DE MÉRITO Nº 28/2022/SEI-MCOM

 

1. Análise do problema que o ato norma vo visa a solucionar:

Processo  para  anulação  de  ato  referente  à  outorga  de  serviço  de  radiodifusão  sonora  em  frequência
modulada,  com  fins  exclusivamente  educa vos,  na  localidade  de  São  Borja/RS ,  área  em  faixa  de
fronteira, por meio do canal 291E.

2. Obje vos que se pretende alcançar:

Necessidade de tomada de providências quanto ao Decreto Legisla vo nº 79, de 03 de abril de 2020,
publicado  no  Diário  Oficial  da  União  de  16  de  abril  de  2020,  tendo  em  vista  que  o  Ministério  das
Comunicações já realizou a anulação da Portaria nº 473, de 20 de junho de 2014, publicada no Diário
Oficial da União de 25 de junho de 2014. Após, deverá ser ob do o Assen mento Prévio, concedido pelo
Conselho de Defesa Nacional, em razão da legislação cabível, para que a outorga possa ser devidamente
concedida.

3. Iden ficação dos a ngidos pelo ato norma vo:

UNIVERSIDADE FEDERAL DO PAMPA, CNPJ nº 09.341.233/0001-22

4. Estratégia e prazo para implementação:

Não há.

5. Na hipótese de a proposta implicar em renúncia de receita, criação, aperfeiçoamento ou expansão
da ação governamental, ou aumento de despesas:

a)  a  es ma va  do  impacto  orçamentário-financeiro  no  exercício  em  que  entrar  em  vigor  e  nos  dois
subsequentes,  constando,  de  forma  clara  e  detalhada,  as  premissas  e  as  metodologias  de  cálculo
u lizadas,  e  indicando:  i)  se  a  medida  proposta  foi  considerada  nas  metas  de  resultados  fiscais
previstas  na  lei  de  diretrizes  orçamentárias;  e  ii)  a  simulação  que  demonstre  o  impacto  da  despesa
com a medida proposta; e

b)  a  declaração  de  que  a  medida  apresenta:  i)  adequação  orçamentária  e  financeira  com  a  lei
orçamentária anual; e ii) compa bilidade com o plano plurianual, com a lei de diretrizes orçamentárias
e com o art. 107 do Ato das Disposições Cons tucionais Transitórias.

Não há renúncia de receita, criação, aperfeiçoamento ou expansão da ação governamental, ou aumento
de despesas.

6. Análise do impacto da medida sobre o meio ambiente e sobre outras polí cas públicas, inclusive
quanto à interação ou à sobreposição:

Não há.

7.  Análise  das  consequências  do  uso  do  processo  legisla vo  regular  (apenas  nos  casos  de  medida
provisória ou de projeto de lei em regime de urgência):

Não se aplica.

8. Síntese do Parecer Jurídico: e9
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Assim,  analisando  a  legislação  aplicável  ao  processo  em  questão,  observa-se  que  o  assen mento  prévio
deveria ter sido ob do antes da publicação da Portaria n.º 473, de 20/06/2014, publicada no Diário Oficial
da União de 25/06/2014, de forma que o ato é ilegal, devendo ser anulado.

A convalidação é uma forma de correção de vícios existentes em um ato ilegal, no entanto, não se vislumbra
possível sua adoção, vez não se tratar de vício sanável. Ademais, não se pode afirmar que não exista lesão
ao interesse público, já que o CDN ainda não validou a operação.

Por fim, a Secretaria apontou que as alterações no Regulamento dos Serviços de Radiodifusão, aprovado
pelo Decreto n.º 52795/63, acerca do momento da realização da instrução técnica "dificultaram o
entendimento da cronologia e ensejaram a situação de não ter sido realizado o procedimento do
Assen mento Prévio nos presentes autos". Todavia, como demonstrado, na legislação vigente à época, o
assen mento prévio era exigido para a autorização da execução do serviço.

Diante do exposto, esta Consultoria Jurídica, órgão setorial da Advocacia-Geral da União, restringindo-se à
análise da consulta encaminhada pela NOTA TÉCNICA Nº 9557/2021/SEI-MCOM (SEI 7972269), recomenda
a anulação da Portaria nº 473, de 20/06/2014, publicada no Diário Oficial da União de 25/06/2014, bem
como  que  seja  a  medida  comunicada  ao  Congresso  Nacional  para  as  providências  que  entender  cabíveis
naquela esfera, referente ao Decreto Legisla vo nº 79, de 03/04/2020, publicado no Diário Oficial da União
de  16/04/2020.  Caso  constatado  prejuízo  ao  interesse  público,  recomenda-se  a  apuração  de  eventual
responsabilidade dos envolvidos.

Ademais,  sugere-se  o  imediato  encaminhamento  da  documentação  per nente  ao  Conselho  de  Defesa
Nacional da Presidência da República para a obtenção do assen mento prévio.

 

FÁBIO FARIA
Ministro de Estado das Comunicações

 

Documento assinado eletronicamente por Alexandre Miranda Freire de Oliveira Barros,
Coordenador-Geral de Outorgas, em 21/02/2022, às 12:19 (horário oficial de Brasília), com
fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

A auten cidade deste documento pode ser conferida no site h p://sei.mc c.gov.br/verifica.html,
informando o código verificador 9479148 e o código CRC EE7E41EA.

 

Referência: Processo nº 53000.004932/2012-30 SEI nº 9479148
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53000.004932/2012-30
 

                                                                                   PRESIDÊNCIA DA REPÚBLICA

                                                                                                Secretaria-Geral

                                                                                Secretaria Especial de Administração

                                                                                    Diretoria de Recursos Logísticos

Publicação de Atos Oficiais da Coordenação de Documentação
Brasília, 13 de junho de 2022.

AO PROTOCOLO DA SAJ, SAG, CGAP e CC-PR
 
ASSUNTO: Processo para anulação de ato referente à outorga de serviço de radiodifusão sonora em frequência modulada,
com fins exclusivamente educativos, na localidade de São Borja/RS¿, área em faixa de fronteira, por meio do canal 291E.
 
Encaminha para análise e providências pertinentes a EXM 123 2022 MCOM.
 
Att,
 
 

Carlos Henrique T. Botelho
Supervisor

Documento assinado eletronicamente por Carlos Henrique Teixeira Botelho, Supervisor(a), em 13/06/2022, às 10:49, conforme
horário oficial de Brasília, com fundamento no § 3º do art. 4º, do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020. .

A autenticidade do documento pode ser conferida informando o código verificador 3431368 e o código CRC 9C95D407 no site: 
https://super.presidencia.gov.br/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0

Referência: Proces s o nº 53000.004932/2012-30 SEI nº 3431368
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 53000.004932/2012-30
 

PRESIDÊNCIA DA REPÚBLICA
CASA CIVIL

Assessoria Especial
 
                   OFÍCIO Nº 1695/2022/GM/CC/PR

Brasília, na data da assinatura digital.
 

Ao Secretário-Executivo
Casa Civil da Presidência da República
Brasília/DF
 
Assunto: Encaminhamento da Exposição de Motivos nº 123/2022 MCOM.
 

Senhor Secretário-Executivo, 
 
Encaminha-se  a  Exposição  de  Mo vos  nº  123/2022  MCOM  (3431340),  de  autoria  do  Ministério  das  Comunicações,

rela vo  a  procedimento  de  seleção  pública  para  outorga  de  serviço  de  radiodifusão  sonora  em  frequência  modulada,  com  fins
exclusivamente educativos, na localidade de São Borja/RS.

 
Atenciosamente,

 
(assinado eletronicamente)

GIANCARLO BERNARDI POSSAMAI
Assessor-Chefe da Assessoria Especial da Casa Civil

da Presidência da República

Documento assinado eletronicamente por Giancarlo Bernardi Possamai, Assessor-Chefe, em 14/06/2022, às 14:11, conforme
horário oficial de Brasília, com fundamento no § 3º do art. 4º, do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020. .

A autenticidade do documento pode ser conferida informando o código verificador 3431931 e o código CRC D9D2AEC8 no site: 
https://super.presidencia.gov.br/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0

Referência: Caso responda este Ofício, indicar expressamente o Processo nº 53000.004932/2012-30 SEI nº 3431931

Palácio do Planalto - 4º Andar - Sala: 426 –– Telefone: 61-3411-1754
CEP 70150-900 Brasília/DF - https://www.gov.br/planalto/pt-br
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53000.004932/2012-30
 

PRESIDÊNCIA DA REPÚBLICA
Casa Civil

Secretaria-Executiva 
Brasília, na data da assinatura eletrônica.

Referência: Exposição  de  Mo vos  nº  123/2022  MCOM  (3431340),  do  Ministério  das  Comunicações    ao  Senhor  Presidente  da
República, Parecer de Mérito I (3431348), Parecer de Mérito II (3431354) e Parecer de Mérito III (3431358)
 
Assunto:  "Processo  para  anulação  de  ato  referente  à  outorga  de  serviço  de  radiodifusão  sonora  em  frequência  modulada,
com fins exclusivamente educativos, na localidade de São Borja/RS¿, área em faixa de fronteira, por meio do canal 291E".
 
Trâmite do Processo:
Despacho/DIPUBL/CODOC, de 13/06/2022 (3431368), para os protocolos da SAJ/SG/PR, SAG/CC/PR, CC/PR e CGAP/DPE/SAE.
OFÍCIO Nº  1695/2022/GM/CC/PR,  de  14/06/2022  (3431931), por Giancarlo Bernardi Possamai, Assessor-Chefe da Assessoria
Especial da Casa Civil/PR ao Secretário-Executivo/SE/CC/PR.
Concluir  o  Processo  na  SE/CC/PR,  tendo  em  vista  que  o  processo  de  Exposição  de  Mo vos,  por  sua  natureza,  são  tratados  e
tramitados via Sistema de Geração e Tramitação de Documentos (SIDOF), e por ter sido encaminhado por meio
do Despacho/DIPUBL/CODOC, de 13/06/2022 (3431368) à SAJ/SG/PR, SAG/CC/PR, CC/PR e CGAP/DPE/SAE, Pastas de
competência do assunto.
 

CLAUDIO CESAR FELIPE
Chefe de Gabinete

Documento assinado eletronicamente por Claudio Cesar Felipe, Chefe de Gabinete, em 14/06/2022, às 19:26, conforme
horário oficial de Brasília, com fundamento no § 3º do art. 4º, do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020. .

A autenticidade do documento pode ser conferida informando o código verificador 3436605 e o código CRC 78E13D44 no site: 
https://super.presidencia.gov.br/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0

Referência: Proces s o nº 53000.004932/2012-30 SEI nº 3436605
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De: Eugenio Cesar Almeida Felippetto  
Enviada em: segunda-feira, 20 de junho de 2022 13:32 
Para: 'whendell.souza@mcom.gov.br' <whendell.souza@mcom.gov.br>; 'deopo@mcom.gov.br' 
<deopo@mcom.gov.br> 
Cc: 'serad@mcom.gov.br' <serad@mcom.gov.br>; Ana Patrizia Goncalves Lira <ana.lira@presidencia.gov.br>; 
Cicero Coelho de Abreu Rocha Filho <cicero.filho@presidencia.gov.br> 
Assunto: 53000.004932/2012-30 – Anulação de ato de outorga de FM Educativa em São Borja/RS - falta de 
Assentimento Prévio 
Prioridade: Alta 
 
Prezado Sr. WHENDELL DE SOUZA 
Coordenador-Geral de Pós-Outorgas 
Departamento de Outorga e Pós-Outorga da Secretaria de Radiodifusão 
Ministério das Comunicações 
(61) 2027.6866 / 6856 
 

1. Em referência ao processo 53000.004932/2012-30 enviado à Presidência da República com a EM nº 
00123/2022 MCOM, de 19/05/2022, que trata da PORTARIA Nº 4.855, DE 28 DE FEVEREIRO DE 2022, que 
anula a PORTARIA Nº 473, DE 20 DE JUNHO DE 2014, que outorgou o serviço de radiodifusão sonora em 
frequência modulada, com fins exclusivamente educativos, em favor da Universidade Federal do Pampa, 
constatou-se que o relatório do canal 291E no MOSAICO[1]  se encontra com o status de Canal Vago e 
com dados da entidade e do documento de outorga inexistentes , apesar de já existir o Decreto Legislativo 
nº 79, de 2020 de aprovação do ato de outorga de permissão. Ver: 
http://sistemas.anatel.gov.br/se/eApp/reports/b/srd/resumo_sistema.php?id=57dbac3f46437&state=F
M-C0 

2. E, de acordo com a conclusão da Nota Técnica nº 98/2022/SEI-MCOM, de 05 de janeiro de 2022 (SEI-
MCOM  9005366),  o  procedimento  de  Assentimento  Prévio  deveria  ter  sido  iniciado  e  comunicada  a 
entidade a respeito das decisões em comento. 

3.  Nesse  contexto  solicita-se  as  seguintes  informações  adicionais,  com  vistas  ao  prosseguimento  do 
referido processo: 

a) atualização dos registros do canal 291E na localidade de São Borja/RS no MOSAICO, contendo, 
principalmente, os dados da entidade e as informações do documento de outorga; e 

b) dados  da  abertura  e  situação  do  processo  de  Assentimento  Prévio  em  nome  da  Universidade 
iniciado por esse Ministério. 

 
Atenciosamente, 
 
Eugênio Felippetto 
Assessor da Subchefia Adjunta de Infraestrutura 
Subchefia de Análise Governamental 
Casa Civil da Presidência da República 
Telefone: (61) 3411-3855 
------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------- 
[1] Plataforma com vários módulos voltados aos diversos serviços de telecomunicações e radiodifusão. O módulo Sistema de Cadastro de 
Radiodifusão (SCR) é utilizado para manutenção de cadastros de estações de radiodifusão. Os únicos serviços não contemplados pela 
ferramenta são Ondas Curtas (OC), Ondas Tropicais (OT) e Radiodifusão Comunitária (RADCOM). 
http://sistemas.anatel.gov.br/se/public/view/b/srd.php  
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53000.004932/2012-30
 

 

 

PRESIDÊNCIA DA REPÚBLICA
SECRETARIA GERAL

SUBCHEFIA PARA ASSUNTOS JURÍDICOS
Subchefia Adjunta de Infraestrutura

 
 

Brasília, 16 de janeiro de 2023.
 

 

 

À Chefia de Gabinete da Subchefia para Assuntos Jurídicos - GABIN/SAJ

À Subchefia Adjunta de Assuntos Legislativos da Subchefia para Assuntos Jurídicos - SAAL/SAJ

 

Assunto:  Processo nº 53000.004932/2012-30   -   Devolução da Exposição de Motivos, para diligências complementares.

         

               

1. Trata-se do Processo SEI nº 53000.004932/2012-30, encaminhado pelo Ministério das Comunicações, que versa sobre
serviços de radiodifusão.
2. No caso concreto, a Subchefia de Análise Governamental da Casa Civil - SAG/CC/PR encaminhou e-mail ao MCOM, em
20 de junho de 2022 (doc. SEI nº 3442788), apontando a necessidade de diligências complementares e esclarecimentos, no seguinte
sentido:

"2.  E,  de  acordo  com  a  conclusão  da  Nota  Técnica  nº  98/2022/SEI -M CO M,  de  05  de  janeiro  de  2022  (SEI M CO M  9005366),  o
procedimento de Assentimento Prévio deveria ter sido iniciado e comunicada a entidade a respeito das decisões em comento.
3. Nesse contexto solicita-se as seguintes informações adicionais, com vistas ao prosseguimento do referido processo:

a) atualização dos registros do canal 291E na localidade de São Borja/RS no MOSAICO, contendo, principalmente, os dados
da entidade e as informações do documento de outorga; e
b) dados da abertura e situação do processo de Assen mento P révio em nome da Universidade iniciado por es s e
Mi ni s téri o."

 
3. Observa-se  que,  até  o  presente  momento,  não  houve  juntada  aos  autos  dos  esclarecimentos  pernentes,  o  que
impede a continuidade da análise e encaminhamento do processo ao Congresso Nacional.
4. Por  este  mo vo,  encaminha-se  o  presente  Processo  SEI  para  devolução  da  Exposição  de  Mo vos  e  documentos
per nentes no Sistema de Geração e Tramitação de Documentos Oficiais do Governo Federal - SIDOF, bem como para encerramento
e arquivamento do referido Processo no SEI, com vistas à reanálise do processo e esclarecimentos adicionais por parte do Ministério
das Comunicações.
5. Renova-se o pedido para que o futuro reenvio e reinserção da presente proposta nos sistemas traga elementos que
possam sanar os problemas acima apontados, bem como considere as regras e diretrizes previstas no Decreto nº 9.191/2017, para
elaboração, redação, alteração, consolidação e encaminhamento de propostas de atos normativos ao Presidente da República.
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DANIEL CHRISTIANINI NERY
Assessor

Subchefia para Assuntos Jurídicos
 

Documento assinado eletronicamente por Daniel Christianini Nery, Assessor, em 16/01/2023, às 16:27, conforme horário oficial
de Brasília, com fundamento no § 3º do art. 4º, do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

A autenticidade do documento pode ser conferida informando o código verificador 3887367 e o código CRC 7F1307F7 no site: 
https://super.presidencia.gov.br/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0

Referência: Proces s o nº 53000.004932/2012-30 SUPER nº 3887367
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53000.004932/2012-30
 

                                                                                   PRESIDÊNCIA DA REPÚBLICA

                                                                                                Secretaria-Geral

                                                                                Secretaria Especial de Administração

                                                                                    Diretoria de Recursos Logísticos

Publicação de Atos Oficiais da Coordenação de Documentação
Brasília, 17 de janeiro de 2023.

 
 
ASSUNTO: Devolução da EXM 123 2022 MCOM
 
Conforme solicitado, informo a devolução da EXM 123 2022 MCOM via SIDOF.
 
 

Carlos Henrique T. Botelho
Supervisor

Documento assinado eletronicamente por Carlos Henrique Teixeira Botelho, Supervisor(a), em 17/01/2023, às 11:25, conforme
horário oficial de Brasília, com fundamento no § 3º do art. 4º, do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

A autenticidade do documento pode ser conferida informando o código verificador 3889557 e o código CRC 0C890B0B no site: 
https://super.presidencia.gov.br/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0

Referência: Proces s o nº 53000.004932/2012-30 SUPER nº 3889557
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53000.004932/2012-30
 

PRESIDÊNCIA DA REPÚBLICA
CASA CIVIL

SUBCHEFIA DE ANÁLISE GOVERNAMENTAL
 

À Expedição SAG/CC.

Assunto: Anulação outorga deferida à Universidade Federal do Pampa, referente ao Serviço de Radiodifusão Sonora em
Frequência Modulada, com fins exclusivamente educativos, na localidade de São Borja/RS. (Arquivamento)

 
1 . Em  referência  à  Exposição  de  Mo vos  123  2022  MCOM  (3431340)  a  Subchefia  para  Assuntos  Jurídicos  da  Secretaria-Geral  da
Presidência  da República  emiu  o Despacho  devolução  para  instrução  complementar  (3887367) CGINF/SAINF/SAJ,  devolvendo  a
Exposição de Mo vos ao Ministério das Comunicações, em referência ao E-mail Pendência do MCOM (3442788)
RADIODIFUSÃO/SAINF/SAG.
 
2. Dessa forma encaminha-se o presente processo à Expedição SAG para encerramento, arquivamento e demais providências cabíveis.
 

Brasília, na data da assinatura eletrônica.
 

EUGENIO CESAR ALMEIDA FELIPPETTO
Assessor da Subchefia Adjunta de Infraestrutura

 

Documento assinado eletronicamente por Eugênio Cesar Almeida Felippetto, Assessor(a), em 23/01/2023, às 12:47, conforme
horário oficial de Brasília, com fundamento no § 3º do art. 4º, do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

A autenticidade do documento pode ser conferida informando o código verificador 3904916 e o código CRC 1501122C no site: 
https://super.presidencia.gov.br/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0

Referência: Proces s o nº 53000.004932/2012-30 SUPER nº 3904916
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Comunicação Social Eletrônica
Gabinete da Secretaria de Comunicação Social Eletrônica
 

DESPACHO

Processo nº: 53000.004932/2012-30

De ordem do Senhor Secretário de Comunicação Social Eletrônica, considerando a
alteração do titular desta Pasta Ministerial, bem como considerando a devolução dos Autos em epígrafe
pela Casa Civil, via SIDOF, encaminhe-se o presente processo ao Departamento de Radiodifusão Pública,
Comunitária e Estatal,  para ratificação da Minuta de Exposição de Motivos, proposta na Nota Técnica nº
0098/2022/SEI-MCOM (9005366).

 

Documento assinado eletronicamente por Caroline Menicucci Salgado, Chefe de Gabinete da
Secretaria de Comunicação Social Eletrônica, em 10/03/2023, às 17:56 (horário oficial de
Brasília), com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020 .

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site  https://super.mcom.gov.br/sei/verifica,
informando o código verificador 10771103 e o código CRC  1EFBDE9B.

 
Minutas e Anexos
 
Não Possui.

Referência: Processo nº 53000.004932/2012-30 Documento nº 10771103

Despacho (10771103)         SEI 53000.004932/2012-30 / pg. 1
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MINUTA DE

EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS

 

EM nº        /          /MCOM

Brasília,            de                         de 202_.

 

Senhor Presidente da República,

 

1. Submeto à sua apreciação o processo administrativo nº 53000.004932/2012-30, relativo a
procedimento de seleção pública para outorga de serviço de radiodifusão sonora em frequência modulada,
com  fins  exclusivamente  educativos,  na  localidade  de São Borja/RS, área  em  faixa  de  fronteira,  por
meio do canal 291E, cujo objeto foi adjudicado à UNIVERSIDADE FEDERAL DO PAMPA, CNPJ nº
09.341.233/0001-22​, por intermédio do Despacho de Homologação, de 13 de junho de 2014, publicado no
Diário Oficial da União em 25 de junho de 2014.

2. Após a publicação da Portaria nº 473, de 20 de junho de 2014, publicada no Diário Oficial
da União de 25 de junho de 2014, que outorgou permissão à entidade para executar, pelo prazo de dez
anos, sem direito de exclusividade, o serviço de radiodifusão sonora em frequência modulada, com fins
exclusivamente  educativos,  na  referida  localidade,  foi  publicado  o  Decreto  Legislativo  nº  79,  de  03  de
abril de 2020, publicado no Diário Oficial da União de 16 de abril de 2020.

3. Posteriormente, conforme explicitado no Parecer da Consultoria Jurídica do Ministério nº
00536/2021/CONJUR-MCOM/CGU/AGU, foi verificada a necessidade de anulação da Portaria nº 473, de
20 de junho de 2014, publicada no Diário Oficial da União de 25 de junho de 2014, bem como do Decreto
Legislativo nº 79, de 03 de abril de 2020, publicado no Diário Oficial da União de 16 de abril de 2020,
tendo em vista que, primeiramente precisa ser obtido o Assentimento Prévio concedido pelo Conselho de
Defesa Nacional, em razão da legislação cabível para a presente outorga. 

4. A  anulação  da  Portaria  nº  473,  de  20  de  junho  de  2014,  publicada  no  Diário  Oficial  da
União de 25 de junho de 2014, foi devidamente realizada por essa Pasta com a publicação da Portaria  nº 
4855, de 28 de fevereiro​ de 2022, no Diário Oficial da União de 25 de abril de 2022.

5. Deste  modo,  em  caráter  de  urgência,  faz-se  necessário  o  encaminhamento  da  presente
Exposição de Motivos à Presidência da República, para as providências cabíveis, bem como a
comunicação da medida ao Congresso Nacional para as providências cabíveis naquela esfera relativamente
ao Decreto Legislativo nº 79, de 03 de abril de 2020, publicado no Diário Oficial da União de 16 de abril
de 2020.

 

Respeitosamente,

 

JUSCELINO FILHO
Ministro de Estado das Comunicações

 

 

AVISO:
O presente documento é uma minuta e não possui validade jurídica.
A assinatura abaixo é de autoria da unidade geradora desta minuta.

Os efeitos de seu teor só terão validade quando sua versão definitiva for assinada pela autoridade
competente.
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Documento assinado eletronicamente por Alexandre Miranda Freire de Oliveira Barros ,
Coordenador-Geral de Assuntos Jurídicos de Radiodifusão Pública, Comunitária e Estatal , em
26/05/2023, às 12:29 (horário oficial de Brasília), com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº
10.543, de 13 de novembro de 2020.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site  https://super.mcom.gov.br/sei/verifica,
informando o código verificador 10921569 e o código CRC  54B3CE75.

Referência: Processo nº 53000.004932/2012-30 Documento nº 10921569
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MINUTA DE
PARECER DE MÉRITO

* MINUTA DE DOCUMENTO

* MINUTA DE DOCUMENTO   

 

1. Análise do problema que o ato normativo visa a solucionar:

Processo para anulação  de  ato  referente  à  outorga  de  serviço  de  radiodifusão  sonora  em  frequência
modulada,  com  fins  exclusivamente  educativos,  na  localidade  de São  Borja/RS,  área  em  faixa  de
fronteira, por meio do canal 291E.

2. Objetivos que se pretende alcançar:

Necessidade  de  tomada  de  providências  quanto  ao  Decreto  Legislativo  nº  79,  de  03  de  abril  de  2020,
publicado  no  Diário  Oficial  da  União  de  16  de  abril  de  2020,  tendo  em  vista  que  o  Ministério  das
Comunicações já realizou a anulação da Portaria nº 473, de 20 de junho de 2014, publicada no Diário
Oficial da União de 25 de junho de 2014. Após, deverá ser obtido o Assentimento Prévio, concedido pelo
Conselho de Defesa Nacional, em razão da legislação cabível, para que a outorga possa ser devidamente
concedida.

3. Identificação dos atingidos pelo ato normativo:

UNIVERSIDADE FEDERAL DO PAMPA, CNPJ nº 09.341.233/0001-22

4. Estratégia e prazo para implementação:

Não há.

5. Na hipótese de a proposta implicar em renúncia de receita, criação, aperfeiçoamento ou expansão
da ação governamental, ou aumento de despesas:

a) a estimativa do impacto orçamentário-financeiro no exercício em que entrar em vigor e nos dois
subsequentes,  constando,  de  forma  clara  e  detalhada,  as  premissas  e  as  metodologias  de  cálculo
utilizadas,  e  indicando:  i)  se  a  medida  proposta  foi  considerada  nas  metas  de  resultados  fiscais
previstas na lei de diretrizes orçamentárias; e ii) a simulação que demonstre o impacto da despesa
com a medida proposta; e

b)  a  declaração  de  que  a  medida  apresenta:  i)  adequação  orçamentária  e  financeira  com  a  lei
orçamentária anual; e ii) compatibilidade com o plano plurianual, com a lei de diretrizes
orçamentárias e com o art. 107 do Ato das Disposições Constitucionais Transitórias.

Não há renúncia de receita, criação, aperfeiçoamento ou expansão da ação governamental, ou aumento de
despesas.

6. Análise do impacto da medida sobre o meio ambiente e sobre outras políticas públicas, inclusive
quanto à interação ou à sobreposição:

Não há.

7. Análise  das  consequências  do  uso  do  processo  legislativo  regular  (apenas  nos  casos  de  medida
provisória ou de projeto de lei em regime de urgência):

Não se aplica.

MINUTA
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8. Síntese do Parecer Jurídico:

Assim, analisando a legislação aplicável ao processo em questão, observa-se que o assentimento prévio
deveria ter sido obtido antes da publicação da Portaria n.º 473, de 20/06/2014, publicada no Diário Oficial
da União de 25/06/2014, de forma que o ato é ilegal, devendo ser anulado.

A  convalidação  é  uma  forma  de  correção  de  vícios  existentes  em  um  ato  ilegal,  no  entanto,  não  se
vislumbra possível sua adoção, vez não se tratar de vício sanável. Ademais, não se pode afirmar que não
exista lesão ao interesse público, já que o CDN ainda não validou a operação.

Por fim, a Secretaria apontou que as alterações no Regulamento dos Serviços de Radiodifusão, aprovado
pelo  Decreto  n.º  52795/63,  acerca  do  momento  da  realização  da  instrução  técnica  "dificultaram  o
entendimento  da  cronologia  e  ensejaram  a  situação  de  não  ter  sido  realizado  o  procedimento  do
Assentimento Prévio nos presentes autos". Todavia, como demonstrado, na legislação vigente à época, o
assentimento prévio era exigido para a autorização da execução do serviço.

Diante do exposto, esta Consultoria Jurídica, órgão setorial da Advocacia-Geral da União, restringindo-se
à  análise  da  consulta  encaminhada  pela  NOTA  TÉCNICA  Nº  9557/2021/SEI-MCOM  (SEI  7972269),
recomenda  a  anulação  da  Portaria  nº  473,  de  20/06/2014,  publicada  no  Diário  Oficial  da  União  de
25/06/2014, bem como que seja a medida comunicada ao Congresso Nacional para as providências que
entender  cabíveis  naquela  esfera,  referente  ao  Decreto  Legislativo  nº  79,  de  03/04/2020,  publicado  no
Diário  Oficial  da  União  de  16/04/2020.  Caso  constatado  prejuízo  ao  interesse  público,  recomenda-se  a
apuração de eventual responsabilidade dos envolvidos.

Ademais,  sugere-se  o  imediato  encaminhamento  da  documentação  pertinente  ao  Conselho  de  Defesa
Nacional da Presidência da República para a obtenção do assentimento prévio.

 

JUSCELINO FILHO
Ministro de Estado das Comunicações

 

 

AVISO:
O presente documento é uma minuta e não possui validade jurídica.
A assinatura abaixo é de autoria da unidade geradora desta minuta.

Os efeitos de seu teor só terão validade quando sua versão definitiva for assinada pela autoridade
competente.

 

Documento assinado eletronicamente por Alexandre Miranda Freire de Oliveira Barros ,
Coordenador-Geral de Assuntos Jurídicos de Radiodifusão Pública, Comunitária e Estatal , em
26/05/2023, às 12:29 (horário oficial de Brasília), com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº
10.543, de 13 de novembro de 2020.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site  https://super.mcom.gov.br/sei/verifica,
informando o código verificador 10921570 e o código CRC  E6F1D109.

Referência: Processo nº 53000.004932/2012-30 Documento nº 10921570
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Comunicação Social Eletrônica
Departamento de Radiodifusão Pública, Comunitária e Estatal
Coordenação-Geral de Assuntos Jurídicos de Radiodifusão Pública, Comunitária e Estatal
Coordenação de Outorga de Radiodifusão Pública, Comunitária e Estatal
 

DESPACHO

Processo nº: 53000.004932/2012-30
Referência: Parecer nº 00536/2021/CONJUR-MCOM/CGU/AGU (SEI nº 8978939) e Nota nº ​
00042/2022/CONJUR-MCOM/CGU/AGU (SEI nº 9292824) e Publicação da​ Portaria nº 4855, de 28 de
fevereiro​ de 2022, no Diário Oficial da União de 25 de abril de 2022 (SEI nº 9727338).
 
Interessado: UNIVERSIDADE FEDERAL DO PAMPA, CNPJ nº 09.341.233/0001-22.
Assunto: Encaminhamento de atos para assinatura do Ministro.
 

Ao Gabinete da Secretaria de Comunicação Social Eletrônica - GACSE.

 

Tendo em vista o posicionamento favorável da Nota nº 00042/2022/CONJUR-
MCOM/CGU/AGU (SEI nº 9292824) e a publicação da Portaria de Anulação nº 4855, de 28 de fevereiro
de 2022, no Diário Oficial da União de 25 de abril de 2022 (SEI nº 9727338), referente ao procedimento
d e anulação de atos de outorga deferida à UNIVERSIDADE FEDERAL DO PAMPA, CNPJ nº
09.341.233/0001-22,  para  execução  do  Serviço  de  Radiodifusão  Sonora  em  Frequência  Modulada,  com
fins exclusivamente educativos, na localidade de São Borja/RS ​, área em faixa de fronteira, por meio do
canal  291E  (outorga  anteriormente  concedida  através  do  Despacho  de  Homologação  de  13/06/2014,
publicado  no  Diário  Oficial  da  União  de  25/06/2014,  em  conformidade  com  a  Portaria  nº  473,  de
20/06/2014, publicada no Diário Oficial da União de 25/06/2014, ratificada pelo Decreto Legislativo nº 79,
de 03/04/2020, publicado no Diário Oficial da União de 16/04/2020), encaminhem-se as minutas
atualizadas de Exposição de Motivos com Parecer de Mérito, para as providências consectárias.

 

À consideração superior.

 

Documento assinado eletronicamente por Alexandre Miranda Freire de Oliveira Barros ,
Coordenador-Geral de Assuntos Jurídicos de Radiodifusão Pública, Comunitária e Estatal , em
26/05/2023, às 12:29 (horário oficial de Brasília), com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº
10.543, de 13 de novembro de 2020.

Documento assinado eletronicamente por Daniela Naufel Schettino, Diretora do Departamento
de Radiodifusão Pública, Comunitária e Estatal, em 14/07/2023, às 17:33 (horário oficial de
Brasília), com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020 .

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site  https://super.mcom.gov.br/sei/verifica,
informando o código verificador 10921521 e o código CRC  386986FD.

 
Minutas e Anexos

Minuta Exposição de Motivos (SEI nº  10921569);
Parecer de Mérito (SEI nº  10921570).
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Referência: Processo nº 53000.004932/2012-30 Documento nº 10921521
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EM Nº 86/2023/MCOM
 

Brasília, 17 de julho de 2023.

Excelentíssimo Senhor Presidente da República,

 

Submeto à sua apreciação o processo administrativo nº 53000.004932/2012-30, relativo a
procedimento de seleção pública para outorga de serviço de radiodifusão sonora em frequência modulada,
com  fins  exclusivamente  educativos,  na  localidade  de São Borja/RS, área  em  faixa  de  fronteira,  por
meio do canal 291E, cujo objeto foi adjudicado à UNIVERSIDADE FEDERAL DO PAMPA, CNPJ nº
09.341.233/0001-22​, por intermédio do Despacho de Homologação, de 13 de junho de 2014, publicado no
Diário Oficial da União em 25 de junho de 2014.

Após a publicação da Portaria nº 473, de 20 de junho de 2014, publicada no Diário Oficial
da União de 25 de junho de 2014, que outorgou permissão à entidade para executar, pelo prazo de dez
anos, sem direito de exclusividade, o serviço de radiodifusão sonora em frequência modulada, com fins
exclusivamente  educativos,  na  referida  localidade,  foi  publicado  o  Decreto  Legislativo  nº  79,  de  03  de
abril de 2020, publicado no Diário Oficial da União de 16 de abril de 2020.

Posteriormente, conforme explicitado no Parecer da Consultoria Jurídica do Ministério nº
00536/2021/CONJUR-MCOM/CGU/AGU, foi verificada a necessidade de anulação da Portaria nº 473, de
20 de junho de 2014, publicada no Diário Oficial da União de 25 de junho de 2014, bem como do Decreto
Legislativo nº 79, de 03 de abril de 2020, publicado no Diário Oficial da União de 16 de abril de 2020,
tendo em vista que, primeiramente precisa ser obtido o Assentimento Prévio concedido pelo Conselho de
Defesa Nacional, em razão da legislação cabível para a presente outorga.

A  anulação  da  Portaria  nº  473,  de  20  de  junho  de  2014,  publicada  no  Diário  Oficial  da
União de 25 de junho de 2014, foi devidamente realizada por essa Pasta com a publicação da Portaria nº
4855, de 28 de fevereiro​ de 2022, no Diário Oficial da União de 25 de abril de 2022.

Deste  modo,  em  caráter  de  urgência,  faz-se  necessário  o  encaminhamento  da  presente
Exposição de Motivos à Presidência da República, para as providências cabíveis, bem como a
comunicação da medida ao Congresso Nacional para as providências cabíveis naquela esfera relativamente
ao Decreto Legislativo nº 79, de 03 de abril de 2020, publicado no Diário Oficial da União de 16 de abril
de 2020.

 

Respeitosamente,

JUSCELINO FILHO
Ministro de Estado das Comunicações

 
 
 

PARECER DE MÉRITO
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1. Análise do problema que o ato normativo visa a solucionar:

Processo para anulação  de  ato  referente  à  outorga  de  serviço  de  radiodifusão  sonora  em  frequência
modulada,  com  fins  exclusivamente  educativos,  na  localidade  de São  Borja/RS,  área  em  faixa  de
fronteira, por meio do canal 291E.

2. Objetivos que se pretende alcançar:

Necessidade  de  tomada  de  providências  quanto  ao  Decreto  Legislativo  nº  79,  de  03  de  abril  de  2020,
publicado  no  Diário  Oficial  da  União  de  16  de  abril  de  2020,  tendo  em  vista  que  o  Ministério  das
Comunicações já realizou a anulação da Portaria nº 473, de 20 de junho de 2014, publicada no Diário
Oficial da União de 25 de junho de 2014. Após, deverá ser obtido o Assentimento Prévio, concedido pelo
Conselho de Defesa Nacional, em razão da legislação cabível, para que a outorga possa ser devidamente
concedida.

3. Identificação dos atingidos pelo ato normativo:

UNIVERSIDADE FEDERAL DO PAMPA, CNPJ nº 09.341.233/0001-22

4. Estratégia e prazo para implementação:

Não há.

5.  Na  hipótese  de  a  proposta  implicar  em  renúncia  de  receita,  criação,  aperfeiçoamento  ou
expansão da ação governamental, ou aumento de despesas:

a) a estimativa do impacto orçamentário-financeiro no exercício em que entrar em vigor e nos dois
subsequentes,  constando,  de  forma  clara  e  detalhada,  as  premissas  e  as  metodologias  de  cálculo
utilizadas,  e  indicando:  i)  se  a  medida  proposta  foi  considerada  nas  metas  de  resultados  fiscais
previstas na lei de diretrizes orçamentárias; e ii) a simulação que demonstre o impacto da despesa
com a medida proposta; e

b)  a  declaração  de  que  a  medida  apresenta:  i)  adequação  orçamentária  e  financeira  com  a  lei
orçamentária anual; e ii) compatibilidade com o plano plurianual, com a lei de diretrizes
orçamentárias e com o art. 107 do Ato das Disposições Constitucionais Transitórias.

Não há renúncia de receita, criação, aperfeiçoamento ou expansão da ação governamental, ou aumento de
despesas.

6. Análise do impacto da medida sobre o meio ambiente e sobre outras políticas públicas, inclusive
quanto à interação ou à sobreposição:

Não há.

7. Análise das consequências do uso do processo legislativo regular (apenas nos casos de medida
provisória ou de projeto de lei em regime de urgência):

Não se aplica.
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8. Síntese do Parecer Jurídico:

Assim, analisando a legislação aplicável ao processo em questão, observa-se que o assentimento prévio
deveria  ter  sido  obtido  antes  da  publicação  da  Portaria  n.º  473,  de  20/06/2014,  publicada  no  Diário
Oficial da União de 25/06/2014, de forma que o ato é ilegal, devendo ser anulado.

A  convalidação  é  uma  forma  de  correção  de  vícios  existentes  em  um  ato  ilegal,  no  entanto,  não  se
vislumbra possível sua adoção, vez não se tratar de vício sanável. Ademais, não se pode afirmar que não
exista lesão ao interesse público, já que o CDN ainda não validou a operação.

Por fim, a Secretaria apontou que as alterações no Regulamento dos Serviços de Radiodifusão, aprovado
pelo  Decreto  n.º  52795/63,  acerca  do  momento  da  realização  da  instrução  técnica  "dificultaram  o
entendimento  da  cronologia  e  ensejaram  a  situação  de  não  ter  sido  realizado  o  procedimento  do
Assentimento Prévio nos presentes autos". Todavia, como demonstrado, na legislação vigente à época, o
assentimento prévio era exigido para a autorização da execução do serviço.

Diante do exposto, esta Consultoria Jurídica, órgão setorial da Advocacia-Geral da União, restringindo-se
à  análise  da  consulta  encaminhada  pela  NOTA  TÉCNICA  Nº  9557/2021/SEI-MCOM  (SEI  7972269),
recomenda  a  anulação  da  Portaria  nº  473,  de  20/06/2014,  publicada  no  Diário  Oficial  da  União  de
25/06/2014, bem como que seja a medida comunicada ao Congresso Nacional para as providências que
entender  cabíveis  naquela  esfera,  referente  ao  Decreto  Legislativo  nº  79,  de  03/04/2020,  publicado  no
Diário Oficial da União de 16/04/2020. Caso constatado prejuízo ao interesse público, recomenda-se a
apuração de eventual responsabilidade dos envolvidos.

Ademais,  sugere-se  o  imediato  encaminhamento  da  documentação  pertinente  ao  Conselho  de  Defesa
Nacional da Presidência da República para a obtenção do assentimento prévio.

 

JUSCELINO FILHO
Ministro de Estado das Comunicações

Documento assinado eletronicamente por José Juscelino dos Santos Rezende Filho , Ministro de
Estado das Comunicações, em 08/08/2023, às 14:55 (horário oficial de Brasília), com fundamento
no § 3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020 .

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site  https://super.mcom.gov.br/sei/verifica,
informando o código verificador 11014409 e o código CRC  8A6F9599.

Referência: Processo nº 53000.004932/2012-30 Documento nº 11014409
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Comunicação Social Eletrônica
Gabinete da Secretaria de Comunicação Social Eletrônica

 

 

Ofício Interno nº 38791/2023/MCOM

Brasília, na data da assinatura.

 

Ao Senhor
Braunner Fassheber
Chefe de Gabinete do Ministro
Ministério das Comunicações

 

Assunto: Encaminha a Exposição de Motivos (11014409)

 

Senhor Chefe de Gabinete,

De acordo com o disposto no Despacho COREC_MCOM (10921521), encaminho
a Exposição de Motivos (11014409), para apreciação e as providências subsequentes.

Atenciosamente

Wilson Diniz Wellisch
Secretário de Comunicação Social Eletrônica

 

Documento assinado eletronicamente por Wilson Diniz Wellisch, Secretário de Comunicação
Social Eletrônica, em 02/08/2023, às 16:49 (horário oficial de Brasília), com fundamento no § 3º
do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020 .

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site  https://super.mcom.gov.br/sei/verifica,
informando o código verificador 11014454 e o código CRC  E3BE3CE8.

Referência: Processo nº 53000.004932/2012-30 Documento nº 11014454
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Comunicação Social Eletrônica
Gabinete da Secretaria de Comunicação Social Eletrônica

 

 

Ofício Interno nº 39815/2023/MCOM

Brasília, 09 de Agosto de 2023

 

Ao Senhor
Ênio Soares Dias
Coordenador-Geral de Serviços do Gabinete
Ministério das Comunicações

 

 Assunto: Encaminha Exposição de Motivos (11014409)

 

Senhor Coordenador-Geral,

Tendo em vista o que consta do Despacho COREC_MCOM (10921521), encaminho a
Vossa Senhoria a Exposição de Motivos (11014409), para conhecimento e providência subsequente.

Atenciosamente,

 

Documento assinado eletronicamente por Ana Maria dos Santos, Assistente, em 09/08/2023, às
10:37 (horário oficial de Brasília), com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13
de novembro de 2020.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site  https://super.mcom.gov.br/sei/verifica,
informando o código verificador 11053066 e o código CRC  35BEB660.

Referência: Processo nº 53000.004932/2012-30 Documento nº 11053066
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EM nº 00435/2023 MCOM 
  

Brasília, 14 de Agosto de 2023 

Excelentíssimo Senhor Presidente da República, 

Submeto à sua apreciação o processo administrativo nº 53000.004932/2012-30, relativo 
a procedimento de seleção pública para outorga  de serviço de radiodifusão sonora em frequência 
modulada, com fins exclusivamente educativos, na localidade de São Borja/RS, área em faixa de 
fronteira, por meio do canal 291E, cujo objeto foi adjudicado à UNIVERSIDADE FEDERAL DO 
PAMPA, CNPJ nº 09.341.233/0001-22, por intermédio do Despacho de Homologação, de 13 de junho 
de 2014, publicado no Diário Oficial da União em 25 de junho de 2014. 

Após a publicação da Portaria nº 473, de 20 de junho de 2014, publicada no Diário Oficial 
da União de 25 de junho de 2014, que outorgou permissão à entidade para executar, pelo prazo de 
dez anos, sem direito de exclusividade, o serviço de radiodifusão sonora em frequência modulada, 
com fins exclusivamente educativos, na referida localidade, foi publicado o Decreto Legislativo nº 
79, de 03 de abril de 2020, publicado no Diário Oficial da União de 16 de abril de 2020. 

Posteriormente, conforme explicitado no Parecer da Consultoria Jurídica do Ministério 
nº 00536/2021/CONJUR-MCOM/CGU/AGU, foi verificada a necessidade de anulação da Portaria 
nº 473, de 20 de junho de 2014, publicada no Diário Oficial da União de 25 de junho de 2014, bem 
como do Decreto Legislativo nº 79, de 03 de abril de 2020, publicado no Diário Oficial da União de 
16 de abril de 2020, tendo em vista que, primeiramente precisa ser obtido o Assentimento Prévio 
concedido pelo Conselho de Defesa Nacional, em razão da legislação cabível para a presente outorga. 

A anulação da Portaria nº 473, de 20 de junho de 2014, publicada no Diário Oficial da 
União de 25 de junho de 2014, foi devidamente realizada por essa Pasta com a publicação da Portaria 
nº 4855, de 28 de fevereiro de 2022, no Diário Oficial da União de 25 de abril de 2022. 

Deste modo, em caráter de urgência, faz-se necessário o encaminhamento da presente 
Exposição  de  Motivos  à  Presidência  da  República,  para  as  providências  cabíveis,  bem  como  a 
comunicação  da  medida  ao  Congresso  Nacional  para  as  providências  cabíveis  naquela  esfera 
relativamente ao Decreto Legislativo nº 79, de 03 de abril de 2020, publicado no Diário Oficial da 
União de 16 de abril de 2020. 

Respeitosamente, 
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Assinado eletronicamente por: Jose Juscelino dos Santos Rezende Filho 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Gabinete do Ministro das Comunicações

Coordenação-Geral do Gabinete do Ministro
 

OFÍCIO Nº 23476/2023/MCOM

 

Ao Senhor
Subchefe de Análise e Acompanhamento de Políticas Governamentais - SAG
Casa Civil da Presidência da República
Brasília/DF

 

Assunto: Anulação da outorga de autorização de radiodifusão - Processo nº 53000.004932/2012-30.

 

Senhor Subchefe,

 

Encaminha-se  o  presente  processo,  para  conhecimento  e  providências  subsequentes,  cuja
exposição de motivos, assinada pelo titular desta Pasta, encontra-se devidamente enviada a essa
Presidência, pelo SIDOF, versando sobre anulação da outorga de autorização de radiodifusão.

 

Atenciosamente,

 

ÊNIO SOARES DIAS
Coordenador-Geral do Gabinete do Ministro

Documento assinado eletronicamente por Ênio Soares Dias, Coordenador-Geral do Gabinete do
Ministro, em 14/08/2023, às 16:27 (horário oficial de Brasília), com fundamento no § 3º do art. 4º
do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020 .

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site  https://super.mcom.gov.br/sei/verifica,
informando o código verificador 11060494 e o código CRC  8E183B39.

 

Referência: Processo nº 53000.004932/2012-30 Documento nº 11060494
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MINIST¨RIO  DA  SA¹DE

DECRETOS  DE  17  DE  AGOSTO  DE  2022

O  PRESIDENTE  DA  REP¹BLICA,  no  uso  da  atribuiÆÂo  que  lhe  confere  o  art.  84,
caput,  inciso  XXI,  da  ConstituiÆÂo,  e  tendo  em  vista  o  disposto  no  art.  4™  da  Lei  n™  1.074,
de  24  de  marÆo  de  1950,  resolve:

TORNAR  SEM  EFEITO

o Decreto de 2 de agosto de 2022, publicado no DiÀrio Oficial da UniÂo de 3 de agosto de
2022, SeÆÂo 1, pÀgina 2, na parte referente ¿ concessÂo da Medalha de Ordem do MÈrito
MÈdico,  na  classe  Comendador,  a  WILLAMES  FREIRE  BEZERRA.

BrasÌlia,  17  de  agosto  de  2022;  201™  da  IndependÉncia  e  134™  da  RepÙblica.

JAIR  MESSIAS  BOLSONARO
Marcelo  AntÓnio  Cartaxo  Queiroga  Lopes

O  PRESIDENTE  DA  REP¹BLICA,  no  uso  da  atribuiÆÂo  que  lhe  confere  o  art.  84,
caput,  inciso  XXI,  da  ConstituiÆÂo,  e  tendo  em  vista  o  disposto  no  art.  3™  do  Decreto  n™
66.988,  de  31  de  julho  de  1970,  resolve:

CO N C E D E R

a Medalha  de MÈrito Oswaldo Cruz,  na categoria Ouro, a  WILLAMES FREIRE BEZERRA ,
Presidente  do  Conselho  Nacional  de  Secretarias  Municipais  de  SaÙde.

BrasÌlia,  17  de  agosto  de  2022;  201™  da  IndependÉncia  e  134™  da  RepÙblica.

JAIR  MESSIAS  BOLSONARO
Marcelo  AntÓnio  Cartaxo  Queiroga  Lopes

R E T I F I C A¦ ¢O

DECRETO  DE  2  DE  AGOSTO  DE  2022
(Publicado  no  DiÀrio  Oficial  da  UniÂo  de  3  de  agosto  de  2022,  SeÆÂo  1,  pÀgina  1)

No  Decreto de  concessÂo da  Medalha de  Ordem do  MÈrito MÈdico,  onde se  lÉ
"CARLOS ANTONIO MASCIA GOTTSCHAL", leia-se "CARLOS ANTONIO MASCIA GOTTSCHALL".

JAIR  MESSIAS  BOLSONARO
Marcelo  AntÓnio  Cartaxo  Queiroga  Lopes

PresidÉncia da RepÙblica

DESPACHOS  DO  PRESIDENTE  DA  REP¹BLICA

M E N S AG E M

N™  466,de  17 de  agosto de  2022. Encaminhamento  ao Congresso  Nacional do  texto  do
projeto de lei que "Abre ao OrÆamento da Seguridade Social da UniÂo, em favor do
MinistÈrio  PÙblico  da  UniÂo,  crÈdito  suplementar no  valor  de  R$  279.020.934,00,  para
reforÆo  de  dotaÆÔes  constantes  da  Lei  OrÆamentÀria  vigente".

N™  467,de  17 de  agosto de  2022. Encaminhamento  ao Congresso  Nacional do  texto  do
projeto  de lei  que "Abre  ao OrÆamento  de Investimento  da UniÂo,  em favor  da Caixa
EconÓmica Federal, do Banco da AmazÓnia S.A. e da Empresa Gerencial de Projetos Navais,
crÈdito  especial  no  valor  de  R$  20.026.412,00,  para  os  fins  que  especifica".

CASA  CIVIL
INSTITUTO  NACIONAL  DE  TECNOLOGIA  DA  INFORMA¦¢O

D ES P AC H O S

DEFIRO  o  credenciamento  da  AR SAFE-1  CERTIFICA¦¢O  DIGITAL.  Processo  n•
00100.000896/2022-12.

DEFIRO o credenciamento da AR CRYPTBR CERTIFICADORA DIGITAL. Processo n•
00100.001087/2022-28.

DEFIRO o credenciamento da AR CERTIFIK DIGITAL. Processo n•
00100.001135/2022-88.

DEFIRO o credenciamento da AR GIZA CERTIFICA¦¢O DIGITAL. Processo n•
00100.001243/2022-51.

DEFIRO  o  credenciamento  da  AR IMPACTO  CERTIFICA¦´ES  &  CORRETORA  DE
SEGUROS.  Processo  n•  00100.001254/2022-31.

DEFIRO  o  credenciamento  da  AR DUDA  DIGITAL  CERTIFICADORA.  Processo  n•
00100.001259/2022-63.

DEFIRO,  a  pedido,  o  descredenciamento da  AR  CERES  CERTIFICA¦¢O  DIGITAL.
Processo  n•  00100.001866/2022-23.

CARLOS  ROBERTO  FORTNER
Diretor-Presidente

GABINETE  DE  SEGURAN¦A  INSTITUCIONAL

Art.  2™  Prorrogar  por  cento  e  oitenta  dias,  a  contar  de  2  de  agosto  de  2022,
o  prazo  para  a  conclusÂo  dos  trabalhos  do  Grupo  TÈcnico  instituÌdo  na  forma  do  art.  3™
do  Anexo  da  ResoluÆÂo  CDPEB  n™  14,  de  9  de  maio  de  2021,  e  suspender  suas  atividades
por  noventa  dias,  a  contar  da  data  da  prorrogaÆÂo,  conforme  demandado  ao  colegiado  e
aprovado  na  reuniÂo  plenÀria  do  dia  2  de  agosto  de  2022.

Art. 3™ Referendar a ResoluÆÂo CDPEB n™ 20, de 28 de abril de 2022, que prorrogou
por noventa dias o prazo para conclusÂo dos trabalhos do Grupo TÈcnico com atribuiÆÂo para
realizar estudos sobre o equacionamento 
demandas dos ÒrgÂos do Poder Executivo Federal por serviÆos espaciais, instituÌdo na forma do
art. 5™ do Anexo da ResoluÆÂo CDPEB n™ 17, de 16 de dezembro de 2021.

Art. 4™  Referendar a decisÂo  dos integrantes  do Grupo TÈcnico,  instituÌdo na
forma  do  art.  5™  do  Anexo  da  ResoluÆÂo  CDPEB  n™  17,  de  16  de  dezembro  de  2021,  que
pugnaram pela suspensÂo das atividades
trabalhos  dos  Grupos  TÈcnicos  estabelecidos  pelos  artigos  6™  e  7™  do  Anexo  da  ResoluÆÂo
CDPEB  n™  17,  de  16  de  dezembro  de  2021.

Art.  5™  Aprovar  o  RelatÒrio  Final  do  Grupo  TÈcnico  instituÌdo  na  forma  do  art.
6™  do  Anexo  da  ResoluÆÂo  CDPEB  n™  17,  de  16  de  dezembro  de  2021.

Art. 6™ Aprovar o seguimento da proposta de Decreto do Presidente da RepÙblica
que  visa  a  instituir  o  Conselho  Nacional  de  GeoinformaÆÂo,  ÒrgÂo  consultivo  e  deliberativo,
com a finalidade de estabelecer a governanÆa nacional 
MinistÈrio  das  RelaÆÔes  Exteriores  no  rol  de  membros  desse  colegiado.

Art.  7™  Aprovar  o  RelatÒrio  Final  do  Grupo  TÈcnico  instituÌdo  na  forma  do  art.
7™  do  Anexo  da  ResoluÆÂo  CDPEB  n™  17,  de  16  de  dezembro  de  2021.

Art.  8™  Instituir  o  Grupo  TÈcnico  do  ComitÉ  de  Desenvolvimento  do  Programa
Espacial  Brasileiro  com  atribuiÆÂo  de  realizar  estudos  sobre  alternativas  de  produÆÂo,  no
Brasil, de Polibutadieno LÌquido com TerminaÆÂo 
atividades espaciais,  que serÀ integrado por  um representante dos
entidade:

I  -  MinistÈrio  da  Defesa,  que  o  coordenarÀ;
II  -  MinistÈrio  da  CiÉncia,  Tecnologia  e  InovaÆÔes;
III  -  Gabinete  de  SeguranÆa  Institucional  da  PresidÉncia  da  RepÙblica;
III - Secretaria Especial de

RepÙblica;
IV  -  Comando  da  AeronÀutica;  e
V  -  AgÉncia  Espacial  Brasileira.
‡  1™  Os  trabalhos  do  Grupo  TÈcnico  serÂo  coordenados  por  representante  do

MinistÈrio  da  Defesa  e  serÂo  concluÌdos  no  prazo  de  cento  e  oitenta  dias,  a  contar  de  1™
de  setembro  de  2022,  podendo  ser  prorrogado  por  igual  perÌodo  uma  Ùnica  vez.

‡  2™  O  Grupo  TÈcnico  poderÀ  convidar  para  participar  de  suas  reuniÔes,  ou  para
integrÀ-lo, representantes de outros ÒrgÂos ou entidades que possam contribuir tecnicamente
para  esclarecimentos  de  matÈrias  afetas  ao  objetivo  a  ser  alcanÆado  pelo  colegiado.

‡  3™  Cada  membro  do  Grupo  TÈcnico  terÀ  um  suplente,  que  o  substituirÀ  em
suas  ausÉncias  e  impedimentos.

‡  4™  Os  representantes,  titular  e  suplente,  serÂo  indicados  pelos  titulares  dos
ÒrgÂos  ou  entidades  que  integram  o  Grupo  TÈcnico,  no  prazo  de  dez  dias,  a  contar  da
data da publicaÆÂo  desta ResoluÆÂo, e serÂo  designados por ato do  Ministro de  Estado
Chefe  do  Gabinete  de  SeguranÆa  Institucional  da  PresidÉncia  da  RepÙblica.

‡ 5™ As reuniÔes, ordinÀrias e extraordinÀrias, ocorrerÂo nas dependÉncias do PalÀcio
do Planalto, em BrasÌlia, mediante convocaÆÂo do representante do ÒrgÂo coordenador.

‡  6™  Ao  final  dos  trabalhos,  o  Grupo  TÈcnico  apresentarÀ  ao  coordenador  do
ComitÉ de Desenvolvimento do Programa Espacial
resultado  dos  trabalhos  realizados  pelo  colegiado.

‡  7™ A  participaÆÂo  no  Grupo TÈcnico  serÀ  considerada  prestaÆÂo de  serviÆo
pÙblico  relevante,  nÂo  remunerada.

Art.  9™  Estabelecer  o  dia  23  de  novembro  de  2022  como  data  para  a  prÒxima
reuniÂo  do  PlenÀrio  do  ComitÉ  de  Desenvolvimento  do  Programa  Espacial  Brasileiro.

CONSELHO  DE  DEFESA  NACIONAL
SECRETARIA  EXECUTIVA

ATOS  DE 17 DE  AGOSTO  DE  2022

O MINISTRO DE ESTADO CHEFE DO GABINETE DE SEGURAN¦A INSTITUCIONAL
DA PRESID©NCIA DA REP¹BLICA, NA
CONSELHO DE  DEFESA NACIONAL  (CDN),
meio  do  art.  18  da  Lei  n™  13.844,  de  18  de  junho  de  2019;  da  ResoluÆÂo  CDN  n™  1,  de  12
de maio de 1999 (DOU n™ 90, SeÆÂo 1, p.  8,
disposto,  especialmente,  no  art.  91,  ‡1™,  da  ConstituiÆÂo  de  1988;  na  Lei  n™  8.183,  de  11
de abril de 1991; na Lei n™ 6.634, de 2 de maio de 1979; e no Decreto n™ 9.215, de 29 de
novembro  de  2017,  resolve:

N™  175  - Dar  assentimento  prÈvio  a  LUIZ CARLOS  DA  SILVA  FILHO,  para realizar  pesquisa  de
minÈrio em 2 (duas)  Àreas distintas incidentes na faixa de fronteira,  nos municÌpios  de  Pato
Branco, Itapejara D'Oeste e VerÉ, no estado do ParanÀ; de acordo com a instruÆÂo do Processo
ANM  n™ 48069.826271/2021-62,  que faz  referÉncia ao  Processo ANM  n™ 48069.826283/2021-
97, o OfÌcio n™ 16.910/2022/GEPM/ANM; e a Nota - AP n™ 235/2022-RF.

N™ 176 - Dar assentimento prÈvio a AGUINALDO PIMENTA SIQUEIRA, para realizar pesquisa
de  minÈrio  em  1  (uma)  Àrea  incidente  na  faixa  de  fronteira,  no  municÌpio  de  Barcelos,  no
estado do Amazonas; de acordo com a instruÆÂo do Processo ANM n™ 48408.880124/2014-
11,  o  OfÌcio  n™  25.179/2022/SRM-ANM/ANM;  e  a  Nota  -  AP  n™  236/2022-RF.

N™  177 -  Dar assentimento prÈvio a  GUSTAVO FERLIN,
em  1  (uma)  Àrea  incidente  na  faixa  de  fronteira,  no  municÌpio  de  Santa  Tereza  do  Oeste,
no estado do ParanÀ; de acordo com a instruÆÂo do Processo ANM n™ 48069.826035/2022-
27,  o  OfÌcio  n™  25.882/2022/GEPM/ANM;  e  a  Nota  -  AP  n™  237/2022-RF.
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N™  183 -  Dar  assentimento  prÈvio  a  NICOLE  ZAMBARDINO  VASCONCELLOS  ZANOTTI,  para
realizar pesquisa de minÈrio em 1 (uma) Àrea incidente na faixa de fronteira, no municÌpio
de  Miranda, no  estado de  Mato  Grosso do  Sul; de  acordo  com a  instruÆÂo do  Processo
ANM  n™  48079.868014/2020-06,o  OfÌcio  n™  27.688/2022/GEPM/ANM;e  a  Nota  - AP  n™
2 4 3 / 2 0 2 2 - R F.

N™  184 -  Dar  assentimento  prÈvio  ao  INSTITUTO  NACIONAL  DE  COLONIZA¦¢O  E  REFORMA
AG R  RIA - INCRA para proceder ¿ alienaÆÂo de terras pÙblicas do Projeto de
Assentamento ItaquiraÌ, localizado na faixa de fronteira, no municÌpio de ItaquiraÌ, no
estado de Mato Grosso do Sul; de acordo com a conclusÂo do Processo INCRA n™
54000.145663/2019-08, objeto do NUP PR n™ 00001.005065/2022-55, o Parecer n™
33.302/2021/SR(16)MS-D/SR(16)MS/INCRA, o Parecer n™ 00110/2021/PROC/PFE-INCRA-
MS/PGF/AGU,  o  OfÌcio  n™  40.298/2022/GABT-1/GABT/GAB/P/SEDE/INCRA-INCRA;  e  a  Nota
-  AP  n™  244/2022-RF.

N™ 185 - Dar assentimento prÈvio a LUIZ CARLOS DALCANALE FILHO, para realizar pesquisa
de  minÈrios  em  1  (uma)  Àrea  incidente  na  faixa  de  fronteira,  nos  municÌpios  de  Missal  e
Santa  Helena, no  estado do  ParanÀ; de  acordo com  a instruÆÂo  do Processo  ANM n™
48069.826198/2020-48, o OfÌcio n™ 30.736/2022/SOT-ANM/ANM; e a Nota - AP n™
2 4 5 / 2 0 2 2 - R F.

N™  186 - Dar assentimento prÈvio  a ANDREA GRIEBELER, de  nacionalidade alemÂ, para
adquirir imÒvel rural localizado na faixa de fronteira, no municÌpio de SÂo Paulo das
MissÔes,  no  estado do  Rio  Grande  do Sul,  sob  cÒdigo  SNCR n™  951.145.340.600-5;  de
acordo  com  a  conclusÂo  do  Processo  INCRA  n™  54000.130714/2019-99,  objeto  do  NUP  PR
n™ 00001.005397/2022-30,  o Parecer  n™ 35/2020/PROC/PFE-INCRA-RS/PGF/AGU,  a Nota
TÈcnica n™ 9/2022/CM-CGM/CGM/DMS/SEAF/MAPA, o OfÌcio n™ 549/2022/GAB-GM/MAPA;
e  a  Nota  -  AP  n™  246/2022-RF.

N™ 187 - Dar assentimento prÈvio ¿ FUNDA¦¢O UNIVERSIDADE FEDERAL Do pampa -
UNIPAMPA,  CNPJ  n™  09.341.233/0001-22,  para  executar  serviÆo  de  radiodifusÂo,  na  faixa
de  fronteira,  no  municÌpio  de  SÂo  Borja,  no  estado  do  Rio  Grande  do  Sul;  de  acordo  com
a instruÆÂo do Processo MCOM n™ 53115.000287/2022-61, objeto do NUP PR n™
00001.005601/2022-12, a Nota TÈcnica n™ 8.578/2022/SEI-MCOM, o OfÌcio n™
14.841/2022/MCOM;  e  a  Nota  -  AP  n™  247/2022-RF.

N™  188 - Dar assentimento prÈvio ¿  empresa MINERA¦¢O SANTA MARIA LTDA., CNPJ n™
03.632.438/0001-80, para realizar pesquisa de minÈrio em 7 (sete) Àreas distintas
incidentes  na  faixa  de  fronteira,  nos  municÌpios  de  Bela  Vista,  Jardim  e  Caracol,  no  estado
de Mato Grosso do Sul; de acordo com a instruÆÂo dos Processos ANM n™
48400.001101/2001-19  e  n™  48079.868173/2021-83,  que fazem  referÉncia  aos  Processos
ANM  n™  48079.868175/2021-72,  n™  48079.868176/2021-17,  n™  48079.868177/2021-61,  n™
48079.868179/2021-51, n™ 48079.868180/2021-85 e n™ 48079.868221/2021-33, o OfÌcio n™
31.070/2022/DIGTM/ANM;  e  a  Nota  -  AP  n™  248/2022-RF.

N™ 189 - Dar assentimento prÈvio ¿ EDEM EMPRESA DE DESENVOLVIMENTO EM
MINERA¦¢O  E  PARTICIPA¦´ES  LTDA.,  CNPJ  n™  00.508.829/0001-08,  para  realizar  pesquisa
de  minÈrios  em  2  (duas)  Àreas  distintas  incidentes  na  faixa  de  fronteira,  no  municÌpio  de
Bonito,  no  estado  de  Mato  Grosso  do  Sul;  de  acordo  com  a  instruÆÂo  dos  Processos  ANM
n™ 48400.001899/2003-52, n™ 48079.868217/2021-75 e n™ 48079.868218/2021-10, o OfÌcio
n™  31.590/2022/DIGTM/ANM;  e  a  Nota  -  AP  n™  249/2022-RF.

N™  190 -  Dar  assentimento  prÈvio  a  ALU¬SIO  ALVES  PEREIRA  NETO,  para,  sob  o  regime  de
PermissÂo de  Lavra Garimpeira,  lavrar minÈrio  em 1  (uma) Àrea  incidente na  faixa  de
fronteira,  no  municÌpio  de  Amajari,  no  estado  de  Roraima;  de  acordo  com  a  instruÆÂo  do
Processo ANM n™ 48080.884072/2020-30, o OfÌcio n™ 24.676/2022/GAB-DG/ANM; e a Nota
-  AP  n™  250/2022  -  RF.

N™  191 -  Dar assentimento  prÈvio  ¿  empresa  ICORP  INTELIG©NCIA CORPORATIVA  E  SOLU¦´ ES
LTDA., CNPJ n™ 18.571.488/0001-72, para realizar pesquisa de minÈrio em 1 (uma) Àrea incidente
na faixa  de fronteira, no municÌpio  de Porto Murtinho,no  estado de Mato Grosso  do Sul; de
acordo com a instruÆÂo dos Processos ANM n™ 48079.968053/2019-61 e n™ 48079.868093/2020-
47, o OfÌcio n™ 29.053/2022/GEPM/ANM; e a Nota - AP n™ 251/2022-RF.

N™ 192 - Dar assentimento prÈvio ¿ empresa VULCANO EXPORT MINERA¦¢O EXPORTA¦¢O
E  IMPORTA¦¢O  LTDA.,  CNPJ  n™  07.954.125/0001-08,  para  realizar  pesquisa  de  minÈrio  em
10 (dez)  Àreas distintas incidentes  na faixa de fronteira,  no municÌpio de  CÀceres,  no
estado de Mato Grosso; de acordo com a instruÆÂo dos Processos ANM n™
48410.900869/2008-16, n™ 48068.866272/2019-35 e n™ 48068.866410/2019-86, que fazem
referÉncia aos Processos ANM  n™ 48068.866273/2019-80, n™ 48068.866277/2019-68,  n™
48068.866280/2019-81, n™ 48068.866281/2019-26, n™ 48068.866282/2019-71, n™
48068.866283/2019-15,  n™  48068.866284/2019-60  e  n™  48068.866285/2019-12,  os  OfÌcios
n™ 26.916/2022/SRM-ANM/ANM e n™ 29.120/2022/SRM-ANM/ANM; e a Nota - AP n™
2 5 2 / 2 0 2 2 - R F.

N™ 193 - Dar assentimento prÈvio ¿ S¢O CARLOS HIDROMINERAL S/A., CNPJ n™
45.321.772/0001-63,  com  sede  na  Rua  DemÈtrio  Lorenz,  n™  747,  Centro,  no  municÌpio  de
SÂo Carlos, no estado de Santa Catarina,  para estabelecer-se na faixa de fronteira  do
referido  estado;  de  acordo  com  a  instruÆÂo  do  Processo  ANM  n™  48066.915252/2022-11,
o  OfÌcio  34.378/2022/DIGTM/ANM;  e  a  Nota  -  AP  n™  256/2022-RF.

N™  194 -  Dar  assentimento  prÈvio  ao  INSTITUTO  NACIONAL  DE  COLONIZA¦¢O  E  REFORMA
AG R  RIA - INCRA para proceder ¿ alienaÆÂo de terras pÙblicas do Projeto de
Assentamento  Nova  AmazÓnia  I,  localizado  na  faixa  de  fronteira,  no  municÌpio  de  Boa
Vista, no estado de Roraima; de acordo com a conclusÂo do Processo INCRA n™

N™  198  -  Dar  assentimento  prÈvio  ¿  AG©NCIA NACIONAL  DE  AVIA¦¢O  CIVIL  -  ANAC  para
autorizar  a  construÆÂo  de  campo  de  pouso  denominado  Heliponto  Privado  Centro  Integrado
de  Ensino  e  Pesquisa  Francisco  Mangabeira  -
municÌpio de Rio  Branco, no estado do  Acre,
autoridade do Comando da AeronÀutica e da legislaÆÂo especÌfica; de acordo com a instruÆÂo
do Processo ANAC n™ 00065.047572/2021-31, 
SIA/GTPI/GCOP/SIA, o OfÌcio n™ 1.263/2022/CADASTRO-SIA/GTPI/GCOP/SIA-ANAC; e a Nota -
AP  n™  261/2022-RF.

N™  199  - Dar  assentimento prÈvio ¿  empresa CGM COM¨RCIO  DE M  RMORES  E GRANITOS
LTDA., CNPJ n™ 06.881.446/0001-59, para estabelecer-se na faixa de fronteira do estado de Mato
Grosso, bem como para realizar pesquisa de minÈrio em 13 (treze) Àreas distintas incidentes na
faixa de fronteira, no municÌpio de CÀceres, no referido estado; de acordo com a instruÆÂo dos
Processos  ANM n™  48400.001382/2008-78  e n™  48068.866681/2019-31,  que fazem  referÉncia
aos Processos ANM n™ 48068.866682/2019-86,
48068.866684/2019-75, n™ 48068.866685/2019-10, 
48068.866031/2020-20, n™ 48068.866032/2020-74, 
48068.866034/2020-63, n™ 48068.866038/2020-41, 
48068.866043/2020-54, o OfÌcio n™ 32.904/2022/DIGTM/ANM; e a Nota - AP n™ 26 2 / 2 0 2 2 - R F.

N™  200  -  Dar  assentimento  prÈvio  a  TANCREDO  DA  SILVA  SANTOS,  para  realizar  pesquisa  de
minÈrio em 2 (duas) Àreas distintas incidentes na faixa de fronteira, nos municÌpios de CantÀ
e CaracaraÌ,  no estado de Roraima;  de acordo com  a instruÆÂo dos Processos  ANM  n™
48080.884026/2020-31 e n™ 48080.884027/2020-85, o OfÌcio n™ 33.143/2022/DIGTM/ANM; e
a  Nota  -  AP  n™  263/2022-RF.

N™  201  - Dar assentimento prÈvio  ¿ empresa PROSPEC¦¢O MINER  RIA  RIO MIRANDA LTDA .,
CNPJ n™ 33.113.038/0001-20, para realizar pesquisa de minÈrio em 14 (quatorze) Àreas distintas
incidentes na faixa de fronteira, nos municÌpios de Bonito e Miranda, no estado de Mato Grosso
do Sul; de acordo com a instruÆÂo dos 
48079.968342/2020-01 e n™ 48079.868107/2020-22, que fazem referÉncia aos Processos ANM
n™ 48079.868175/2020-91, n™ 48079.868176/2020-36,
48079.868178/2020-25, n™ 48079.868179/2020-70, 
48079.868181/2020-49, n™ 48079.868182/2020-93, 
48079.868184/2020-82, n™ 48079.868185/2020-27, 
48079.868188/2020-61; o OfÌcio n™ 31.249/2022/DIGTM/ANM; e a Nota - AP n™ 26 4 / 2 0 2 2 - R F.

N™ 202 - Dar assentimento prÈvio a AURIO TESSARO, para realizar pesquisa de minÈrio em
1 (uma) Àrea incidente na faixa de fronteira,
Roraima; de acordo com a instruÆÂo do Processo ANM n™ 48424.884132/2015-19, o OfÌcio
n™  33.277/2022/DIGTM/ANM;  e  a  Nota  -  AP  n™  265/2022-RF.

N™ 203 - Dar assentimento prÈvio ¿ empresa DIEGO GON¦ALVES MINERADORA LTDA., CNPJ n™
45.433.574/0001-91, com sede na Rua Aruaque, n™ 319, Sala 1, bairro Nossa Senhora Aparecida,
no municÌpio de Boa Vista, no estado de Roraima, para estabelecer-se na faixa de fronteira do
referido  estado;de  acordo com  a instruÆÂo  do Processo  ANM n™  48080.984024/2022-11,  o
OfÌcio n™ 32.472/2022/DIGTM/ANM; e a Nota - AP n™ 266/2022-RF.

N™  204 - Dar assentimento prÈvio ¿  empresa MINERA¦¢O SANTA MARIA LTDA.,
03.632.438/0001-80, para  realizar pesquisa de minÈrio  em 2 (duas)
faixa  de  fronteira,  nos municÌpios  de  NaviraÌ  e  AmambaÌ,  no  estado do  Mato  Grosso  do
Sul; de acordo com a instruÆÂo dos
48079.868220/2021-99, que fazem referÉncia ao Processo ANM n™ 48079.868333/2021-94,
o  OfÌcio  n™  31.072/2022/DIGTM/ANM;  e  a  Nota  -  AP  n™  267/2022-RF.

N™ 205 - Dar assentimento prÈvio a LUIZ CARLOS DALCANALE FILHO, para realizar pesquisa
de  minÈrios  em  1  (uma)  Àrea  incidente  na  faixa  de  fronteira,  nos  municÌpios  de  Missal  e
Santa  Helena, no  estado do  ParanÀ; de  acordo com  a instruÆÂo  do Processo  ANM n™
48069.826183/2020-80, o OfÌcio n™ 30.732/2022/SOT-ANM/ANM; 
2 6 8 / 2 0 2 2 - R F.

N™  206  -Dar assentimento prÈvio  ¿ SECRETARIA DO  PATRIM³NIO DA UNI¢O -  SPU para
proceder  ¿ concessÂo  de  terras pÙblicas  por  meio de  cessÂo  de uso  onerosa  da Àrea  de
109.072,50m’, localizada no terreno marginal do imÒvel rural denominado "Fazenda SÂo JosÈ
-  rea B", margens do Rio Pindaituba, no MunicÌpio de Pontes e Lacerda, no estado de Mato
Grosso; de acordo com a conclusÂo do Processo n™ 10154.155526/2021-69, a Nota TÈcnica n™
57/2022/ME, a Nota n™ 00074/2022/NUCJUR/E-CJU/PATRIM³NIO/CGU/AGU, 
DEGAT  s/n™  de  2022,  o  OfÌcio  n™  185.215/2022/ME;  e  a  Nota  -  AP  n™  269/2022-RF.

N™ 207 - Dar assentimento prÈvio a LUIZ CARLOS DA SILVA FILHO, para realizar pesquisa de
minÈrio em  1 (uma)  Àrea incidente  na faixa de  fronteira,
estado do ParanÀ; de acordo com a instruÆÂo do Processo ANM n™ 48069.826203/2021-01,
o  OfÌcio  n™  32.731/2022/DIGTM/ANM;  e  a  Nota  -  AP  n™  270/2022-RF.

N™ 208 - Dar assentimento prÈvio ¿ SECRETARIA DO PATRIM³NIO DA UNI¢O - SPU para proceder
¿ concessÂo de terras pÙblicas por meio de cessÂo de uso onerosa do imÒvel rural denominado
"Porto de LadÀrio", com Àrea de 42.441,58m’, localizado na faixa de fronteira, no municÌpio de
LadÀrio, no estado do Mato Grosso do Sul; 
10154.164426/2020-42,  objeto  do NUP  PR  n™  00181.000027/2022-35,  a  Nota TÈcnica  SEI  n™
40.381/2021/ME, o Despacho DEGAT s/n™ de 2021, o OfÌcio n™ 330.474/2021/ME; e a Nota - AP
n™ 271/2022-RF.

AUGUSTO  HELENO  RIBEIRO  PEREIRA

MinistÈrio da Agricultura,
PecuÀria e Abastecimento
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Relatório do Canal

Id solicitação: 57dbac3f46437

Informações da Entidade

Dados da Entidade

Nome da Entidade:

Nome Fantasia:

Telefone: () E-mail:

CNPJ: 00.000.000/0000-00 Número do Fistel:

Tipo Usuário: Tipo Taxa:

Data do contrato: Serviço: 230 - Radiodifusão Sonora em Frequência Modulada

Carater: Primário Local específico:

Rede: Categoria da Estação: Principal

Val. RF: -

Observações: RESOLUCAO ANATEL 125/99

Endereço Sede

Logradouro: Complemento:

Bairro: Numero:

Município: - UF: CEP:

Endereço Correspondência

Logradouro: Complemento:

Bairro: Numero:

Município: - UF: CEP:

Informações do Plano Basico

Localização

Município: São Borja UF: RS

Parâmetros Técnicos

Canal: 291 Frequência: 106.1 MHz Classe: C ERP Máxima: -kW

HCI: m Pareamento: Decalagem: Fase: 0

Informações da Estação

Informações Gerais

Número da Estação: Número Indicativo:

Data Último Licenciamento: Número da Licença:

Estação Principal

Localização

Latitude: - Longitude: - Cota da base: 0 m

Transmissor Principal

Código Equipamento: Modelo: Equipamento não encontrado

Fabricante: Potência de Operação: kW

Linha de Transmissão Principal

Modelo: Fabricante:

Comprimento da Linha: m Atenuação: dB/100m Perdas Acessórias: dB Impedância: ohms
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Relatório do Canal

Antena Principal

Modelo: Fabricante:

Ganho: dBd Beam-Tilt: º Orientação NV: º Polarização: HCI: m ERP Máxima: 0 kW

Padrão de Antena dBd

0º: 0 5º: 0 10º: 0 15º: 0 20º: 0 25º: 0 30º: 0 35º: 0 40º: 0 45º: 0 50º: 0 55º: 0

60º: 0 65º: 0 70º: 0 75º: 0 80º: 0 85º: 0 90º: 0 95º: 0 100º: 0 105º: 0 110º: 0 115º: 0

120º: 0 125º: 0 130º: 0 135º: 0 140º: 0 145º: 0 150º: 0 155º: 0 160º: 0 165º: 0 170º: 0 175º: 0

180º: 0 185º: 0 190º: 0 195º: 0 200º: 0 205º: 0 210º: 0 215º: 0 220º: 0 225º: 0 230º: 0 235º: 0

240º: 0 245º: 0 250º: 0 255º: 0 260º: 0 265º: 0 270º: 0 275º: 0 280º: 0 285º: 0 290º: 0 295º: 0

300º: 0 305º: 0 310º: 0 315º: 0 320º: 0 325º: 0 330º: 0 335º: 0 340º: 0 345º: 0 350º: 0 355º: 0

Coordenadas por radial

0º: Lat - Lon
-

5º: Lat - Lon
-

10º: Lat -
Lon -

15º: Lat -
Lon -

20º: Lat -
Lon -

25º: Lat -
Lon -

30º: Lat -
Lon -

35º: Lat -
Lon -

40º: Lat -
Lon -

45º: Lat -
Lon -

50º: Lat -
Lon -

55º: Lat -
Lon -

60º: Lat -
Lon -

65º: Lat -
Lon -

70º: Lat -
Lon -

75º: Lat -
Lon -

80º: Lat -
Lon -

85º: Lat -
Lon -

90º: Lat -
Lon -

95º: Lat -
Lon -

100º: Lat -
Lon -

105º: Lat -
Lon -

110º: Lat -
Lon -

115º: Lat -
Lon -

120º: Lat -
Lon -

125º: Lat -
Lon -

130º: Lat -
Lon -

135º: Lat -
Lon -

140º: Lat -
Lon -

145º: Lat -
Lon -

150º: Lat -
Lon -

155º: Lat -
Lon -

160º: Lat -
Lon -

165º: Lat -
Lon -

170º: Lat -
Lon -

175º: Lat -
Lon -

180º: Lat -
Lon -

185º: Lat -
Lon -

190º: Lat -
Lon -

195º: Lat -
Lon -

200º: Lat -
Lon -

205º: Lat -
Lon -

210º: Lat -
Lon -

215º: Lat -
Lon -

220º: Lat -
Lon -

225º: Lat -
Lon -

230º: Lat -
Lon -

235º: Lat -
Lon -

240º: Lat -
Lon -

245º: Lat -
Lon -

250º: Lat -
Lon -

255º: Lat -
Lon -

260º: Lat -
Lon -

265º: Lat -
Lon -

270º: Lat -
Lon -

275º: Lat -
Lon -

280º: Lat -
Lon -

285º: Lat -
Lon -

290º: Lat -
Lon -

295º: Lat -
Lon -

300º: Lat -
Lon -

305º: Lat -
Lon -

310º: Lat -
Lon -

315º: Lat -
Lon -

320º: Lat -
Lon -

325º: Lat -
Lon -

330º: Lat -
Lon -

335º: Lat -
Lon -

340º: Lat -
Lon -

345º: Lat -
Lon -

350º: Lat -
Lon -

355º: Lat -
Lon -

Distância por radial

0º: 5º: 10º: 15º: 20º: 25º: 30º: 35º: 40º: 45º: 50º: 55º:

60º: 65º: 70º: 75º: 80º: 85º: 90º: 95º: 100º: 105º: 110º: 115º:

120º: 125º: 130º: 135º: 140º: 145º: 150º: 155º: 160º: 165º: 170º: 175º:

180º: 185º: 190º: 195º: 200º: 205º: 210º: 215º: 220º: 225º: 230º: 235º:

240º: 245º: 250º: 255º: 260º: 265º: 270º: 275º: 280º: 285º: 290º: 295º:

300º: 305º: 310º: 315º: 320º: 325º: 330º: 335º: 340º: 345º: 350º: 355º:

Estação Auxiliar

Transmissor Auxiliar

Código Equipamento: Modelo: Equipamento não encontrado

Fabricante: Potência de Operação: kW

Transmissor Auxiliar 2

Código Equipamento: Modelo: Equipamento não encontrado

Fabricante: Potência de Operação: kW

Linha de Transmissão Auxiliar

Modelo: Fabricante:

Comprimento da Linha: m Atenuação: dB/100m Perdas Acessórias: dB Impedância: ohms

Antena Auxiliar

Modelo: Fabricante:

Ganho: dBd Beam-Tilt: º Orientação NV: º Polarização: HCI: m ERP Máxima: 0 kW

Informações do documento de Outorga

Núm Processo Núm Documento Tipo Documento Orgão Data do docu Data DOU Razão do Doc Natureza

Informações do documento de Aprovação de Locais
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Relatório do Canal

Núm Processo Núm Documento Tipo Documento Orgão Data do docu Data DOU Razão do Doc Natureza

Histórico de Documentos Emitidos

Núm Processo Núm Documento Tipo Documento Orgão Data do docu Data DOU Razão do Doc Natureza

Horário de funcionamento
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05/09/2023, 14:34 Spectrum-E: Estações

https://sistemas.anatel.gov.br/se/public/view/b/srd.php?wfid=estacoes&id=57dbac3f46437 2/2

Estações

Estações   Voltar

1 total de registros  1 - 50  50    Atualizar   Filtrar

Ações Status  CNPJ  Entidade  NumFistel  Carater  Finalidade  Serviço  Num Serviço  UF  Município  Local Especifico  Canal  Dec  Frequência  Classe  Categoria da Estação  Latitude  Longitude  ERP  HCI  Fistel Geradora 

Visualizar em PDF  FM-C0 (Canal Vago) P FM 230 RS São Borja 291 106.1 C 28° 40' 0.00" S 56° 00' 0.00" W 0.3
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05/09/2023, 14:33 Spectrum-E: Canais

https://sistemas.anatel.gov.br/se/public/view/b/srd.php 2/2

Canais de Radiodifusão

Todos   Download Canais

2 total de registros  1 - 50  50    Atualizar   Filtrar

Ações Status  CNPJ  Entidade  NumFistel  Carater 

093412330001

Ver Estações  FM-C0 (Canal Vago) 09341233000122 FUNDACAO UNIVERSIDADE FEDERAL DO PAMPA - UNIPAMPA 50411776436 P

Ver Estações  FM-C0 (Canal Vago) 09341233000122 FUNDACAO UNIVERSIDADE FEDERAL DO PAMPA - UNIPAMPA 50413095070 P
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Comunicação Social Eletrônica
Departamento de Radiodifusão Pública, Comunitária e Estatal
Coordenação-Geral de Assuntos Jurídicos de Radiodifusão Pública, Comunitária e Estatal
Coordenação de Outorga de Radiodifusão Pública, Comunitária e Estatal
 

DESPACHO

Processo nº: 53000.004932/2012-30
Referência: Parecer nº 00536/2021/CONJUR-MCOM/CGU/AGU (SEI nº 8978939) e Nota nº ​
00042/2022/CONJUR-MCOM/CGU/AGU (SEI nº 9292824) e Publicação da​ Portaria nº 4855, de 28 de
fevereiro​ de 2022, no Diário Oficial da União de 25 de abril de 2022 (SEI nº 9727338).
 
Interessado: UNIVERSIDADE FEDERAL DO PAMPA, CNPJ nº 09.341.233/0001-22.
Assunto: Encaminhamento de atos para tomada de providências.
 

Ao Gabinete da Secretaria de Comunicação Social Eletrônica - GACSE.

 

1. Tendo em vista o posicionamento favorável da Nota nº 00042/2022/CONJUR-
MCOM/CGU/AGU (SEI nº 9292824) e a publicação da Portaria de Anulação nº 4855, de 28 de fevereiro
de 2022, no Diário Oficial da União de 25 de abril de 2022 (SEI nº 9727338), referente ao procedimento
d e anulação de atos de outorga deferida à UNIVERSIDADE FEDERAL DO PAMPA, CNPJ nº
09.341.233/0001-22,  para  execução  do  Serviço  de  Radiodifusão  Sonora  em  Frequência  Modulada,  com
fins exclusivamente educativos, na localidade de São Borja/RS ​, área em faixa de fronteira, por meio do
canal  291E  (outorga  anteriormente  concedida  através  do  Despacho  de  Homologação  de  13/06/2014,
publicado  no  Diário  Oficial  da  União  de  25/06/2014,  em  conformidade  com  a  Portaria  nº  473,  de
20/06/2014, publicada no Diário Oficial da União de 25/06/2014, ratificada pelo Decreto Legislativo nº 79,
de 03/04/2020, publicado no Diário Oficial da União de 16/04/2020), encaminhem-se os documentos já
assinados de Exposição de Motivos com Parecer de Mérito, para as providências consectárias.

2. Informe-se,  antes,  que  o  processo  já  tinha  sido  enviado  à  Casa  Civil  recentemente  e  foi
devolvido  à  área  pelo  "Documento  (11095492)  Retorno  da  Presidência"  (SEI  nº 11096555),  com  os
seguintes pedidos de esclarecimentos (p.263 e 264):

"E, de acordo com a conclusão da Nota Técnica nº 98/2022/SEI-MCOM, de 05 de janeiro de 2022 (SEI
MCOM 9005366), o procedimento de Assentimento Prévio deveria ter sido iniciado e comunicada a entidade a respeito das
decisões  em  comento.  Nesse  contexto  solicita-se  as  seguintes  informações  adicionais,  com  vistas  ao  prosseguimento  do
referido processo:

a)  atualização  dos  registros  do  canal  291E  na  localidade  de  São  Borja/RS  no  MOSAICO,  contendo,
principalmente, os dados da entidade e as informações do documento de outorga; e

b) dados da abertura e situação do processo de Assentimento Prévio em nome da Universidade iniciado por
esse Ministério."

 

3. No  que  concerne  ao  solicitado  no  item  item  "b)",  informa-se  que  todas  as  providências
nesse sentido já foram tomadas e o processo de Assentimento da entidade é o 53115.000287/2022-61 e o
Assentimento  já  foi  concedido  (Ato de Assentimento  Prévio  concedido  nº  187,  publicado  em  18  de
agosto de 2022- SEI nº 11098523).

4. No que concerne ao solicitado no item "a)", informa-se que o canal não estava vago antes
porque  a  entidade  ainda  tinha  portaria  de  outorga.  Quando  saiu  a  necessária  anulação  da  portaria  de
outorga  anterior  é  que  o  canal  ficou  vago.  Só  se  pode  adicionar  novos  dados  ao  mosaico  referente  à
outorga quando houver nova portaria de outorga concedendo esta outorga à entidade. Entende-se que é
necessário seguir as etapas corretas do procedimento:

1) Neste processo 53000.004932/2012-30 foi necessário anular a Portaria anterior, porque tinha que
constar do processo o Ato de Assentimento: procedimento realizado. E como a entidade não tem mais
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outorga foram retirados os seus dados que constavam no Mosaico.

2) Agora cumpre encaminhar o processo 53000.004932/2012-30 à Presidência da República para as
providências  cabíveis  quanto  ao Decreto  Legislativo  nº  79,  de  03  de  abril  de  2020,  publicado  no
Diário Oficial da União de 16 de abril de 2020 (comunicação ao Congresso Nacional para anulação
ou retirada de efeitos): é o que se está fazendo no presente momento/despacho.

3) Enquanto isso, no processo 53115.000287/2022-61, foi obtido o  Assentimento Prévio e o
procedimento está em fase de instrução para publicação de nova portaria de outorga (já que a anterior
foi  anulada).  Quando  for  publicada  a  nova  portaria  da  entidade,  consequentemente,  os  seus  dados
retornarão ao Mosaico nesta localidade de São Borja.

4) Com a confirmação, no processo 53000.004932/2012-30, de que o Decreto Legislativo anterior foi
anulado,  será  enviada,  no  processo  53115.000287/2022-61,  a  Exposição  de  Motivos  referente  à
necessidade de se publicar Decreto Legislativo autorizando a outorga relativa à nova portaria.

 

À consideração superior.

Documento assinado eletronicamente por Alexandre Miranda Freire de Oliveira Barros ,
Coordenador-Geral de Assuntos Jurídicos de Radiodifusão Pública, Comunitária e Estatal , em
06/09/2023, às 11:24 (horário oficial de Brasília), com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº
10.543, de 13 de novembro de 2020.

Documento assinado eletronicamente por Daniela Naufel Schettino, Diretora do Departamento
de Radiodifusão Pública, Comunitária e Estatal, em 15/09/2023, às 10:57 (horário oficial de
Brasília), com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020 .

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site  https://super.mcom.gov.br/sei/verifica,
informando o código verificador 11098524 e o código CRC  9982A0B7.

 
Minutas e Anexos

Exposição de Motivos (SEI nº  11014409)

Referência: Processo nº 53000.004932/2012-30 Documento nº 11098524
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Recibo Eletrônico de Protocolo - 4608606
Usuário Externo (signatário): Helenucia Bezerra de Araujo
Data e Horário: 28/09/2023 09:49:08
Tipo de Peticionamento: Intercorrente
Número do Processo: 53000.004932/2012-30
Interessados:
     UNIVERSIDADE FEDERAL DO PAMPA - SÃO BORJA/RS
Protocolos dos Documentos (Número SEI):
       - Despacho Gabinete da Secretaria de Comunicação So4608594
       - Minuta DE EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS 4608595
       - Minuta DE PARECER DE MÉRITO 4608597
       - Despacho Coordenação de Outorga de Radiodifusão P4608598
       - Exposição de Motivos Nº 86/2023/MCOM 4608599
       - OFICIO Interno nº 38791/2023/MCOM 4608600
       - OFICIO Interno nº 39815/2023/MCOM 4608601
       - Exposição de Motivos nº 00435/2023 MCOM 4608602
       - OFICIO Nº 23476/2023/MCOM 4608603
       - Anexo Consulta Mosaico e Assentimento 4608604
       - Despacho Coordenação de Outorga de Radiodifusão P4608605

O Usuário Externo acima identificado foi previamente avisado que o peticionamento importa na aceitação dos termos e condições que regem o
processo eletrônico, além do disposto no credenciamento prévio, e na assinatura dos documentos nato-digitais e declaração de que são autênticos os
digitalizados, sendo responsável civil, penal e administrativamente pelo uso indevido. Ainda, foi avisado que os níveis de acesso indicados para os
documentos estariam condicionados à análise por servidor público, que poderá alterá-los a qualquer momento sem necessidade de prévio aviso, e de
que são de sua exclusiva responsabilidade:

a conformidade entre os dados informados e os documentos;
a conservação dos originais em papel de documentos digitalizados até que decaia o direito de revisão dos atos praticados no processo, para
que, caso solicitado, sejam apresentados para qualquer tipo de conferência;
a realização por meio eletrônico de todos os atos e comunicações processuais com o próprio Usuário Externo ou, por seu intermédio, com a
entidade porventura representada;
a observância de que os atos processuais se consideram realizados no dia e hora do recebimento pelo SEI, considerando-se tempestivos os
praticados até as 23h59min59s do último dia do prazo, considerado sempre o horário oficial de Brasília, independente do fuso horário em que se
encontre;
a consulta periódica ao SEI, a fim de verificar o recebimento de intimações eletrônicas.

A existência deste Recibo, do processo e dos documentos acima indicados pode ser conferida no Portal na Internet do(a) Presidência da República.
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EM nº 00435/2023 MCOM
 

Brasília, 14 de Agosto de 2023

Excelentíssimo Senhor Presidente da República,

Submeto à sua apreciação o processo administrativo nº 53000.004932/2012-30, relativo 
a procedimento de seleção pública para outorga de serviço de radiodifusão sonora em frequência 
modulada, com fins exclusivamente educativos, na localidade de São Borja/RS, área em faixa de 
fronteira, por meio do canal 291E, cujo objeto foi adjudicado à UNIVERSIDADE FEDERAL DO 
PAMPA, CNPJ nº 09.341.233/0001-22, por intermédio do Despacho de Homologação, de 13 de 
junho de 2014, publicado no Diário Oficial da União em 25 de junho de 2014.

Após a publicação da Portaria nº 473, de 20 de junho de 2014, publicada no Diário 
Oficial da União de 25 de junho de 2014, que outorgou permissão à entidade para executar, pelo 
prazo de dez anos, sem direito de exclusividade, o serviço de radiodifusão sonora em frequência 
modulada, com fins exclusivamente educativos, na referida localidade, foi publicado o Decreto 
Legislativo nº 79, de 03 de abril de 2020, publicado no Diário Oficial da União de 16 de abril de 
2020.

Posteriormente, conforme explicitado no Parecer da Consultoria Jurídica do Ministério 
nº 00536/2021/CONJUR-MCOM/CGU/AGU, foi verificada a necessidade de anulação da Portaria 
nº 473, de 20 de junho de 2014, publicada no Diário Oficial da União de 25 de junho de 2014, bem 
como do Decreto Legislativo nº 79, de 03 de abril de 2020, publicado no Diário Oficial da União de 
16 de abril de 2020, tendo em vista que, primeiramente precisa ser obtido o Assentimento Prévio 
concedido pelo Conselho de Defesa Nacional, em razão da legislação cabível para a presente 
outorga.

A anulação da Portaria nº 473, de 20 de junho de 2014, publicada no Diário Oficial da 
União de 25 de junho de 2014, foi devidamente realizada por essa Pasta com a publicação da 
Portaria nº 4855, de 28 de fevereiro de 2022, no Diário Oficial da União de 25 de abril de 2022.

Deste modo, em caráter de urgência, faz-se necessário o encaminhamento da presente 
Exposição de Motivos à Presidência da República, para as providências cabíveis, bem como a 
comunicação   da   medida   ao   Congresso   Nacional   para   as   providências   cabíveis   naquela   esfera 
relativamente ao Decreto Legislativo nº 79, de 03 de abril de 2020, publicado no Diário Oficial da 
União de 16 de abril de 2020.

Respeitosamente,
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Assinado eletronicamente por: Jose Juscelino dos Santos Rezende Filho
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Minuta - de Parecer de Mérito (10921570) SEI 53000.004932/2012-30 / pg. 1  

PARECER DE MÉRITO 
 

1. Análise do problema que o ato normativo visa a solucionar: 

Processo  para  anulação  de  ato  referente  à  outorga  de  serviço  de  radiodifusão  sonora  em  frequência 
modulada,  com  fins  exclusivamente  educativos,  na  localidade  de  São  Borja/RS,  área  em  faixa  de 
fronteira, por meio do canal 291E. 

2. Objetivos que se pretende alcançar: 

Necessidade  de  tomada  de  providências  quanto  ao  Decreto  Legislativo  nº  79,  de  03  de  abril  de  2020, 
publicado  no  Diário  Oficial  da  União  de  16  de  abril  de  2020,  tendo  em  vista  que  o  Ministério  das 
Comunicações já realizou a anulação da Portaria nº 473, de 20 de junho de 2014, publicada no  Diário 
Oficial da União de 25 de junho de 2014. Após, deverá ser obtido o Assentimento Prévio, concedido pelo 
Conselho de Defesa Nacional, em razão da legislação cabível, para que a outorga possa ser devidamente 
concedida. 

3. Identificação dos atingidos pelo ato normativo: 

UNIVERSIDADE FEDERAL DO PAMPA, CNPJ nº 09.341.233/0001-22 

4. Estratégia e prazo para implementação: 

Não há. 

5. Na hipótese de a proposta implicar em renúncia de receita, criação, aperfeiçoamento ou expansão 
da ação governamental, ou aumento de despesas: 

a) a estimativa do impacto orçamentário-financeiro no exercício em que entrar em vigor e nos dois 
subsequentes,  constando,  de  forma  clara  e  detalhada,  as  premissas  e  as  metodologias  de  cálculo 
utilizadas,  e  indicando:  i)  se  a  medida  proposta  foi  considerada  nas  metas  de  resultados  fiscais 
previstas na lei de diretrizes orçamentárias; e ii) a simulação que demonstre o impacto da despesa 
com a medida proposta; e 

b) a  declaração  de  que  a  medida  apresenta:  i)  adequação  orçamentária  e  financeira  com  a  lei 
orçamentária anual; e ii) compatibilidade com o plano plurianual, com a lei de diretrizes 
orçamentárias e com o art. 107 do Ato das Disposições Constitucionais Transitórias. 

Não há renúncia de receita, criação, aperfeiçoamento ou expansão da ação governamental, ou aumento de 
despesas. 

6. Análise do impacto da medida sobre o meio ambiente e sobre outras políticas públicas, inclusive 
quanto à interação ou à sobreposição: 

Não há. 

7. Análise das consequências do uso do processo legislativo regular (apenas nos casos de medida 
provisória ou de projeto de lei em regime de urgência): 

Não se aplica. 
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Minuta - de Parecer de Mérito (10921570) SEI 53000.004932/2012-30 / pg. 2  

8. Síntese do Parecer Jurídico: 

Assim, analisando a legislação aplicável ao processo em questão, observa-se que o assentimento prévio 
deveria ter sido obtido antes da publicação da Portaria n.º 473, de 20/06/2014, publicada no Diário Oficial 
da União de 25/06/2014, de forma que o ato é ilegal, devendo ser anulado. 

A  convalidação  é  uma  forma  de  correção  de  vícios  existentes  em  um  ato  ilegal,  no  entanto,  não  se 
vislumbra possível sua adoção, vez não se tratar de vício sanável. Ademais, não se pode afirmar que não 
exista lesão ao interesse público, já que o CDN ainda não validou a operação. 

Por fim, a Secretaria apontou que as alterações no Regulamento dos Serviços de Radiodifusão, aprovado 
pelo  Decreto  n.º  52795/63,  acerca  do  momento  da  realização  da  instrução  técnica  "dificultaram  o 
entendimento  da  cronologia  e  ensejaram a  situação  de  não  ter  sido  realizado  o  procedimento  do 
Assentimento Prévio nos presentes autos". Todavia, como demonstrado, na legislação vigente à época, o 
assentimento prévio era exigido para a autorização da execução do serviço. 

Diante do exposto, esta Consultoria Jurídica, órgão setorial da Advocacia-Geral da União, restringindo-se 
à  análise  da  consulta  encaminhada  pela  NOTA  TÉCNICA  Nº  9557/2021/SEI-MCOM  (SEI  7972269), 
recomenda  a  anulação  da  Portaria  nº  473,  de  20/06/2014,  publicada  no  Diário  Oficial  da  União  de 
25/06/2014, bem como que seja a medida comunicada ao Congresso Nacional para as providências que 
entender  cabíveis  naquela  esfera,  referente  ao  Decreto  Legislativo  nº  79,  de  03/04/2020,  publicado  no 
Diário  Oficial  da  União  de  16/04/2020.  Caso  constatado  prejuízo  ao  interesse  público,  recomenda-se  a 
apuração de eventual responsabilidade dos envolvidos. 

Ademais,  sugere-se  o  imediato  encaminhamento  da  documentação  pertinente  ao  Conselho  de  Defesa 
Nacional da Presidência da República para a obtenção do assentimento prévio. 

 
 

JUSCELINO FILHO 
Ministro de Estado das Comunicações 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão
Departamento de Outorga e Pós-Outorga
Coordenação-Geral de Outorgas
Coordenação de Outorga de Radiodifusão Educativa, Comunitária e Estatal

NOTA TÉCNICA Nº 98/2022/SEI-MCOM

 

Referência: Processo nº 53000.004932/2012-30

Assunto: Urgente. Anulação de Ato. À Consultoria Jurídica.

 

SUMÁRIO EXECUTIVO

1. Tratam os autos de procedimento de anulação de atos de outorga deferida à
UNIVERSIDADE FEDERAL DO PAMPA, CNPJ nº 09.341.233/0001-22, para execução do Serviço de
Radiodifusão Sonora em Frequência Modulada, com fins exclusivamente educativos, na localidade de São
Borja/RS​, área em faixa de fronteira, por meio do canal 291E, através do Despacho de Homologação de
13/06/2014, publicado no Diário Oficial da União de 25/06/2014, em conformidade com a Portaria nº 473,
de 20/06/2014, publicada no Diário Oficial da União de 25/06/2014, ratificada pelo Decreto Legislativo nº
79, de 03/04/2020, publicado no Diário Oficial da União de 16/04/2020.

ANÁLISE

 

2. Por meio da NOTA TÉCNICA nº 9557/2021/SEI-MCOM (SEI nº 7972269) foi realizado
questionamento à Consultoria Jurídica sobre processo de localidade em faixa de fronteira em que não foi
identificado o Assentimento prévio, apontando-se todos os motivos interpretativos (mudanças normativas)
que ensejaram a referida ocorrência.

3. A CONJUR se manifestou no PARECER nº 00536/2021/CONJUR-
MCOM/CGU/AGU (SEI nº 8978939),  esclarecendo  alguns  preceitos  normativos  e  recomendando  as
seguintes diligências:

17. Assim, analisando a legislação aplicável ao processo em questão, observa-se que o assentimento prévio
deveria ter sido obtido antes da publicação da Portaria n.º 473, de 20/06/2014, publicada no Diário Oficial
da União de 25/06/2014, de forma que o ato é ilegal, devendo ser anulado.

20. A  convalidação  é  uma  forma  de  correção  de  vícios  existentes  em  um  ato  ilegal,  no  entanto,  não  se
vislumbra possível sua adoção, vez não se tratar de vício sanável. Ademais, não se pode afirmar que não
exista lesão ao interesse público, já que o CDN ainda não validou a operação.

21.  Por  fim,  a  Secretaria  apontou  que  as  alterações  no  Regulamento  dos  Serviços  de  Radiodifusão,
aprovado pelo Decreto n.º 52795/63, acerca do momento da realização da instrução técnica "dificultaram o
entendimento da cronologia e ensejaram a situação de não ter sido realizado o procedimento do
Assentimento Prévio nos presentes autos". Todavia, como demonstrado, na legislação vigente à época, o
assentimento prévio era exigido para a autorização da execução do serviço.

22. Diante do exposto, esta Consultoria Jurídica, órgão setorial da Advocacia-Geral da União, restringindo-
se à análise da consulta encaminhada pela NOTA TÉCNICA Nº 9557/2021/SEI-MCOM (SEI 7972269),
recomenda  a  anulação  da  Portaria  nº  473,  de  20/06/2014,  publicada  no  Diário  Oficial  da  União  de
25/06/2014,  bem  como  que  seja  a  medida  comunicada  ao  Congresso  Nacional  para  as  providências  que
entender  cabíveis  naquela  esfera,  referente  ao  Decreto  Legislativo  nº  79,  de  03/04/2020,  publicado  no
Diário  Oficial  da  União  de  16/04/2020.  Caso  constatado  prejuízo  ao  interesse  público,  recomenda-se  a
apuração de eventual responsabilidade dos envolvidos.

24. Ademais, sugere-se o imediato encaminhamento da documentação pertinente ao Conselho de Defesa
Nacional da Presidência da República para a obtenção do assentimento prévio.

 

4. Assim, cumprindo as recomendações da Consultoria, cumpre informar de pronto a
inexistência de prejuízo ao interesse público (não restou formalizado o Contrato), bem como a inexistência

Nota Técnica 98 (9005366)         SEI 53000.004932/2012-30 / pg. 1

e9
a6

6d
b3

-a
76

a-
44

33
-b

9f
5-

4c
15

58
ed

3f
07

https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/e9a66db3-a76a-4433-b9f5-4c1558ed3f07
Autenticado eletronicamente, após conferência com original.



de  eventual  circunstância  que  indique  indício  de  irregularidade  que  possa  justificar  a  apuração  de
responsabilidade funcional, pois conforme já esclarecido na NOTA TÉCNICA nº 9557/2021/SEI-MCOM
(SEI nº 7972269), a ocorrência foi ocasionada por dificuldades hermenêuticas decorrentes de constantes
mudanças legislativas.

5. Providencia-se também - com base no art. 53 da Lei nº 9.784, de 29 de fevereiro de 1999,
segundo o qual “a Administração deve anular seus próprios atos, quando eivados de vício de legalidade,
e pode revogá-los por motivo de conveniência ou oportunidade, respeitados os direitos adquiridos ”, e na
Súmula 473 do STF, "a Administração pode anular seus próprios atos, quando eivados de vícios que os
tornem  ilegais,  porque  deles  não  se  originam  direitos,  ou  revogá-los,  por  motivo  de  conveniência  ou
oportunidade, respeitados os diretos adquiridos e ressalvada, em todos os casos, a apreciação judicial " -,
de imediato, a  anulação  da  Portaria  nº  473,  de  20/06/2014,  publicada  no  Diário  Oficial  da  União  de
25/06/2014, conforme minuta anexa SEI nº 9025668. Ademais, na minuta anexa SEI nº 9025671, consta a
informação  ao  Congresso para  anulação  do  Decreto  Legislativo  nº  79,  de  03/04/2020,  publicado  no
Diário Oficial da União de 16/04/2020.

6. Cumpre  questionar  ainda  à  Conjur  quanto  à  necessidade  de  notificação  da  entidade  para
manifestação  sobre  a  decisão  de  anulação  antes  que  seja  publicada  a  portaria  de  anulação.  Estamos
realizando esta providência nos autos do processo nº 53115.000287/2022-61, comunicando a respeito das
medidas tomadas e procedendo a abertura de processo específico de Assentimento (processo nº
53115.000287/2022-61), solicitando-se a documentação cabível. No entanto, cabe questionar se é
necessário aguardar a manifestação da entidade antes da publicação da nova portaria de anulação, tendo
em vista que não há argumento cabível para se rever essa decisão de anulação.

 

CONCLUSÃO

7. Diante do exposto, nos termos dos itens acima, opinamos:

a) seja declarada a anulação da Portaria nº 473, de 20 de junho de 2014, publicada no
Diário Oficial da União de 25 de junho de 2014;

b) seja comunicado o Congresso para anulação do Decreto Legislativo nº 79, de 03 de
abril de 2020, publicado no Diário Oficial da União de 16 de abril de 2020;

c) seja  iniciado  o  procedimento  de  Assentimento  Prévio  e  comunicada  a  entidade  a
respeito das decisões em comento;

d) seja  remetido  o  correspondente  processo  à  Consultoria  Jurídica,  a  fim  de  que  se
manifeste sobre a regularidade jurídico-formal da minuta da Portaria de Anulação e da
Exposição  de  Motivos  ao  Congresso  Nacional,  elaboradas  com  vistas  à  celeridade
processual;

e) sejam os autos posteriormente devolvidos a esta Secretaria, com vistas à adoção das
providências consectárias.

 

À consideração superior.

 

 

Documento assinado eletronicamente por Kelen Azevedo Cornelio, Analista Técnico-
Administrativo, em 05/01/2022, às 13:34 (horário oficial de Brasília), com fundamento no § 3º do
art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020 .
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Documento assinado eletronicamente por Vilma de Fatima Alvarenga Fanis, Coordenadora de
Outorga de Radiodifusão Educativa, Comunitária e Estatal, em 05/01/2022, às 13:35 (horário
oficial de Brasília), com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de
2020.

Documento assinado eletronicamente por Alexandre Miranda Freire de Oliveira Barros ,
Coordenador-Geral de Outorgas, em 05/01/2022, às 13:56 (horário oficial de Brasília), com
fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020 .

Documento assinado eletronicamente por William Ivo Koshevnikoff Zambelli, Diretor do
Departamento de Outorga e Pós-Outorga, em 10/01/2022, às 10:41 (horário oficial de Brasília),
com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020 .

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site  https://super.mcom.gov.br/sei/verifica,
informando o código verificador 9005366 e o código CRC  56B81F66.

Minutas e Anexos

PARECER CONJUR nº 00536/2021/CONJUR-MCOM/CGU/AGU (SEI nº 8978939)

Minuta de Portaria de Anulação SEI nº 9025668.

Minuta de Exposição de Motivos SEI nº 9025671

Parecer de Mérito SEI nº 9025672

Referência: Processo nº 53000.004932/2012-30 SEI nº 9005366

Nota Técnica 98 (9005366)         SEI 53000.004932/2012-30 / pg. 3

e9
a6

6d
b3

-a
76

a-
44

33
-b

9f
5-

4c
15

58
ed

3f
07

https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/e9a66db3-a76a-4433-b9f5-4c1558ed3f07
Autenticado eletronicamente, após conferência com original.



https://sapiens.agu.gov.br/documento/788026732 1 /

31/12/2021 08:21 https://sapiens.agu.gov.br/documento/788026732

ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO 
CONSULTORIA-GERAL DA UNIÃO

CONSULTORIA JURÍDICA JUNTO AO MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
COORDENAÇÃO-GERAL DE RADIODIFUSÃO E TELECOMUNICAÇÕES - CGRT

CONSULTORIA JURÍDICA JUNTO AO MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES ESPLANADA DOS MINISTÉRIOS, BLOCO R, ED. SEDE, SALA 915 CEP: 70044-900 BRASÍLIA-DF 

FONE: (61) 2027-6535/6196

PARECER     n.      00536/2021/CONJUR-  MCOM/CGU/AGU      

NUP: 53000.004932/2012-30

INTERESSADOS: FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE FEDERAL DO PAMPA - UNIPAMPA 
ASSUNTOS: RADIODIFUSÃO

EMENTA: 1. Questionamento apresentado em processo que versa sobre pedido de outorga do 
serviço de radiodifusão sonora com fins exclusivamente educativos, em Faixa de Fronteira; 2. 
Necessidade de obtenção do Assentimento Prévio pelo Conselho de Defesa Nacional - CDN antes 
da autorização para execução do serviço, nos termos da legislação regente; 3. Recomendação pela 
anulação da Portaria nº 473, de 20/06/2014, publicada no Diário Oficial da União de 25/06/2014, 
bem como pela comunicação da medida ao Congresso Nacional para as providências que entender 
cabiveis naquela esfera, referente ao Decreto Legislativo nº 79, de 03/04/2020, publicado no 
Diário Oficial da União de 16/04/2020; 3. Necessária apuração de responsabilidade funcional dos 
envolvidos, em caso de prejuízo ao interesse público; 4. Sugere-se o imediato encaminhamento da 
documentação pertinente ao CDN para a obtenção do assentimento prévio; 5. Restituição dos 
autos à Secretaria de Radiodifusão.

Senhor Coordenador-Geral de Telecomunicações e Radiodifusão,

I -   RELATÓRIO      

1. Trata-se da NOTA TÉCNICA Nº 9557/2021/SEI-MCOM (SEI 7972269), por meio da qual a Secretaria 
de Radiodifusão formula consulta a esta Consultoria Jurídica acerca da outorga concedida em faixa de fronteira sem o  
devido Assentimento prévio.

2. Conforme relata a área técnica, os autos tratam da formalização de outorga deferida à UNIVERSIDADE 
FEDERAL  DO   PAMPA,   para   execução   do   Serviço   de   Radiodifusão   Sonora   em   Frequência   Modulada,   com   fins 
exclusivamente educativos, na localidade de São Borja/RS, área em faixa de fronteira, por meio do canal 291E, através 
do Despacho de Homologação de 13/06/2014, publicado no Diário Oficial da União de 25/06/2014, em conformidade 
com a Portaria nº 473, de 20/06/2014, publicada no Diário Oficial da União de 25/06/2014, ratificada pelo Decreto 
Legislativo nº 79, de 03/04/2020, publicado no Diário Oficial da União de 16/04/2020. Aponta, no entanto, que "em 
pesquisa recente sobre localidades em faixa de fronteira, identificamos que  não foi encontrado ato de Assentimento 
Prévio neste processo".
3. Discorrendo sobre a evolução normativa que gerou várias alterações quanto ao momento de análise 
técnica   da   instalação   dos   equipamentos   e   do   local   da   implantação   da   estação,   a   Secretaria   apresenta   o   seguinte 
questionamento:

10. Assim, a interpretação dada aos processos regidos pela norma nova (Portaria nº 3.238/2018), 
depois do Decreto nº 10.405/2020, no que concerne a Assentimento, é que esse deve vir antes 
mesmo da Portaria, que era o ato de aprovação imediato após a instrução técnica, conforme o 
artigo 28 da Portaria nº 3.238: "encerrada a instrução técnica, e obtido o assentimento prévio do 
CDN, se for o caso, o órgão competente do Poder Executivo federal fará publicar ato de outorga".

11. No entanto, cumpre que, para processos regidos por outras Portarias, como este caso concreto 
(Portaria nº 420/2011), seja questionada a Consultoria Jurídica sobre o momento do
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Assentimento e sobre a  necessidade de ser tornado sem efeito  o referido decreto legislativo 
(extinção de outorga), para que seja obtido primeiramente o Assentimento e, posteriormente, seja 
publicado novo Decreto Legislativo. Questionamos ainda se há a possibilidade de realizar o 
Assentimento antes do contrato sem extinguir o Decreto, para não penalizar a entidade, tendo em 
vista que a ausência do Ato de Assentimento decorreu do Ministério.

4. É o breve relato. Passo a opinar.

II.    FUNDAMENTAÇ     ÃO     JURÍDICA      

II.1 Considerações Iniciais

5. Preliminarmente,   registre-se   que   as   Consultorias   Jurídicas   dos   Ministérios   são   órgãos   de   execução 
Advocacia-Geral da União que têm por finalidade precípua prestar assessoramento jurídico aos titulares das pastas 
ministeriais, nos termos dos artigos 2º, II,  b, e 11 da Lei Orgânica da Advocacia-Geral da União, instituída pela Lei 
Complementar nº 73/1993. Em decorrência das normas em tela, apenas a análise das questões atinentes à juridicidade de 
atos administrativos, exame de contratos e editais, interpretação de normas e demais aspectos jurídicos correlatos são  
atribuições das Consultorias Jurídicas.
6. Com   efeito,  a   presente   análise   se   restringirá   às   questões   apresentadas   na    NOTA  TÉCNICA  Nº   
9557/2021/SEI-MCOM   (SEI 7972269).  
7. Ressalte-se   que   ante   às   urgências   que   surgiram   na   Coordenação   no   corrente   mês,   bem   como   a 
complexidade da matéria ora enfrentada fez-se necessário prorrogar o prazo de análise do presente processo.
8. Feitas as ponderações supra, passa-se à fundamentação jurídica concernente à consulta em tela.

II. 2 Do Questionamento Apresentado pela Área Técnica

9. A questão posta cinge-se ao momento da obtenção do Assentimento Prévio junto ao Conselho de Defesa 
Nacional - CDN para a execução de serviços de radiodifusão.
10. O   assentimento   prévio   é   um   ato   concedido   pelo   Conselho   de   Defesa   Nacional   da   Presidência   da 
República necessário para as entidades que desejam executar serviços de radiodifusão na faixa de fronteira, bem como 
para aquelas que já executam o serviço e pretendem modificar seus atos constitutivos. O instituto é definido pela  Lei n.º 
6.634/79, que dispõe sobre a Faixa de Fronteira no país. A regulamentação das atividades, dentre as quais os serviços de 
radiodifusão, foi definida pelo Decreto n.º 85064/1980, senão vejamos:

DOS SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO

Art 8º - Para a execução dos serviços de radiodifusão de sons e radiodifusão de sons e 
imagens, na Faixa de Fronteira, serão observadas as prescrições gerais da legislação específica de 
radiodifusão e o processo terá início no Departamento Nacional de Telecomunicações (DENTEL).

Art 9º - O assentimento prévio do CSN, para a instalação de meios de comunicação 
destinados à exploração de serviços de radiodifusão de sons ou radiodifusão de sons e 
imagens, será necessário apenas na hipótese de as estações geradoras se localizarem dentro 
da Faixa de Fronteira.

Art 10. - Na hipótese do artigo anterior, as empresas deverão fazer constar expressamente de 
seus estatutos ou contratos sociais que:

I - O capital social, na sua totalidade, pertencerá sempre a pessoas físicas brasileiras;

II - O quadro do pessoal será sempre constituído, ao menos, de dois terços (2/3) de 
trabalhadores brasileiros;

III - a responsabilidade e a orientação intelectual e administrativa da empresa caberão 
somente a brasileiros natos;

IV - as cotas ou ações representativas do capital social serão inalienáveis e incaucionáveis a 
estrangeiros ou a pessoas jurídicas; e

V - a empresa não poderá efetuar nenhuma alteração do seu instrumento social sem prévia 
autorização dos órgãos competentes.

Parágrafo único - As empresas constituídas sob a forma de sociedade anônima deverão, 
ainda, fazer constar em seu estatuto social, que as ações representativas do capital social serão 
sempre nominativas.

Art 11. - As empresas pretendentes à execução dos serviços de radiodifusão, na Faixa de 
Fronteira, deverão instruir suas propostas com os seguintes documentos, além dos exigidos pela
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legislação específica de radiodifusão:

I - cópia dos atos constitutivos (se ainda em formação) ou cópia do estatuto, contrato social e 
respectivas alterações (se empresa já constituída), em que constem as cláusulas mencionadas no 
artigo anterior;

II - prova de nacionalidade de todos os administradores ou sócios-cotistas (cópia da Certidão 
de Nascimento para os solteiros; cópia da Certidão de Casamento para os casados; cópia da 
Certidão   de   Casamento,   com   respectiva   averbação,   para   os   desquitados   ou   separados 
judicialmente ou divorciados e cópia da Certidão de Casamento e de Óbito do cônjuge, para os 
viúvos);

III - prova de estarem em dia com as suas obrigações referentes ao Serviço Militar de todos 
os administradores ou sócios-cotistas; e

IV - prova de estarem em dia com as suas obrigações relacionadas com a Justiça Eleitoral de 
todos os administradores ou sócios-cotistas.

Parágrafo único - As empresas constituídas sob a forma de sociedade anônima deverão, 
ainda, apresentar relação nominal dos acionistas, com os respectivos números de ações.

Art 12 - O procedimento para a obtenção do assentimento prévio do CSN, pelas empresas de 
radiodifusão, será o seguinte:

I - para empresas em formação ou para aqueIas que desejarem, pela primeira vez, executar o 
serviço   na   Faixa   de   Fronteira   -   requerimento   instruído   com   os   documentos   exigidos   pela 
legislação específica de radiodifusão e os mencionados no artigo anterior, dirigido ao DENTEL 
que,   após   emitir   parecer,   encaminhará   o   respectivo   processo   à   SG/CSN,   para   apreciação   e 
posterior restituição àquele Departamento; e

II - para empresas que já possuem o assentimento prévio para executar o serviço na Faixa de 
Fronteira e que desejem efetuar alteração em seu instrumento social, para posterior registro, 
referente a alteração do objeto social; mudança do nome comercial ou endereço da sede; eleição 
de novo administrador; admissão de novo sócio-cotista; transformação, incorporação, fusão e 
cisão;   ou   reforma   total   dos   estatutos   ou   contrato   social   -   requerimento   instruído   com   os 
documentos exigidos pela legislação específica de radiodifusão, a proposta de alteração estatutária 
ou   contratual   e   as   cópias   dos   documentos   pessoais,   mencionados   no   art.   11,   dos   novos 
administradores   ou   sócios-cotistas,   quando   for   o   caso,   dirigido   ao   DENTEL,   seguindo-se   o 
processamento descrito no item I.

Parágrafo   único   -   Caberá   ao   DENTEL  o   encaminhamento   dos   atos   constitutivos, 
instrumentos sociais e respectivas alterações estatutárias e contratuais à empresa requerente, para 
posterior registro nas Juntas Comerciais dos Estados e Territórios Federais.

Art 13 - Às Universidades e Fundações que desejarem executar os serviços de 
radiodifusão na Faixa de Fronteira, serão aplicadas, no que couber, as disposições deste 
regulamento. (grifos nossos)

11. Em plano infralegal, portarias ministeriais tem sido publicadas para dispor sobre o procedimento para 
outorga dos serviços de radiodifusão com fins exclusivamente educativos. À época da publicação do Aviso de Habilitação 
em comento (Aviso de Habilitação nº 18, de 16/12/2011, publicado no DOU em 20/12/2011), encontrava-se em vigor a 
Portaria nº 420, de 14 de setembro de 2011, publicada no DOU de 19 de setembro de 2011, por meio da qual restou 
apreciada a seleção in casu  A mencionada norma assim tratava a execução do serviço em Faixa de Fronteira:

Art. 11 Caso a pessoa jurídica selecionada pretenda instalar a estação em municípios distantes, 
total ou parcialmente, até cento e cinquenta quilômetros da fronteira com outros países, deverá ser 
obtido, para essa finalidade, assentimento prévio junto ao Conselho de Defesa Nacional.

§ 1º Para a obtenção da autorização a que se refere o caput, a pessoa jurídica selecionada deverá 
enviar   ao   Ministério   das   Comunicações   requerimento   dirigido   ao   Secretário-Executivo   do 
Conselho de Defesa Nacional da Presidência da República, solicitando o assentimento prévio para 
instalar a estação relativa ao respectivo serviço no município pretendido, em conformidade com a 
Lei nº 6.634, de 2 de maio de 1979, e o Decreto nº 85.064, de 26 de agosto de 1980.

§ 2º Para as pessoas jurídicas constantes do inciso I do art. 3º desta Portaria, o requerimento de 
que trata o § 1º deste artigo deverá ser instruído com a declaração do seu representante legal de  
que:

I – o quadro de pessoal do órgão responsável pela execução do serviço será sempre constituído, ao 
menos, de dois terços de trabalhadores brasileiros; e e9
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II – a responsabilidade e a orientação intelectual e administrativa do serviço executado caberão 
somente a brasileiros natos.

§   3º   Para   as   pessoas   jurídicas   constantes   dos   incisos   II   e   III   do   art.   3º   desta   Portaria,   o 
requerimento de que trata o § 1º deste artigo deverá ser instruído com a seguinte documentação:

I – cópia autenticada do Estatuto Social da entidade e suas alterações, em que constem artigos 
dispondo que: a) a responsabilidade e a orientação intelectual e administrativa da entidade caberão 
sempre a brasileiros natos ou naturalizados há mais de dez anos; b) o quadro de pessoal será 
constituído de, pelo menos, dois terços de trabalhadores brasileiros; e c) a entidade não poderá 
efetuar nenhuma alteração do seu Estatuto Social sem prévia autorização da Secretaria Executiva 
do Conselho de Defesa Nacional;

II- prova de nacionalidade de todos os dirigentes (cópia da certidão de nascimento para os 
solteiros, cópia da certidão de casamento para os casados, cópia de certidão de casamento com a 
correspondente averbação para os separados judicialmente ou divorciados, e cópia da certidão de 
casamento e de óbito do cônjuge, para os viúvos);

III - prova de que os dirigentes estão em dia com as obrigações referentes ao serviço militar;

IV - prova de que os dirigentes estão em dia com as obrigações relacionadas com a Justiça 
Eleitoral;

V - Ata de Fundação e Eleição; e

VI - CNPJ da entidade.

§ 4º A solicitação de assentimento prévio exige abertura de um novo processo, com um novo 
número,   diferente   do   requerimento   para   a   execução   do   serviço   de   radiodifusão   com   fins 
exclusivamente educativos.

§   5º O assentimento prévio, dado pela Secretaria Executiva do Conselho de Defesa Nacional   
para   a   instalação   de   estação   em   localidade   situada   na   faixa   de   fronteira,   é   condição 
imprescindível à autorização para executar serviço de radiodifusão com fins exclusivamente 
educativos.  

§   6º A remessa do processo de assentimento prévio ao Conselho de Defesa Nacional da   
Presidência da República só será efetuada após a instrução do processo administrativo para 
a execução do serviço de radiodifusão com fins exclusivamente educativos.

12. Em 13 de julho de 2012, a mencionada norma foi revogada pela Portaria n.º 355, que também definiu o 
assentimento   prévio   como   condição   imprescindível   à   autorização   para   executar   serviço   de   radiodifusão,   com   fins 
exclusivamente   educativos.   Essa   norma   foi   além   ao   determinar   que   "Após   a   publicação   do   resultado   e   obtido   o 
assentimento prévio do CDN, a Consultoria Jurídica emitirá parecer sobre a legalidade do processo seletivo, quando for 
o caso".

13. Portanto,  as   norma   regentes   à   época   entendiam   que   a   consulta   ao   CDN   deveria   ocorrer   antes   da 
publicação do ato do Ministro que outorgou a permissão.

14. Ademais,   o   Art.   15   do   Regulamento   dos   Serviços   de   Radiodifusão,   aprovado   pelo   Decreto   n.º 
52795/1963,   na   redação   vigente   no   momento   da   publicação   do   ato   (Portaria   n.º   473,   de   20/06/2014),   previa   o 
assentimento como requisito para habilitação das entidades:

Art. 15. Para habilitação, exigir-se-á dos interessados documentação relativa 
a: (  Redação dada pelo Decreto nº 2.108, de 24.12.1996)  

(...)

b) comprovante de que obteve o assentimento prévio do órgão próprio se a localidade, objeto do 
edital, estiver situada na Faixa de Fronteira; (Redação     dada     pelo     Decreto     nº      2.108,   
de 24.12.1996) (  Revogado pelo Decreto nº 9.138, de 2017)  

15. Após  sucessivas  alterações,  a  atual  Portaria  n.º  3238/2018,  como  apontou  a  área  técnica,  passou  a 
definir o assentimento prévio como condição para a execução do serviço, devendo ser obtido somente após a instrução 
técnica. Embora a alteração soe sutil, nos parece que a norma não coloca a consulta ao CDN como condição para a 
obtenção da outorga, o que seria a autorização para execução do serviço, e, sim, como condição para a execução do 
serviço de fato, o que somente ocorre com o licenciamento e autorização de uso de radiofrequência, na fase de instrução 
técnica.
16. Todavia, embora a aplicação da disposição acima pudesse autorizar a obtenção do assentimento prévio, 
no caso dos autos, no momento da instrução técnica, o art. 50 da Portaria define, expressamente, que as suas disposições 
não se aplicam à seleções regidas pelas Portarias n.º 355/2012 e 420/2011, vejamos:
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Art. 50. Às seleções regidas pela Portaria nº 355, de 12 de julho de 2012, e pela Portaria nº 420, 
de 14 de setembro de 2011, aplicam-se os procedimentos e critérios de seleção dessas Portarias.

Art. 51. Às seleções iniciadas durante a vigência da Portaria nº 4.335, de 17 de setembro de 2015, 
aplicam-se os procedimentos e critérios da presente Portaria, especialmente o art. 21 e seus 
parágrafos, exceto quanto aos critérios de classificação, os quais serão aplicados seguindo as 
disposições daquela Portaria, assegurado, ainda, o direito de participação das entidades inscritas 
cuja sede ou campus esteja situado fora do Estado ou do Distrito Federal objeto da seleção.

Parágrafo único. Para os casos de que trata o caput, o MCTIC encaminhará expediente com 
exigências, com prazo de sessenta dias, para que as interessadas complementem a instrução de 
seus processos com a documentação indicada nos Anexos I, II e III desta Portaria, conforme o 
caso, sob pena de indeferimento do pedido.

17. Assim, analisando a legislação aplicável ao processo em questão, observa-se que o assentimento prévio 
deveria ter sido obtido antes da publicação da Portaria n.º 473, de 20/06/2014, publicada no Diário Oficial da União de 
25/06/2014, de forma que o ato é ilegal, devendo ser anulado.
18. Como sabido, a Administração tem o dever de anulação de seus próprios atos eivados de ilegalidade, 
passível de ser exercido dentro do prazo, nos termos do art. 54 da Lei nº 9784/99 e de entendimento sumulado pelo 
Supremo Tribunal Federal :

Art. 54. “O direito da Administração de anular os atos administrativos de que decorram efeitos 
favoráveis para os destinatários decai em cinco anos, contados da data em que foram praticados, 
salvo comprovada má-fé”.

A Administração Pública pode declarar a nulidade dos seus próprios atos. (STF, Súmula nº 346, 
Sessão Plenária de 13.12.1963)

A Administração pode anular seus próprios atos, quando eivados de vícios que os tornam ilegais, 
porque deles não se originam direitos (...). (STF, Súmula nº 473, Sessão Plenária de 03.12.1969)

19. Muito embora o ato tenha sido publicado em 2014, este somente passou a ter eficácia, por disposição 
constitucional, com a ratificação do Congresso Nacional, que ocorreu em 2020, por meio do Decreto Legislativo nº 79, de 
03/04/2020, publicado no Diário Oficial da União de 16/04/2020:

Art. 223. Compete ao Poder Executivo outorgar e renovar concessão, permissão e autorização 
para   o   serviço   de   radiodifusão   sonora   e   de   sons   e   imagens,   observado   o   princípio   da 
complementaridade dos sistemas privado, público e estatal.

(...)

§  3º  O  ato  de  outorga  ou  renovação  somente  produzirá  efeitos  legais  após  deliberação  do 
Congresso Nacional, na forma dos parágrafos anteriores.

20. A convalidação é uma forma de correção de vícios existentes em um ato ilegal, no entanto, não se 
vislumbra possível sua adoção, vez não se tratar de vício sanável. Ademais, não se pode afirmar que não exista lesão ao  
interesse público, já que o CDN ainda não validou a operação. A esse respeito, o art. 55 da Lei nº 9784/1999 preconiza, in 
verbis :

Art. 55. Em decisão na qual se evidencie não acarretarem lesão ao interesse público nem prejuízo 
a terceiros, os atos que apresentarem defeitos sanáveis poderão ser convalidados pela própria 
Administração.

21. Por fim, a Secretaria apontou que as alterações no Regulamento dos Serviços de Radiodifusão, aprovado 
pelo Decreto n.º 52795/63, acerca do momento da realização da instrução técnica "dificultaram o entendimento da 
cronologia e ensejaram a situação de não ter sido realizado o procedimento do Assentimento Prévio nos presentes 
autos". Todavia, como demonstrado, na legislação vigente à época, o assentimento prévio era exigido para a autorização 
da execução do serviço.
22. Assim, recomenda-se a anulação da Portaria nº 473, de 20/06/2014, publicada no Diário Oficial da União 
de 25/06/2014, bem como que seja a medida comunicada ao Congresso Nacional para as providências que entender 
cabiveis naquela esfera, referente ao Decreto Legislativo nº 79, de 03/04/2020, publicado no Diário Oficial da União de 
16/04/2020.  Ademais,   sugere-se   o   imediato   encaminhamento   da   documentação   pertinente   ao   Conselho   de   Defesa 
Nacional da Presidência da República para a obtenção do assentimento prévio.

III.   CONCLUSÃO      
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23. Diante do exposto, esta Consultoria Jurídica, órgão setorial da Advocacia-Geral da União, restringindo- 
se à análise da consulta encaminhada pela NOTA TÉCNICA Nº 9557/2021/SEI-MCOM (SEI 7972269), recomenda 
a anulação da Portaria nº 473, de 20/06/2014, publicada no Diário Oficial da União de 25/06/2014, bem como que seja a  
medida  comunicada  ao  Congresso  Nacional  para  as  providências  que  entender  cabiveis  naquela  esfera,  referente 
ao Decreto Legislativo nº 79, de 03/04/2020, publicado no Diário Oficial da União de 16/04/2020. Caso constatado 
prejuízo ao interesse público, recomenda-se a apuração de eventual responsabilidade dos envolvidos.

24. Ademais, sugere-se o imediato encaminhamento da documentação pertinente ao Conselho de Defesa 
Nacional da Presidência da República para a obtenção do assentimento prévio.
25. Caso persistam dúvidas acerca do caso concreto, além dos esclarecimentos supra, que os autos sejam 
novamente encaminhados a este órgão para nova análise e manifestação.
26. Sugere-se   o   encaminhamento   dos   autos   à   Secretaria   de   Radiodifusão   para   ciência   e   providências 
cabíveis.

À consideração superior.

Brasília, 27 de dezembro de 2021.

TÔNIA LAVOGADE COSTA

Advogada da União
Coordenadora Jurídica de Radiodifusão Educativa e Comunitária

Atenção,  a  consulta  ao  processo  eletrônico  está  disponível  em  h t t p : / / s a p i e n s . a g u . g o v. b r  
mediante  o fornecimento do Número Único de Protocolo (NUP) 53000004932201230 e da chave de acesso afbd50f3

Documento assinado eletronicamente por TONIA LAVOGADE COSTA, de acordo com os normativos legais aplicáveis. 
A  conferência   da   autenticidade   do   documento   está   disponível   com   o   código   788026732   no   endereço   eletrônico 
http://sapiens.agu.gov.br. Informações adicionais: Signatário (a): TONIA LAVOGADE COSTA. Data e Hora: 27-12-2021 
08:55. Número de Série: 37745437151420413935880047606. Emissor: Autoridade Certificadora SERPRORFBv5.
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ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO 
CONSULTORIA-GERAL DA UNIÃO

CONSULTORIA JURÍDICA JUNTO AO MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
COORDENAÇÃO-GERAL DE RADIODIFUSÃO E TELECOMUNICAÇÕES - CGRT

CONSULTORIA JURÍDICA JUNTO AO MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES ESPLANADA DOS MINISTÉRIOS, BLOCO R, ED. SEDE, SALA 915 CEP: 70044-900 BRASÍLIA-DF 

FONE: (61) 2027-6535/6196

DESPACHO     n.      02294/2021/CONJUR-  MCOM/CGU/AGU      

NUP: 53000.004932/2012-30

INTERESSADO: Secretaria de Radiodifusão - SERAD
ASSUNTO: Outorga para execução de serviço de radiodifusão sonora em frequência modulada para fins educativos

1. Aprovo o PARECER n. 00536/2021/CONJUR-MCOM/CGU/AGU, elaborado pela Dra. Tônia Lavogade 
Costa, advogada da União e Coordenadora Jurídica de Radiodifusão Educativa e Comunitária.

2. Os autos do Processo Administrativo em questão versam sobre consulta formulada pela Secretaria de 
Radiodifusão - SERAD sobre o deferimento de outorga concedida em faixa de fronteira sem o devido assentimento 
prévio junto ao Conselho de Defesa Nacional - CDN (anteriormente denominado de Conselho de Segurança Nacional -  
CSN).

3. O art. 2º, inciso I, da Lei nº 6.634, de 1979, c/c o art. 9º do Decreto nº 85.064, de 1980, textualizam que é 
indispensável,   na   Faixa   de   Fronteira,   a   obtenção   do   assentimento   prévio   da   CDN   para   exploração   do   serviço   de 
radiodifusão.

4. A SERAD, por meio da NOTA TÉCNICA Nº 9557/2021/SEI-MCOM,   informa     que     não     foi     identificada   
a existência de assentimento prévio no caso em análise, pelo que é manifesta a inobservância da Lei nº 6.634, de 1979, 
e do Decreto nº 85.064, de 1980, assim como de portaria ministerial que disciplina o assunto (art. 11, § 5º, da Portaria n° 
420, de 14 de setembro de 2011, vigente à época, bem como o art. 27 e ss. da Portaria nº 3.238, de 20 de junho de 2018,  
norma atualmente vigente).

5. Conforme os termos do PARECER n. 00536/2021/CONJUR-MCOM/CGU/AGU e à luz da consulta 
formulada   pela   SERAD,   é   recomendável,   no   aspecto   jurídico-formal,   que   haja   a   anulação   da   Portaria   nº   473,   de 
20/06/2014, publicada no Diário Oficial da União de 25/06/2014, que outorgou permissão à Universidade Federal do 
Pampa para executar o serviço de radiodifusão sonora em frequência modulada para fins educativos.

6. No tocante à eventual convalidação dos atos praticados, notadamente da portaria ministerial que outorgou 
a permissão para execução do serviço de radiodifusão, tem-se que não existe indicativo se o referido assentimento prévio 
será emitido pelo CDN, motivo pelo qual é desnecessária abordar a aplicabilidade ou não do referido instituto, neste 
momento.

7. Dessa forma e considerando que até o presente momento não houve a emissão do assentimento prévio 
junto ao CDN, tem-se que é recomendável anulação da citada Portaria ministerial. Além disso, o Congresso Nacional 
deve ser cientificado sobre os fatos para avaliar como entender de direito o caso em questão.

8. Em razão da não obtenção do assentimento prévio, recomenda-se que a SERAD avalie a existência de 
eventual circunstância que indique indício de irregularidade que possa justificar a apuração de responsabilidade funcional, 
com a consequente adoção das providências cabíveis, se for necessário.
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9. Encaminhem-se os autos do Processo Administrativo à Secretaria de Radiodifusão – SERAD para ciência 
e demais providências cabíveis.

À consideração superior.

Brasília, 30 de dezembro de 2021.

assinado eletronicamente
JOÃO PAULO SANTOS BORBA

ADVOGADO DA UNIÃO
COORDENADOR-GERAL DE ASSUNTOS JURÍDICOS DE RADIODIFUSÃO E TELECOMUNICAÇÕES

Atenção,  a  consulta  ao  processo  eletrônico  está  disponível  em  h t t p : / / s a p i e n s . a g u . g o v. b r  
mediante  o fornecimento do Número Único de Protocolo (NUP) 53000004932201230 e da chave de acesso afbd50f3

Documento   assinado   eletronicamente   por   JOAO   PAULO   SANTOS   BORBA,   de   acordo   com   os   normativos   legais 
aplicáveis. A conferência da autenticidade do documento está disponível com o código 795403266 no endereço eletrônico 
http://sapiens.agu.gov.br. Informações adicionais: Signatário (a): JOAO PAULO SANTOS BORBA. Data e Hora: 30-12- 
2021 16:04. Número de Série: 17498657. Emissor: Autoridade Certificadora SERPRORFBv5.
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ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO 
CONSULTORIA-GERAL DA UNIÃO

CONSULTORIA JURÍDICA JUNTO AO MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
GABINETE - GAB

CONSULTORIA JURÍDICA JUNTO AO MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES ESPLANADA DOS MINISTÉRIOS, BLOCO R, ED. SEDE, SALA 915 CEP: 70044-900 BRASÍLIA-DF 

FONE: (61) 2027-6535/6196

DESPACHO     n.      02303/2021/CONJUR-  MCOM/CGU/AGU      

NUP: 53000.004932/2012-30
INTERESSADOS: FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE FEDERAL DO PAMPA - UNIPAMPA 

ASSUNTOS: RADIODIFUSÃO

1. Aprovo a manifestação jurídica pelos seus próprios fundamentos.

2. Encaminhe-se conforme sugerido.

Brasília, 30 de dezembro de 2021.

CAROLINA SCHERER BICCA

CONSULTORA JURÍDICA MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES

Atenção, a consulta ao processo eletrônico está disponível em http://sapiens.agu.gov.br mediante o fornecimento do 
Número Único de Protocolo (NUP) 53000004932201230 e da chave de acesso afbd50f3

Documento   assinado   eletronicamente   por   CAROLINA  SCHERER   BICCA,   de   acordo   com   os   normativos   legais 
aplicáveis. A conferência da autenticidade do documento está disponível com o código 795463627 no endereço eletrônico 
http://sapiens.agu.gov.br. Informações adicionais: Signatário (a): CAROLINA SCHERER BICCA. Data e Hora: 30-12- 
2021 20:02. Número de Série: 6987129931984081748128404541. Emissor: Autoridade Certificadora do SERPRO Final 
v5.

https://sapiens.agu.gov.br/documento/795463627 1/1
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53000.004932/2012-30
 

PRESIDÊNCIA DA REPÚBLICA
Casa Civil

Secretaria-Executiva
Secretaria de Administração

Diretoria de Recursos Logísticos
Coordenação de Documentação

Divisão de Publicação de Atos Oficiais
Brasília, 28 de setembro de 2023.

 
Ao Protocolo da CC, SAJ, SAG e CGINF
 
Assunto: OUTORG/FME - UNIVERSIDADE FEDERAL DO PAMPA - Localidade de São Borja/RS.
               
1.             Encaminho EXM 435 2023 MCOM para análise, conforme trâmite do processo.
 

HUGO VINÍCIUS ALVES
Chefe de Divisão

Documento assinado eletronicamente por Hugo Vinícius Alves, Chefe de Divisão, em 28/09/2023, às 10:29, conforme horário
oficial de Brasília, com fundamento no § 3º do art. 4º, do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

A autenticidade do documento pode ser conferida informando o código verificador 4608867 e o código CRC 3EB33B81 no site: 
https://super.presidencia.gov.br/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0

Referência: Proces s o nº 53000.004932/2012-30 SUPER nº 4608867
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 53000.004932/2012-30
 

PRESIDÊNCIA DA REPÚBLICA
Casa Civil

Gabinete do Ministro
 
                   OFÍCIO Nº 3445/2023/GM/CC/PR

Brasília, na data da assinatura digital.
À Secretária-Executiva
Casa Civil da Presidência da República
Brasília/DF
 
Assunto: Encaminhamento da Exposição de Motivos nº 435/2023.

 
Senhora Secretária-Executiva, 
 
Encaminha-se a Exposição de Mo vos nº 435/2023 (4608850), do Ministério das Comunicações, referente

ao procedimento de seleção pública para outorga de serviço de radiodifusão sonora em frequência modulada, com fins
exclusivamente  educa vos,  na  localidade  de  São  Borja/RS,  área  em  faixa  de  fronteira,  por  meio  do  canal  291E,  cujo  objeto  foi
adjudicado à  UNIVERSIDADE  FEDERAL  DO  PAMPA,  CNPJ nº 09.341.233/0001-22, por intermédio do  Despacho de  Homologação,  de
13 de junho de 2014, publicado no Diário Oficial da União em 25 de junho de 2014.

 
Atenciosamente,

 
TALITA NOBRE PESSOA

Chefe de Gabinete

Documento assinado eletronicamente por Talita Nobre Pessoa, Chefe de Gabinete, em 28/09/2023, às 20:43, conforme horário
oficial de Brasília, com fundamento no § 3º do art. 4º, do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

A autenticidade do documento pode ser conferida informando o código verificador 4609599 e o código CRC E6AD2CB8 no site: 
https://super.presidencia.gov.br/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0

Referência: Caso responda este Ofício, indicar expressamente o Processo nº 53000.004932/2012-30 SUPER nº 4609599

Palácio do Planalto - 4º Andar - Sala: 426 -Telefone: 61-3411-1754
CEP 70150-900 - Brasília/DF - https://www.gov.br/planalto/pt-br
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53000.004932/2012-30
 

PRESIDÊNCIA DA REPÚBLICA
Casa Civil

Secretaria-Executiva 
 

Brasília, na data da assinatura eletrônica.
 
Referência: EM nº 435/2023 MCOM (4608850) e anexos, remetidos pelo Ministério das Comunicações.
 
Assunto: Processo administra vo nº 53000.004932/2012-30, rela vo a procedimento de seleção pública para outorga de serviço de
radiodifusão sonora em frequência modulada, com fins exclusivamente educa vos, na localidade de São Borja/RS, área em faixa de
fronteira.

 

Trâmites: Despacho DIPUBL/CODOC/DILOG/SA/SE/CC/PR (4608867) para os protocolos da SAJ/CC/PR, SAG/CC/PR e CC/PR. OFÍCIO
Nº 3445/2023/GM/CC/PR (4609599) para a SE/CC/PR.

 

Arquivar temporariamente o presente processo na SE/CC/PR, tendo em vista que, após manifestação da SAJ/CC/PR e da SAG/CC/PR
–  órgãos  competentes  para  analisar  o  tema  –,  os  autos  deverão  retornar  a  esta  Secretaria-Execu va,  caso  haja  necessidade  de
encaminhamento ao Congresso Nacional, mediante expediente do Ministro de Estado desta Casa Civil.
 

DUNCAN FRANK SEMPLE
Subsecretário de Gestão Interna

Documento assinado eletronicamente por Duncan Frank Semple, Subsecretário(a), em 29/09/2023, às 18:46, conforme horário
oficial de Brasília, com fundamento no § 3º do art. 4º, do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

A autenticidade do documento pode ser conferida informando o código verificador 4614961 e o código CRC C50EEE50 no site: 
https://super.presidencia.gov.br/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0

Referência: Proces s o nº 53000.004932/2012-30 SUPER nº 4614961
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 53000.004932/2012-30
 

PRESIDÊNCIA DA REPÚBLICA
Casa Civil

Secretaria Especial de Análise Governamental
Secretaria Adjunta de Infraestrutura e Regulação Econômica

Radiodifusão
 

 
                   Despacho SAG - Radiodifusão Nº 826/2024/RADIODIFUSÃO/SAREC/SAG/CC/PR

 

PROCESSO SEI Nº: 53000.004932/2012-30.
INTERESSADO: SAJ/CC/PR.
REFERÊNCIA: Exposição de Motivos nº 00435/2023 MCOM, de 14 de Agosto de 2023, do Ministério das Comunicações
 
ASSUNTO:  Anulação  de  portaria  de  outorga  de  permissão  do  serviço  de  radiodifusão  sonora  em  frequência  modulada,  com  fins
exclusivamente educativos, no município de São Borja/RS.
 

1. Trata-se da análise de mérito da Exposição de Mo vos nº 00435/2023 MCOM (4608602), que submete à apreciação
da  Presidência  da  República  o  Processo  Administra vo  nº  53000.004932/2012-30,  acompanhado  da Portaria  nº  4.855,  de  28  de
fevereiro​ de 2022, que anula a Portaria nº 473, de 20 de junho de 2014, que havia outorgado à UNIVERSIDADE FEDERAL DO PAMPA,
CNPJ  nº  09.341.233/0001-22,  a  execução  do  serviço  de  radiodifusão  sonora  em  frequência  modulada,  com  fins  exclusivamente
educa vos, no município de São Borja, estado do Rio Grande do Sul, em área em faixa de fronteira, por meio do canal
291E, frequência 106.1 MHz, Fistel nº 50446634921, nos termos do art. 33 e 34 do Código Brasileiro de Telecomunicações[1].

2. Conforme  EM  nº  435/2023  MCOM  (4608602),  após  a  edição  da Portaria  nº  473,  de  2014,  foi  publicado  o Decreto
Legislativo nº 79, de 03 de abril de 2020. Posteriormente, ainda segundo a EM, o Parecer nº 00536/2021/CONJUR-MCOM/CGU/AGU
verificou  a  necessidade  de  anulação  da Portaria  nº  473,  de  2014,  bem  como  do  Decreto  Legisla vo  nº  79,  de  2020,  sob  a
jus fica va de que, primeiramente, deveria ter sido ob do o Assen mento Prévio concedido pelo Conselho de Defesa Nacional, em
razão  da  legislação  cabível  para  a  presente  outorga  (área  em  faixa  de  fronteira).  Nesse  caso,  a  portaria  de  outorga  foi  publicada
anteriormente à obtenção do assentimento prévio.

3. No presente processo, encontram-se registrados os seguintes documentos principais:

Parecer Jurídico nº 00536/2021/CONJUR-MCOM/CGU/AGU, de 27/12/2021 (4608866), que recomenda a
anulação da Portaria nº 473, de 2014, bem como que a medida seja comunicada ao  Congresso  Nacional para
as providências cabíveis naquela esfera, referente ao Decreto Legislativo nº 79, de 2020.

Nota Técnica nº 98/2022/SEI-MCOM, de 10/01/2022 (4608861), da então Secretaria de Radiodifusão
(SERAD)[2], ra ficada pelo Despacho, de 15/09/2023 (4608605), da Secretaria de Comunicação Social
Eletrônica  (SECOE/MCOM),  que  recomenda  a  anulação  da Portaria  nº  473,  de  2014,  bem  como  que  seja
comunicado ao Congresso Nacional para fins de anulação do Decreto Legislativo nº 79, de 2020.

4. Não obstante essas informações, convém registrar, no presente caso, que o documento foi posteriormente concedido
pelo Conselho Nacional de Defesa, conforme o Assentimento Prévio nº 187, de 18 de agosto de 2022, tendo resultado na publicação
de  nova  portaria  de  outorga,    analisada  no  âmbito  do  Processo  Administra vo  nº  53115.000287/2022-61.  Trata-se  da Portaria  nº
10.583, de 27 de setembro de 2023, que foi reme da ao Congresso Nacional por meio da Mensagem Presidencial nº 319, de 13 de
junho de 2024.

5. Nesse  sen do,  considerando  (i)  que  as  manifestações  do  órgão  técnico  e  jurídico  do  MCOM  são  favoráveis  à
anulação  da  portaria  publicada  antes  da  obtenção  do  Assen mento  Prévio;  (ii)  que  há  necessidade  de  anulação  do  Decreto
Legisla vo nº 79, 2020, em decorrência da anulação da citada Portaria nº 473, de 2014; (iii) que a anulação da portaria supracitada
não  produz  efeito  sobre  a  outorga  de  permissão  concedida  à  en dade  por  meio  da  Portaria  nº  10.583,  de  2023;    e  (iv)  que
há necessidade de providências quanto ao envio de mensagem  ao Congresso Nacional,  esta Secretaria Especial  de Análise
Governamental da Casa Civil da Presidência da República (SAG/CC/PR) não tem óbices ao prosseguimento do feito, em
conformidade com o Regulamento dos Serviços de Radiodifusão[3].

6. Por fim, com o intuito de dar sequência ao fluxo previsto no  art. § 3º do art. 223 da Constuição Federal, sugere-se o
envio  do  presente  processo  à  Secretaria  Especial  para  Assuntos  Jurídicos  da  Casa  Civil  da  Presidência  da  República  (SAJ/CC/PR),
para  emir  manifestação  final  quanto  à  constucionalidade,  à  legalidade  e  à  compa bilidade  com  o  ordenamento  jurídico,  nos
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termos do art. 26 do Decreto nº 11.329, de 1º de janeiro de 2023, c/c art. 49 do Decreto nº 12.002, de 22 de abril de 2024.

 

À consideração superior.
Brasília, na data da assinatura.

 
JEFFERSON MILTON MARINHO

Assessor
(SADJ-II/SAG/CC/PR)

 

De acordo. Encaminhe-se ao Secretário Especial de Análise Governamental.
Brasília, na data da assinatura.

 
BRUNO DE CARVALHO DUARTE

Secretário Adjunto de Infraestrutura e Regulação Econômica - SAREC
(SADJ-II/SAG/CC/PR)

 
 
Aprovo. Encaminhe-se à Secretaria Especial para Assuntos Jurídicos, para a adoção das providências cabíveis.

 
Brasília, na data da assinatura.

 
BRUNO MORETTI

Secretário Especial de Análise Governamental
(SAG/CC/PR)

____________________________
[1] Instituído pela Lei nº 4.117, de 27 de agosto de 1962.
[2] Sucedida pela Secretaria de Comunicação Social Eletrônica do Ministério das Comunicações (SECO E/M CO M), conforme Decreto nº 11.335, de 1º de
janeiro de 2023.
[3] Aprovado pelo Decreto nº 52.795, de 31 de outubro de 1963.

Documento assinado eletronicamente por Jefferson Milton Marinho, Assessor(a), em 12/09/2024, às 18:22, conforme horário
oficial de Brasília, com fundamento no § 3º do art. 4º, do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

Documento assinado eletronicamente por Bruno de Carvalho Duarte, Secretário(a) Adjunto(a), em 12/09/2024, às 18:26,
conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no § 3º do art. 4º, do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

Documento assinado eletronicamente por Bruno Moretti, Secretário(a) Especial, em 12/09/2024, às 18:34, conforme horário
oficial de Brasília, com fundamento no § 3º do art. 4º, do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

A autenticidade do documento pode ser conferida informando o código verificador 6049717 e o código CRC 40FC526A no site: 
https://super.presidencia.gov.br/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0

Referência: Caso responda este Ofício, indicar expressamente o Processo nº 53000.004932/2012-30 SEI nº 6049717

Palácio do Planalto, 4º andar, Sala 414. –– Telefone: 61 3411.1958
CEP 70150-900 Brasília/DF - https://www.gov.br/planalto/pt-br
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Daniel Christianini Nery

Para: DEPUB - Departamento de Radiodifusão Pública, Comunitária e Estatal
Cc: secoe.ccivil
Assunto: RES: Processo 53000.004932/2012-30 - cancelamento outorga radiodifusão 

[solicita manifestação MCOM]  

 
Prezado, 

Agradecemos o seu contato e ficamos felizes em poder ajudá-lo. 

 

1. Seguem as informações solicitadas: 

 
1.1  Nos autos do Processo nº 53000.004932/2012-30 – Universidade Federal do Pampa, São Borja/RS, por
meio  da  NOTA  TÉCNICA  nº  9557/2021/SEI-MCOM  (SEI  nº  7972269)  foi  realizado  questionamento  à
Consultoria  Jurídica  sobre  processo  de  localidade  em  faixa  de  fronteira  em  que  não  foi  identificado  o
Assentimento prévio, apontando-se todos os motivos interpretativos (mudanças normativas) que ensejaram a
referida ocorrência. 

1.1    A  CONJUR  se  manifestou  no  PARECER  nº  00536/2021/CONJUR-MCOM/CGU/AGU  (SEI  nº
8978939) e determinou que fosse declarada a anulação da Portaria nº 473, de 20 de junho de 2014, publicada
no Diário Oficial da União de 25 de junho de 2014, bem como a comunicação ao Congresso para tomada de
providências quanto ao Decreto Legislativo nº 79, de 03 de abril de 2020, publicado no Diário Oficial da
União de 16 de abril de 2020. Essas providências foram realizadas no Processo nº 53000.004932/2012- 30. 

1.3  Orientou ainda que fosse iniciado o procedimento de Assentimento Prévio e comunicada a entidade a
respeito das decisões em comento. Essa providência foi realizada no Processo nº 53115.000287/2022-61. 
Com a aprovação do Assentimento Prévio, fosse publicada nova Portaria. 

Em resumo: 
 
-  No  processo  nº  53000.004932/2012-30 =  foram  realizados  os  procedimentos  para  anulação  de  atos
anteriores, de quando a entidade não tinha Assentimento. Ou seja, já teve portaria de anulação e o processo já
foi para CASA CIVIL, agora para anulação do Decreto Legislativo nº 79/2020 (EM 435/2023), confirmado
de que a EM já foi pra CASA CIVIL = Recibo (SEI 11138342), de 28/09/23, e confirmado no andamento do
processo. 
  
E 
  
-  No  processo  nº  53115.000287/2022-61, foi  providenciado  o  assentimento  prévio  e  a  nova  outorga.  O
Assentimento foi concedido pelo (Ato 187, de 2022, publicado no D.O.U em 18/08/2022) e já teve nova
portaria de outorga publicada (Portaria nº 10.583, de 2023). Esse processo também já foi para a CASA CIVIL
para nova publicação de Decreto Legislativo L (EM 648/2023).  
  
Essa EM 648 iria aguardar a devolução do processo 53000.004932/2012-30 para o MCOM, mas o GACSE
optou por enviar para a Casa Civil. Confirmação de que a EM já foi pra CASA CIVIL = Oficio nº 31849 –
(SEI 11182731), de 25/10/23, e confirmação no andamento do processo. 
  
Concluindo: Já estão na CASA CIVIL os 2 processos e as EMs. 
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- Referente ao processo nº 53000.004932/2012-30 = Um Decreto Legislativo para anular ou retirar os efeitos
do DL 79/2020. 
+  
-  Referente  ao  processo  nº  53115.000287/2022-61  =  Outro  Decreto  Legislativo pra  conceder  a  outorga  à
entidade (que já teve o Assentimento Prévio publicado), conforme explicado na EM 648/2023. 

2.9  A TVR 12/2024 (Portaria nº 10.583, de 27 de setembro de 2023, que outorga permissão à
UNIVERSIDADE FEDERAL DO PAMPA,  já se encontra na Câmara dos Deputados, porém deve aguardar
a anulação do Decreto Legislativo nº 79/2020 (EM 435/2023), e publicação de outro Decreto Legislativo pra 
conceder a outorga à entidade. 
 
Sem  mais  para  o  momento,  colocamo-nos  à  disposição  para  eventuais  esclarecimentos  adicionais  que  se
fizerem necessários. 
 
Att., 
 

 
 
 
 
 
De: Daniel Christianini Nery  
Enviada em: terça-feira, 17 de setembro de 2024 17:16 
Para: 'secoe.ccivil' <secoe.ccivil@mcom.gov.br> 
Cc: Jefferson Milton Marinho <jefferson.marinho@presidencia.gov.br>; Bruno de Carvalho Duarte 
<bruno.duarte@presidencia.gov.br>; Octavio Penna Pieranti <octavio.pieranti@presidencia.gov.br>; 
Daniela Ferreira Marques <daniela.marques@presidencia.gov.br>; Ludmyla Rodrigues Gomes 
<ludmyla.gomes@presidencia.gov.br>; Myller Kairo Coelho de Mesquita 
<myller.mesquita@presidencia.gov.br> 
Assunto: Processo 53000.004932/2012-30 - cancelamento outorga radiodifusão [solicita manifestação 
MCOM] 
Prioridade: Alta 
 
 
Prezados, boa tarde, 
 
Solicito informações e posicionamento acerca do procedimento relacionado ao seguinte caso, sobre outorga 
de Rádio Educativa de UNIVERSIDADE FEDERAL DO PAMPA – UNIPAMPA, CNPJ nº 
09.341.233/0001-22, na localidade de São Borja/RS: 
 

 O Processo 53000.004932/2012‐30 (EM 0435/2023‐MCOM) apresenta CANCELAMENTO da outorga, 
concedida originalmente pela Portaria nº 473/2014 e ratificada pelo Decreto Legislativo nº 079/2020, 
considerando que não houve assentimento prévio do Conselho de Defesa Nacional. Este processo ainda não 
foi encaminhado ao Congresso Nacional. 
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 Todavia, o Processo 53115.000287/2022‐61 (EM 0468/2023‐MCOM) apresenta nova outorga de rádio 
educativa, para a mesma interessada, na mesma localidade, concedida pela Portaria nº 10.583/2023, com 
obtenção do Ato de Assentimento Prévio nº 187/2022. Este Processo foi encaminhado ao Congresso 
Nacional, por meio da Mensagem nº 319, publicada no DOU de 14/06/2024. 

 
Considerando que tanto o segundo processo, quanto a Portaria MCOM e o devido assentimento prévio são 
posteriores, há interesse do Ministério sobre eventual encerramento e devolução da EM 0435/2023-MCOM 
e do Processo 53000.004932/2012-30, observando que não existe mais razão para o cancelamento daquela 
outorga? 
 
Tão logo tenhamos posição do Ministério das Comunicações, daremos a devida continuidade ao trâmite. 
 
At.te, 
 
 
--------------------------------------------------------------------------------------  
 
  DANIEL  CHRISTIANINI  NERY 
        Assessor 
        Secretaria Especial para Assuntos Jurídicos 
        Casa Civil 
        Presidência da República 
        (+55 61) 3411-2053 
        daniel.nery@presidencia.gov.br 
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PRESIDÊNCIA DA REPÚBLICA
CASA CIVIL

SECRETARIA ESPECIAL PARA ASSUNTOS JURÍDICOS
 

                 53000.004932/2012-30   
 

Nota SAJ - Radiodifusão  nº 807 / 2024 / CGINF/SAINF/SAJ/CC/PR

 

Interessado:   UNIVERSIDADE FEDERAL DO PAMPA - UNIPAMPA

Assunto:

  Serviço de radiodifusão sonora, com fins exclusivamente educativos (Rádio Educativa).

  Retirada de efeitos dos atos de outorga de serviço de radiodifusão em área de fronteira, por não ter a outorgada obtido
o assentimento prévio do Conselho de Defesa Nacional.

  Viabilidade jurídica da proposta. Encaminhamento de Mensagem ao Congresso Nacional, para comunicação.

Processo
nº:   53000.004932/2012-30

 

Senhora Secretária Especial Adjunta,

 

I - RELATÓRIO

1. Trata-se  do  processo  nº  53000.004932/2012-30,  cuja  proposta  é tornar sem efeito os atos de outorga de serviço
de  radiodifusão  sonora,  em  Frequência  Modulada  (FM),  para  fins  exclusivamente  educa vos  (Rádio  Educa va),  anteriormente
outorgada  à  en dade   UNIVERSIDADE  FEDERAL  DO  PAMPA  -  UNIPAMPA  ,  inscrita  no  CNPJ  sob  nº  09.341.233/0001-22,  para
operação na localidade de São Borja/RS.

2. A outorga foi concedida à interessada para executar, pelo prazo de dez anos, sem direito de exclusividade, o serviço
de radiodifusão sonora em frequência modulada, com fins exclusivamente educa vos por meio da publicação da Portaria nº 473, de
20 de junho de 2014, no Diário Oficial da União de 25 de junho de 2014, ra ficada pelo Decreto Legisla vo nº 79, de 3 de abril de
2020, publicado no Diário Oficial da União de 16 de abril de 2020.

3. Ocorre que foi verificada à anulação dos referidos atos de outorga, uma vez que não houve à época o
Assen mento Prévio  do Conselho  de Defesa Nacional  - CDN, conforme explicitado no Parecer da Consultoria Jurídica nº
00536/2021/CONJUR-MCOM/CGU/AGU  (doc. SEI nº 3431340).

4. A anulação da Portaria nº 473, de 20 de junho de 2014, publicada no Diário Oficial da União de 25 de junho de 2014,
foi devidamente realizada por essa  Pasta com a publicação da  Portaria nº 4.855, de 28 de fevereiro de 2022, no  Diário  Oficial da
União de 25 de abril de 2022, de acordo com EM nº 0435/2023 MCOM (doc. SEI nº 4608850).

5. Isto posto, o processo foi encaminhado à Presidência da República, para envio de Mensagem ao Congresso Nacional,
a fim de solicitar providências cabíveis no que tange ao Decreto Legislativo nº 79/2020.

6. Posteriormente, alerta-se que o Ministério das Comunicações já produziu outro processo, no qual já obteve o devido
assentimento prévio (Processo nº 53115.000287/2022-61). Referido Processo foi devidamente analisado pela SAG/CC/PR e por esta
Secretaria  Especial  para  Assuntos  Jurídicos  -  SAJ/CC/PR,  com  o  devido  envio  da  Mensagem  nº  319/2024  ao  Congresso  Nacional
(doc. SEI nº 5823236).

7. Portanto,  o  obje vo  do  presente  processo  é  tão  somente  informar  ao  Congresso  Nacional  que  o  an go  Decreto
Legisla vo  nº  79/2020  deve  ser  cancelado,  para  que  a  Casa  Legisla va  possa  aprovar  o  novo  Decreto  Legisla vo,  referente  ao
Processo 53115.000287/2022-61, no qual já consta o devido assen mento prévio, sem vícios formais. Desta forma, busca-se evitar
duplicação de Decretos Legislativos sobre a mesma entidade.
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II - ANÁLISE

8. Encontra-se  subme do  à  análise  desta  Secretaria  Especial  para  Assuntos  Jurídicos  da  Casa  Civil  da  Presidência  da
República o ato do  Ministro das  Comunicações que re ra os efeitos dos atos de outorga de serviço de radiodifusão sonora em
Frequência Modulada (FM), com fins exclusivamente educativos (Rádio Educativa).

9. As outorgas para en dades privadas, fundações e universidades são formalizadas por meio de assinatura de
"contrato" com a União, por intermédio do MCOM. Tal contrato é assinado apenas APÓS o completo trâmite do processo
administra vo,  que  se  perfaz  com: (a)  processo  sele vo  e  análise  pelo  Ministério; (b)  expedição  da  Portaria  pelo  Ministro  de
Estado; (c)  encaminhamento  ao  Congresso  Nacional,  por  Mensagem  do  Presidente  da  República; (d)  análise  e  publicação  do
respecvo  Decreto  Legisla vo  pelo  Congresso  Nacional; (e)  obtenção,  pela  en dade,  da  autorização  de  uso  de  radiofrequência
e licença de funcionamento; e (f) pagamento do valor da outorga.
10. Além desse trâmite, para os serviços de radiodifusão que se encontrem em "Faixa de  Fronteira" (assim entendida a
faixa  interna  de  150km  de  largura,  paralela  à  linha  divisória  terrestre  do  território  nacional)  há  ainda  um  procedimento  adicional,
qual seja, a obtenção de assen mento prévio do Conselho de Defesa Nacional - CDN, nos termos da Lei nº 6.634/1979. Ainda de
acordo com a mesma lei, a instalação de meios de exploração de serviços de radiodifusão nessas áreas, sem o devido
assentimento, torna nulos os atos e outorgas.

11. No  caso  em  tela,  a  en dade  busca  outorga  na  localidade  de  São  Borja/RS,  que  se  encontra  dentro  desta  área  de
fronteira nacional, mo vo pelo qual se faz necessária a análise por parte do referido CDN. Contudo, o processo nº
53000.004932/2012-30, ora em análise, não apresentou tal procedimento.

12. Por  este  mo vo,  verifica-se,  do  ponto  de  vista  jurídico,  possível  descumprimento  de  formalidade  legal,  mo vo  pelo
qual  entende-se  adequado  o  encaminhamento  apresentado  pelo  Ministério  das  Comunicações,  no  sen do  de  cancelar  a  outorga
originalmente concedida por meio da Portaria MC nº 473/2014.

13. Tal  decisão  do  MCOM  é  baseada  no  princípio  administra vo  da  autotutela,  que  estabelece  que  a  Administração
Pública  possui  o  poder  de  controlar,  fiscalizar  e  sanar  seus  próprios  atos,  anulando-os  quando  ilegais  ou  revogando-os  quando
inconveniente ou inoportunos, buscando a legalidade e conformidade de sua atuação. Este princípio é sustentado pelo art. 53 da Lei
nº 9.784/1999 (Lei do Processo Administra vo) e também consolidado pela Súmula nº 473 do  Supremo  Tribunal  Federal -  STF, que
aponta: "a  administração  pode  anular  seus  próprios  atos,  quando  eivados  de  vícios  que  os  tornam  ilegais,  porque  deles  não  se
originam direitos; ou revogá-los, por mo vo de conveniência ou oportunidade, respeitados os direitos adquiridos, e ressalvada, em
todos os casos, a apreciação judicial". 

14. A  Portaria  MC  nº  473,  de  20/06/2014,  havia  originalmente  outorgado  à  en dade  o  direito  de  prestar  o  serviço  de
radiodifusão sonora. O Processo foi encaminhado ao Congresso Nacional, que também exarou seu competente Decreto Legisla vo
nº  79,  de  03/04/2020,  dando  validade  à  outorga.  Entretanto,  uma  vez  que  a  Portaria  encontra-se cancelada,  pela  atual  Portaria
MCOM nº 4.855/2022, publicada no DOU de 25/04/2022, torna-se necessário encaminhar o processo à Casa Legisla va, para que
seja feita a competente análise, visando a possível retirada dos efeitos do referido Decreto Legislativo.

 

15. Ademais, aponta-se que já há outro processo administra vo (Processo nº 53115.000287/2022-61) que trata
exatamente da outorga de serviço de radiodifusão sonora para fins educa vos, da mesma en dade, para a mesma localidade, com
o  devido  assen mento  prévio    (vide  doc.  SEI  nº 4608604).  Desta  forma,  o  novo  processo  administra vo  sanou  a  irregularidade
anteriormente verificada.

16. Este  processo  já  foi  devidamente  analisado  pela  Casa  Civil  e  encaminhado  por  meio  da  Mensagem  nº  319/2024,
publicada no DOU de 14/06/2024  (doc. SEI nº 5823236), atualmente em análise pelo Congresso Nacional.

17. Todavia,  observado  o  fato  de  que  ainda  encontra-se  em  vigor  o  Decreto  Legisla vo  nº  79/2020,  baseado  em  uma
Portaria  do  Poder  Execu vo  que  já  teve  seus  efeitos  cancelados,  e  sem  que  o  Congresso  tenha  conhecimento  dos  fatos  aqui
apresentados, demonstra-se adequado que a  Casa  Legisla va tenha ciência da situação, para que possa re rar os efeitos de seu
Decreto Legisla vo anterior e, em momento futuro, analisar o Processo nº 53115.000287/2022-61 sem vícios, permindo a
expedição de novo Decreto Legislativo, sem configurar duplicidade de manifestação do Legislativo sobre o mesmo tema.

18. Assim, é adequado que o presente Processo 53000.004932/2012-30 seja analisado pelo Congresso Nacional, em
conjunto  com  o  Processo  53115.000287/2022-61  (recentemente  encaminhado  pela  Mensagem  nº  319/2024),  para  completo
entendimento do tema pelos parlamentares. 

 

19. Com efeito, o ato de outorga de radiodifusão é ato administra vo complexo, que depende de manifestação tanto do
Poder Execu vo quanto do Poder Legisla vo, sendo que ambos realizam suas análises e expedem seus respecvos atos, realizando
posterior  acompanhamento.  A  vigência  do  ato  depende  da  manifestação  válida  dos  dois  Poderes,  mas  pode  ser  revista  caso
qualquer  das  manifestações  seja  cancelada,  anulada  ou  revogada.  Por  este  mo vo,  por  razões  de  proporcionalidade  das  formas,
interpreta-se que o  Congresso  Nacional  também  deva  ser  cien ficado  da  decisão  do  Poder  Público,  em  não  mais  outorgar  àquela
entidade, por descumprimento de pressupostos legais.

20. Daí o entendimento de que, embora não haja previsão expressa na legislação, torna-se adequado o encaminhamento
dos  autos  ao  Congresso  Nacional,  para  fins  de  comunicação  acerca  da  desconstuição  do  ato  de  outorga  pela  Administração
Pública. Trata-se de posicionamento jurídico mais seguro, que garante o pleno conhecimento da situação por parte do Legisla vo e
evita  qualquer  quesonamento  futuro  acerca  da  legalidade  da  outorga,  bem  como  permite  uma  análise  sobre  a  con nuidade  da
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vigência  de  seu  Decreto  Legisla vo  nº  79/2020.  Esta  informação  também  será  de  extrema  u lidade,  para  que  os  parlamentares
entendam  todo  o  trâmite  que  culminou  na  nova  outorga  a  ser  dada  ao  mesmo  interessado,  na  mesma  localidade,  pelo  processo
53115.000287/2022-61.

21. Por fim, é importante indicar que, nos termos apresentados pelo MCOM, bem como no Parecer nº
075/2011/DECOR/CGU/AGU, da Consultoria-Geral da União - CGU/AGU, "é necessária a subscrição do contrato para o
aperfeiçoamento da outorga conferida para exploração do serviço de radiodifusão". Sem tal assinatura, que ocorre posteriormente à
análise  do  processo  pelo  Congresso  Nacional,  não  se  configura  existente,  válida  e  iniciada  a  outorga.  Por  este  mo vo,  nos
argumentos  defendidos  pela  Consultoria  Jurídica  do  MCOM,  constatada  a  impossibilidade  de  se  efetuar  a  respecva  assinatura
contratual, por expressa falta de documento essencial, previsto na Lei nº 6.634/1979, mesmo após sucessivas no ficações, não se
mostra necessário o ajuizamento de demanda judicial para o cancelamento da outorga (art. 223, § 4º da Constuição), uma vez que
a outorga em si não chegou sequer a se aperfeiçoar. Entende-se, portanto, pela possibilidade de desconstuição, por via
administrativa, da outorga.

 

III - CONCLUSÃO

22. Do exposto, relacionado ao processo nº 53000.004932/2012-30, conclui-se que não há óbice jurídico para a
expedição da Mensagem ao Congresso Nacional, comunicando a desconstituição da outorga.

 

 

DANIEL  CHRISTIANINI  NERY
Assessor da Secretaria Especial para Assuntos Jurídicos da Presidência da República

 
 

DE ACORDO.
DANIELA  FERREIRA MARQUES

Secretária Adjunta de Infraestrutura
 
 

APROVO.
MARIA ROSA GUIMARÃES LOULA

Secretária Especial Adjunta para Assuntos Jurídicos da Presidência da República - Substituta
(conforme Portaria SAJ/CC/PR nº 6, de 16 de março de 2023)

 

 

 

Documento assinado eletronicamente por Daniel Christianini Nery, Assessor, em 24/09/2024, às 16:16, conforme horário oficial
de Brasília, com fundamento no § 3º do art. 4º, do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

Documento assinado eletronicamente por Daniela Ferreira Marques, Subchefe Adjunto de Infraestrutura, em 25/09/2024, às
09:53, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no § 3º do art. 4º, do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de
2020.

Documento assinado eletronicamente por Maria Rosa Guimarães Loula, Secretário(a) Especial Adjunto(a) substituto(a), em
25/09/2024, às 12:13, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no § 3º do art. 4º, do Decreto nº 10.543, de 13 de
novembro de 2020.

e9
a6

6d
b3

-a
76

a-
44

33
-b

9f
5-

4c
15

58
ed

3f
07

https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/e9a66db3-a76a-4433-b9f5-4c1558ed3f07
Autenticado eletronicamente, após conferência com original.



A autenticidade do documento pode ser conferida informando o código verificador 6102524 e o código CRC E83F51CF no site: 
https://super.presidencia.gov.br/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0

Referência: Proces s o nº 53000.004932/2012-30 SEI nº 6102524

e9
a6

6d
b3

-a
76

a-
44

33
-b

9f
5-

4c
15

58
ed

3f
07

https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/e9a66db3-a76a-4433-b9f5-4c1558ed3f07
Autenticado eletronicamente, após conferência com original.



 

MENSAGEM Nº 1.168 

Senhores Membros do Congresso Nacional, 

Nos  termos  do  art.  49,  inciso  XII,  combinado  com  o  §  3º,  do  art.  223,  da 
Constituição,  submeto  à  apreciação  de  Vossas  Excelências,  acompanhado  de  Exposição  de 
Motivos do Senhor Ministro de Estado das Comunicações, o ato constante da Portaria nº 4.855, 
de 28 de fevereiro de 2022, publicada no Diário Oficial da União de 25 de abril de 2022, que anula 
a portaria que outorgou à Universidade Federal do Pampa a execução do serviço de radiodifusão 
sonora em frequência modulada, com fins exclusivamente educativos, no Município de São Borja, 
Estado do Rio Grande do Sul. 

Brasília, 26 de setembro de 2024. 
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53000.004932/2012-30
 

PRESIDÊNCIA DA REPÚBLICA
Casa Civil

Secretaria Especial para Assuntos Jurídicos
Secretário Especial Adjunto

Brasília, na data da assinatura.
 
Ao Senhor Ministro de Estado Chefe 
Casa Civil da Presidência da República
Dr. Rui Costa
 
 
 
Assunto: Encaminhamento de Mensagem nº 1.168, de 26 de setembro de 2024, ao Congresso Nacional, referente o ato constante da
Portaria nº 4.855, de 28 de fevereiro de 2022, publicada no Diário Oficial da União de 25 de abril de 2022, que anula a portaria que
outorgou  à  Universidade  Federal  do  Pampa  a  execução  do  serviço  de  radiodifusão  sonora  em  frequência  modulada,  com  fins
exclusivamente educativos, no Município de São Borja, Estado do Rio Grande do Sul.

 
Senhor Ministro,
 
O processo está devidamente instruído. Nada a opor à assinatura do Ministro - Minuta do Ofício em anexo.
 
 
Encaminhe-se ao Secretário Especial para Assuntos Jurídicos da Casa Civil da Presidência da República.

 
 

GUSTAVO PONCE DE LEON SORIANO LAGO
Secretário Adjunto de Assuntos Legislativos
Secretaria Especial para Assuntos Jurídicos

Casa Civil da Presidência da República
 

APROVO.
Encaminhe-se ao Ministro Chefe da Casa Civil da Presidência da República.

 
APROVO.

MARCOS ROGÉRIO DE SOUZA
Secretário Especial

Secretaria Especial para Assuntos Jurídicos
Casa Civil da Presidência da República

Documento assinado eletronicamente por Gustavo Ponce de Leon Soriano Lago, Secretário(a) Adjunto(a), em 27/09/2024, às
15:22, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no § 3º do art. 4º, do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de
2020.

Documento assinado eletronicamente por Marcos Rogério de Souza, Secretário Especial, em 27/09/2024, às 15:59, conforme
horário oficial de Brasília, com fundamento no § 3º do art. 4º, do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

A autenticidade do documento pode ser conferida informando o código verificador 6119627 e o código CRC 51398125 no site: 
https://super.presidencia.gov.br/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 e9
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Referência: Proces s o nº 53000.004932/2012-30 SEI nº 6119627
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A Sua Excelência o Senhor 
Deputado Luciano Bivar 
Primeiro Secretário 
Câmara dos Deputados – Edifício Principal 
70160-900 Brasília/DF 
 
 
 
Assunto: Radiodifusão. 
 
 
 

Senhor Primeiro Secretário, 
 
Encaminho a essa Secretaria Mensagem do Senhor Presidente da República, na 

qual submete à apreciação do Congresso Nacional o ato constante da Portaria nº 4.855, de 28 
de fevereiro de 2022, publicada no Diário Oficial da União de 25 de abril de 2022, que anula a 
portaria que outorgou à Universidade Federal do Pampa a execução do serviço de radiodifusão 
sonora  em  frequência  modulada,  com  fins  exclusivamente  educativos,  no  Município  de  São 
Borja, Estado do Rio Grande do Sul. 

 
Atenciosamente, 

 
 
 

RUI COSTA 
Ministro de Estado 
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53000.004932/2012-30
 

PRESIDÊNCIA DA REPÚBLICA
Casa Civil

Secretaria-Executiva da Casa Civil
Secretaria de Administração

Diretoria de Recursos Logísticos
Coordenação de Documentação

Divisão de Publicação de Atos Oficiais
Brasília-DF, na data da assinatura.

À Divisão de Arquivo Central - DIARQ

Assunto: ARQUIVAMENTO DE PROCESSO
               
1.             Encaminhamos o presente processo e cópia do documento digital (6119299) para arquivamento, tendo em vista a
publicação do ato e o encerramento da atuação nesta Divisão.
 

 

SANDRA TOMAZ DE AQUINO RODRIGUES
Supervisora

Divisão de Publicação de Atos Oficiais
Coordenação de Documentação

Documento assinado eletronicamente por Sandra Tomaz de Aquino Rodrigues, Supervisor(a), em 27/09/2024, às 11:18,
conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no § 3º do art. 4º, do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

A autenticidade do documento pode ser conferida informando o código verificador 6120038 e o código CRC BE3CB3AA no site: 
https://super.presidencia.gov.br/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0

Referência: Proces s o nº 53000.004932/2012-30 SEI nº 6120038
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 53000.004932/2012-30
 

PRESIDÊNCIA DA REPÚBLICA
Casa Civil

 
                   OFÍCIO Nº 1283/2024/CC/PR

Brasília, na data da assinatura digital.      
 
A Sua Excelência o Senhor
Deputado Luciano Bivar
Primeiro Secretário
Câmara dos Deputados – Edifício Principal
70160-900 Brasília/DF
 
 
Assunto: Radiodifusão.

 
 
 

Senhor Primeiro Secretário,
 
Encaminho  Mensagem  do  Senhor  Presidente  da  República,  na  qual  submete  à  apreciação  do  Congresso

Nacional o ato constante da Portaria nº 4.855, de 28 de fevereiro de 2022, publicada no Diário Oficial da União de 25 de
abril de 2022, que anula a portaria que outorgou à Universidade Federal do Pampa a execução do serviço de radiodifusão
sonora em frequência modulada, com fins exclusivamente educa vos, no  Município de  São  Borja,  Estado do  Rio  Grande
do Sul.

 
Atenciosamente,

 
 

RUI COSTA
Ministro de Estado

Documento assinado eletronicamente por Rui Costa dos Santos, Ministro de Estado da Casa Civil da Presidência da República,
em 27/09/2024, às 19:52, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no § 3º do art. 4º, do Decreto nº 10.543, de 13 de
novembro de 2020.

A autenticidade do documento pode ser conferida informando o código verificador 6121160 e o código CRC 7E891732 no site: 
https://super.presidencia.gov.br/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0

Referência: Caso responda este Ofício, indicar expressamente o Processo nº 53000.004932/2012-30 SEI nº 6121160

Palácio do Planalto - 4º andar - Sala: 426 - Telefone: 61-3411-1121
CEP 70150-900 - Brasília/DF - https://www.gov.br/planalto/pt-br
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